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ÀR£õ£iÀARDÀ

PROCESS0 ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A REGISTR0 DE PREÇOS

(Regulamentado pelo artigo 12 do Decreto Municipal n9 005/2017, de 19 de Janeiro
de 20171

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N9 2020.09.11.01-ADESÃO

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA):

SECRETARIA DE SAÚDE

ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA DE SAÚDE DE SOLONÓPOLE/CE.

ORIGEM:

PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-02 E A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-03

OBJETO:
AQUIslçÃO    DE    MEDICAMENTOS,    ViFÃriiriiAS    E    TESTES  ` RÁPIDOS`PARA    0
ENFRENTAMENT0    DA    SITUAÇÃO    DE    CALAMIDADE    PÚBLICA    CAUSADA    PELA

PANDEMIA DO COVID-19 DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO  MUNIcl'PIO

DE   ACOPIARA-CE,    MEDIANTE   ADESÃO   A   ATA   DE   REGISTRO    DE    PREÇOS   N9

04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E
PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP D0 MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

EMPRESAS CONTRATADAS:

1-         SUPERFlo coMÉRclo DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
2. SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO DE ARTIGOS  MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARÃ
Awnida Paulino Félix, N9 362~ Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 / Telefone: {88) 3565-1999

SitB:www.acopiara.CÊd3ov.br---- J.-lL_



PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO

PROCESSO: N9 2020.09.11.01-ADESÃO

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  VITAMINAS  E  TESTES  RÁPIDOS  PARA  0  ENFRENTAMENTO

DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE  ACOPIARA-CE,  MEDIANTE ADESÃO  A ATA  DE  REGISTR0  DE

PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO
ELETRÔNICO  N9 04.007/2020 PERP  DO  MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

UNIDADE GESTORA ADERENTE: SECRETARIA DE SAÜDE ACOPIARA/CE.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE  DE SOLONÓPOLE/CE.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

04.007/2020 PERP-03  E PREGÃO  ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP.

AUTUAÇÃ0

Hoj.e, nesta cidade, na sala da Comissão de Pregão, na forma do disposto no artigo 38 da Lei

Federal  n9  8.666/93,  alterada  e  consolidada,  em  combinação  com  o  disposto  no  artigo  12  do  Decreto

Municipal n9 005/2017, de 19 de Janeiro de 2017, AUTUO o processo Administrativo de Adesão a Registro

de  Preços  que  adiante  se vê,  do  que  para  constar,  Iavrei  este termo.  Eu  Antonia  Elza Almeida  da  Silva,

Pregoeiro, o subscrevo.



ÁRáõEiÀARDÀ
Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 120/2020 Acopiara-CE,17 de Agosto de 2020.

Designa nova composição para eqtiipe,
de  apoio  de  pregoeiro  para  atuarem
nos  trabarhos  atinehtes  às  licítações
na modalidade pregão.

ANTONIO  ALMEIDA  NETO,  Prefeito  Ivlunicipal  de  Acopiara/CE,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3°,  inciso IV,  §1°, da Lei Federal
n° 10.520/02 combinado com a Lei Orgãnica do Município.

CONSIDEF`ANDO  o  pedido  de  desligamento fomalizado  por JALINE  PEREIRA  DE
SOUZA, então membro da equipe de apoio de pregoeiro;

RESOLVE:

Art.  1° -EXONERAR da e.quipe de apoio do  pregoeiro a  Sra.  JALINE  PERE[RA DE
SOUZA, CPF N° 021.815.183-78;

Art.  2° - DESIGNAR nova composição  para equipe de apoio de  pregoeiro para
atuarem nos trabalhos atinentes às licitações na modalidade pregão, de interesse da
Administração Pública Municipal, a saber:

PREGOEIRA ANTONIA ELZA ALMEIDA DA SILVA

CPF N° 722.886.713-00

MEMBROS JOSEFA EVILANIA DA SILVA

CPF N° 977.741.623-72

JAMILE ALVES PEREIRA

CPF N° 065.193.493-13

SUPLENTE MARIA TATIANE DA SILVA MACEDO

CPF N° 057.375.773-66

Art.  3° - A investidura dos  integrantes da equipe de pregoeiro acima designada  não
excederá a 01  (um) ano, vedada a recondução dos mesmos, na sua totalidade, para o
período subsequente, ressaltando-se os prazos dispostos na Portaria 002/2020.

Art.4°  - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.
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Endereço: AM. Paul.ino Félix, 362. Cenü.o. CEP: 63560Jjoo, Acopiara, Ceará    Tielefom=: (88) 3565:1567

www.acopiaraee.gov.br



AO

SETOR DE COMPRAS E SERV[ÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

ASSUNTO:     REALIZAÇÃO    DE    PESQUISAS    DE    PREÇOS    VISANDO    A    DEFLAGRAÇÃO     DE    PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO.

1.  DO 0BJETO: AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTOS, VITAMINAS  E TESTES  RÁPIDOS  PARA 0  ENFRENTAMENTO  DA

SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19  DE  INTERESSE  DA SECRÉTARIA

DE SAÚDE DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE.

2. DOS PRODUTOS:

lTEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1. VITAMINA C ZINCO EFERVECENTE IG TUBO COM  10 COMPRIMIDOS TUBO 180`

2. VITAMINA D 50.000 UI CAIXA COM 4 CÁPSULAS GELATINOSAS CA]XA 500

3. lvERMECTINA 6 MG C/2 COMPRIMIDOS CAIXA 2.000

4.
TESTE  RÁPIDO  PARA  DETECçÃO QUALITATIVA ESPECIFICA DE  IGG  E  IGM

TESTE 6.000
DO COVID-19.

3.  DA  FORMA  DE  ENTREGA/FORNECIMENTO:  0  fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser  feito  de

forma fracionada  ou em sua totalidade,  de acordo com  a  necessidade do órgão  interessado durante o  prazo

de   contratação,   mediante   a   expedição   de   periódicas   ORDENS   DE   COMPRA,   pela   Secretaria   Gestora,

constando a quantidade de itens a serem entregues.

4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DOS ITENS: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, a
contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante.

5. DA VIGÊNCIA DO CONTR'ATO:

5.1. Prazo d``e vigência de até 31 DE DEZEMBRO DE 2020, contado a partir da data da sua assinatura.

6. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:
6.1. 0 valor DO CONTRATO não será objeto de reaj.uste.

7. DO PAGAMENTO:
7.1  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a
emissão   da    Nota    Fiscal,    mediante   atesto   do    recebimento   dos   produtos   e   o   encaminhamento   da
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da
Contratada.

FAB::°cP::::::EAffi#:D:E82A°R28°osA
SECRETÁRIA DE SAÚDE



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PESQUISA DE PREçO N® 202008210001 | IP: 177.37.149.229

Objeto:  Aquisição  medicamentos,  vitaminas,  e  testes  rápidos  para  o  enfrentamento  da  situação  de  calamidade  pública  causada  pela  pandemia  do  COVID-19  de  interesse  da  Secretaria  de  Saúde  do
Município de Acopiara.

DROGARIAS PACHECO S/A

www.droqariasDacheco.com.br

FARMACLUB  DROGARIAS  LTDA

littos.//www f@rmadeliverv.com. hr/

DROGARIA SAO  PAULO S.A.

htto://www.drooariasaoDaulo com  br/

VENANCIO  PRODUTOS  FARMACEUTICOS  LTDA.

www.drooariavenancio,com.br

GUEDES  &  PAIXAO  LTDA

w`^Íw.droaarianet.com  br

MED  ME  MEDICAMENT05  L.TDA

httDs.//medmefarmacias com br

DROGARIA ADELFARMA  EIRELl

drociarlaemcasa  com  br

DROGARIAS  PACHECO  S/A

`^Mrw droaariasr]aclieco.com  br

DROGARIA SAO  PAULO S.A.

htto.//Www.droaariasaobaulo com br/

CNPJ/CPF

33438250000167        AV TENENTE  REBELO

64963044000108        R  DAS  HORTENCIAS

61412110056533        AV RENATA

ENDEFtEçO

00285753000190        AV  PROFESSOR  MANUEL DE ABREU

16928871000100        R DR SANTOS

31131990000120        AV VICENTE MACHADO,  2855

04268078000142        PC  FRANCISCO  PEREIRA -45 -08.030-040 -SAO  PAULO -SP

33438250000167        AV TENENTE  REBELO

61412110056533        AV RENATA

TELEFONE             CONTRATANTE    N9  LICITAÇÃO / DATA      SRP          MODALIDADE

(21) 2668-0008

(11) 4432-2712

(11) 3274-7400 /
(11) 3207-4313

(21) 2566-3300

4199112641

(21) 2668-0008

(11) 3274-7400 /
(11) 32074313

21 de Agosto de 2020
às 11:20

21 de Agosto de 2020
às 11:19

21 de Agosto de 2020
às 11:19

21 de Agosto de 2020
às 11:18

21 de Agosto de 2020
às  11:17

21 de Ago5to de 2020
às 11:46

21 de Ago5to de 2020
às 11:08

21 de Agosto de 2020
à511:07

21 de Agosto de 2020
às 11:07

Não             Não se aplica

Não            Não se aplica

Não            Não se aplica

Não            Não se aplica

Não             Não 5e  aplica

Não             Não se aplica

Não            Não se aplica

Não            Não se aplica

ü



lTEM                                           FOF`NECEDORES

DROGARIA  ON  LINE  EIRELI

consultaremedlos.com.br

FARMACLUB  DROGARIAS  LTDA

httDs://w`^Íwfarmadeliverv.com.br/

CNPJ/CPF

(ÔÍ-=

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PESQUISA DE PREçO N° 202008210001 | lp: 177.37.149.229

ENl)EREçO

08434085000128        AV VICENTE  MACHADO -791  -80.420-011 -CURITIBA -PR

64963044000108        R  DAS  HORTENCIAS

ULTRAFARMA SAUDE  EIREU

httD.//www.ultrafarma com.br/Droduto/detaihes.           02543945000185        AVJABAQUARA -1546 -04.046-300 -SAO PAULO -sp
21632/%C3%81oiia®xlaenada-10-volumes-lbs-
com-1000-ml html

DROGARIA VASCONCELOS  LTDA ME                                      11752631000183        Rua Francisco Martins de  Holanda centro

##¥#EElgàgoNTMOERclo DE PRODUTos                  L69o26L2oooLoo     r##+g#i#,EPEl#L#gf,Élo5Ê¥?#s

TELEFONE             CONTRATANTE    N9  LICITAÇÃO / DATA      SRP          MODALIDADE
VALOR

-RS

4i33o84778          -                                      2l deAgosto de 2020        Não           Não se aplica                    i4,5o
às 11:40

(ii)4432-27i2       -                                     2Ldeâ8°LSÍ?33e2°2°        Não           Nãoseapiica                    io,o4

21 de Agosto de 2020
às 11:38 Não            Não se aplica                        9,30

Tamboril / CE                          020no19                     Não                   Pregão                             9,0o

0 3099-4959           Tururu / CE                       0106.02n020.01             Não            Não se aplica                     40.00



lTEM                                          FORNECEDORES

AGIL  COMERCIO  E  DISTRIBUIDORA  DE
EQUIPAMENTOS  EIREU

LABTECNICA PRODUTOS  PARA LABORATORlo
EIRELI

PROMIX  COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA-ME

MOREIRA VALENTE  REPRESENTACOES  DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

IMPORTEC -lMPORTADORA CEARENSE  LTDA

CARDOS0  lMPORTAÇÃ0,  DISTRIBUIÇÃO  E
COMÉRCIO  LTDA

MASTER  COMERCIO  E  SERVICOS  EIRELI

CRMED  PRODUTOS  E  SERVICOS  HOSPITALARES
EI REL'

lDAIANE  KELLY  RODRIGUES -  ME  -  2M  DENTAL

DISTRIMEDICA COMERCIO  DE  PRODUTOS
MEDICOS  E ODONTOLOGICOS  LT

CEPALAB  LAB0RATORIOS  LTDA

HERBERTH.F.R.C.MOTA

INOVAMED  COMERCIO  DE  MEDICAMENTO  LTDA -
ME

SINERGIA  MEDICA  COMERCIO  DE ARTIGOS
MEDICOS  E ORTOPEDICOS  LT

IMEX  MEDICAL COMERCIO  E  LOCACAO  LTDA

CNPJ/CPF

30607801000180

03183450000155

19659691000168

36956315000154

07197536000198

22318820000169

08459101000137

10376090000173

23380235000151

16902612000100

02248312000144

30580753000184

12889035000102

09128920000164

12255403000160

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PESQUISA DE PREçO N° 202008210001 | IP: 187.19.165.13

ENDEFLEçO

Rua  Monsenhor Salazar,102, Sala 201 Sao joao do Tau

AV TREZE  DE  MAIO.  255 A  FATIMA

AV  11  PARQUE  2  lRMAOS

RUA DRJOSE  LOURENCO  N  1438

Fortaleza -Amapa

RODOVIA BR 280,  KM  27 5065  GALPÃ0  03  COLÉGIO AGRÍCOLA 89.245-
000-

RUA MONTE  UBANO,700  MONDUBIM

RUAjoAO  CARVALHO.  831,  SALA 101 ALDEOTA

RUA DIVINO  SALVADOR,165 -CENTRO CENTRO

RUA  E  NQ 58  -LOTEAM.  DOS  EXPEDICIONARlos  11.  DENDE.  FORTALEZA.
CE.  60.714.705

Rua Governadorvaladares.  No 104  Chac.  Reun.S VÍ

RUA CORONEL LOUENÇO  FEITOSA 52 SALA 02  CENTRO  63.660-000 -

RUA RUBENS  DERKS,105  lNDUSTRIAL

AV SANTOS DUMONT 5753  SALAS  1005 1006 1007

R DAS  EMBAUBA5-60l  FAZENDA STO ANT

TEM            QÜANT.             LIND                                                                            ESPECIFICAÇOES  E)OS  PRODUTOS/SERvlços

1                     180.00                Tubo          VITAMINA C ZINCO  EFERVESCENTE  IG TUBO COM  10  COMPRIMIDOS

2                     500,00                Caixa          VITAMINA D 50.000 UI  CAIXA COM  04  CÁPSULAS  GELATINOSA5

3                  2000,00              Caixa         lvERMECTINA 6MG  cn  coMPRIMIDOS

4                   6000,00              Teste         TESTE  RÁPIDO  PARA DETECÇÃO QUALITATIVA ESPECÍFICA DE IGG  E  IGM  DO  COVID-19

TELEFONE             CONTRATANTE    NS!  LICITAÇÃO / DATA      SRP          MODALIDADE

ltaiçaba / CE

Qulxadá / CE

08530130909          Alto santo / CE

08599248519          Maranguape / CE

Maracanaú / CE

0                        lpu/CE

Chorozinho / CE

Tabuleiro do
Norte / CE

Assaré / CE

8530994959           lguatu / CE

03134861771          lpueiras / CE

o                       Cariré / CE

05435224273          Nova Russas/ CE

00000000000          Crateús / CE

Orós / CE

008/2020-DL

DP2020/002SMS

010„020-DL

05.20.06.25.001

14922020042001

0112020PDFMS

20200515005-DL

01.06.01„020

2020.06.03.02

2020.06.05.03

022QO-DL-FMS

018/2020SMS-PD

SS-PE008„0

009-2020SESA

2020.05.2l.01RP

Não             Não se  aplica

Não            Não se apllca

Não            Não se aplica

Não            Não se apllca

Não            Não se aplica

Não             Nâo se  aplica

Não            Não se aplica

Não            Não se aplica

Não            Não se aplica

Não            Não se aplica

Não            Não se aplica

Não            Não se aplica

Não                   Pregão

Não                   Pregão

Não                   Pregão

VALOR MÉDlo uNll.ÁRIO -RS                           VALOR MÉDlo TOTAL -RS                      METODOLOGIA

R$  15,16

R$  64,55

R$  16,57

R$  122,79

R$ 2.728,80                         Média

R$ 32.275,00                         Média

RS



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PESQUISA DE PREçO N® 202008210001 | IP: 177.37.149.229

COORDENADOR  DE  COMPRAS  E  SERVIÇOS

e.-_..-`-,.:.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PESQUISA DE PREçO N° 202008210001 | lp: 187.19.165.13

(|                                                                                                                                                          ESPECIFICAçõES DOS  ITENS
1

lTEM 1: VITAMINA C ZINCO EFERVESCENTE IG TUBO COM  10 COMPRIMIDOS

TAMINA C ZINCO  EFERVESCENTE IG TUBO COM 10 COMPRIMIDOS

EM 2: VITAMINA D 50.000 UI CAIXA COM 04 CÁPSULAS GELATINOSAS

VITAMINAD 50.000 UI  CAIXA COM 04 CÁPSULAS GELATINOSAS

M 3: lvERMECTINA 6MG C/2 COMPRIMIDOS

ERMECTINA 6MG C/2 COMPRIMIDOS

EM 4: TESTE RÁPIDO  PARA DETECçÃO QUALITATIVA ESPECÍFICA DE IGG E IGM  DO COVID-19

`E,[][,RSA;PÉ:oppuA:âAPEETNEsCAçâ?MQuUNAOLàTRAáLVAAT5sGPREACFííá:A,GDEEG,:E,GMDoCoV,D-19PoDENDoSERUT,L,mDOEMAMoSTRASDESANGUE



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PESQUISA DE PREçO N° 202008210001 | lp: 177.37.149.229

JUSTIFICATIVA

Cabe  aqui  destacar  que  as  contratações  públicas,  sejam  decorrentes  de  procedimento
direta,  devem ser precedidas de pesquisa de  preços. Tanto a Lei no 8.666/93  (art. 7o,  § 2o,  inc.  11 e 40,  § 2o,  inc.11) quanto a Lei no
10.520/02  (art.  3o,  inc.   111)  exigem  a  elaboração  do  orçamento estimado  para  a  identificação  precisa  dos  valores  praticados  no
mercado para objeto similar ao pretendido pela Administração.

Todavia,  nenhum  desses  diplomas  legais  determina  como  deve  ser  realizada  essa  estimativa,  razão  pela  qual,  a
Administração,  habitualmente,  se  vale  de  três  orçamentos  solicitados  a  fornecedores  que  atuam  no  ramo  dacontratação.  Essa
prática decorre da praxe administrativa e da orientação consolidada na jurisprudência por alguns órgãos de controle.

Em  2013,  a  orientação  da  Corte  de  Contas  Federal  demonstrava  seguir  outro  rumo.  No  Acórdão  no  868/2013  -
Plenário, o  Min.  Relator concluiu que "para a estimativaL do preço a ser contratado,  é necessário consultar as fontes de  pesquisaL que
sejam capazes de representar o mercado" ou seja. o "decisium" reconheceu, em certa medida, a insuficiência da pesquisa de preços
realizada, unicamente, com base nos orçamentos fornecidos pela iniciativa privada.

Na mesma ocasião,  o relator indicou alguns exemplos de fontes alternativas de pesquisa. se valendo do Voto proferido
no  Acórdão  no  2.170/2007  -  Plenário:  "Esse  conjunto  de  preços  ao  qual  me  referi  como  "cesta  de preços  aceitáveis"  pode  ser
oriundo,  por  exemplo,  de  pesquisas junto  a fomecedores,  valores  adjudicados  em  licitações  de  órgãos  públicos  -  inclusos  aqueles
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores ccimo para
os  órgãos  de  controle  -a  exemplo  de compras/contratações  realizadas  por  corporações  privadas  em  condições  idênticas  ou
semelhantes  àquelas  daAdministração  Pública -,  desde  que,  com  relação  a qualquer das fontes  utilizadas,  sej.am  expurgados  os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado".

Segundo  o  TCU,  o  que  se  espera,  portanto,  é  que  a  pesquisa  de  preços  seja  realizada  com  amplitude  suficiente
(Acórdão TCU  2637/20i5-P),  proporcional ao  risco da compra,  privilegiando a diretriz emanada pelo  art.  15 da Lei  de  Licitações,  a
fim de que o balizamento seja fundamentado nos preços praticados pela Administração Pública.

Nesse sentido, somente quando não for possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais é que a pesquisa pode
se limitar a cotações de fornecedores (Acordão TCU 2.531/2011-P).

No  Parecer no  12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF,  a AGU  reconheceu que até  então havia uma lacuna normativa,  pela
ausência de  regulamento a respeito  da pesquisa de  preços,  sendo  comum a jurisprudência indicar a necessidade de  cotação  com
pelo menos três fornecedores.

Contudo, a lN no 05/2014 supriu essa lacuna, alterando o paradigma da metodologia, com o intuito de desburocratizar o
procedimento  da  pesquisa  de  preços.   Para  a  AGU,  "os  entendimentos  anteriores  à  [IN] encontram-se  superados,   devendo  o
Administrador observar a nova sistemática".

0 próprio TCU, no Acordão 4.575/2014-2C, já recomendou a aplicação da lN no 05/2014.

E  esta  lnstrução   Normativa  prevê  a  possibilidade  de  usar  apenas   um  dos  parâmetros  para  estimar  o  preço  de
referência, quaLndci a fonte da infcirmação for o sistema de compras do Governo Federal, o Comprasnet. Se baseada no Comprasnet,
a pesquisa pode se limitar a um único preço.

É juridicamente viável  a eleição  de  apenas  um  dos  parâmetros  para a formação  do  preço  estimado  da contratação,
conforme  estabelecido  pelo  artigo  2o  da  lN  no  05/2014-SLTl/MP,  restando,  portanto,  superada  a  lacuna  legislativa  no  tocante  a
metodologia utilizada para a formação do preço estimado (Parecer no 12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU)

Os  órgãos  de  controle  tem   demonstrado  grande  preocupação  quando  o   assunto   é  a  pesquisa  de   preços  para
elaboração de orçamento estimativo da licitação, de forma a refletir os valores de mercado.

A realidade não se mostra diversa quando o assunto é tratado no âmbito daAdministração Pública Municipal,  onde os
orçamentos são elaborados e fornecidos por potencias licitantes daL localidade e que por muitas vezes possuem interesse direto em
participar daquele certame, o que torna a confiabilidade do orçamento frágil e duvidosa.

É nessa linha que o TCU, o Tribunal de Contas de Mato Grosso e recentemente o Tribunal de Contas dos Municipios do
Estado do Ceará -TCM, vem modificando o entendimento já pacificado, para adotar uma nova postura na busca pela elaboração de
uma estimativa de preços que assegure credibilidade aos valores pesquisados.

É   certo   que   a   razão   para  a  obtenção   de   "no   mínimo,   03   (três)   propostas  válidas"   adveio   exclusivamente   do
entendimento  reiterado  pelo TCU  de forma que  poderia se  mostrar razoável e adequada à época de seu surgimento.  entretanto,  a
realidade das aquisições públicas tem imposto modificações de forma a buscar aceitável confiabilidade nos preços pesquisados.

Partindo dessa visão é que os órgãos de controle deverão considerar que a quantidade de orçamentos deverá dar lugar
a qualidade da pesquisa de preço praticada no âmbito daAdministração  Pública,  por meio de ações  de treinamento  e capacitação
dos servidores para formação da estimativa de preços, bem como pela utilização das diversas fontes de consulta.

Nesse norte, ajurisprudência do TCU vem implantando o conceito de que a pesquisa de preço, como forma de alcançar
a seleção  da  proposta  mais vantajosa  para a Administração  Pública,  deverá  utilizar  outras fontes  de informação  para analisar  os
valores praticados no mercado:

Acórdão 1445/2015 Plenário
Licitação. Orçamento estimativo.  Fontes de pesquisa.
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da vantajosidade
de eventual prorrogação de contrato,  devem ser utilizadas fontes ciiversificadas de pesquisa de
preços.    Devem    ser   priorizadas consultas   ao   Portal   de   Compras   Governamentais   e   a
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contratações    similares    de    outros    entes    públicos,     em     detrimento     de Desauisas    com
fomecedores.  Dublicadas  em  mídias  esoecializadas  ou  em  sítios  eletrônicos  esDecializados  ou  de
domínio amDlo. cuia adocão deve ser tida como t]rática subsidiária.

Da  mesma foma   o  TCE/MT -Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Mato  Grosso   em  outras  ooortunidadesapresentou
entendimento quamto à fragmdade da utilização única dos 03 (três) orçamentos na elaboração da pesquisa de preço, impondo como
condicionante à Administração a necessidade de utilização de outras fontes no barizamento de preços:

274. É obrigatória a realização de cotação de preços nos casos de contratação direta?
Sim.  Nos  processos  de  inexigibi«dade  e  dispensa  de  licitação,  deve  -  se  justificar  o  preço,  nos
temos do art,  26 da Lei  no 8.666/1993,  por meio de pesquisa de preços praticados no âmbito dos
órgãos e entidades da Admínistração Pública, pek)s preços fíxados por Órgão oficial competente, ou,
ainda, por aqueles constantes de sistemas de registro de preços.

0  balizamento também  pode  ser efetuado  por  meio  de  pesquisa de  preços  com,  no  mínimo,  três
propostas válidas  para justificar  a compatibilidade  do  preço  oferecido  pelo  fomecedor  com  aquele
vigente   no mercado,  desde  que  conjugado  com  as  demais  fontes  de  infomação  (3a  Edição  da
orientação "Perguntas frequentes e respostas aos fiscalizados".

Evoluindo no entendimento estampado najurísprudência o TCM/CE -Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará  no  Processo  de  natureza  nomativa/consultiva no  2013.FOR.CON.03741/13,  apresentou  entendimento quanto  a  leglalidade
da§   pesquisas  de   preços  via  intemet,   o   que   demomstra  a  fragilidade  da  pesquisa  únicacom  três  fomecedores,   impondo  à
administração pública a utilização de outras fontes:

Nas  cotações/orçamentos  retirados  da  INTERNET  deverão  constar  os  endereços  eletrônicos  do
qual    foram retirados,   caracterização   completa  da§   empresas  consuftadas   (endereço   completo,
acompanhado   de   telefones existentes),   a  fim   de   resguardaT  a  transparência  e   legalidade  dos
procedimentos    administrativos, indicação   dos   valores   praticados   de   maneira  fundamentada   e
detalhada,  não  deverá  ser  admitida  a  cotação que  apresente  preços  simbólicos,  irrisórios  ou  de
valor zero,  incompatíveís com  os preços de mercado, data e  local de expedição, deverá informar o
prazo limite e ainda caberá ao fomecedor submeter-se às nomas da Lei de Licitações.

Assim,  no  ãmbito  do Tribunal  de  Contas da união  a pesquiisa de  preço  em  fontes  que  possam  demonstrar os preços
reais de mercado, vem ganhando força como meio de evitar possíveis prejuízos na ocorrência de sobrepreço ou superfatLiramento:

Licitação. Aquísição de medicamentos.  Preços de referência.
1. As compras  púbncas de  medicamentos devem  ser balizadas  pelos  preços praticados  no âmbito
dos  órgãos e  entidades  da administração  pública  (art.  15,  V,  da Lei  no  8.666/93),  tendo  por fim  a
adequaçãoda   estimativa   de   preços   aos   praticados   no   mercado,   sob   pena   de   a
Administração incorrer em superfaturamento de preços com prejuízo ao erário.
2.  Nas  aquísições  de  medicamentos  a Administração  deve  observar  ainda os  preços  máximos  e
critérios fíxados  pela Câmara de  Regulação  do  Mercado  de  Medicamentos  (CMED/Anvissa),  além
de utilkar como  referência os preços praticados no âmbito da adminístração púbnca.

Portanto,  fica patente  que  a pesquisa de  preços  de  referência nas  aquisições  púbncas  deve  adotar amplitude e  rigor
metodológico  proporcionais  à materialidade  da contratação  e  aos  riscos  envolvidos,  não  podendo  se restringir à obtenção  de  três
orçamentos   junto   a   potenci.ais   fomecedores,   mas   deve   considerar   o   conjunto   de preços   aceitáveis:   preços   praticados   m
Administração  Pública, como fonte prioritária.

Diante     do     exposto,     apresentamos     nossa     pesquisa     de     preços     obtida     no(s)     endereço(s)     eletrônico(s):
https://\^ww.tce.ce.gov.br/,  corGultaremedios.com.br,  drogariaemcasa.com.br,  medmefarmacias.com.br,  www.farmadewery.com.br,
www.drogariasaopaulo.com.br,               www.ultrafarma.com.br,              www.drogarianet.com.br,              www.drogariaspacheco.com.br,
www.drogariavenancio.com.br

Acopiara / CE, 21 de Agosto de 2020

COORDENADOR  DE COMPRAS  E SERVIÇOS
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OFíCIO N9 232/2020.

ACOPIARA/CE, 21 DE AÇOSTO DE 2020.

A Senhora,

Lucia Cavalcante Gonçalves

Secretária Municipal de Saúde do Município de Solonópole/Ce.

ASSUNTO:  ADESÃO  A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-02  E  A  ATA  DE  REGISTRO  DE

PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-03 DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP.

OBJETO    DA   ATA    DE    REGISTR0    DE    PREçOS:    REGISTR0    DE    PREçOS    PARA   AQUIslçÃO    DE

MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS, COMO FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO

DO NOVO COVID-19, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

Senhora Ordenadora,

Tendo em vista  o  disposto  no  Decreto  Municipal  n9 005/2017 de  19  de j.aneiro de 2017,  que  prevê a

utilização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  por Órgãos  ou  entidade  na  condição  de  interessado  aderente,  com  a

interveniência do Órgão Gestor e anuência do fornecedor, informamos a V.sa que a SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICíplo  DE  ACOPIARA/CE,  oficializa  por  este  instrumento,  o  interesse  em  aderir,  à  ADESÃO  A  ATA  DE

REGISTRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020 PEBpioL2  E A ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03   <- ___  -
DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP.

Solicitamos,   ainda,  toda  a  documentação  comprobatória  quanto  à  realização  do  procedimento

licitatório,   tais   como:   Proposta   de   Preços,   Edital,   Publicações,   Ata   de   Registro   de   Preços,   Termo   de

Adjudicação,  Termo  de  Homologação  e  demais  documentos  pertinentes,  a  fim  de  compor  e  respaldar  o

procedimento cabível.

lnformamos   ainda   que   o   Decreto   acima   citado   estabelece   que   caberá   ao   detentor  do   preço

registrado aceitar ou não o pedido do interessado. Assim, aguardo resposta formal de Vossa Senhoria, o mais

breve possível.

Sendo o que ora se dita para o momento, renovamos nossas cordiais saudações, firmando-nos.

Atenciosamente,

FÁBIA COLARES A

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA



lTEM UNID.
QUANT. MARCA VALOBUNITÁRIO

DESCRIÇAO

02
VITAMINA C CENEVIT ZINCO EFERVECENTE IG TUBO COM

TUBO 180 LEGRAND Ri 11,76
10 COMPRIMIDOS

03
VITAMINA  D  DOSS  50.000  UI  CAIXA  COM  4  CÁPSULAS

CAIXA 500 BIOLAB R$ 60,57
GELATINOSAS

04 lvERMECTINA 6 MG C/2 COMPRIMIDOS CAIXA 2.000 VITAMEDIC R$ 4,80

05

TESTE RÁPID0 PARA DETECçÃO QUALITATIVA ESPECIFICA

TESTE 6.000

GENRulBloTECHINGCHINAREPUBLICAPOPULAÇÃO

R$ 55,12
DE  IGG  E  IGM  DO  COVID-19,  PODEND0  SER  UTILIZADO

EM    AMOSTRAS    DE   SANGUE   TOTAL,   SORO    PLASMA,
ENSAIO IMUNOCROMATOGRAl:lc0 lGG E IGM.



Só`Í:õNÓpom
CoNSTRuiNr]o   o  FÜTURo

OffcioNo058i£02.O

A Prefeitura Municipal de Acopiara-CE
Sra. Fábia Colares Alves de Almeida Barbosa
Secretária de Saúde

As§unto: Adesão a Ata de Registro de Preços -Pregão Eletrônico N° 04.007/2020-PERP

Prezada,

Em vista o interesse da sua Secretaria e re§posta ao oficio n° 232/2020, datado dia 21
de Agosto  de 2020,  que  solici[a  a adesão  por carona ao  Pregão  Eletrônico para  Registro de
Preço  N°  04,007,J2020-PERP,  dizemos aÊÊÍÉÊLr a adesão da Prefeitura  Municipal  de Acopiara-
CE. Segue em anexo a documentação periinente para fomalização do feito.

Atencio§amente,

-  QL_.ão#Lúcia Cavalcante
Secretária de Saúde

Solonópole-CE, 02 de Setembro de 2020.

.....   _[_T_



Com base no Ari. 49-G, incluída pela Medida Provisóti_a__n9 926, de 2020 e Lei N9 fl.979, de 06 de +everei_rD de
2g2&qued/.spõe sobre as medídas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

b/o LOCAL DE REALIZAÇÃO

Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação -em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (Iicitações} da

Plataforma vinculada ao Banco do Brasil.
www~licitacoes-e`com.br

Atendimer]t®
De segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

AVISO

Recomendamos   aos   licitantes   a   leitura` atenta   às
condições  e  exigências  expressas  riest€  edital  e  seus
anexos,   c}búewando   uma   peúeíta   participação   rio
certame.

-       _   --i±



0   Pregoeiro   do   Município   de   Solonópole,   toma   público   promoverá   licitação   na   modalidade   de   PREGÃO
ELETRÔNICO,  conforme  especificações  constantes  do Anexo  1  deste  edital. A presente  lititação  será  pracessada
conforme as disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XX], Lei Federal n9 "£20, de 17 de julho
de 2002, Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Féderal n910.024, de 20
de se:*embro de Z019, L_ei N9 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e Art. 49°&. incluído peta__tvledida Provisória n9
92g/2_g_2L9_ Decreto Municipal n9 2`229, de 03 de outubro de 2017,bem como pelas normas contidas neste Edital e
seus anexos, que dele fazem  parte  integrante, aplicando-se,  no que couber, as disposições contidas na  Íegislação
especffica do objeto lícitado.

OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQU]SIÇÃO  DE  MEBICAMENTOS,  VITAMINAS  E
TESTES  RAPIDOS,  COMO  FORMA  DE  COMBATER A DISSEMINAÇAO  DO  NOVO
COVID-19.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRI0 DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO MODO ASERTO

SECRETARIA: SECRETARIA DE SAÚDE

VALIDADE 00 CONTRATO:

Conforme  Medida   Provisória  n9  926,  de  2020,  em  seu Ar[.  4e-H,  o(s)  contrato(s)
decoi.rentes  desta  [Íritàção  terão  prazo  de  duração  de  até  seis  meses  e  poderão
serproríogados    por    períodos   sucessivos,    enqüanto    perdurar a necessidade    de
enftentamento dos efeitos da situação deemergência de saúde pública.

REALIZAÇÃO             D 0             P REGÃELETRÔNICO:
www.licitacoes-e.coiTi.br

A partir do dia 29 de Junho de 2020.

ABERTURA     EPROPOSTAS: AVALIAÇÃO DAS
dia 06 de Julho de 2020 a partir das Os h e 30 min.

INI-CI0    DA    SESSÃO    PÚBLICA D dia 06 de Julho de 2020 a partir das o9 h  e 30 min após a avallação das propostas pelo
DISPUTA DE mEçOS: Pregoelro.

PREGoglRO: Jeferson Pinheiro Andrade

E-MAI L         DALICITAÇÃO: CoMissÃO D
Iicita.solonopole@gmail.com

HORÁRIO DE EXPEB]ENTE: das shoomin às 12hoomin

DEEI NICÕES GERAIS:

Nesta licitação serão encontradaÊ palavras, siglas e abre`Íiatmas com os mesmos significados:
1.  LIcrrAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital;
2.  LicITANTE: Pessoa Juridíca que participa desta licitação;

---     _____    iiT

25g/oooi-§7 ~ Foi`e* e8 35is ií*i
Slto:v^^M/isalonopolo.Ce.9av.brf=-..p^À.Ã^mr4lr...fl^-a^l^n^-.`t?.



4.. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5.  CONTRATANTE:  0  Município  de  Solonópole,  através do(s)  órgão(s}  competente(s}  que  é(são)  signatáriQ(s}  do
instrum ento contratua l;
6.  VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de Registro de
Preços com a Administração Pública;

(i        7.   FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA:   A   Prefeitura   Munícipal   de   Solonópole,   que   é   o   órgão   encarregado   do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.  PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Münicipal, que realizará os procedimentos

©:
e credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documer}tação de
abilitação, abertüra dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos

re!ativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso,
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimentci, o exame e a decisão sobre recursos e a
encaminhamento  do  processo  devidamente  instruído,   apõs  a  adjudicação,  á  autoridade  superior,  visando  à
homologação e ou a contratação;
9.    EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular clo Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo,
02 servidores que prestarão a necessária assistência o PREGOEIRO durante a realização do pregão;
10.AUTORIDADE SUPERIOR:  É  o titular do  órgão  ou  entidade  de origem  desta  licitação, Ordenadora  de  Despesa
clD{s)  órgão(s)  competente(s),  incumbido  de  definir o  objeto  da  licitação,  elaborar seu  Projeto  Básicoftermo  de
referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar Q objeto ao
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração da Ata de
Registro de Preços e contratos;
11.loTE: Cada parcela que peífaz o objeto desta licitação.
12. PMP: Prefeitura Municipal de Solonópole.

\!qg:ueA=;:Ê;ãst;;dE::c:;ÍeE::u:::,:j:u:ffi;;:cã:e;d;í::±:::oo::pNe:::Ej:;E:::::Rfi:::,:j:da*de
ii       registro de preços/contrato.

(        PARTE B -ANEXOS
Anexo I -Projeto Básicoftermo de Referência do Objeto;

1       Anexo l!~Modelo de proposta de preços;

Anexo 111 ~ Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo lv-Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -Minuta do Contrato.

•                          +   __     +

25Ô/0001 €7 ~ Fone: €Ô 351S 1211
SIlc#vn^^A/.sobr.opolo.cc.gov.br
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VITAMINAS E TESTE.S RÁPIDOS, COMO FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO DO NOVO COVID-19, CONFORME
PROJETO BÁSICoftERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDIT.AL

-,C

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1 -Credenciamento;

Q

2.1.1 -Os interessados deverão estar credenciadosjunto ao Banco do Brasil SA;
2.i.2   ~  As   regras   quanto   ao   Credenéiamento   estão   disponíveis   no   sffio  "www.ticitacoes-e.com.br,
verificação das condições de participação, abertura e análise das "própostas de preços" e "documentos de
habilitação";

.2 -Verificação das condições de participação;
2.3 ~ Abertura das propostas de preços apresentadas;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 -Habilitação do licitante melhor.classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação;

3 - DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO,  DEMAIS INFORWIAÇõES DO PROCESSO E DA FOP.MA DE APRESENTAÇÃO
DOS DOCÜMENTOS DO PROCESSO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:

CONDICõES DE PARTicIPACÃ0

3.1 ~ Quaisqüer interessados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabeíecida neste País, cadastrados ou não
no  Cadastro de Fomecedores da  Prefeitura  Municipal de SOLONÓPOLE e que satistàçam a todas as àondições de

astramento junto  a  Banco  do  Brasil S.A.,  bem como,  da  legislação em vígor, deste eclita!,  inclus-níe tendo seus

/}jetivos sociais compatíveis  com  o  objeto  da  licitação,  devendo,  ainda,  cumpriir a .legjslações  próprias quanto  à
forma constituição do tipo de empresa.

NÃo poDERÃo pARTiapAR DESTA L]ciTACÃo:
3.2 -Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.

3.2.1 -Se antes do início da abertura dos envebpes de preço for constatada a commhão de sócios, diretores
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
322 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.

33 -Os.interessados que se encontrem em processo de fálência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão ou
de  incorporação,   ou  ainda,   que  estejam   cumprindo  suspensão  temporária   de  participação  em   licítação   ou
impedimento de contratar com a Prefeitura  Municipal de SOLONÓPOLE-CE, ou tenham sido declaradas inidõneas e
estejam impedidas de  licitar ou  contratar com  a Administração  Pública  Federal,  Estadual  e Municipal,  bem como
iicitaíites que se apresentem constituídcis na fórma de empresas em consórcio, ou ainda aquelàs que por fórça dos-

Ó;
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'       3.4  -  Empresas  cujos  diretores,  gerentes,  sócios  e  responsáveis  técnicos  sejam  servidores  ou  dirigentes  da

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOLONÓPOLE,  membro  efétivo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pregão,  bem  como  a

\        PREGOEIROou membroda EquipedeApoio.
\\i       3.5 -Que não tenham providenciado o credenciamentojunto ao Banco do Brasli s.A.;

(                                                                                              DEl\/lAIS INFORMACõES DO PFLOCESSO:

3.6 -A{s} empresa(s)  participante(s)  do  presente processo  licitatório deverá(ão)  gsiar Éíen£e que o objeto estará
sujeito à  aceitação  pelo órgão interessado, ao qual caberá o direito de recüsar caso não esteja de acordo com o
especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja um produto/serviço de qualidade

ferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificàdo.
7 -A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e cônteúdo

•ÊI
deste edital e seu5 anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela
fidelidade e legitimidade das infomações e dos documentos apresentados em qualqüer-fàse da licitação.
3.8 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizad`as pelo sistema será obsewado o horário

\deBrasí;;í::;.¥N:::::aprcó::s:eems::nti:,ãv:a:h:atv:errev:=;d:e:::s:ousoecÉ„r:nmdaorc::à],q;::aftntoo#,emwoez:ehnttequqaur:n,t:pee:.ft:
`,\\3.-o3:9=E-REp::f:itHuomúí|:i:fp#âeE::,=nGÓÊo::,Dsoe::rMdEeNLfc=:Õ:ísS,,=tuadoaRqaD-ueirozLima3",

'(                   Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará.

i)                  3.9.2 -Conter m anverso do envelope o endereçamento em nome do pregoeiro e número do pregão.
3.9.3 -Hoi.ário de expediente do Setor de Licitação: das sh às 12h e de 14h às 1?h.

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

0 -Cada licitante deverá apresentar todos os dcicumentos exigidos inicialmente por meio da intemet, seiido:
a}Os   Jicitantes   encaminharão,   exclusivamente   por   meio   do  sistema,   concomitantemente   c®m   o5
docL]ment®s de liabilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a  d@ta  e  o  horãrio  estabelecidos   para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,   encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa dQcumentaçã'o;
b}  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos documentos de  habilitação exigidos neste  Edital, ocorrerá  por
meio de chave de acesso e senha.
c)`As  Microempresas  e  Empresas  cle  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar a  documentação de  habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhísta, nos termos do aít. 43, § 19 da LC n9123,

.     .ae2.006.

d) .lncumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  clo
Pregão,  ficando  responsável  pelo  Ônus  decorrente  da  perda  de  negócios*  diante  da  inobservância  de
quaisqiier mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

=i±    ü++++-+   +   +
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e} Até a abertura da sessão pública, os licitaptes poder.ão retirar oij substituir a proposta e os doçumÊntos de
habiiitação antériormeri±e inseridos no sistema.
flNão será estabelecida,. Àessa etapa do certame, prdem de classificação e,itre.as pro?c.Lstas apreser.tadas, o
q.üe somente ocorrerá após a realização dos prgcedimentçis de negociação e julgàmento da prcposte.`
g} Os documentos que compõem a proposta e a habilitação `do licitante melhor classificado.spmente .serão
dísponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públiço após o encerramento do envio de larices.

3.11.  Saívo  os  documentos  cuja  veriificação  da  autenticidade  possa  ser féita  mediarite  co";ulta  direta  em  sffios
oficiais na intemet, todos os documentgs envliados à Comissão vja intemet (sistema) para fins de classificação de
Proposta de Preços ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão nos prazosmáximosde 48
horas, obedecidas as disposições abaixo.
3.12. Todos os docümentos necessários à participação na presente Hcita    o podeíão ser apresentados em ori-8inal

u cópia autenticada por cartório competente.
3.12.1. Cada fàce de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na iT`esma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente prevada
peló licitante no ato da apr.esentação do documento.
3.12.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magf]éticos, filme.s ou cópias
em ícÍc-sJ'm/./e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenlios, gráficos ou catálQgos apenas
como forma de ilustração das Propostas de Preços de preço.
3.12.3.  Os' documentos  necessários à  participação  na  presente  licitação,  compreeridendo  os  documentos
referentes à habilitação, à PÍoposta de Preços de preço e seiis anexos, deverão ser apresen.tados no idioma
oficíal do Brasil.
3.12.4. Quaísqtier do.cumentos necessários à participação no presente certame licitatón.o, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser arutenticados pe!os respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do BrasíI, por tradutor juramentado.
3.12.5. Os documentos exigidos iieste Edital deverão estar com pgazo de validade em vigor na data marcada
para abertura das propostas de preços e no caso de sus.pensão do processo, os mesmos devem estar com
p.razo de validade vigentes para a data da continuidade da licitação conforme disposições do Pregoeiro, em
original,  ou  em  cópia  já  autenticada  por  cartório  competente,  devendo  a  cada  face  de  documento
reproduzido corre5ponder urna autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas .na mesma folha,
todos perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/declarações bem como as de falência e ccmcordata caso
exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30 (trinta}
dias....,

3.12.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais., deverão conter toclas as informações de seu bojo
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.

3.13.  0  licitante  que  apresentar  documento  em  desac:ordo  com  o  disposto  neste  item  será  eliminado  e  não
particípa.rá.da fase subsequente do processo licitatório.
3.14. 0 Pregoeiro poderá também solícitar original de documento já autenticado{ para fim de verificação, sendo a
empresa. o'brigada a apresentá-lo no prazo` máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
`3.15.Caberá  0  Pregoeiro  avalíar  e  desconsíderar  as  formalidades  que  puderem  ser  sanadas  nos  trâmites  do

processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoab]liclade e da competitividade.
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4 - DoS AT0S E PRocEDIMENToS DA sEssÃo,DA ABERTURA E ACErTABILIDAI]E DAs pRoposTAs DE pREÇOS, DA
ETAPA DE LANCESE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS FÍSICOS, RECURSOS E DEüAIS ATOS D0 PROCESSO

Os atos bem como a condução do process.o se dara~o pela forma eretrônica, na plataforma do Bando dó Brasil S.A.,
devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela fÊrramenta dispopível .no referido sítio, {endo como
procedimeritos:

4.1 - DA FORMA DE APRESENT:AÇÃO DA PROPosm DE PREçOS ELETRÔNICA

4.1.1 -.Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das mesmas,
consignando  o  preço  MENOR  PREÇO  Gl.OBAL POR  LOTE,  incluídos todos os  cüstos  diretos  e  iiidiretos,  de
acordo cori` o especifi.cado neste edital.

4.1.1.1 -0 campo "Informações Adicionais" poderá sef utilizado atcritério do licitante.

2  -  Os  lícitantes  poderão  retirar oú  substituir as propostas por eles apresàntad2s,até o términó  do  prazo  parae
recebimento.

43-Ã Proposta de Preços, sob oenar de dgsc/dssí#cocõo, deverá ser enviada exclusivameme por meio do sistema
eletrônico, caracterizandg o produto proposto no`campo discriminado, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL POR LOTE, a qual conterá:

4.3.1  ~  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  e  espeçificações  demonstradas  no  Projeto  Básicoftermo  de
Referêncía, bem como, com a unidade de medida consig.nada no editalcom a riessectívcr mo«o:
4.3.2 -Os valores untirios em algarismos de cada item;

4.4 ~ 0 ca¢astro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conheciimento e atendimento ãs exigências de habilitaçãa
previstas no Edital. 0 fornecedor será responsável por todas as transações que ürem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, ass.umindo como firmes e vercladeiras suas Propostas de Preços e !ances.
4.5.  Os preços constantes da  Proposta  de  Preços do lic!tante deverão copter.apenas dúas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números.após-as dua6 casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente naclonal,

4.5.1 ~ Os preços propostos deverão estar de acordo con! o quantitativo do bém cotadQ.
4.5.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargQs soçj`ais, tribütários, traba!histas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incidir §obre a contratação licitada, inclu5ive a margem de lucro, não cabendo nenhum
outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
4.5.`3 ~ Os preços propostos serão de exclusiva responsabilídade do licitante, não lhe-assistindo o direito dé
plç.itear qua!quer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro arguriento não
previsto em lei.
4,5..4 -  Ocorrendo  discrepância  entre  o  preço  uiiitário  e  total,  prevalecerá  aquele  lançado  no sistema  e
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o Pregoeiro proceder às correções nece5sãrias.
4.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contrataçãQ, inãertos
ná. Õlanilha  anexa  ao  Projéto  Básico,  que serão  considerados preços máximos para  efeito  de  contratação.
N.ão  serão  adjudícadas  Propostas  de  Pi.eços  com  valor  superior  aos  preços  máximos  unitários/globais
estimados para a contratação.

•.     +    +       ++i£"-   +i+
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45.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços o Pregoeiro observará o preço tota! fvIENOR PRECO
ÊLQÇ_Al.PQB±QE expresso em rea-Ls. Assim, as Propostas de Preços deverão ap[e5e.ntar o vator unitário e
total  MENOR  PREÇO GLOBAL POR  LOTE. Será consíderada vencedora a licitante cuja proposta  contenha o
Menor Preço, clesde que atenda as exigências contidas neste Termo de Reférência e no edital de ]icitação.

4.5.6:1 -A proposta de preççs caso o cíitério de julgamento venha .a ser por bte, deverá a licitante
cadastrar o valor global do lote, caso a mesma venha a ser por -ftem, deverá a Hcitante cadastrar o
valor global do item.

45.? - Na proposta de preços deverão constar as especificações deta!hadà do item, quantidade solicftada,
tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda naciicmal, em algarismo e por extenso, já considerando todas
as despesas, tributos,  impostos, taxas,  encargos e  demaTm despesas que incidam  direta  ou indiretamente
sobre o objeto liciiitado, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
4.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 69 da Lei n9. 10.520/2002. Caso a licitante não informe
em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
4.5.9 -A apresentação da Proposta de Preços de preços implica ria ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competiçãao,
julgamento e formalização do contrato, bem como a ace-tição e sujeição integral às suas dispos[ções e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° io£20/02 e 8.666/93.
4£.10 - Somente  serão  aceitas  Propostas de  Preços elaboradas e  enviadas através do sistema,  inclusive
quanto aos seus ane*os, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento,
nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Píegoeiro por meio do sistema.
45.11 -Será desclassificada a Proposta de Preços apíesentada em desconfbrmidade com este item.

4.6 -DA ABERTLJRA E ACEITABllIDADE DAS PROPOSTAS DE PREçOS

4.6.1 -Abertas as propostas, o pregoeiro fàrá as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas.
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registmda no sístema.
4.6.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas} casas decimais em seus valores globais.
4.6.3  -  0  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo  pregQeiro,  e  somente  estas
participarão da etâpa de lances.

4.7 - DA ET:APA DE LANCES
4.7.1  -  A  partir  do  horário  previsto  no  Edítal  e  no  sistema  para  cadastramento  e. encaminhamento  da

•      proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão çletrônico,

com a  divulgação das  propostas de  preços  recebidas,  passando o  Pregoeíro a avaliar a aceitabilidade das
propostas.
4.7.2 -Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fomecedores deverão estar conectados ao sistema
parà participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o paíticipante seíá imediatamente.infórmado de
seu r.ecebimento e respectivo horário de registro e valor,..,...

..      4.7.2.1 - 0  licitante somente  poderá  oferecer lance de valor inferior ao  último por ele ofértado e
registrado pelo sistema obsewado, quando houver, o intervalo mínimo de diférença de valores ou de
percentiiais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos lances  intermediários  quanto  em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

4.7.3  -  Não  serão  aceitos dois ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo .aquefe  que ibr recebido  e
registrado em primeiro lugar.

_--.-
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4.7.5  -Não  podEi.á  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  o. propo,nente  desistente  às
penaiídades constantes no art. 79 da Lei Federal 10.520/02.

4.7.5.1 -Estarão excluídos da apliéação das penalidad.es pre\Íistas no ~d:em 4.?.5, quando a desistência
fQr decorrente de "caso fort.uito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a
defêsa prévia.

4.7.61 Durante o transciirso cía sessão pública os participantes serão infQrmados, em tempo real, do valcm do
menor lance registrado-. 0 .sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

4.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletíônico o MODO DE DispuT:A "ABERTO", em que os licitantes
apresentarão lance: públicos e sucessivos, com prorrogaéões.
4.9 -A etapa de lances cla sessão pública. teíá duracão de dez minutos e, após isso,,será pforrog3daautomaticamente

QÊí8:igep?oar:ouànçã:haou:::r::i::ed:fi::aapdaodneo;aún':ie:,oãed:i:emti:uáo::[oe:e:í:tdeor,::,ç::Í:ã:i:e:siãnoutgdúsb:ic:àorreri
sucessivamente  sempre  qLie  houve.r  iances  enúiados  nesse  período  de  prorrogação,  inc!us'ive  no  éaso  de  ]ances
intermediários.

çs:;pAat:,e:hb:irg:i::;:fiLc:::;,:o:::T,::fi::oi;àa:daantpe,:::,t:i-.?ocdaiàài,Í:od:m:zn.ffid:i:ht:irn:oTamí:tuiro:co.fi:tTo,apáomi
pelo sistemá, contados após a comunicação automática para tanto.
4.17 -Caso a  mícroempresa  ou a  empresa  de pequeno  pofte melhor classificada,d.esista ou  não se manifeste  no

^~

prazo  estabelecido,  serão  cowocadas  as  demais  licitantes  microempresã. .e  empresa  de  pequeno  porte  que  Se
encontreh naquele intewalo de 5% (cinco por cento}, na ordem de classificação, para o exercício do mesmà direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.  .
4.18 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem  nos  interva!os  estabelecidos  nos  subitens  antet.iores,  será  realizado  sorteio  enti-e  elas  para -que  se
identifique `aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
4.19 -0. sistema inform.ará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,
iquando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menowalor.
4.20 - Se a  proposta  ou  o  lance  de  menor valor não for aceitável  ou  se  o fornec.edor desatender às exigências
'habilitatórias,  o  Pregoeirc»  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verfficando  a  sua  compatibilidade  e  a

habilitação do participante, na ordem dé classificação, e assim sucessivamente, até a apuração-de uma proposta ou

4.11  -  Não  havçndo  novos  lances  na  forma  estabelecida  no5  itens  anteriores,  a  sessão  pública  ence.rrar-se-á
automaticamgnte.
4.12  -  Encerrada  a fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o  pregoeiro,
assessorado  pela  equipe  de  apoio, justificadamente,  admftir o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço.
4.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competi.tiva do Pregão Eletrônico, o sistema
eletrônico poclerá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
4.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por ±empo Süperiór a dez minutos, a
sessão públíca será suspensa e reiniciàda somente após decorridas vinte e quatro horas aa comunicação do fãtQ pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divuígação.
4.i.5-Assimqueaetapadeiancesforflnaiizad.aeosistehiadeteçtarum,Êmpate,conformeestabeieceosariiéos44
--45 da LC 123/2006 ? ferramenta inicia a aplicação automática d.o desempate em fàvor ME/EPP/MEl
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lance que atenda o Edi[al. Também riessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido

preço melhor.
4.21 - Caso não sejam apresentados la'nces, será verifícada a conformidade entre a pfoposta de menor preço e o
valor estimado para acor!tíatação.
4.22~Casool.icitantenão.apresentelances,concorit£rácomovalordesu?proposta.``
4.23 -A ordem de apresentaçã® pelos `!icjtantes é utilizada como um dos critérios de Çlassificação, de maneira que só    [

\,,    ::2d:e-:i::Í:,àí:a:::t::;:n;;: r:o:poo:jv::::g::;::ni:::Íaesg:,;:ia:s:: :p:ea:;icí*;r,::eo:?r:i c:edv:níree:=p;:::a¥p:rop:-:sat:aLs:
eletrôniço,  CONTRAPRoPOSTA  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor.preço,  para  áue  sejà  obtida  melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
4.26 -A negociação será realizada por meio do s.istema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

e.27 Após a negociação do preço, o Pregoéiro iniciará a fàse de aceitação e julgamento da proposta.
.28 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro ]ugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço en} relação ao valor estimado para contratação neste Edita! e em
seus anexos, obsewado o disposto no parágrafo.único do ar[. 79 e no § 99 dc! art. 26 dQ Decreto n.910.024/2019.
4.29 ~ Se a proposta ou lance vence.dor for désciassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou Íance subsequente,
e, assim sucessivamente,.na ordem de classificação.
4.30 -Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeíá a sessão, informando no "c-hat" a nova data e hoÉrio,para a sua
contínuidade.
4.3i ~ Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o preéoeiro verificará à habilitação do licitar}te, observado
o disposto neste Ed,ital

4.32 -DA pRoposm DE pREÇos ANEXADA Ao slsTEMA (juNTo A HABILimçÃo}. {MODELo 4NEXo 11}
A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por i]iQio do sistema eletrônico, carafterizarido o produto
proposto-no  campo  discriminado,  contemplando  todos  Qs  itens  do  iote,  em.cohformidade  com  Q  Termo  de
Referêricía -Anexo.1 do Editai, a qual conterá:

4.32.1. A modalidade e o número da licitação;
4.32.?.. Endereçamento ao Pregóeiro da Préféituía`Munic{pal de Solonópole-CE;
4.32.3. Prazo de entrega, conforme os termos deste edital;
4.32.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 {sessenta} dias;
4.32.5. Os itens cota`do§, nos quaÀtitativos licitados, segundo a unidade de medjda consigriada nü edital;
4.32.6, Os valores unitários ,e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Pr.oposta de Preços por
extenso, todos em móéda corrente nacional;
4.32.7.  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  tod.os  os  tributos,
ericargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai§, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
4.32.:8. Decíaração de que o proponente ciimpre plen`amente os rÊquisitos.de habilitação e que sua Píoposta
d.é ..Preços está em conformidade com as exigênciàs do instrumento cowocatório (edital) ....

T                      -__     ___=
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Federal  n.9  8.666/93,  alterada  e  consolidada,  habilitar-Se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quarito a süa a.utenticidade e o seu prazo
de validade.
5.2.Salvo os documentos cuja \.eriricação da autenticidade possa ser feita mediaiite consulta direta em sítios oficiais

(\       na internet, os clocumentos de habilitação e"iados através do sistema eletrôrico, deverão ser enviados à sede da
Comissão  dç Licitação, juntamente  com  a  Proposta  de  Preços Final Negociada  (Proposta Ajustada). ao  novo valor
ofermdo, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

5.2.1 = Para fins de cumprimento do praz® de que trata o item 5.2 deste Edital, os licitantes arrematantes
ciue enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o código de rastreio da postagem,
no chat de mensagens.do sistema eletrônico, como forgna de comprovaí 9 envio dos dgcumentos dentro do
prazo  estabelecido,  sob  pena  de,  não  o fàzendo,  arcar com  o  ônus decdrrénte  de sua  inabilitação  após
ultrapassado o prazo de 48 (quarenta e ofto) horas.
5.22 -0 endereço para entrega dos documentos encontra-se infoi:rr`ado nQ item 3.9.1 do edital.
5.2.3 -A sessão  pública fica  suspensa,  ou seja,  pemanece em-fàse de. habflitação até`o  recebtmento  da
documentação original dentro das condições dispostas no .kem 53 a 5.7 deste edital..Será tnfbrmado no chat
o horário e a data exata em que se continuarão ostraba!hos.                                  .    .
52.4 -Será inabilitado o li.citante que não comprovar sua habiffiação, seja por nãó apresentar qüaisquer dos
documentos.exigido5, gu.ápresentá-Ios em desacordo com`o estabelecido neste Edital.        .
5,2.5 ie o licítante desatender às exigências habilitatórias, o Prego.eiro. examinará a proposta ou o  lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a} partiéipante, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apiiração de uma proposta ou kince qüe atenda o Edital. Também nessa etapa
o Pregoeiro poderá negociar com o pa,rticipante para que seja obtidQ preço melhor.
52.6 - Constatarido-se o aténdimento das exigências fixadas neste Edit3l, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ®u lance de menor preço.

-RELAT!vA À HABiLrTAÇÃo juRÍDicA:

53.1 REGISTRO COMERciAL, no caso de empresá'rio indMdual, no registro público de empresa mercantil da
Jiinta Comercial; devendo, no caso de a  licitante ser a sucursal, fflíal ou agência, apresentar o Íegistro da
Junta onde opera com averbaçãQ no registro da Junta onde temsede a matriz.
532  -  ATO   CONSTITUTIVO,   ESTATUTO   OU   CONTRAl-O  SOCIAL  CONSOLIDADO   em  víiígor  devidamente
registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Cómercíal,  em  se tratando  de sociedades
empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  docümentos  de  eleição  de  seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
oride opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.3£ -lNSCRIÇÃO DO AT0 CONSTITUTIVO, no casQ de sociedades simples -exceto cooperativas -no Cártório
dé `.Régistro  das  Pessoas Jurídicas a`companhada  de  prova  da diretoria em  exercítio; devendo,  no caso  da

. ü.çítante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regiistro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação rio Cartório onde tem sede a.matriz.
5.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃ0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no  País, e ATO  DE REGISTRO  DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expç.dido pelo Órgão  competente,
quaíido a atividade assim o exigir.

¢._
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5.3.6 -Cer[idão específica em.jtida pela junta comercial Çom €la,ta n,ão superior a 30 '(trinta} dias.

5.41RELATLVAÀREGULARIDADEFISCALETRABALHIST`A:
5.4.1- Prova de inscrição rio cadastro Naciona! de pessbas Jurídicas {CNPJi;
5.4.2-Prova,de inscriça~c` nõ cadastro de con!ribqipt?s esiadua!.c.u munici.t]aí, €o.rifQrrie o caso., relativo ao
do.r)`icí|io ou sede do licit@rite, pertinente a.a seu ramõ de atividade e éoppatíveí cori o Qbj?to contratuaí;
5.4.3-PÍovas de regularidade, em plena valjdade, para com:

5.4.3.i-  a.  Fazenda  .Federal(consistindo  eri  Cértidão  Corju.nta  Negà{iva. dé  Débito  quanto  aos
Tributos   Federais   e.  a   Dívida   A{iva   da   União   (PGFN),   abrangendo   inclusive   as   cont.[ibuições

previdenciárias;
5.4:3.2-à`Fàzen'daEstadüai{éer[idãàNegativadetributoestaduaidodómic«iodaticitan.tÊ};
5.4.3.3-a Fazend.a  Municíbal  (Certidão  Negati`v.a -de  Qébitos  Municipais}  do  domicíljo ou  sede  do

•      Iicitante, ou ou.tra equivalente, na foíma da Lei;

5.4.3.4-o Fundo de Garantia Por Tempo de Sewiço -FGTS;
5.4.3.5-a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Traba"stas -CNDT}.

5.4.4~ A5 Microempresas. (ME) e.Empresas de Pequeno Porte {EPP}`de¥efão, apresentar toda a documentação

::j:i:aHpaav:nedf::ta?gduemcaoTeps::ivçààãon:ec:.emg:Í:rj:àg:g:c:tgmu:asr%:dqeuefi;£,,asperÊsea:%:=.roa:F:rr:::oàeo5
(c€nco)  dias  .útéis,  cujo  temo  ir!icial  corrêsponderá  ao  ínomenip  eri. que  o  proponente for declarado  o
vencedor do certame, prorrogá+.eis por i.gual` período, a cri§ério da .rmmissão de P:~egões, para a regularização
da docümentação e emissão de evéntuais certidõçs rieg@.t!vas ou p.ositivas com. efeito de certidão negativa;
5.4.Õ-  A  nã`o  regularizaçãü  da  c!c}cumentação,  í]Q  praz®  estabelecido,  imbÊcaÉ  decadência  do  direito  à
cont.ratação,  sem   prejuízo. das  sanções  p!.evistas  no  art.  81.,  da:  Lêi  i`Q.  8.666/93',  send.o  facultadQ  a
cQm`ocação  dos  licitantes  Íema.nescentes,  na  orderp  de  classiÊçação,  ?ara  a  assinatLira  do  contrato,  ou  a
Í.evogação da licitação, ou lote, cor}forme o casG.

=.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔM!CO-FlhíANCEl.RA:
5.5.1 -Certídão negativa Ée .falência-ou ç,o.ncord@ta exped:da pelo distribüidbr da sede d'à pess€a j¥rídica;
5.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contá.beis do úítim.o exercício social, j.á exigível e abresentado
na  forma  da  lei,  que. comprovem  a  boa  situação financeira  da  empresa - vedada  a  sua substituição  por
balancetes ou balanços provisórios -podendo ser atualizadQs .Éor índices oficiais quando ençerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados poÍ contabilista regístrado
nó CRC, bem como por sócio, gerente ou diíet-or, registrado .nà Óigão competente:

5.5.2.1 - No .caso de empcesa constituída no exercício socia! vigente, admite-se a apresentação de
balanço .patrimonial e demonstr?ções contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

5.6-REmTivAÀQUALiFicA`çÃoTÉCNicA:
5,.6.1. Comprovação de aptidão feita através de atestado fornecido por pessoa jur.ídica de direito público oÜ
privado, que comprove que o licitante tenha fomecido objeto compatí`jel com o objeto da presente licitação.

±==`++      '+;
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DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 79, da Constit`uição. 'Feo.eral, r.ão çmpre.ga menores de 18
(dezoito) anos em tr.abalho notum+.o, perigoso ou insalubre, nem emprega mer]ores de 16 (dezesseis} anos
em  trabalho  aígum,  sa!vo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorzé}  anos,  coriforhe  modelo
constante dos Anexos deste edit.àl;
5.7.2.  Declaração expressa.c!e  integral concordâncta  €om. os termos deste edital e se'us'anexõs, conforme
modeio constante dos An.exoé deste editai;
5.7.3.   Declaração,   sob,  as   penaliáades  cabíveis,  de  inéxistência  de  fàto  superveniente   impeditivo   da
habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  de-clarar  ocorrênci3s  posteriorés,  conforme  modelo
constante dos Anexos deste editaí (art.32, §29, da Lei n. 9 8.666/93).
5.7.4. Declaração de que a licitante tem çiência sobre a forma de comunicaçã,o dos atos da proces`so;

8 - A documentação constan.te d.os envelopes de h.abilitação que-forem abertos integrará os autos do processo
licitatório e não será devoMda.

5.8.1 - Os ehvelopes com os doéumentos relativos à hab!litação dos .Iicitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus represeritantes na Õrópria sessão, exceto, caso
haja Ínterposição de recursos, onde os mesmos ficarão s.ob a guarda da Comi.ssão de Pregões; podendo ser
requerido somente ao julgamentó definitivo do mesmo.

S.9 - Será inabilitado o licitante que não .a€ender as exigênclas deste edital  refei`entes à fàse de Habilitação, bem
como apresentar os documentos defe3tucsos eri seus contei`!dos e forma.

5.10 -RECÜRSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(5} licitante{s) veneedor (es} do`certame, será aberta a
opção para interposição  de recursos, pelo pi.azo de i5 (quinzé)  minutQs, opõrtünidade em que qualquer licitante
poderá  manifestar,  imediata  e  motivadamente, a  in.tenção  de interpor recurso,  com  registro  da síntese das suas
razões em campo próprio do sistema, fàcuftarido-lhe juntar memoriais no prazo de 1 {um} dia útil, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em Ígual númera de dias, que começarão a correr do
término de prazo do recorrente, éeí`do-Ihes ass.e8urada vista imediata dos autüs {Art. 4Jã, § 19 da Lei 13.979/2020}`5.10.1 -A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer,.ao final da sessão do Pregão,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objÉtQ da licitaçãó pe!o Pregoeiro ao licítante
vencedor.

.5.10.2-Osmemoriais{razõesderecurso)deverãoserewiadosaoe-mailda-Comisàãodepregão,duranteo
horário  de  expediente.  Somente  serão  acolhidos  recursos,  documentos  ou  qüaisáuer. correspondências
enviadas no horário de Os às 12 horas, de segurqa a s.e*a-feíra. ..
5.1Ô.3 ~ Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.Não

. serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos`por rep.resentante não habilitado
lega.lmente ou não identificado no processo par:a responder peía Licitante.
5.10.4 ~. 0  recLJfso. s.erá .dirigidq ao(s) Secretário(s} Gestor(es}, por intermédio do  Pregoeiro, a  qual.poderá

:...ã:é*:ã:;atr::nufa.r:e;cá5.ã,odenvoenàroa,Z:eà::a5s.(,c-àncdoe)c,âíàssÉ:e:;;fi::i,danâ:|êt,omã:mpomgomá:,of::i-|:o;ud::r:

•útêis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário{s) Gestor(es}.
5.10.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando  não
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

-__T_ T
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5.10.6 -0 acolhime.nto de recurso importarã a invalidaç.ão apenas dos atos-insuscetíveis de aproveitamento.
5.10.7- Decidi.do(s)  o(s)  recurso{s)  e constataa'a  a  regu]an.dade dos atos  procÊdi.mentais, o{s}  Secretário{s)
Gestor{es)  adjudicará(.ão)  da(s}  Proposta  c!e  Preços(s}  vencedo.ra(s)  e  procederá(ão}  a  homoloBará{ão)  do

processo, para determin?r a contratação;
5.10.8-Os autos do processo.administrawo pei.manecerão com vista franqueada aos.interessados na sede
da Comiss.ão de Pregão da Prefeitura de S.OLONÓPOLE.

5.11  ~  ENCÉRRAMENTO  DA SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  será  la\írada` ata  circünstancia,da,  que  mencionará  os
licitantes credencíados, as Propostas de Preços, na ordem de classíficação, a ana'li.Se da docümentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo sér a mesma obíigatoriamer,te assinada, ao final, pelo P`regoeiro e

C}aEquipedeApoio.5.11.1 - Ao final  da sessão, cáso  ;ão haja in.tenção d.e in€erposiç.ão de recL;rso, sçrá feita peló  PregQeiro a
adjudicação ao  licitante. dêclarado vencedor do  Gertame e  encerrada  s  reúúião,  após o que,. o  processo,
devidamente instruído, éerá encaminhado:                  .    .
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins dê aná!ise e parecer;
b) e. depoís à(s} Secretaria(s) competentes para homologaçãQ e. subsequente formalização da Ata de Registro
de Preços,

\::e:vt?rd:a::¥tEeNj:ã?fi:aAd:EessmÃaor:aor::eüg:::::eég::u:tnat:aà:r:uoa:::e:::,:oe,nàoz,esnuds:ec:dn::aarsee:àã:e:,:g:a::esrstoet::
5.12.1  -  0  Pregoeiro,.  a  qualquer  tempo  podeíá  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  griexos,  os
documentos de habiljtação, solicitar outros àocumen€os, solicitar.pareceres técnicos e suspender a sessão
para realizar diiigência a fim de obter melhorés sLibsídios pai.a as suas decisões`,
5.i2.2  -  No  caso  de  desconexáo  do  Pregoeiro  `no  áecorrer da  etapa  de  ia.|ces,  se  o  sist£ma  eietrônico
permanec:er acessível  aos  PROPONEN,TES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidps<  sem  prejuízo  dQs atos.
realizados.  Quando  a  desconexão  do  Pregoeiro  pers!stir .¢or tém.po superior a .dez minutos,  a sessão  do
pregão  na  forma  eletrônica  poderá. s.er suspensa,  e  reiriciada  somente  apõs comunicação  expressa  aos
operadores representantes dos participantes, atra.vés de mensagem eletrônica (Chat} divulgando data e hora
da reabertura da sessão.

5.13. DAS CONDlçõES GERAIS: No julgam.ento das. Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar men®r preço conforme definído no preâmbülo
deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

5.13..1.Não serão consideradas ofertas ou yantagens não previstas neste edital.

•.:.::á2ieAárvti%ã:::::s,Íti:sR#àf,e:itd::épse;a.asisT:nj:T:ã.ore=ãp.RE|:torã`nR,:oo(ric:t:acçr:::io,(ã)o_Basnecí:eoit;Í:,[

S.A. no  "chat" de .mensagem  e mediante afixação de cópia  do extrato Íesumido ou da  íntegra  clo ato  no
flanelógrafo da Comissão de  Pregão da Prefeitura de SOLONÓPOLE, ccmforme disposto da Lei Orgânica do
Município.

-_ -.   -
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Eletrônico.  No caso  de impugnação, qualquer tidadão  é  parte legítima  Éara impugpar um  edital de licitação por
irr.egularidacle na apíicação da Lei n9 8.666/93 no prazo de até 01 Íuml aiaútil antes da data fixada recebimento das
propostas. Quando fór licitante, a impugnação devêrá ser realizada até o seriindo.dia útíl. que ?.pteceder a abertura
dos envelopes de habilitação.     ..

6.1.2~  A  .mpugnação  feita  terripestivamente`  peio  licita.nte  não  o  Ímpedirá  de  participar  do  processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente,

6.2-  Somente.`  serão  aceftas  solicitaçõés  de  esclaretiimentos,  providências  ou  iripug.na-ções  mediante  petição
confeccionada  em  m.áquina   datilográfica  ou  imp[essora  eletrônica,  epi  tínta   não  lavável,  que  preencham  os

`següintes requisitos:
6.2.1-o endereçariiento à PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de So]9nópole;
6.2..2-à identíficação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios)  se for o caso, contendo .o  nome,  prenome, estado civil, profissãç, damicílio, núm€ro do
documento de identificação, devidamente da[ada, assinada e protocolada ria sede da` Comissão de Pregão da
Prefeitura.Municipal. de Solonópole, dentro do brazQ editalício;
6.2.3-ofàtoeofundamentojurídicodeseuüed-id.o,indicandoquaisositensoúsubitensdiscutidos;
6.2.4-.o` pedido, com áuas especificações;

6.3-Caberá o PREGOEIRO.decidir sobre a petição no. prazo de 24 (vinte e qiiatro} horas.
6.4-A resposta  do Município de Solonópole-CE, será disponibilizada a todos.os interessádos mediante afixação de
cópia  da  íntegra do ato  proferido  pela  administraçã.o  na imprensa oficia! (flaneíõgrafo) da ,Prefeitura  Municipal de
Solonópole, conforme disposto à Lei orgânica do Município, bem como na plataforma -umíw.ii£ftacoes-e.com.br.
6.5-0 ad.itamen.to prev?Iecerá sempre em relaçãp ao que for aàitado.
6.6~ Acolhida a petição de impLígnação contra o ato convocatório qLJe importà em mQdificação dos termos do edital
será designada novê data para a realização do certatme, exceto quando, in.qüestionaveíri.ente, a alteração não afetar
a formulação das. propostas.

6^6.1- Qualquer modificação  nes[e  edital será  divulgada  pela  mesma forma  que se  deu ao texto original,

o7-D,L,âxÊCNeàoA:uÉ:d:,uian,:`:::tiâ::v::m:rnot:à:i:te:nrtaoçi:i::toó:if:,taorapíoErGmou::R£,ooduasap::E:r:daasàesuperia-oderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confírmar infomiações ou permitir sejam sanadas fàlhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de dcicumento
ou i.nformação que deveria constar originariam`ente da proposta, fixando o prazo para a res`posta.

6.7.1~ Os licitantes riotificados para  prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fàzê-lo na  prazo
determinado pelo PREGOEIRO, sob pena de desclassificação/inabilítação.

6.8-REV.OGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0  Município de Solonópole-CE  poderá revogar a  licitação  por razões de interesse
público, no todo.ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

7 -SAN.ÇõES'ADMINISTRATIVAS

7.1-  0  Hcitante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  assinar  a  ORDEM  DE
COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTÓ ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento  da  COMPRA de seu  objeto,  não  mantiver a  proposta  ou  lance, falhar ou fraudar na  execução  do

IE_
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contrato,  comportar~se de  modo  inidõnep ou cometer fraude fiscal,  ficará impedido  de
Município de Solonópole e será descredenciado no Cadastro da  Prefeitura Municipal de
até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçõe

7.1.1 -m.ulta de 20% (vinte por cento) sóbre o valor empenhado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b} apresentar documentação falsa exigida para o cehame;
c) não manter a proposta ou lance;
d)fraudarnaentregadosproduto,sour,aentrégadeprodutosconformecasofor;

ópole pelo

e} comportar~se de modo inidôneo;
7.1.2  -  multa  moratória  de  O,5%  (cinco  dééimos  por cento}  por dia  de  atraso  no  início  da  entrega  dos
produtos  objeto  conti.atual  solicitado,  contados  do  recebimen.to  da  ORDEM  DE  COMPRAS  no  endereço
constante do cadastro, até o limite de i5% {quinze por cento) sobre o v.alàr da oRDEM DE CoMPRAS, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega dos produtos;

7.1.3 -  multa  moratória  de 20%  (vinte  por cento} sobre o valor da  ORDEM  DE COMPRAS,  na  hipótese de atraso
superior a 30 {trinta} dias na entrega dos`Ê2iodutos requisitados;
7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao deserwoMmento r`a entrega
dos  produtos,  às  atividades  da  administrãção,  desde  que  não  caiba   a  aplicação  de  sanção  mais  grave,  ou
descumprimento  por  parte  do  licitante  de  qualquer das  obriga.ções  definidas  neste  instrumento, ou  em  outros
documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos subitens anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das
demais sanções previstas na Lei ng 8.666/93, àiterada e consoiidada, e na Le.i n.g io.52o/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 209Ío (vinte por cento} sobre o valor objeto da requisição, ou do valor POR
LOTE máximo do contrato, conforme o caso;

7^3-0 valor da  multa  aplicada  deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco} dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Mun'icipa[ -DAM.

7.3.1-Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamer`to a
que o licitante fizer jus.
7.3.2-  Em  càso  de  inexistência  ou  insufiGiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  será  cobrado
adriinistrativamente ou ínscrito como Dívida A{iva do Município e cobra.do mediante processo de execução
fiscal, com os encargos co.rrespondentes.
7.3.3- As  Partes se  submeterão  aiiida  às  demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da  Lei  Federal  n.9
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.4- 0 fomecedor beneficiário da ata terá o reg.ülro de seu preço cancelado quando:
7.4.i-descumprir as éonclições da Ata de Regçstro de Preços; .
7.4.2-não  retirar a  respectiva  nota de.empenho ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela
Administra ção, sem justificativa aceitável;
7.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registraclo, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados
rio mercado;
7.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

7.5-PROC.EblMENTO   'ADMINISTRATWO:...As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditón.o...

7.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a} 05 (cínco} dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

¥
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i\       8.3  - O(a)  Gestor{a)  da  Secretaria.  Municipal  Competente  se  reserva  o  direito  de  não  homologaf ou  revogar o
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supewçniente deviclamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
8.4  - A  homologação,  conforme  se  verifiqüe  a  necessidade,  eétará  süjeita,  ainda,  à  aferição  das  informações

Qrestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção Ín Joco na sede da empresa para fins de
erificação  de  que  se  ericontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  ideÁtificação  extema  e  ídentificação  de

pessoa! entregados produtos durante o horário normal de funcionamenf.o',

9 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE P-REçOS E DO INSTRUMENTO CONTRATÜAL

9.1 ~ As obrigações décorrentes da  presente ]icitação serão formalizadas mediante lavratura da  respectiva ATA DE
REGISTRO  DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita  pelo Município, através da(s} Secretari?(s}  Gestora(s},  representada{s)

pelo(s)  Secretário(s)  Ordenado`r(es)  de  DesÉiesa,  e  o(s}  licítante(s}  vencedor(es},  qu`e  obsewará  os  termos  do
DECRETO FEDERAL N9 7.892,  DE 23  DE JANEIR0  DE ?.013, da  Lei  n.9 8.6.66/93, da  Lei n.9 10.520/02, deste edital e
demais normas pertinentes.
9.2 - Homologada a  licitação pela autoridade competente, o Mu*.icípio de SOLONÓPQLE - CE convocará o licitante
Vencedor para assinatura da Ata de Registro de Pi.eços, que firmará o compromisso pára futura contratação entre as
partes, pelo prazo previsto, nos termos dci modelo que ir`1:egra este Edital.

9.2.1.1 -A convocação do licitante vencedor se clará atrayés de püblií.ação em,jomal de grande circu!ação ou
correspondência com Aviso de Recébimento ou, a.inda, através de endereço e!etrônico válido a s€r fornecido
pelo Lic.ftante na fase de propósta, conforme modelo fomecido.
9.2.1.2 ~ É de ínteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamer`te atualizados,
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atQs do processo.
9.2.1.3 - 0 licitante que não atender justificadamente a convocação no.prazó assinaíado no item 14.1 será
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n9 8.666/93, ocasião em qüe será c`onvocadó a licitante
classificada  em  segundo  lugar,  sem  prejuízo  de  aberiu`ra  de.processo  administração  paía  aplicação  das

penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.
9.3  -  Poderão  ser firmados  contratos  decorrentes  da  Ata  de  RegistrQ  de  Preços,  que serão tratados de  forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.9 8.666/93, inclusive quanto às
prorrogações, altgrações e rescisões.
'9.4  -  Os .Iicitántes  além  das  obrigações  resultahtes  da  observância  da  Legislação  aplicável  deverão  obedecer  às

disposições.elencadasnaAtadeRegistrodePreços-ANEXOIVeContratoasercelebradoANEXOVldesteedital.',),;:;p-uà'}Li:i:ac:::lLvdeundc>eJàdo:::r:Con:í::L:ud:Co;'(Ec},*>c_of'à#;:Vo:t:á':làd;:Íi:EàaL:àcnuJ:cuauç:;;Tauravásus;:àEuc:„daá.Ata

de Registro de Preços/Contrato.  Este prazo  poderá ser prorrogado  iima vez, por igual  período,  quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administíação.
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9.5.2 - Se o  licitante vencedor não assinar a Ata  de Registro  de. Preços/Contrato no prazo estabelecido é-faciiltado.   à   administração   municipat   convocar  os   licitantés   rem.a.nescentes,   respeitada   a   ordem   de

classificação final.das propostas, para negociar com os. mesmos,-Com vistas ã obtenção de me!hores preços,
preservado o' interesse público e respeitados os va!ore.s estimados p-ara a cont.iatação previstos na planilha
de custos anexa ao Projeto Básico.

9.6 - lncumbirá à administração providenciar a ?ublicação do extrato  da Ata de  Ãegistro  de Preços/Contrato nos
quadros de aviso dos órgãos públicos miinicipais, na forma prevista.na Lei orgânica do,Município, até o quinto dia
úti[ do mês subsequente ao de sua assin.atura. 0 mesmo.pro.cedim-ento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.

Ê*,ÍiF\n„E"! .à.:ó`á`fitii.:'.a-á`t-à..`a`-ê'.:.çsü`ã.`i

1     ::a à e?e cç:.nt:a.tore::oeddui:i:á , nsset:: Í:rí:í:o:. :fi::ia:s L:íe:teodse : , P:.:ir8..g ã:/9:: ssaut:sfi:;tsá:P::rà eeú :::e,Éq :-:s:tf.osr::

ii        DECRETO FEDERAL N97.892, DE 23 DEJANEIRO DE2013.
9.9 - A Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  o  Municípío  a fihar qualÉuer contrat.ação,  serido  assegurada  ao
detentQr do registro a preferência de fornecimento, em igualdad.e de co'ndições.
9.io  ~  0   Município   monitorará,   pe!o   nienos  triméstra`men;e,  o   preço   dos.produ€os,   avaliará   o   rnercado
constantemente  e  poderá  rever os preços  regist.rados a  qualçiuer tempo, em decorrêncía  da  redução dos preços
praticados no mercado o-u de fato que eleve os custQs dos bens registrados.

9.10,1  -  0  Munic.ípio  convoca.rá  o  fomecedor para  negociàr o  preço  registradcr e  adequá-Io  ao  preço  de
mercado, sempre que verificar ciue o preço registrado estiver acima do preço de merca.do.

9.11 -  Em  caso  de alteração  dos  preços  de  mercado,  de`/erá  seí. obsewaclo  Q  disposto  no  artigo  12  do  Decreto
Mun}cipal DECRETO FEDERAL Ne 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2Ó13.

óle2m-dân:eos:oemr::::::s:::::dmoiddoe,fcoarsnoe.ç::':nptrooveec:s:d:àei:efr:es:ruaedr:mae:teogo£:gaoúeon::rneecaepdr::epn:::ãm;Sde:
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumid3s, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao
preço registrado, por fato superveniente.
9.13 - Em qualquer hipótese os pre<ços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos~praticados no mercado,
mantendo-se a diferença  percentual apurada  entre o valor Qíiginalmehtç ççinstarite da proposta  do fomecedor e
aqu.€Ie vigente no mercado a época do registro -equação econômico-financeifa.
9.14 -Para efeito de definição do preço de mercado serão conáideradgs os preços,unitãrios/globais que forem ígüais
ou inferiores à médià daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.                                                               `.,.
9.15  -Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  o  primeiro  col.ocado,  o  Münicípio  poderá  convocar  os  demais
fomecedores classificados para formalizarem o Regístro de seus Preços, nas mesmas condições do 19 colocado ou

|    revogara-A`t`a de Registro de Preços ou parte dela.
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medíante  expedição  de  ÓRDENS  DE Cor,1PRAS/AUTORIZAÇÕO  DE  FORNEC!MENTO; .por parte da  administração ao
licitantevencedor,quepcd.erãoenglobarint.egralmÊnteosq#ar!.t!t3tívose/oupmdL!tosàbjstod,o.P`egistrodePreços
(entrega  dQ  quantitative. total). ou` apénas  par!e  d.eles  (entrega. do  .quantitativo.  fracion.a`da},.  de  acordo  com  a
conveniêÂcia   e   oportunidàde. adp]iriis.trativa,' .a   neGessidade   e   dísponiBi}idade   financeira  .da{s}  .Secretaria{s)
Gestora(s}.

10.1.1-A  ORD-EM   DE  COMPRAS  emitida -.conterá  os  prodütos  pretendidos  €  a  .respectiva  quantidade,
devendo ser entregue ao  bene.ficíárío do r:egistro nú seü eqdereçó físicó, .ou .ewiada vja fàc-símile ao seu
número  de  telefone,  ou  ainda  remetida via  e~mail  ao s.eu  em'.ereç]õ  ele€rônico. ciijos.dados constem  do
cadastro õq da própria Ata de Regis±ro de Pi.eçqs.
io.i.í-  obsewa.das  as  determinaçõe.é  e  oriçataçõÊs  ccir!stant@s  da  'oRDEri  DE  CoTvipRAS,  o  fornecedor
deverá  entrégar os  produtos  no  Joc.~a!  d.esig?:?.d,g {pela  Contrata.Áté, €eiitro  do  prazo`. e  horíri.os  previstos,
oportunidade.ém ¢u.e réceberà o atesto ¢.e ensr€ga i,ia. p:£-úz fiscsl.                          ,         .

f.o,.:à3c-e.do..rapc:ít:,c:ooàép:.:::::dsadeen,tàeuga:;edsadÉi§!oeui¥:,,.iàÊcdeeb:::ra:ãe:p:ãàuàà:eseps:an::,beiáddaa:en.ciíi:e::
deste Edital quánto aos produtos entregues.
10.`1.4-  Poderão ser fimados coí)tratos decorrentes .d? Ata .d€  Ãegistro. de Preços,  que s,erão tratados de
fo.rma  autônoma  e  se  submetérão  igualmente  a  todas  as  dis.posições  copsarit£s .da  Lei  ri.9  8.666/93,
i.nclusive quar}to às prorrQgações, altérações é rescisões ....

íco,.ÍàD.:':_:¥:cE;::aç?d:Ee:p"çTdTãGOAd:oc5RàRE%?g:T?.à:;f':ã;rr'ig:f3=àd,:;.;eí.::S±?:,e.;':r:ogàisdne:e::-:n:aToÍ:iaT3RdÊEo;
DE COMPRA.

10.2.1.  Os.produtos  devéi-ão  Qbeqecer a  um  cronogrêà?..Ê. de  Éntrega, a.pa#ir das  características  que  se
apresentam, nos quantitativos discr`iminados na ÇRDEitj3 ,nE COMPRA.
10.2.2~  Para  os  éro.dutos  oojetçis  deste  certame,  ¢Ê\.Jeí.á  ser  emÉtída  .Cstura  g.  Nota  Fiscai  e.m  nome  da
Prefeitura  Municipal de SOLONÓPOLE.~ CE, £om endereçq .na  Rtía  Bt. O`ueiroz l:ipa 330, Centro, CEP 63.620-
000, Solonópole`. Ceará,'ir!scrito no CNPJ sob o N.9 07`?33.256/0001-57.
io.2.3- Em. nenh,Lima hipótese serão conce.didas prorrogã,Êõçs d.e prazo.

í0.3-Os produ£os li£itados c!everão ser entr€gu.es¢ ób`se,-Vando í.igo.rosàmente as especiçicações contidas no Projeto
Básicoftermo de  Referência  do Objeto,  nos anexos desse instFijmento e disposiçães constantes de sua  proposta,
bem ainda às riormas vígentes, assumindo o fornecedor a res`p.omsabilidade pel`o pagamentó de to.dos os impostos,
taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  munici`pal,.  bém  é`9mo,  qriai.squer  ãncargos  judiciais  ou
extrajudiciáis, sejam trabaihistas, previdencià'rios, fisca-is.e comerciais `resultantes da entrega dos produtos que lhes
sej.am imputáveis, inclusive com`relação a terceiros, e ainda:

a)  a reparar,  corrigir,  remover ou substítüir, às suas expensa.s,  no total ou em'parte, o objeto em que se
veríficarem vícios, defeitos ou incQrreções;
b) responsabiti.zar-se p.elos danos caúsados diretamente,.à Admiristração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dólo na entréga dos pr.odutos, não excluindo ou reduzir;do .essa riesponsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interéssado;
c) indicar preposto,` aceito pela Administração, p.ara representá-Io na entrega. As decisões e providênéias que
ultrapassarem a competência do representant.e do fomecedor deverão ser comtinicadas a seus superiores
em tempo hábii para a =dcção das medidas`convenientes;  .

_-Éf _   1_:__=
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11 -DO PREÇ0, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

11.1-PREçosi  OS  preços  Qferta.dos  dev.erü  se!  apresentados  `com  a  j.n-cidê.rvci2  de  todos  oS  tributos,  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e co.merciais± -taxas, fretes» seguros, diíeitos-áüío`rais, deslocamentos de pessoal
e material, custos e demais despesas previsíveis qiie bossam incidir sobre o `objetD lic-itado, inclusive a margem de
lucro.
11.2-PAç4MENTO: 0 `pagamentó s.erá feit.o .na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento çxpedidas pe.l? administração, de conformida4e.-corr] as notas fiscais/fàturas

ã-iváqnat:::::eadt::'t:.gã:spaet,:a€zea:::,doabsdee::àsaas,a:sc.:omnã;çnõheasdã:::oSp::tftai.d?esFéde?is-,EsmduaiseMunicipaisdo
11.2.1- 0  pàgam.ento  se.rá  .efetuado  em  até. 30  (trinta)  dias  após  o  encaminhámento  da  documentação

L®

tratada  neste  subiten],  observadas.  as.disposiçães  et;:!talícias,  através. de  crédito  na  Conta  Bancária  do
fornecedorou através de ch.eque nominal.     .

ii.3 -REAjusTE: os valores contratos podetão se`r reajustados nq.s casos Érevistos em Lei.
11.4-REEQUILÍBRI0 ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na b.pót.ese de sobrevi;em fatos i`mprevjsíveis, ou previsíveis porém
de consequêncía.s incalculáveis,  retardadores ou`impeditivos da entrega dos produtos, ou ainda, em caso de força

::.:oÍ:,n::S:r:::dTíÍ:oe:tuof::om.:n:stp:ítnj:Íop%n.cdoe.nfgt::::oá:::e§:raeÊ:q;âr;;t:,aéç¥of:f`:::£Faedí:Í.#oT:::trr::¥aa:,e,pe::deõráa,
relação que as partes paçtuaram inicialmente .ert,~e os er]cargQs ç!o contç=tâdo e a r.e±[ibri§ãQ da Adminjstração para
a justa remuneração clos.prodt]€os regisirados, o.bjetivandc a r3ariutençã¢ ,do Êqiiii'bf.b econômico~financeiro inicial

1)dác'ontrate,nafQ-rmado.artigo65,iir4d"d€`rii£àdera}#8..é6á/'é3,a-iÉe.radá`ç'çop5oiida.aa..

12 - DAS SANÇÕ.ES

|2.1-  0  licitante  qiie  convocado  dentrõ  do ,prazo  de  validad..e  da  su? .proposta,  deixar  çle  assinar a  ORDEM  DE

çjMPRAS ou aprésentar documentação fa!sa.exigida  pai.a Ü certame,  ensejar o ret.aiidamento da entrega de seu
eto, não rnantiver a proposta ou lance, falhar ciu ftaudar na en.trega dos produtos do comrato, comportar-se de

modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará. impedido de licitar e contratar Gom o Município cle Solonópole e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Muniçipal de Solonópole pélo pra.zo. de até 5(cinéo} àrios, sem prejuízo de
aplicação das seguíntes multas.e das demais cominações legais:

m.L1 '--multa de 20% {vinte por cento} sobre o valor empenhado no caso de:
a) Recusar em asstnar o coritrato;
b} apresentar documentação faisa exigiçia pàra a certame;

à)).::áougaàr::reà.tp:9:od=,::"£L=i;

:.'2.=Tomr:,ríemd:mTt#i:iâ:dõo::£,tcinm.aécimospórcento)pordiadeatrasonoiníciodaentregados
produtos do objeto  contratual solicitado,. contados do  recebimento da ORDEM .DE COMPRAS no endereço
constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze.por dento} sobre o vôlor da ORDEM DE COMPRAS, caso
seja inferior a 30 {trinta) dias,`no .caso de retardamento na entrega dos produtos;

•..,........
t....
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12.1.3 - multa moratória  de 20% (vinte por cento) sobr<e o valtir da OROEM  DE
atraso superigr a 30 (trínta) dia.s na entrega dos prod.utos requisitado;

12.2- Na  hipótese de ato  ilícito,  outras ocorrências que possam  acarrétar transtornos aentrega  dos produtos,  às
atividades da administração, desde q.ue não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte
do.  licitante   de   qualquer   das   ob.rigações   definidas   neste   instrumento,   ou   em   outros   documentos   que   o
comp[ementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejiiízo das demais sanções previstas
na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9 10,520/02, as seguiptes penas:

a} advertência;
b)multadei%(umporcento)até2o%(vinteporéentó}sobreovaiorobjetodarequisição,oudovalorpoR
LOTE máximo do contrato, conforme o caso;

12.3-0 valor da .multa aplicada  deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco} dias a contar da
`notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arretadação Municipal -DAM.

12.3.1~ Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente.dÊscontado do pagarr!ento a
que o licitante fizer jus.
12.3.2-  Em  caso  de  inexistência  ou  i,nsuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  será  cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municí.pio e cobrado.mçd:Ênte processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
12.3.3- As partes se subme{erãó ainda às demais sanções. impostas nos artigós 86 a 88 da  Lei Federal n.9
8.666/93, alterada e consolidada e no instriimento convcicatório.

12.4-0 fornecedor beneficiário (da a-ta terá o registro de seu preço cancelado quando:
12.4.1- descumprir as cQnclições da Ata de Registro de Preçós;
12.4.2- não retirar a respectiva  nota de empenho ou instrumento equiyalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem jüstificativa aceitável;
12.4.3-não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se.tornar superior àqueles praticados
no mercado;
12.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

12.5-PROCEDfMENTO   ADMINISTRATIVO:   As.  sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativQ,

Õsegmí::5:[a.mNP:ap::::S:oe:ec:::i:aaçí::r;°e.penaHdadeséásseguradoodireit.oà".ontmdiiórimàampkwefesat
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a} 0.5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertêncía;
b} 10 (dez) dias corridos para a sanção de ímpedimento de licitar e contratar com o.Müni.àipio de Solonópole
e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Muni.cipal de Soloríó.óo`le pé]o prazó de até 05 (cinc`o} anos.

13 -DA TENTATIVA DE I=RAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

13.1 - A tentativa  de fraude  ou  frustração  dos  atos  e  ações a  serem  realizados  por parte  dos  proponentes,  há
qualQuer.. rpoménto  do  presente  processo,  poderá  caracterizar o  enquadramento  dos  mesrnos  nas sansões dos
crimes e penas previstas do Art. 909, Art. 93g e Art. 96g da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura
e instauração  do devido  processo adminisirativo  para  a averiguação e apuração dos fàtos ocorridos, de forma a
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.

`       '`-::       `   -... '.'..     `  --.-.. :},i..:   .:.+   ...:..+..:á
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preços, doís} Contrato(s) e ORDEM  DE COMPRAS.€e dari através de publicação €Íú jomal dé grandé circulação ou
corresp?ndêncía com Aviso cle Recebimemo ou,.ainda, `a±ravés de endereco eletrônica válídoa ser forneciido pelo
Licítante  rta .dec|a.ração  constante_...das.___.ez£igências  dos  docLtméntos. de. habilitãcão  oLioeío  chat  da  ferramenta
_eietrênica do Bando do Brà§ii s._4t                                                                         .'..

15 -DfsposIÇÕES GERAIS

815.1- As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  Eietrônic:o serão  sempre  interpretadas  em  favor da  ampliação  da

disputa  entre  os interessados,  atendidos  o'interesse  público,-sem  comprometimento  da  segurança e do  regular
funcionamento da admienistraçãó..
i5.2-   os   casos   omíssos   poderão   sér   reso!vidos   p.elo   PREGOEiRo   duranté  a   s;ssão   e   pelo{s)   Secretário(s)
Ordenador(es) de, Despesa, em outro caso, mediante aplicação dp capiit ç!o ait. 54da Lei n.9 8.666/93.
15.3L 0 rião âtendimento de exigências foímais não éssenciais iião i.mppiiará no aíàsçamEnto do licitante, desde que
sejam possíveís a aferição da sua qualidade e a exa+d £omp.rEs?..Ê,ã? da ±..'.a `prspo3=3 c!urap.tê..a realização da sessão
púb}ica deste Pregão Eletrônico.
15.4-  Nenhuma  indenização  será  devida  às  licita.rites  pe`la  ela*Qrõção  ou  pÊia  api.esentagão  de  documentação
referente ao presente edital, nent em relação às exFiectativas de cpntrataçõ'es de!ã decor,renté§.
15.5-A administração dispónibilizará meios de divulgação e arip:o aéessó aos preç.3s praticadbs no Registro objeto
iessalicítação.

6~ Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui:se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do
v=encimento, observando-se que sÓ se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto
quando for expressamente esi:abelecido em contrárió.
1S.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca
de solonópole-CE.                                                                                .   ,
15.8-As informações sobre esta licitação podem sef obtiaasjúnto à Comissão de Pregão da PMP, na Rua Dr Queiroz
Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do telefone (85) 33ri-8802, de segunda a sexta-
feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.`
15.9-     0     referido     edital     e     seus     anexos     tamb.ém     estão     disponíveis    nos     seguintes    sítio     virtual:
_hffn_://mu_pÍCípiós.tçe.ce.gov.br/licitacoÊ§/, n.os termos da IN n9 04/2015-TCM-CE,
15.10-0 Projeto Bá§iconermo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão
de Pregão da Prefeitura Municipal de Solonópole.
15.11- Todas  as  normas  inerentes  às  contratações do  objgto  deste  Certame,  discrimiüadàs no  Anexo - Projeto
Básico/Termo  de  Referência   deste  lnstrumento  Con`jgcatório  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos
licítantes quõndo da elaboração.de suas propostas.                                                                      .`



15.12-  No  interesse  da Administração  Münicipal  e sem  que  ca:ba às  Íicü3ntes Q.Lmlquer tipo de indenização, fíca
assegurado a auton-dade competente:

a} Alterar as conclições, a qualqi..er temp.o, no todo oLi em óarte, da presenté licitação, dando ciência aos
iriteressados na t`orma da. legislação vjgente.
b} Anular ou revogàr, no todo ou err?. pa.Íte, a presçpte ]ici£ção,.
interessados mediante b.u.blicaçãc na fom? dà legisl?çã.o .Jigente.

a qua}qLíer tempo,

SOLONÓPOLE/CE, 26 de Junho de 2020.

íffisNp#oA#D#
.PREGOEIRO  .'
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1.       ORGÃOÍS} SOLICITANTE(S}: SECRETARIA DE SAÚD.E

2.     .ÓRGÃO GERENCIADOR:.SECRETARIA DESAÚ.DE.`

3.      DOTAÇÃO(ÕES} OFiçAMENTÁRI.4(S): Não se aplica.

4.       FONTE{S} DE RECURSO: Não s,e.aólica..

5.           vALok(Es) GLOBAL Es"ADo(s}: Rs i.358..625,4é {H-uM MiLH.Ão "EZENTos E ciNQUENTA E oiTo

Õ       MILSEISCENTOS.E-VINTE E CINcq.REAIS.E QUÁRENTA CENTA.¥}PS) sen¢o:

±I.=pETAL!iAndEP`lTa._aAeESPESA

6.    oBJETo:  REGlsTRo  DE pREÇos pARA A.QulslçÃo  DE MEDlcAMENTos, vrrAMmAs Ê TESTEs RÁplDoS,

COM0 FORI\/lA OE COMBATER.A DISSEM}NAÇÃO DO NOVO COVID-La.

7.    JUSTIFicATIVA: Faz-se necessária a presçnte e?n{ratação visando atender as necessidades da Secretaria

de SAÚDE do Município` de Solonópole. nó.âmbito d.é prevenção contra a,pan¢emia do COVID m tudo

com Com base no Art. 4g{, inciuíàa peia Medida Pr?visóiia ng 926, de 2o2'Ó e Lei TNg i3£79, de O6 de

fevereiró de 2020, que dispõe sobre as medidas rjara ert?entamentQ da.emergêhcia de saúde púb#ca de
imporiância internacional decorrente do corànavírus re5i}onsáveí peló sürto de 2Qi9.

1®

üiDAS CÕNDICõES DE ENTREGA./F@RNECIMEGITQ

1

8.      PRAZO  E  LOCALDE  EN"EGA/FORniEaMENTQ;  Atéo§  {àinco}  DiAst  salvo  as  que  estão  relacionadas
abaixo.

8.      PRAZO DE VIGÊNCIA: A`Ata de Registro de Preços píoduzirá seüs juridicos e lega-M; efe-ftos a partír data

::ssu:n:Ítnoas"d:,aedv:g:#jpn::;::s:e::oos6dt:¥tgToff±;,d:d:;k±dd:;;,npgorá:6T6,à;9P3r,o=eg:sV;g£:j:
requisüsdoDECRETOFEDERALN9?.892,ÜE23DEJ.ANEIRO.DE2013..

10.   PAGAIVIENTO: 0 Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 {TRINTA}
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atçsto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da
doçumentação necessária, Qbs.ervada to.das as disposições patiuàdas, através de crédito na conta bancaria
da Détentora.

1

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PRQPOSTA E CRITÉRIO I)E ]ULGAMENT0

ii.    Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do.!tem, tipo e quantidade solicitada,
os  valores  unitârios  e totais,  em  algarismo  e  bor extenso, já  considerando  todas  as  despesas,  tributos,



:.:;.:;;::i..,,::-....1,::....:.:_..-..,...,-:.:-1_:-._..:_-...:...-:..-.._-....._:...ffil,-._.ir.:i-;;..::l.:..,,.
periódicas  oRDENS  DE  COMPR4,  peia. Seéretaria  Gestora,. constando  a  q.Üantidade.  de  itens  a  serem
entregues.

` Ú-DA FORMALIZACÃO DA ATA DE RE6. DE PRECOS. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

i3.   A  Administração  Miinicipal,  por  meio  da  Secretaria  Gerenciadora  do  procedimento  licitatório  e  os
demais Órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Regiétro de Preços, as condições e os preços

que,  eventualmente,  poderão  a  vir  serem  adquiridos  pe]a(s)  Secretaria{s}  contratante(s},  por  meio  de
Contrató(s) a serem firmados e oriundos da respectiva. Ata.
i4.   0 fomecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado pcir sewidor da Secretaria, o qual deverá
alestar os documentos da despesa, quanào comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de

pagamento.
ffi.   A  presença   da  fiscalízação  da  Secrstaria   não  elide  pem  diminui  a  respons3bilidade  da  empresa
contratada.
i6.   Caberã ao seívidor designado  reje.itar tota!mente ou  eg:  par±e,. q.ualciuer produto que não estç!a  de
acordo com as exigêncías, bem como, detemin.ar .orazo para substituição do á?çsmo eventualmente fora de

\
especificação,      .

i7.   A gestão e fiscalizaçaão dos contratos caberá a cada Secretáíio ou a auem eles o designarem, devendo
ele exercer toda a sua plenítude tudo em atendimento e consonân€€a ao que dis-põe o arL 58, inciso 111, Ç/c

art. 67 da Lei Ftieraí n° 8.666/93.

VI - DAS 0BRIGACÕES

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competírá ao órgão Gestor do Registro de preços:         ,
I.GerenciaraAtadeRegistrodepreços;       -.`         .

11.  Provider`cíar,  sempre  que  solicitada,  a  indicação  do  fornecedor  detentor  de  preço  registrado,  para
atendimento   às    necessidades    da    Administração,    obedecendo    à    ordem    de    classificação    e   aos

quantitativ.Qs  définidos  nesta Ata;
11].Co`n~dü'z¥Fosprocê.dimentosrelativosaeverituaisrenegociaçõesdõspreçosregistrados;
'\,

lv. Aplicar.as segiiintes penalidades por descumprimer]to do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a} Advertência.

b} Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

¥: __ __=

=+,.-__
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(cinco)
V.  Cancelar  o  registro  do  fomecedcm  detentor  do  preço .registrado,  em  razão  do  disposto  no  DECRETO
FEDERAL N9 7.892, DE 23 DE JANÉIRO DE 2013;

Vl.  Comunicar aos  Órgãos  Participantes  do  SRP  a  aplicação ,de  pÊnalidades  ao  fornecedor  detentor  de

preços registra-dos:

20.   DA DETENTORA.DO REGISTRO:

O detentor do registro de preços, durante o prazo de vai!dadá da Ata.de Registro dé Preçós fica obrigado
a:

1.  Atender  a  todos  os  pedidos  efet'uados  pe}os  órgãos  e  entidades  participantes  do  SRP,  bem  como
aqueles decorrentes  de  .remanejamento  de.  quantitativos  registrados  na  Ata,.durante  a  sua  vigência,
mesmo  que  a execução do objeto ésteja prevista para data poster,ior à do'séu `vencirhento;
11.   Fomecer   os   bens   ofértados,    por   preço   unitário   registrado,   nas   quantidades   indicadas   pelos

participantes  do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato,-no prazo estabelecido
na ordem de compra;                                                                            ,
111. Responder no  prazo  de  até  05(cinco} dias  a  consiil.tas  do  Õrgão  éestor de  Registro  de  Preços sobre
a  pretensão  de  órgãos/entidades  não  partici.pantes  de  ut!Iizar  a  Ata  na. condição  de  Órgão/Entidade
lnteressado;
IV.  Estar ciente  due  os  niateriais  adquiridos  estarão sujeitos  à  aceitação  pelo  Órgão  recebedor,  ao  qüal
caberá o díreito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade
inferior ao solicitado.

V.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  pactuadas  inicialmente,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizÊrem

necessários, a  critério  da administração  púb.Iica, .respeitando-se os limites pt-Êvistos  na  Leí n.9 8.666/93  e
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

VII -DOS QUANTITATIVOS E DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO

lTEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. •  V>.UNITÁRlo V.TOTAL
1 AzrrROMlclNA 5ooMG coMPRIMIDo COMPRIMIOO 50ÓO   , R$1,76 Ri8.800'00

2 Vitamína C Cenevlt Zlnco Efewescente 1g tubo com `         TUBO
180 R$11,78 R$2.120,40

1o comprilllidos

3
Vitamina   D   Doss   SO.000Ul   caixa   com4  Cápsulas

CAIXA 500 Ri60,57 R$30.285,00Gelatinosas
4 lvermectina 6mg c/ 2 Comprimldos CAIXA 2000 R$12,03 R$24.060,00

5

Tes€és rá pido`s para detecção quafitativa especlfica

UNIDADE 8000 R$161,G7 RSL293360,00
de lGG  e IGM  do COVID-19, podendo ser utilizado
erri       amostras       de       sangue       total,       soro
plasma, ensalo imunocromatografico lGG e IGM

VALORTOTALORÇADO R$1.358.625,40

+/+
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dias  corridos  a   contar  da   data   que  o   iT`esrno  for  declarado  habilitado  no   processo   licitatório  SEM
POSSIBILIDADE DE ADIAMENTO DO PRAZO.
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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE.

`  A               empresa

cidade
com              sede             à

Estado      .                    Telefone
}NSCRIÇÃO   £STADUAL

Município de Solonópole o constante no objeto do Edital de Pregão £letrônico N9
Se8ue:

propõe  ao
conforme

OBJETO:ÉREGISTRO   DE   PREçOS   PARA  AQUISIÇÃO   DE  MEDICAMENTOS,  VITAMINAS   E  TESTES  RÃPIDOS,
COMO FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇAO DO NOVO COVID-19.

lTEM ESPECIFICAÇÃO uND QUANT. MARCA
V.|UNITÁRIO

V. TOTAL

VALOR MENOR PREÇO POR LOTE: RS ............................. ( .......,.................. „„ ......... „..).

PRAZ0 DE ENTREGA:Os produtos deverão ser entregues no prazo máx.i.mo de 05 (CINCoj DIAS, a contar da
expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no !.ocal determinado ria ORDEM DE COMPRA.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
Observa.ções:
•     O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas a§ obrigações cóntidãs no
anexo 1 -Projeto Básico,Termo de Referência deSe edíta.l.
•     lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias aentrega dos produtos, i`nclusive as relacicmadas com:
-encargos sociais, trabalhistas, preiíidenciários e outros;
L tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da infoítunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante  e/ou  a  terceiros,  gerados  direta  ou  indiretamente  pelaentrega  dos  prodütos  objeto  desta
licitação.

de.,...de`2ó2Ó.

(Nome e Númeroda Carteira de ldentidade do Declarante)
OBS.: Esta ,declaração deverá ser en?itida em papel timbradQ da empresa proponente e carimbada com o

..         número do cNPJ.

Fa^g_tc=_V::â::=i-3#ipxo^l_Ê,^Ê5.-g-¥=?-í



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  n.este  ato  representada  por  seu  (títular,  sócio,
diretor oÜ representante), Sr.< NOME>, qualíficação (nacionalidad`e, estado c-ivil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME  DC)  CREDENciADO>  qualificação  (nacíonalidade,  estado  civ:il,  profissão,  RG,  CPF  e
endereço.

PODERES:  0  outor£ffinte  confer.e  ao  ou€Qi.gado!.a)  plet`o  e  gera`is  p`qderes  para   representá-lo  juntQ  a
PREFEiTURA  MUNicipAL DE SoLONÓPoLE,  Estad`o  cio  Ceará,  Íelatívo ao  PREGÃo ELEtRÔNico Ng <Ng Do
PREGÃO>, podeodo o mesmo, assinar propostas, atas, entresar durante o procçdimento Qs dacumentos de
credenciamento,   envelopes   dé   proposta   de   preços   e   documeÀtos   de   habil.ftação,   assinar  toda   a
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nomÊ da Outorgante
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recürsos, ciente de que
por força  do  artigo  675  do  Código  Civil  está  obrigado  a  satisfazer todas  as  obrigações  contraídas  pelo
outorgado.

(representante legal)
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OBJETOÉREGISTRO  DE  PREçOS  PARA .AQUIslçÃO  DE  MED]CAMENTOS,  VIT"lNAS  E TESTES  RÁPIDOS,
coivio   FORMA   i]E   coMBATER   A   DissEMiNAÇÃo   Do   Novo   'cov`iD-ig,   éoNFORME   pRojETo
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO ÓO EDITAL

DECLARAÇÃO

..,........................ „„„  inscrito  no  CNPJ  ri° ..,............... „  por  intermédio  de`seu  representante  legal  o{a)
Sr{a} ...... „ ................. „ .........,    portador(a)   da   Car[eira   de   ±dentidade   n9.„ ..... „ .... „ .... „ ......   e   da   CPF   ng
•„„ .......... :..„..„„ DECLARA, parà fins c!o disposto no PREGÃo ELETRÕNico Ng <N9 D0 PREGÃO>que:

a) sob as penas da lei, para todos os fiiis de di`reito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em  processo  licitatório,  junto  ao  Município  de  Solonópolé,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao
estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999z e ao inciso XXXIll, do artigo
79, da Constítuição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho no"^mo, perigoso ou
insalubre, nem emprega iTienores de 16 (dezesseis) anos em çrabalho algum, salyo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se pqssa prestar, espeç?a!mente para fins de prova

i           em  processo  iicitatório, junto ao  Município dé süionópoie,  Estado  do ceará,  àue concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

c}  que  inexiste  qualquer fato  supeweniente impeditivo  de  nossa  habilitação  para  participar no  presente
certame licitatório, bem a§sim que ficamos cien.tes da obrigatoriedade de declarar ocomências posteriores,
nos termos do art. 32, §29, da Lei n.9 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a pi.esente, sob as penas da Lei.

(representante legal)
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OBJETO: ÉREGISTRO  DE PREÇOS PARA AQÜ]SlçÃO DE MED]CAMENTOS,  V)TAMINAS E TESTES RÁPIDOS,
COMO    FORMA    DE    COMBATER    A    DISSEM!NAÇÃ0    00    NOVO    COVI.D-19,    CONFORME    PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM` ANEXO DO EDITAL.

DECLARAÇÃO

............................... „  Ín5crito  no  CNPJ  n°„...„„„..„„..,  pgr  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a}
Sr{a} ....................... „ ....... „..,    portador(a)   da   Cárteira   de   identidade   n9.„ .... „ ...................   e   do   CPF   n2
....................... „ DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNIC0 N9 <N9 DO PREGÃO>que:

a) sob as penas da ,ei' para todos os fins de áireito a c|ue se possa prestar, especia,mente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de SOLONÕPOLE, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda
que a convocação do licitante para quai5quer atos do processo, inclusi`/e para assinatura do{s} Contrato(s} e
Ordem  de  Compra  poderão  se  dar através de Êndepe_çQ_ e!etrônico  oficial  e  válido a se_r fornecido  t]el_Q
Licitante. sendo este:

E-mail:

b}  Que  cabe  a  este,  realizar  o  acompanhamento,  receber todas  e  quaisquer  informações  relativas  ao
presente processo (prazos, comunicados, informativos é etc.}, sob pena de decadência oü de conhecimento
como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

C} Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e cómp.lÊmentar, também realizar a publicação
em  jornal  de  grande  ciràulação.ou  correspondência  com  Aviso  de  Recébímento  ou,  ainda, aÊÊÉde
publicação na imprensa oficial (flane!ógrafo) da Prefeitura Municipal de SOLONÓPOLE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firrna a presente, sob as penas da Le.i ....
...

1`

®.,,,®,,,-,1,,,,,,.®,,,,*,(~,,,,,,,.,,,,,,,

(data)

-'`

t,,,,.,,,,,,,..~,®,,®..~,,,,..-®.,+*,,.1,,.1J.J.,®..,®..-.1,

(representante legal}
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 <N9 DA ATA DE REGISTR0 PE PREÇOS>
PREGÃO ELETRõ.NICO N9 <N9 DO PREGÃ0>
VALiDADE: o6 (SEis) MESES -Ar[. 4g-H.. jnci.ijído` peia Medid? Provisóriá ng 92é/2020.

Pelo presente instn!mento, o município,  por meio da PREFErrüRA ML"ICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do
Ceará, pÊssoa jm.dica de direito.púb!i.co intemo, inscrita no CNpj sob o n].9 0?.733.256/0001-57, com sede de
sua Prefeitiira Municipal na Rua Dr. Queiróz` Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, SQlonópole,-Ceará, através da
SECRETARIA  DE  SAÚDEneste  ato^ representaclc(a}  pelo(a)  Sr(a}.  <NOME  DO  SECRETARIO  GESTOR>,  aqüi
denominado(a)  de  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  e  a  SECRETARI.A  DE  ****±[*******;  neste  ato  representado{a)

pelo{a}    Sr(a}. aqui   denominaclo(a)   de   ÓRGÃO{S)   PA=RTICIPANTE(S}   considerando   o

julgamento da licitação na moda!idade de PREGÃO ELETRÔNICO N9 <N9 DO PREGÃO>, bem como, RESOL,VE
registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, dÊ acordo com a
classificação  por  elas  alcançadas,  atendendo  às  condições  previstas  no  Ínstrumento  Convocatório  e  as
constantes desta Ata de Registro cle Preços, em confürmidade com as disposições a seguir.

i.            CLÃUsum pRIMEIRA ~ DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  Processo  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔ`NIC0  Ng <N9  D0  PREGÃO>, süjeitando-se  as

partes às normas constantes do DECRETO FEDERAL N9 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, da Lei n9 8.666/93
de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2.      DOOBJETO

Constitui  objeto  da   p`resente  Ata   o   ÉP`EGISTRO   DE  PREçOS  PARÃ  AQUJslçÃO  DE  MEDICAMENTOS,
VITAMINAS  E TESTES  RÁPIDOS,  COMO  FOR.hfl:A  DE  COMBATER  A DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO  COVID-19,
CONFORIVIE    PROJETO    BÁSICO/TERMO    DE    REFERÊNCIA    EM    ANEXO    DO    ÉplmL,   tudo    confQrme
especificações  contidas  nos  Ariexos  do  Edítal  do  processo  originário,  no  qüal  restaram  classificados  em
primeiro lugar os licitantes signatários.

3.      DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATWOS

3.1. 0 preço registrado, as especificações do  objeto, a  quantidade, fomecedor(esj e as demais condições
ofertadas n'a(s) propósta(s) são.os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4.      óRGÃOíS} PARTICIPANTE{S)

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registrQ de preços:
4.1.1.    SECRETARIA DE SAÚDE.

=+ü,+.\ ++ri-
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CONSTRUINDO   0   FUTURO

5.      VALIDADEDAATA

5.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seusjurídicos e iegais efeitos a partir data de sua
vigerá pelo  prazo de 06(SEfs)  MESES.; cgntado..s a partir-¢e sija assinatura; admitindo-se a sua prorrogação
por igual  período,  bem  como .a  prorrógação  da .vigênc:ia  do  coritrato dç]a  decorrente` .na  forma da  Lei  n°
8.666/93 e da  Lei Ng i3.979, de o6 de feveréíro de 2b20, e Art. 4°-H, inciuído peia Medida Provisória  ng
çfí2!6i2ffmf).

6.      REVISÃO E CANCELAMENTO

0
61 A   Administração   poderá   realizar   pésquísa   de   mercado   periodicamente,   a   fim   de   verfficar   a
vantajosidade dos prçços registrados ne§ta Ata.
6.2.  mercado  ou  de fato  que eleve  o  custo do  objeto  regiiistrado,  caÉendo à Administração promover as
negociaçõesjunto ao(s) fómecedor(es).
63.  Quando   o   preço   registrado   tomar-se   superior   ao   preço   praticado   no   mercado   por   motivo
superveniente, a Administração cowocará o(s} fomecedor{es} para negotiar(âm} a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.4.  0  fomecedor que  não  aceitar  reduzir seu, preço  ao  valor praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de pénatidade.
6.4.1.    A.ordem  de  classificação  dos  fomecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observará a classificação original.
6.5.  Quahdo  o  preço  de  rhercado  tomarie  superior aos  preços  registrados  e  o fomecedor  não  puder
cumprir ó compromiisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.    liberar o fornecedor do  cQmpro"sso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra antes do  pedido  de
entrega dos bens ora licitados, e sem  aplicaça~Õ da penalidade se confimiada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresenta dos; e
6£2.    convocaros demais fomec€dores p@ra assegurar igual oportuntdade de negociação.
6J;.  Não  havendo  êxito  nas negociações, o órgão gerentiador deverá broceder à  revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medida6 cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

6.7. 0 registro do fomecedor será cancelado aüando:
6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.72    não   retirar  a   oRDEM   DE  COMPRAS  ou   ir`strumento  equ-iülehte.  4o   pràzõ  estabelecido  peLa
Adhinistração,semjustificativaaceitável;    .....    '     '
6.73.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4.    sofrer  saíição  administrativa  cujo  efeito  tome-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,

:::-no¥:,eobóíi:not,:ed:nr:i;i::àro:::gã:i`;kpea::tipprae:i£s:.nos.itens5.7.|,5.72e5.7.4seÉforma|imdopor
despa`cho do órgão gerençiador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
69.  0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por fãto  superveniente,  décorrente  de  caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6®.i.    por razão de intere5se público; óu
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objeto,  as  obrigaÉões  da  Adrr!inistração  e  do  fornecedor, Íegistrado,  penalidades` e  demais  condições do
ajuste, são as que se encontra.m definidas po Projeto Básico/`ilémo de referência e no Edital da licitação de
Ori8erp....
7.2. As pa.rtes ficam, ain.da, adstritas às seguintes disposiçõe¥.
7.2.1.    todas as alterações  que se fizerem  necéssárias  sÊrão  rég-fflradas  por inteímédio  de  lavràtura  de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços..
7.2.2.    integram  esta  Ata  os seu.s anexos,  o  Editg!  de  PREGÃO.ELE"õNICO qqe  lhe  deu  origem  e seus

{,+

anexos, e as prppostas da(s) .empresas cl.a.ssíficadas.,
7.2.3.    é vedado cauciç]nar Õu utilizar o contra.to decorrente do prà.sente r€gistro para qüalquer operação
financeira., 5em prévia e exp[essa autorizaçãQ dõ MUNIcl`Éló.-        :
7.2.4.    O(S}  Órgão(s)  part!cipante.(s}  3e  resewa(.m}  o  dir.éito  dé  fàzer  uSo  de  qüalauer  das  prer.rogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.9 8.666/93, alterada e coni.olidada.
7.2.5.    A inadimplência  do fomecedor com  referência  ao`s enéargos trabalhistas, fiscais e comerciais  não
transfere ao MUNICíplo a responsabilidade porseu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
8.           O contratado, na entrega dos produtos, sem preju'izo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar baítes do contrato se!n a expressa autorização da Administração.

9.      DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃ.O GERENC14DOR

9.1.  Caberá ao órgão gerenciador, aíém das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente ata, a
prática de todos os atos de controle e admi.nistração ào Si.steria de Registro de Pr=¥osy e ainda o seguinte:
9.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3.  promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercadQ, de forma a comprovar se os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados na Administraçã.o Pública;
9.4.  conduzir eventuais renegociações dos preçqs registradcsi    ,
9.5. ap!icar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  cor]traditório,  as  pe.nalidades  decorrentes  de  infrações  no
procedime.nto licitatório; e

:à6à:ap!i:anrà:::adn:i:eag:s:r:à':pdreefçe::oeuod:o£::::iióp;;fá.:àtpp::ã:i.:#Fgsadáe::.Tàenntt:studõo;s::síur:,:ãmoeànst:uda:
próprias contratações ....

10.   ACRÉSCIMOS E SLJPRESSÕES

10.1..  `. É vedado efetuaf acréscimos nos qúantitativos fixados nesta ata  de registro` de  preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 19 do aít. 65 da Lei n9 8.666, de 1993.
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•  11.1.      As  infrações   penais` t!pincadas  jta   Lei   8.666/93  serão   çbjeto   d.e   proces§o  judicial   na   forma

legalmente prevista, sem prejt!ízo d.as dem`ais cominações apficáveis...          `  -
12.   DOFORO

\\0

iz.1.     O foro da comarca de soLONÓPoLE é o competente para dirimir auestões.d`eéor`rentes da execução
deste  lnstrumento,  em  obediênc.ia ao. disposto no § 29 clô artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata {oi lavrada em 02 {duas} `Íjas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vat assinada pelas partes.

SOLONÓPOLE/CE,_de_de_.

TESTEMUNHAS:

CPF. N9

CPF. N9
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES. RELACÃO E QLJALIFICACÃO DOS FORNECEt}ORES COM PRECOS REGISTRADOS
-.<

Este  documento  é  parte  integran[e  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  IVIUNICI.PIO  DE
SOLONÓPOLE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em fàce à realização do PREGÃO
ELETRÔNIC0 N.9 <N9 DO PREGÃO>.

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE:CPF:

BANCO:

E-MAIL:

EÊÊÊl?+++++=i,i+++

AGÊNCIA:

FAy\:

CONTA CORRENTE:

ESPEclFICACÃO DOS PRODUTOS. aüANTITATWOSE EMPRESAS FORNECEDORAS

-        __:     _[
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CONTRATO O.UE ENTRE SI CELEBBAM, DE UM LADO
A  PREFEITURA  M.UNICIPAL  DE SOLONÓPOLE,  E  DO

OUTRO .A EMPRÉSA                                     PARA   O   FIM

QUE NELE S£ DECLARA.

0  municípío,  por  meio  da  PREFEITURA  WIUN[CipAL DE SOLONÓPOLE,  Estado  do  Ceará,  pessoa jurídica  de
direito público interno, insci.i-ú rio CNPJ sob o N.9 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura Municipal
na Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceárá, atra`jés da SECRETARIA DE <NOME
DA   EMPRESA>,    neste   ato   representado(a)   pelo(a)   Sr(a}.   <NOME   'DO   SECRETARIO    GESTOR>,       aqui
denominado(a}  de  CONTRAtANTE,  e  de  outro  lado  a   Empresa  <NOME  DA  EMPRESA>,  estabelecida  na
<ENDEREçO  DA  EMPRESA>,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  n.e  <CNPJ  DA  EMPRESA>, .neste ato  rÊpresentada

pelo {a) Sr(a}.<REPRESENTÁNTE DA EMPRESA>, portador (?) do CPF ri9 <CPÉ REPRESENTANTE DA EMPRESA>,
apenas denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente.TERM0 DE CONTRATQ mediante as cláusulas e
condíções a seguir estabelecidas:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEN.TO LEGAL

1.1.  Processo de  Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado seb o n9 <N9 DO PREGÃO>, cujo
objeto é o ÉREGISTR® DE PREÇOS PÀRA AQUIslçÃO DE MEblcAMENTOS, V.lTAW]lNAS E TESTES RÁPIDOS,
COMO    FORMA    DE    COMBATER    A    DISSEMINAÇÃO    DO    NOVO.`.COVID-19+    CONFORME    PR0jET0
BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEX0 DO  EDITAL,. eq. conformidade  com  o  BECRETO  FEDERAL  N9
7.892, DE 23 DE JANEIR0 DE 2013, a [ei Federal N9 8.666/93 -Lei.das Licita.ções Pübliéas €/c os termos da Lei
Federal n9 10.520, de 17/07./2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBjETO DO CONTRAro

2.1. 0 presente contrato tem como objeto é AQUISIÇÃO DE EQÜIPAMENTOS DE` PRÓTEÇÃO INBIVIDUAL ~
EP]'S,  lNSUMOS  E  EQUIPAMENTOS  PARA PREVENÇÃO  DO  COVID-1.9, PARA ATENDER AS  NECESSIDADES
D0S PáoGRAMAS SociAis, JUNT0 A SECRETAR.iA DE sAÚDE Do MUNicípio DE Soi.oNóPoLE-CE, tudo em
conformidade com as condições e especificações contidas iio Projeto Básicoftermo de Referência -ANEXO 1
do Edital dó Processà licitatório PREGÃo ELETRÔNICo N§ <NÊ Do PREGÃo>.

'.,.

CLÁUSULA. TERCEIRA -DO VALOR, DO REAJUSTE E ÜO PAGAMENTO

3.1. 0 valor POR LOTE da presente avença é de <VALOR DO CONTRATO>.. confomie:

ltem Descrição dos ltens unid !  Marca Quant unit. Total

. _
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A ser pago na proporção da entr€ga dos produtos ljcitados, segundo as ordens de compras/a
fcmecimento  expedidas  pela Administração,  de  conformidade  com  as  riotas fiscais/fàturas devidãmente

::::ead::,.,!:;::::::íizdaad::'s::::,j;aac:amspaasnchoanddai;õdeassdcoe:tàítõa?.sFedemis,EstaduaiseMunicipaisdo,icitante
3.2. 0 valcm do presente Contrato nã.o será objeto de reajuste:
3.3:.Na.hipótese.desobreviremfàtos.-.imp.rey.isívejs,ouprevisíveis-;or:é.rià,e=:_;à`'à-;:É-ã-ú.én:à.i.a.s``in-ca,cü,áveis,
retardadorés ou.im`peditiúós. da éxecução dó ajustado, ov ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fàto   do ` príncipe,   configürando   área   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aclitivo,  ser  restabelecida  a
relação  que  as  pa.rtes  pactuaram  inicíaimente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da
Administração   para   a  justa   remuneração  do  fornecimento,   objetivando  a   manutenção  do   equilíbrio
econôn}ico-financeiro iniciai do contrato, na forma do artigo 65, ii, "d" da Léi Federai n.g 8.666/93, aiterada
e consolídada.

+

.3.4.   0   pagamento   será  .éfetuado   em-   até   3o   (trinta)   dias,   após  'adimplemento   da   obrigação   e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, obsewadas as disposições edita!ícias, através de
créclito na Conta Bancária do forpecedor ou atrayés de chç.que nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em Q2 {duas} vias^e a respectiva Nota Fiscal.

CLÃUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

utorizações de

4.1. 0  presente lnstrumento produzirá seiis jiirídicos e legais efeitos a partir da  data de sua assinatura e

?Tr_aiio_PrÊrrogadaJaforma*ri!!iiiíÊffiããíãffiJEããEãÊiiíffiiãffiíiã"ELüigerá por 06 (seis) meses,podendo ter a
:LÉ.:.FG``ã+4Ê,ã»!ÉÉm
42. No caso  do material,  objeto  do  presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de
término do contràto, fica o referido contrato automaticamenteexpirado.
43.  Independentemente da  quantidade de cada ftem  deste tbntrato à administração ficará no direito de
silicítar apenas aquela quantidade .que lhe fdr estritamente necessária.
4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DÉ .ENTREGA:  0  fomecímento  dos  bens  licitados  poderá  ser  feito  de  fQrma
ftacionada ou em sua totalidade,  de acordo com a necessidade do órião interessado durante o prazo de
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, cc}nstando
a quantidade de produtos a serem entregues até rio máximo O5 (CiNCO} DIAS CORR]DOS, a contar da data
derecebimentodaordemdecompra.                                                     *     `    .
4.4.1. A oRDEM  DE  CoMPRA será  emitida  será vía  fàx á.o  seu  número.de telefone  ou via  e-mail  ao  seu
endereço.eletrônico, ficando o mesrno obrigado a confirmar o recebimento também via íàx e/ou e-mail com
aisinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especi.ficadas neste edital.

.        4.4.2.  Os  iterw  serão  recebidos  por  servidor  designado  e  responsável  pelo  acompanhamento  e
üs=,ffi?#í:g.oàoont=T:,à:e:omnií;o#::=di::,ã#::oáaoeg:=ednossàe=áddos*norm#-rigêntias

especificàdas neste Edital e na Proposta vencedora a adminístração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados âs subracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

-í.f
:   _L __
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4.4.4. 0 aceite dos bens pelo Órgão recebedor não exciL'i a
vício  de  quaíitidade,  qua!ic!a.de  ou  diçparidade com  as especificações estabelecidas.no

quanto aos produtos entregúes.

do fomecedor por
Anexo deste Eclital

4.4.5.  Os  itens  licitados.  deverão  .obedecer  a  um  cronograma  de  er}trega,  en
fracionada, de acordo com a .neces`sidade e c.onveniência do órgão interessado e dispo
durante a prazo de contratação, mediante a expedição de pe[iódicas ORDENS DE CO
Gestora, constando o local e a quantidade de prpdutos a serem eritregúes.

CLÁUSULAQUINTA.DAorilGEMDóSRECURSOSEDOTA.çÃOORÇAME.NTÁRIA.

5.1. As despesas decorrentes da.s even'tuais contrataçõçs correrão à
orçamentárjas:

<DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA>

cLÁusuLA sExm - DA oBRIGAÇÃo DAs pARTES;

pela Secretari

Fls.:+
nasÉ¥conta d.a*****¥****

6.1.  As  partes  se  obrigam   reciprocamente   a   cumprii.  integralmente  as   disposições  do  instrumento
cowocatório, da Lei Federal ng 8.666/93, alterada é consolidada e da Lei Federal n.9 io€20/02 e do Decreto
Federal N9 7.892, de 23 de ja.neiro. de` 2013.
6.2. 0 CONTRATADO obriga~se a:

a) executar o fomecimento dos itens licjtados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO, de
acordo   com   o   especificaclo   no  ,jnstrumer!to   convocatório,   no  Anexç]   1,   que  fàz  parte   deste

•       i::tnreucT::::;,.:ebsspe.n::::3i`zaa:á!:.'sát`:,dnad?a.j;, :%:Éausaistâ:.:;::zços-qdué:c,o.:-,Véenntteuáa::edpá:.ur:ã:i'::nt:

de qualque[ cláusula ou condição aquí estabelecida;
b) assiimir a  resppnsabilidade peio  p.agàmen€o de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
arigem  federal,  estadual  e  mur`icipal,  .bein  como.,  quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re.sultantes da execuça~o do contrato que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a tercei.ros, em decorrêricia do fomeciménto;
c) a  reparar,  corrigir,  remo\.er gu substituir, às suas expensas,  no total ou em  parte,  o objeto dQ
contmto em que se verificare.m `Íícios, defeitos o.u Tncorreções;

ã:ressupaon::,bj:za:-usedpoe,'.gsndaan::e:uuçsãa.doã.dirâ::,Te:::ee:too,M:ãN:CÍ:;:,uo,:daóte::e!rf:Sáudz:nc::re::::
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo óigão interéssadó;•     e)  indicar  preposto,  aceíto  pela  Administração, 'para  representá-Io  na  execução  do  contrato.  As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do Í'epresentante do contratado deverão
ser comunicadas a seus siiperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f}aceitar,  nas mesmas coiidições do contrato_,  os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem na
entrega dos Órodutos, áté
§ 19 do artígo 65 da l€i n9

do valor inicial atualizado da contratação, na forma do

g) entregar os materiais de forma a não comprometer o fiincionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h)  comunicar antecipad'amente a  data  e  horário  da  entrega,  não sendo aceitos os materiais que
estiverem  em  desacordo  com  a.s  especificações  constantes. deste  instrumento,  nem  quaisquer

•#,
•      =,-            -     __L__=J

--,+,+,\, ,+E,,  _ -\,llIJ.1a\, `^, ,®,  ,1. , ,
Slee:v.`^^^r=oionopolo.co.9»/.t>í
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i) prestar os esclarecim.entos que fQrem solicitados pelo MUNICíPIO, cujas reclamações se obriga a
atender  prontamente,  bem  como  dar  ciência -ao  MUNIci'PIO,  imediatamente  e  por  escrito,  de
qualquer anormaljdade que verificar quando da execução do contrato;
j) díspor-se a toda e dualq`uer fiscalização do MUNl.CíPIO, no.tocante ao fornecimento dos materiais,
assim como a.o cumprimÊnto das obrigaçõÊs previstas nesta Ata;
k}  prover  todos  os  .meios  ne.cessários  à  garantia  da  ple.na  operaài^onalidade  do  fornecimento,

;)n:louài::i::`::::à:adtoasmoesnctaes'::drieug:i:Êpígg.:ai:i:::ãa:t::q#:::r:da:urir:zeaídereço,conübancária
e outr.osjulgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m}  possibilitar ao  MUNICíPIO  efetuar vistoria  nas suas instalações, 'a fim de verificar as condições

para atendimento do objeto contratual;
n) substituir.em qualquer tempo e Sem  qualquer ônus para o  MUNICíPIO,  no prazo de 24 (vjnte e

quatro) hóras úteis da recusa, no todo ou em parte os mate-Íiais recusados pela Administração, caso
constatadas  diveígências  nas  especificações,  às  normas  e  exi.gên.cias  especificadas  no  Projeto
Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta.do Contratado;
o)   manter,  soP   as   penas  da   lei,  o   mais  completo   e  abso}uto  sigiío  sobre  quaisquer  dados,
informações, docume`ntos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICíPIO, de que
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que Venham a ser confiados, sejam relacionados ou
não com o fomecimento. objeto desta at'a;
p) arcar com  as clespesas com  emb?lagem, seguro e transpor[e dos materiais até o(s)  local(is} de
entre8a;
q} informar nas emb.alagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta Ôu gravação na própria
çmba.lagé~rp, .em  letras de tamanho  compatível, os seguintes dados: m.arca/.fàbricante,  quantidade
em cada caixa, número do Contrato, n9 e data da Ordem de Compra -Autor.ú!ação de fornecimento e
o norne da fornecedora/fàbricante;
r)   manter,   clurante  a  vigência,  da  Áta   de  SRP/contrato,  todas  as  condições  de   habilitação  e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do
Art. 55, Inciso XIll, da Lei n9 8.666/93, que será obsewado, quando dos pagameritos à CONTRATADA.

•,\|       :àpn:::[:6Í!!1s`ons::per:o!;;:ád::::c:o:,%a:t::o:: :::a:j'enràd:e::a;ào:ãdâeb::o:so,{:n::ntidieir,:::it:;;p ;o:pm?t:s?osac:àenq:u:;gdâo:s:::Í

ã,3P.=C:üó*aTSRCAOTnAdiçTÕEe:,briga_se a:        .
6.3.1. assegurar o  livre acesso do CONTRATADO e de seus prÊpostos, devidamente identificados, a

\        :::i°a`;e°c:J::at:s°qnude: esvee::::,:eecnetses,áfir::e:fs°or,:c::;::s:t° dos bens. Prestando-lhe todas as informações e

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste iristrumento;

CLÁUSULASÉTIMA-DASSANçÕES
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instrumento, ou em outros documentos que o compie.mentem, serão ap.iicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as segui.ntes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não man^tiver a Proposta de
Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, compor[ar-se` de modo in-idôneo ou cometer fraude
fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  tontratar  com  o  Município  de  Solonópole  e  será  descredencíado  no
Cadastro  da  Prefeitura  d.e Solonópole  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das
seguintes multas e das demais comiiiações legais:

1~ multa de até 209Ío (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação fàlsa exigida;
b} não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modc] inidôneo;
7.i.2. Muita moratória de o,5% (meio por cento) áo vaior do pedido, por dia de atraso na entrega de

qualquer  objeto  registrado  solicítado,  contados  do  recebímento  da  ORDEM  DE  COMPRA  no  Êndereço

i|            constante do cadastro ou da Ata, até o ]imite de l5% (quinze por cento} sobre o valor do pedido, caso seja
t\            inferior a 30 (trinta) días;
1                          7.1.3.  Multa  moratória  de 20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor do  pedido,  na  hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícitQ, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde.que rião caiba a aplicação de sanção
mais  grave,  ou. descumprimento   por  parte  do  licitarite  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste
instrumento, na Ata de ReÉistro de Preços, no contrato ou em outros documeiitos qüe o complementem,
não abrangiclas nos sub iteris anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei
ng 8.666/93, aiterada e consoiidada,.e na Lei n.9 io.52o/02, as seguintes penàs:

7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por centoj até 20% (vinte por cento).sobre Q va]or objeto da requisição, ou

do valor POR LOTE máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 {a.nco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de ArrecadaçãQ Münia.pal-DAM.

7.3.1.  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do
pagamento a que o licitante fizerjus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do liç.itantç, o valor devidç será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa ,do Município.e €obrado mediante p.rocesso de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. A fálta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
penalidadés a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5, ApÓs o  devido  processo  administrativo,  conforme  clisposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias previstas
nestélüstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em fàvor da Contratada ou
cobradas judicialmente, na inexistência deste`
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais sanções  impostas  nos artigos  86 a  88  da  Lei  Federal  n.9
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento cowocatório.

____T
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8.2.  Além  da  aplicação  das  multas já  previstas,  g  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,
independente de  nQtificação j.udicial  ou  extrajudicial,  sÊm  que assista  à  Contratada  o  direito de reclamar

1           ;nuda:::Zuaeçrõ:nsfi:eç'ã:ísvaàss ::a:ecs,:::::as¢:C::rnedTç%Sesd:ue:::r£%Sótpe:°e:e:i::,í£sd.:as:eagí:raeçàãuof:à :oC:raenddoç

artígos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de Íescisão observará oS ditames previstos nos artígos,79 e 80 da Lei c!e Lic-ri:ações.

\\               CLÁUSULANONA~DASDISPOS}ÇÕESFINAIS

9.i. O C0NTRATAD0 se obriéa a .manter, durante toda a çxecuça~o do contrato, em cgmpatibiiidade com as
obrigações pçr eíe assumídas, to.das as condições ae habiljtação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0  presente  contrato tem  seus termos  e sua  execução vinculad`a  ao  edital  de  licitação  e à  proposta
licitatória.
9.3. o C.oNTR.AT4N.TE`se reáerva o direito de .fazer uso de quaiquer das preírogativas dispostas no artigo 58
da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.

"\           9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Ad,ministração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos n.a Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comercia}s  não
transfere  ao  CONTRATANTE  a  Í.esponsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos sewiços pela Adíninistração:
9.6. 0 contratado,  na execução do contrato, sem  prejuízo das responsabilidades contíatuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no to.do ou em.parte, os beris fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcn.ção,   todas   as   peças   que  formam   o
procedimento licitatório e a prcpósta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a úriica responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçõ.e.s e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO FORO

10.1.  0 foro  da  Comarca  de Solonópole  é  o  competente  para  dirimir questões decorrentes da  execução
deste  Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo 55  da  Lei 8.666  de 21 de junho  de 1993,
alterada e cóhsolidada.

Assim.pactuadas, as  partes firmam  o  presente lnstrumento,  la\Jrado  na  Procuradoria  Geral do  Município,
perante testemunhas que também o assinam, pam que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Solonópole{E, ** de ********a`**** de ****

_  _-_,__
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ETARIO GEST

TESTEMUNHAS:

<REPRESENTANTE DA EMPRESA>
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA>

<NOME DA EMPRESA>
CONTRA")A

CPF. NÊ

CPF. N9
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0 PREGOEIRO DA PBEF.ErruRA MUNICIPAL DE.SOLONÓPOLE -CEÀRÁ, torna púbíico, para conhecimeiito dos
interessados, que nQ próxirio `dia  06 DE JULHO óE 2020,'ÀS OSH E 30MIN {Offo HORAS.ETRINm MINUTOS,

por meio do.sítio "www.liçitacoes-e.co_m_±b_fí., estará real.izan¢o.!icitação na moda«dade PREGÃO ELETRÕNICO
EM   MODO`  ABERTO,-.Çritériio   de   julgamentoMENOR   MENd?   pREÇo   PoR   fTEM,   tombado   sob   o   n9
04,007/2020, com  fir#  a REGisTRO   DE  phEÇoS  PAR^  AQuisiçÃo  DE  mEDicAn/iENTOS,  VITAMINAS  E  TESTES
RÁPIDOS, COM0 FORMA DE COMBATER A DISSEM!NAçfp PO `NOV0 COVID-19, o qüal encontra£e na íntegra na Sede
da  Çomissão*  situada .a Ruá   Di..   Queirt%   Lima`,  .ng  330,   Centro  -Solonópole/CE  -CEP   63.620-000.   Maiores
informaçõ+¥ no endereço citado, ou   licfta.sobnopolç@gmailçom  no horário de Osmoh  às 12:00h ou  pelo
site htt-p://municiDios.tce.cÊígov.br/licítacoes. 0 PREGOEIRO.

A SER PLJBLICAD0 DIA 29 DE JÜNHO DE 2020.   `.,

•    JORNAL DIARIO DO NORDESTE
•     DIARIO OFICIALDAUNIAO

SOLONÔP0lE, 26 D£ JijNHO DE 2020

fthri f ttist*
f PINgEIRO ANDRAD£
PREGOEla.Q

avcrl` PJl temo 05

r~+     .-.rü+t\Tá++         \

Centro -
14.057.788mooi-8? -Foí`e: 88 351812i

§ite: w\^mí.s olonop ole.ce.gov.i
Fan.page:@prefeltuiade§olonopo

ean8: no You Tube: Píeíeltum de Solonópo
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0  Pregoeiro  do  Município  de  Solonópole-CE,  no  iiso  de  suas  atribuições  legais,  especialmente  a  que  lhe
confere o inicio XX do art. 4°, da Lei n° io.52o/2002 tendo cumprido todas as exigências do procedimento de
licitação cujo objeto é a Seleção de melhor proposta para registro de preços visando o REGISTRO DE PREçOS
PARA AQUIslçÃO  DE  MEDICAMENTOS, VITAMINAS  E TESTES  RÁPIDOS,  COM0  FORMA DE COMBATER A

DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO  COVID-19.  constantes  dcis  anexos  do  edital,  resolve  ADJUDICAR  o  presente

processo administrativo de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020-PERP, em favor
do(s) vencedor(es), de acordo com os termos do presente processo.

Assim,  nos termos  da  legislação  vigente, fica  o  presente  processo ADJUDICADO  em  favor do  seguinte
licitante, conforme Ata do Pregão Presencial, o qual é considerado parte integrante e indissociáve] deste.

ITEM •     VENCEDOR VALOR óLOBAL
1 PROHOSPITAL COMÉRC!O HOLANDA LTDA R$ 7.550,00

.     .       ..                 ..      ...r    vÀLOR.T.oTÁLDOLOTE '-         `..'`R$7;55-0'00      -

&
ITEM

"       -..j|€..r          ,.   ...      .vENCEDOR.        .
•=    .-.ÚÁLOR.GLOBAL  .  .   .  -

2 SUPERFIO COMÉRCIO  DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA R$ 2.116,80
3 SUPERFIO COMÉRCI0 DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ITDA Ri 30.285,00
4 SUPERFIO COMÉRCIO  DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA Ri 9.600,00

•---VALORTOTALDOSLOTES         . .RS..42'001,8P  ..

l   ,TEM-
•.      ...                                                      VENCEDOR

.-.VALOR'.GLOBÁL           ..

T5
SINERGIA MÉDICA COMERCIO  DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS R$ 440.960,00
LTDA

|                                                .           VALOR TOTAL DO LOTE , R$ 440.960'00.

--Í= ,+, +.Íirú#

rT07.733 286;0001-87 -Fol`O: 88 351a 1211

FanÊ:3à:r#;:feTL:orapao:%.oro.&opVoF:
Callal  Ílo .rouLut>e: PrelelLura ao Solol`Ópolt;

Solonópole-CE, 29 de Julho de 2020.

Pregoeiro

ü.,LC,tLC,-
inheiro Andrade



Item Descrição dos ltens Unid Marca QLlant unit. Total

1
AZITROMICINA 500MGCOMPRIMIDO

CPR PRATI 5000 R$ 1,S1 R! 7.550,00

:            VALOR TOT.AL _      R$7'.550,00

'tem Descrição dos ltens Unid Marca Quant unit. Total

2
VITAMINA C CENEVIT ZINCOEFERVESCENTEIGTUBOCOM 10COMPRIMIDOS

TUBO LEGRAND 180 R$ 11.76 R$ 2.116,80

3
VITAMINA D DOSS 50.000UI CAIXACOM4CÁPSULASGELATINOSAS

CAIXA BIOLAB 500 R$ 60,57 R$ 30.285,00

4 lvERMECTINA 6MG C/ 2COMPRIMIDOS
CAIXA VITAMEDIC 2.000 Ri 4,80 R$ 9.600,00

•      |        VALOR+OTAL R$ 4'2.ool,ào

ltem
Descrição dos itená\ Unid Marca Quant Urlit. Total

5

TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃOQUALITATIVAESPECIFICADEIGGEIGMDOCOVID-19,PODENDOSERUTILIZADOEMAMOSTRASDESANGUETOTAL,SOROPLASMA,ENSAIOIMUNOCROMATOGRAFICOIGGElGM

TESTE

GENRulBIOTECHINCCHINA,REPUBLICAPOPULAÇÃO

8.000 R$ 55,12 Ri 440.960,00

i     VAl.ORTOTAL R$44o.à6o,oo

VA.LOR TOTAL DOS LOTES ri 490.511,80

Solonópole{E, 29 de Julho de 2020.

tiA#e„#nÊ#hg##d¥
Pregoeiro



CERTIFICO,  para  os  devidos  fins,  especialmente  em  atendimento  ao  Disposto  na  Lei  Federal  n9  8.666/93  e  Suas

alterações posteriores, que o TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020-PERP, .foi publicada

através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), na data de 29 de Julho de 2020..

Solonópole+CE, 29 de Julho de 2020.

#And#:
Pregoeiro

•n-
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1géticias  do  lr`scrLz"nco

acluldo®  todoB  os  encarços

81  - Bà"SO  -



Sjner
Méc]i

•lv. sANTos DUMONrr, 5753 sALAs loo5Hoo6/1oo7

FORTALEZA€E-CE
E-malcontato

PBL0°OSTADEPRECoS

pREqáo ELHRônmcoN:...04.o o7/zn2g
Pfffi2iflira_Municipal._des.olonópplç

Objeto
OB]ETO:  REGISTR0  DE  pREços  pARA AQuisiçÃo  DE MEDicAMENiros, viTAMiNAS  E TESTES

FORMADECOMBATERADISSEMINAÇÃO1)0NOV0COVID-19.

I)ATA E HORA DE ABERTURA: 06/07#020 AS O9h30mínhs

gmE¥EDicAconmRcioDEART[GosnmDicosEORTopEDicosLTDA
CNPJ: 09.128.920/000lú4 -"SCRIÇÃ ESTADUAL: 06216379-S
ENDEREÇO: AV SANTOS I)UMONT; 5753 -SALAS 1005 1006 1007 -TORRE OFFICE
ConoLEXo SÃo MATEus cEp: 6o.175-o47 -pAplq=Ü -FORTALEZA/cE
CONTATO: {85) 32674232 / 992616500 Lucy Vinuto.
EMAHi: licitacao®sin e rg]iam edica.coTn. br

DADosBANCÁmos_:_
Banco do BrasíJ, Agência: 3515J7, Cyc: 178683

CNPJ: 09.128920/0001ú4
REPRESENTANTE LEGAL:
FERNANDO ROSSAS FREmE Tt7NIOR
CPF: 632.769.503+59 -RG: 99010232086
Es'rADo clvll,: cASADo -pROFlssÃo: moRES +Rlo
ENDEREÇo: Av. LrroRÂnnEA, 2o4o QUADm F2, ] .oTE 7, cARURU EUSÉBIo/CE
CONTATO: (85) 988954958 -EMAm: ftri and o©inergiamedica.com. br

• ltem •        ..-..Descrição                ..     -..        .. uN •.   Ivlarca. . .  . Qtd. .  . [.Pregounft.   " •         Valor:.Total...

05

TESTE   para   detecção   qualitativa   de   lgG/lgN   da

TESTE

GENRUI

8.000 R$55,12 R$ 440.960'00

doença  CO- VID-19,  método imunocrc`matrograiia -
testes   rápidos   em   soro/plasma   ou   sangue   iotal BIOTECHmc.-CmAL,

humano.
0 teste deverá ser com lgG e lgm em lai;unas REPÚBLIC
separadas sob o registro anvisa n°8020:7450020 val. APOPUI.AR

08/05/202i modelo 52026069: 25 x i carião de
teste; 1 x 2,5 mL de diluente de amostra.

VALOR GLOBAL DA PROP05TA: R$ 1.29-Í.360,00 (CJATROCENTOS E QUARENTA M lL E NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS
pRAzo DE ENmEGA: o5(CINco} DIAs ApÓs EMlssÃc DA oRDEM oE coMPRA
PFtAZO DE PAGAMENTO: 30 (vinte) DIAS

Declaramos  que  os  preços  contidos  na  proposta  incluem  todos  os  custos  e  despesas,  tais  como  custos  diretos  e  lndiretos,  tn.butos  incidentes,  tôxa  de
admfnlstração, material médico+hospftalar, serviços, encargos sor.iais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento lntegral dci objeto deste
Edital e seu(s) anexo(s).
Oeclaramos aind@ que não possuímos nenhüm fàto que nos impeça de partici.par desta Ucitação.
DecJaramos que estamos de acordo com todas as exigências do PREGÃo ELETRÔNico N! N9 04.007/2020 e que nos preços cotados estão incluos todos oS
encargos necessários em sujelção a Leg.Lslação Federal e Estadual.
Declar@mos que o produto ofertado etende todas as especificaçí.'2s do edftal.

Fortaleza, 24 de julho de 2020.

REpk ESENTANTE LEGAL
CF :: 632.769.503-59 -RG: 99010232086 9`N:T#c

PROTOQCLOFOLmN.~
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^0
PREGOEIRo D^ PREFErruRA MUNICIPAL l>ESOLONOPOLES

M00ALID^PE:PREGÃO_qETRONICON._94,007/_20_2_Q_=EE_B

Abertura: 06 de Julho de 2020 Às 09:30 Hoías

£upERFHés
FIOS CmuRGICOS

SupeTrio Comércio de Produtos Médicos e HospÍ{alares Ltda

A cmpíesa , SUPERfl0 COMÉRclo DE PRODUToS iviÉDicos E iiospiTALARgs imA , CNpj 5ol. o Íia o5.675.7ü/000i-79 -CGF 06.179.161-0. sedlada à Rtia Júlio Césaí, NÍ!: iou -Jardlm Aitiéílca, CEP 60,4io.5o5. FortalezB -CE, pÍopõe ao
Munlcíplo de solonópole o constante no objeto do Edítal de pregão E[etTônlco NÔ 04.007/2020 -PERP, coníorme segue:

OBjETO:REGisTRoDEm£ÇOSPARAAQUISIÇÃODEMEDICAMENTOS,VITAMINASETESTESRÁPIDOS,CoMOFORMADEcoMtlATmAD;.3SEMINAÇÃODONOVOCOVID-19.

.    .`    ,   .   \•.,,....`=`.`.   ._,...
-`;.;..,..1............:...-..........-:...:.......:..........:..,.....-...•   .`   .      .      '.  .     "    ..    .`...:......:......

.-...           -.--.....m•....•.'..

.:.......:`....-...............?.p.p.¥,,..b-:`jRÉéé.?:..:-.`...-.,.......,.`..`,`:..~.......-.............:..........   '    .      .              .        .    .                 ..       `_'     -.........,..::,.....~-'.......::.
•     ...      ....      .`.:   ....::.`-:.....:.`.::.:.-..

.    .      ....`      .       ...`                   ..`.               ...

^,,...ú:EM`..

.            .              .       ..`..     .     ......     .       .       :`        .•'...........`-:.:...ép'É.Ç:iFic-A.¢.áÉ``.:...:"'      .   .•,..`....•`...=.:.... •.                .....•:Ü.NID.AÓÉ-". `..,,,•..
`..`.....ÓTD  :`...-`....•....

•..........             -...•:`......::.`........MARCA`•....,.•>.....`.
•   ....     .       ...v.,'Ü.Nn.=..,......

•r.....•..`.       ...  '    ``:.V.10TAL....:•..-,'.'''..:
•.             _  `           ......-  ....•,.   ç   .  :.  -           `:¥.UNrr..fpnENst?}...•.::.`..`..`..

•  .   ..-'-        -                .                   '    :...:`..:..,,....í."AL.`ErrÉNsai...i.......!...

_.  `    ,'            .>..._-

2
Vltamlna C Cenevli Zlnco Efervescente 1g tubo com

TU80 100 LEG"D R$                11,76 V             2,Jmftn
orBa reals e setenta e sels dofsmll,centoedezessezsieaís

10 comorimldo¢ centavo5 e olcentq centavos

3
Vltamlna D Dass 50,000Ul c@ka com4 Cápsulas

CAIXA 500 BI0LAB Ri                  GO,57 V           30.285'00
scssenta teals € clnquenta e trinta mi| du[entos e oltenta e

Gelatlnosa5 sete ceniavos cli`co ieafs

4 Iveímectliia Gmg ç/ 2 Compilmldos CAm 2.000 V]TAMEI)lc Ri                 4,80 V             9.6ao,o o qLiat.o reats € oltentacentarvos nove mll e sefscentos reals

TOTA1 ¢2.001'80 quarenta e dols mll e um rcab e olteiilo centavos

TOTAI GLOBAL DA PROP05m ....,............... quareTita e dots mll e uíii reals e olt€nta ceritavos

Condlções:

t.  Entrega: Confomie ao edltal;
•.  Pagamento: Conforme ao edltal;
"  Validade da Pfoposta: 60 (SesseTita} dlas, a contar da dat3 e5tabeTeclda para a su3 apresei`tação,
" Prazo de valklade ou de garantia do produ`o! conforme ao edital;
•.  0 objeto contíatual teíá a garantla, coníorme edltal;

+*  DECLAR^MOS que temos pleno conhecimenLo, ace[tação G cqmi]rlíFmos todas as ol}rigações conüdas no anexo I -Temo de Refe[ência des.e Edltal.
"  DECLAFiAMOS qiie íespondemos por todos os pre]uízos, perdas e danos que venhaiTi a ocorrer reíerentes ao transporl.E e entrega dos produtos, caso venha a 5er coritTatado;

F`ua: Júllo CÓ§ar,1013 ~ Jardim América -FOTtalez8-CE
Conüto: 085 32534113 -8677-0027 ou 9927 4934
CNPJ-05.675.713/000l-79    ~   CGF06.179.161-O
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UPERFIO

Flos cmuRGlcos
Decimmosconheccraiegisiaç@-oderegendade§taiia'bçãoequeoscompsmffisgeqünÉfiÉ4§fF9dms#djçasfl#\EfflalasÀ!qaEdltil,oqueconhecemoseacenamosem[odosossetctermo"usivequ@ntoao~..'
PagamEnto e Outíos.

"::cp:â!:%uoespqous:,anm#::::::=ia::smaecj:a,,,d¥d:;,:àu::,sv:ad:sa:::bdu:,:,cem".caü"habalhístas,pmvldendár'ü,fls®kecome"lab,ta*@s,fretef,segums,dü'acamentosdepessoa,,"stosedema,5

'+  OS pagamentcis deverão ser credltados à conta corrente n..  28029-1 agêncl@ 35ü-7 Bancodo Brasll.
*+ Assumlmo5o compromlsso de bem e flelmBnte execu(ar o objeto desta llcltação/aso seiamos vencedores da presente lla'[açáo.
"  Nes`a oponunldade, temos a declarar. sob as penas da L£i, que `omamos pleno conhedmento dos produ(os obJeto dQS`a llci[ação; que não possuímos nenhum fato lmpedltívo para partlclpação de5te certame
+`  I)ecLaramos de que  cumpTlmos plenamente os requlsltos de liabllltacão e quc nossa Proposta de Preços está em conformldade com as exigenclas do lnstrLimento corwocatórío Íedital).

#[##wNnff##Nff#ft#ü7
'ce42{rr32yl/l

JANNEMARY I.EITE

9600Z042813
PROcumDORA

•Íi!i£;.}i&§`3ãlr`Ã{3;:§Í;#fismii£s!àRxS&¥ag

Fortalaza, 06 da JLILH0 dc 20ZO

Rua: Júlio César,1013 -Jardlm América -Fortaleza€E
Conlato: 085 32534113 -8877J)027 aü 9927 .4934
cNPJ-o5.675.71a/0001-79    -   CGF-o6.i79.101-O
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`   ,   ,                `       ,       .   ,

•`  ..... :...       `               ,..,. `.       .:         .                        .`



Ordenadores(as) de Despesas e no uso de suas atribuíções legais, especialmente a que lhe conferem o inicio
Xxll   do   art.   4°,da   Lei   n°   io.520/2002,   considerando   que  foram   cumpridas  todas   as  exigências   do
procedimento  de  licitação  cujo  objeto  é o FIEGISTR0 DE PREÇOS PARA AQuislçÃO DE fv)EDICAMENTOS,
VITAMINAS  E TESTES  RÁPIDOS,  COM0  FORMA  DE  COMBATER A DISSEIVIINAÇÃO  DO  NOVO  COVID-19,
conforme  especificações contidas  no TERMO  DE  REFERÊNCIA constantes dos anexos do edital  resolve{m}
HOMOLOGAR  o  presente  processo  administrativo  de  licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNIC0  N9
04.007/2020-PERP, em favor do(s) vencedor(s}, conforme quadro abaixo:

``t;B------------- Item Descrição dos ltens Unid Marca Quant unit- Total

1
AZITROMICINA500MGCOMPRIMIDO

CPR PRAT] 5C)00 R$ 1,51 Ri 7.550'00

VALOR TOTAL R$ 7.550,00

Item Descrição dos ltens Unid Marca Qüant unit. Tatal

2
VITAMINA C CENEVIT ZINCOEFERVESCENTEIGTUBOCOM 10COMPRIMIDOS

TUBO LEGRAND 180 R$ 11.76 R$ 2.116,80

3 VITAMINA D DOSS 50.000UI CAIXACOM4CÁPSUIASGELATINOSAS
CAIXA 8loLAB 500 R$ 60,S7 R$ 30.285`00

4 lvERMECTINA 6MG C/ 2COMPRIMIOOS
CA]XA VITAMEDIC 2.000 R$4,80 R$ 9.600,00

VALOR TOTAl R$ 42.oal,80

'tem
Descrição dos ltens l'nid Marca QL]ant Ürit, Total

5

TESTES RÁPIDOS PARA DETECçÃOQUALITATWAESPECIFICAD8lGGElGMDC)COVID-19,PODENDOSERUTILIZADOEMAMOSTRASDESANGUETOTAL,SOROPLASMA,ENSAIOlMUNOCROMATOGRAFICOIGGEIGM

TESTE

GENRulBIOTECHINCCHINA,REPUBLICAPOPULAÇÃO

8.000 RÍ 55,12 R$ 440.960,00

VALOR TOTAL
•R$ 440'960,00

VAl.OR TOTAL DOS LOTES R$ 490.511,80

l-LLi- H
Sno: `^~u-wLsolar` opolé.ca.oov bf'

Foii paga: ©pÍoí®Itüísiatsaolonop ole
Canal i`o Youút>e: PreleltLfm ai` Solom5Polo



;:'i§SóiõNÓpoiE
CONSTRUIND0   0  FUTURO

ASsim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO para todos os fins
de díreito.

Notifique-se  o(s)  licitante(s)vencedor(es)  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de
indicado no instrumento convocatório

Solonópole~CE, 29 de Julho de 2020

lL.ri  :Ü-;l
Lúcia Cavalcante

Secretária de
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ltem Descrição dos ltens unid Marca Quant Unft, Total

2
VITAMI NA C CENEVIT ZINCOEFERVESCENTEIGTUBOCOM 10COMPRIMIDOS

TUBO LEGRAND 180 R$ 11.76 R$ 2.116,80

3 VITAMINA D DOSS 50.000UI CAIXACOM4CÃPSULASGELATINOSAS
CAIXA BIOLAB 500 R$ 60,57 R$ 30.285,OP

4 IVERMECTINA 6MG C/ 2COMPRIMIDOS
CATXA VITAMEDIC 2.000 Ri 4,80 R$ 9.600,00

-   '    VALORTOTAL _ R$ 42.001,80

ftem
Descrição dos lteris Unid Marca Quant Unit. Total

5

TESTES RÁPI DOS PARA DETECÇÃOQUAllTATIVAESPECIFICADEIGGElGMDOCOVID-19,PODENDOSERUTILIZADOEMAMOSTRASDESANGUETOTAL,SOROPLASMA,ENSAIOlMUNOCROMATOGRAFICOIGGElGM

TESTE

GENRulBÍOTECHINCCHINA,REPUBLICAPOPULAÇÃO

8.000 R$ 55,12 R$ 440.960,00

VALORTOTAL -R$ 440.960,00

Solonóp®le/Ce, 29 de Jülho de 2020





ATA DE REGISTRO DE PREçOS N904..PÜ7/20Z0 PERP -01
PREGÃO ELETRÔNIC,O Ng 04.OÔ7/Z020.PERP
VALIDADE: 06 {SEIS} MESES -Art. 49-H, incluído pela Medida. Provisória n9 926/2020.

Pelo  presente instrumento,. o  munlcíp]o,  por melo  da  PREFEITLJRA ML]N[ÇIPAL DE. §OLONÓPOLE,  Estado do
Ce.ará, pe5soa juffdlêà de díTeito púbiico interno, inscrita rLo CNPJ sob o N.g o7.733`256/00oi-57, com secle de
sua Prefeitura Municlpal na Rua Dr. Quelro2 Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, 5Qlonópole, Ceará, através da
SECRETARIA   DE   SAÜDE   neste   ato   representado{a}   pe.lQ(a)   Sr(a}.   Lúcia   Çavalcante   Gt}nçalües   ,   aqui
denominado(a)   de  ÕRGÃO  GERENCIAPOR,   e  as  PROHOSPITAL  COMÉRCIO  HOLANDA  IJDA,   neste  ato
repre5entado|a)s     pelo(a)s    Sr(a).  Maria  Carolina  Sousa  Dos  Santos,  aqui  c!enori}inado(a)  de  ÓRGÃQ(S}
PABTlapAmE|S)   considerando   o   julgamento   da   licitação   na   modaíidade   d.e` PREGÃO   ELErRÔNIC0
N904.007/2020 PERP, bem comor REsqwE rçgistrar-os pr.çços das empresas Éig.natárias,  nas quantidades
estimadas e  máximas  anua!s, de  acordo  com. a  clas§ifi[açãd  por elas alcanç?dqs,. ateTiaendo às condíçõe.S

previstas no instrumento Ccmvocatório e as constantes~. dçsta Ata' de Régistró dê .Preçp5, em .c.onfbrmidade
com as disposições a seguir..

1.             CLÁUSULA PR.lME[BA -DO FUNDAMENT0 tEÇÁL            .-

1.1.  Processo  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO.. E-LETRÔNICO  N904.OQ7/2020.-PERP.. sujeit.a.ndo-se  as

partes às normas constante5 clo DECRET0 F:EDERAL N£ .7.892;.`DE 23 DE JANEIRO DE 2013, da Lei n! 8.666/93
de 21.06.93 e §uas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2.      DOOBJETO

Constitui  objeto  da  presEnte  Ata   o  REREGISTRO  DE  PREçOS  PARA  AQÜ[SlçÃO  DE  MEDICAMENTOS,
vlTAMiNAS E .TESTES  RÁplDOS, €OMO .FORMA DE  COMBATm A  D15SEM|NAÇÃO.  DO  NOVO CoviD-ig,
CONFORME   PROJETO    BÃ§lco/TERMO   DE   REFERÊNCIA   EM    ANEXO    Do    EbrrAl*   tudo    conformÊ
especlficações  contidas  nos Anexos  do  Edital  do  processo  originário,  no  qual  festaram  classificados  em
prímeiro lugar os ljcitarites signatá rios.

3.      DOS PBEçOS, ESPECIF!çAçõE§ E QUANTITATIVQS

3.L.  o  preço  regjstrado, a5 espec.ficações do  objeto,  ã  quant{dade, fomecedortes, e as demaís condjçõe5
ofertadas.nà(s)proposta(s}sãoosconst,a.mesc!o5a..nexQçd?staAtaÇ!e..R.egí§tí9dç.Er£.çOS.

4.      ÓRGÃO(S} PARTIC!PANTE(S)

4.1.  São Órgãt>s e entídades públicas pariicipantes do regjstro de preços:
4.1.1.     SECRETARIA DE SAÚDE.

5.      VALIDADEDAATA 4„  ,Q#
-'bsj.J)



5.L A Ata de Registro de Preços produzirá seus jum!lcos e legais efeltos a partir data de sua assinatura  e
vlgerá pelo prazo de 06{SEIS} MESES, .contados a partir de sua assinatura,  admitindo-se a sua  prorrogação
por igual  período,  bem  como a prorrogaçãa .da vígênçia  do  conti.ato dela  decorrçnte  na forma da  Lei ri9
8.666/93  e  da  Lei  N9  13`979, de 06 de fé`Íereiro de 2020, e Àrt. 4e-H,.hrdüído  pela  Medida  Provísória  n9
926#020.

6.      REVISÃO ECANCELAMENTO

--_          __---___:_-___J    -_--                    -             __
6.1.  A   Administração    poderá   realizar   pesqüisa   de   mercado   perioclicamente,   a   fim   de   verificar   a
vantajosidade dos preços regiistrados nesta Atà,
6-2.  mercado ou  de fàto  que elevé o  custo  do  objeto  regtstradci, cabendo  à Adminístração  prQmover as
negociaçõesjunto ao(s) fómecedor{es).
6.3.  Quando   o   preço   registrado   tçrnar-s?   supçrior   ao    preço   praticado   iio   merGado   por   motivo
super\Íeniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para  negoclar{em} a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6A  0 fornecedor que  não  aceítar  reduzií  seu  preço  ao  vabr  píaticado  pelo  mercado  será  liberado  da
compromisso assumido, sem apl!cação de penalidade.
6Á1.    A  ordem  de  c]assificação  dos  fomecedores  que  aceítarem  reduzií  seu3  preço§  aos  vabres  de
mercado obsewaFá a cLas§ificaçãcLoriglnal.
6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-sejsuperlor  aos  preços  regi€trados  e.o  fómecedor  não  puder
cLimprir o Çompromisso, o órgão gereiiciador poderá:
6.5.i.    llberer  o fomecedor do  compro.mis5ó  assümido,  caso  a  coriun`icação  acotri  antes  do  pedido  dé
entrega  dos  bens ora  lidtados, e sem  apiicação  da.pçnalidade se confirrpada.a .veracidade dos  mcitivos e
ccimprovantes apresentadosj Ê                                                             .
6£.2.    convocar os demais fómecédores para assegurar igual oportunldade de negochção.
6.6.  Não  havendo êxito  r]as negociações, o órgão gerénciador deverá  proceder à  revogação  desta  ata  de
registro de preços, adotando a5 med[Çlas cabíveis para obtenção da contrataçãQ mais.vantajosa.

6,7.  0 reÊistro d® fomecedor será cance]ado aLJando:
6.7.1,    descumprir as condições da ata dÊ rsgistro de preços;
6.72    não   retírar  a   ORDEM   DE  CQMPRAS.  ou   instrumento   equivalEnte   no   prazo   estabeleclclo   pela
Adminístração, .sem justificativa aceitãvel;
6.7.3.    não aceitar reduzir o .seu preço registrado, na hlpótese deste se toriiar superioràqueles praticados
no mercado; ou
6.74.    sofrer  sanção  administrativa   ciijo  eféfto  tome®  proíbído  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o óígão gerenciadoí e órgão{s) participante{s}.
6.8.  0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7Jv 5.7.2 e 5.74 será formalizado por
despacho do Órgão geremiador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.  0  cance!amento  do  registpoTde  preços  poderároçgrrer  por fàto  supervenientç,  decoríente  de  casQ
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprlmentq da..ata, devid?mçnte Çomp[o`Íado5 e justificados:
6é.i.    por razão de interesse público; ou
6i).2.    a pedido do fomÊcedor.
7.      CONPIÇÕESGERA15`

7.1.  AS  cgndições gerais  da  entrçga  dos  prodütos, tals  coimo  os  prazos  p?ra  entrçga  e  recebimento  do
objeto,  as  obrigações  da  Àdministração e do fomecedor  registrado, demals  condições do



ajuste, são as que se encontram definidas no Projeto Bás]conermo de referência e.no Edital da licitação de
Origem.
7..2. As partes ficam, aipda, adstrit.as às seguintes çli§posiçõe.s:
7.2.1.    todas  as  alterações  qugie fizerem  necessárias-.serão  reglstradas  pQr  ]ntermédio  de  lavratura  de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preço5.
7.2,Z.    integram  esta  Ata  os  seus  anexos,  o  Edital de  PREGÃO  EIETRÔNICO  que  lhe  dgu  origem  e  5eus
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2,3.    é vedado cauc{onar ou  utilizar.o contrato decQrrente çlo presen.te, registro para qualquer gperação
financefra, sem prévla e expressa autorização .do MUNICÍPIQ.
7.2.4.    O{S)  órgão(s)  parti-cipante(s}  se  resewa(m}  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  preríogatívas
dispostas no artigo 58 da Leí r].9 8.666/93, alterada e consQlidada.
7,2,5f    A  inadimplência  c!o fornecedor çom .referência  aos  encargos trabalhlstas, flscais  Ê comerçiais  não
transfere ao MUNICÍPI0 a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restríngir a regular-i-zaçãD e o iiso dos bens pela Administração.
8.           O contratado, na ent.rega dos pradutos, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar p.artes do contrato sem a expressa autorização da Adminlstíação.

9.      DAS CIBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENC]ADOR

9.1.  Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigaçõEs discriminadas nB corpo do Edital e da presente ata, a

prática de todos os atos de controíe e admm5tíaçãD do Sistema de Registro de Preços., e ainda o seguinte:
9.2. gerenciar a presente ata de feglstro de preços;
9,3.  promover, periodícamente, ampla pesquisa de mercado, de fbrma a comprovar.se os preços registrados
permariecem compatíveís com os-praticados na Adminis.tração Públ}ca;
9.4.  conduzir everituais renegociações dos preços registrados;
9.S.  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contra.ditório,  as  penalidades  dÊÇo.rié.nte5  de.infrações  no

proced!mento ljcitatório; e.
9.6.. aplicar, garanticla a ampla defesa e o contraditóriç!, as per!alidade5 9e,correntes do descumprimento do

pactuado ria ata de reglstro de preços ou do. descumprimento das obrigações contrat.uais, çm relação às suas
próprias contratações.

10.   ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1.     É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata d`e registro de. preços, inclusive o
acréscímo de que trata o § 19 do art. 65 da Lei n9 8.666, de.i993.

11.         Dos lLíal.os pENA]s

11.1.      As  infrações   penais  tipíficadas   na   Lei  8.666/93   serão  objeto   de  processo  judícial   pa  form`a
legalmente prevista, sem preju.ízo das demals cominaç.ões aplicáveis,
12.   DOFORO

12.1.     O fcmo da comarca de soLONÓPOLE é o competente para dirimir questõÊs decorrentes da execuçãQ
deste ]nsti.umento, em obédzêneia ao dispostg  no §.,-2*do..art7ga 55 da  Lel 8.666. dç.21 de junho de  1993,
al[erada ç consolidada.

---- _t---:i``
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavíada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depoí5
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paítes.

SOLONÓPOLE/CE, 29 de Julho de 2020..

TESTEMUNHAS:

1.

Óígão.gé.fêficLadbr:

WC*n£ffl¥rB"S
•    5ECRETÁ.R|OL.D.E.SAÚDE

Deteiitora|§);

titio-fl4figS_pft__í_._d_S?_í±_jfçft.
MARÍACARC)LINA SOL!SA DOSSANTOS      .

PROHOSPITAL COMÉRC.lo HOLANDA IJTDA
09.485.574/0001-71

CPF. N9



ÓRGÃOS PARl-lcTPANTES, RELACÃO E QUALIFICACÃO BOS FORNECEDORES COM PRECOS REG15TRADOS

Este  documento  é  par[e  integrante  da  Ata  de  Reg!stró  de  Preços,  ceíebrada  entre  o  MUNJCíPIO  DE
SOLONÓPOLE e as DENTENTORAS ciijos preços estão a seguir reglstradps, em face à  realização do. PREGÃO
ELETRÕNf co Ng 04,007/PERP

EMPüESA:  ' PROHOspmAL COMÉRCIO HoiANDA LTDA
ÉN'pJ`ü'9:.                      .       ` 09.485.57.4/0001-71
ENüÉB`E¢Ó AVENIDA CApmÃO HUGO BEZERRAy 181 BARROSO.-F:ORTALEZA/CE•REPÉE§Eü,iÃümF*..   '.`..

MARIACABOI.]NA.SO~USA..D.OsisANTOS

RG ü?-Í .  .  . .          . 99010307655  `..
.GPFiugi.        .`:.         . 657.706.76-3T53          ..

B.",¢ç, . BA.NCO DÓ BRÁSIL                                              ..                      .    .`

ÀGÊü£`i'À: 13.69-2
CÕ.riTA£®`R'É.ENTH. 209838-5

ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS, QUA.NTI|ATIVOSE EMPRESAS FORNECEDORAS

•'#.--      7



Pelo presente jnstrumenta, o mLinicípio,  por meio da PREFEITURA "UNICIPAL DE SoljoNÕPOLE, Estado do
Ceará, pessoa jun'dica de direito público interno, iriscrita no CNPJ 5ob o N.e 07.733256/0001-57, com sede de
sua Piefe.ftuía Municipal na Rua Dr. QUEiroz Lima 330, Centrõ, CEP 63.620-000, So[onópoie, Ceará, atravé5 da
SECRETAR!A   DE   SAÚDE   neste   ata   representado(a}   pelo(a}   Sr(a).   Lúa.a   üwalcante   Gonçalves   ,   aquí

•`           denominado(a}   de   óRGÃO   GER'ENcfADOR,   e   as   SUPERFIO   COMÉRCIO   DE   PRODUTOS   MÉBICOS   E

HOSPITAIARES   LTDA,   neste   ato   repíesentado(a)s      pelo(a}s      Sr(a}.     Jannemary  Lefte   Gondim,   aqui
denom.mado{a}  de ÕRGÃO{S)  PARTIcipANTE(S} considerando  o julgamento  da  licítação  na  modalidade  de
PREGÃO  ELETRÔNICO  N904.007/2020  PERP,   bem   como,   BESOLVE  registrar  os  preços  das  empresas
signatán-as, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acardo com a classificaçãc} por elas alcançadas,
atendendo às condições previstas no Ínstrumento Convocatóí'ío e as constantEs-desta Aü de Registro de
Preços, em conformidadê com as disposições a seguir.

1.             CLÂUSULA PR]MEIRA -DO FUNB`AWIENTO.l.EGAL

1.1.  Processo  de  L.ic:itação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÕNICO  N±04.007/2020  PERP  sujeitando-se  as

partes às norrr}as constante5 do DECRETO FEDERAI N9 7.892, DE 23 DEJANEIR0 DE 20ü, da Lei ne 8.666/93
de 21.06.93 e suas alterEções, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2.      DOOBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Aü  o  REREGISTR0  DE  PREçOS  PARA  AQUISTÇÃO  DE  t\/lEDICAMENTOS,
VITAwilNÀS  E IESTES RÁPIDOS, .COMO  FORMA  DE COMEATER A  DISSEMINAÇÀ®  00  NOVO  COVICL19,
CONFORME    PROJETO    BÁSICO/TERMO   DE    REFERÊNCIA   EM   ANEXO    DO   EDmAL,    tudo    conforme
especificTações  coT}tidas  nos Anexos  do  Edital  do  processc]  originário,  no  qual  restaram  classificados  em
primeiro lugar os licitantes signatán.os.

3.      D®S PREçOS. ESPEC.[HÇAçõE§ E QUANTITATWOS

3.1. 0  preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fbmecedor(es) e as demais condições
ofertadas na{s} proposta{s} sãa os constantes dos.ariexos desta Ata de Registro de Preços.

4.     ÓRGÃo{S} pAftTÍçipAnl"{s)

4,1. 5ão órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
4.1.1.    SECRETARfA DE SAÚDE.

5. VAUDÁDE DA ATA

Lri Q+



8.666/93 e da  Lei Ng 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e Art` 49-H, incluído pela  Medida Provisória  ng
ç!Pf,12JJJqn.

6.      FiEVISÃO E CANCEIAMENTO

6.1. A   Adminiistração   poderá   realizar   pesquisa   de   mercado   periüdicaínentÊ,   a   fim   de   verifícar   a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ati.
6.2.  mercado ou  de fãto  que en=ve o custo do  objeto  registrado,  cabendo à Admihístração  promover as
negociaçõesj-untoao{s}fbmecedor(es};
63.  Quarida   o   preço   regis[Fado   tomarse   superior   ao   pr€ço   Praticado   no   mercado   por   rnothío
supervenjente, a Admhistração comrocará o(s} fómecedor(es} para negociar(em} a redução dcH preços aos
valores praticados pelo mercaclo.
6Á.  0  fórnecedor  que  não  aceitar reduzir seu  preço  aa  vabr praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromi5so assumido, sem aplicação de penalldade.
6Jl.1.   A  ordem  de  classíficação  dos  fomecedoras  que  ace.mrem  reduzir  seus  prEçcis  aos  valores  de
mercado obsen/aTá a clas5íficação origínal.
6.5.  Quamo  o  preço  de  mercadcr tamarse superior aos  preços registrados  e o fbmecedor  não  puder
cumprir o compromisso,.o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.    Iiberar o  fbmecedor do compromisso  assumido,  caso  a  comunjcação  ocorra antes  do  pedido  de
entrega dos bens ora liicftados, e sem aplicação da  penalidade se confirmada a verac(dade dos moti\Íos e
comprovantes apresentados;.e
6.5.2.    con`/ocar os demais fbmecedcires para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.  Não havend.o ê*fto nas negociações, o  órgão gerenciadoT deveÉ  proceder à revogação  desta ata de
registro de preços, adotando as medidas éabiveis para obtenção da contratação rna-is vantajosa.

6.7. 0 registro.do fornecedor seú cance]ado auando:
6.71    descumprir as condições dá ata de regktro de preços;
6.7.2.    não  retiíar  a  ORDEM   DE.  COMPRAS  ou  insmimemto  equi`n]lente  no  Prazo  estabelecido   pela
AdmTnistTa ção, se.m ju5tificativa aceitável;
6.?3.    não ace.itar reduzir o seu preça regtstrado, nà hlpóte5e deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6JA    sofiieT`  sanção  administrativa  cujo  eféito  torneo  proibido  de  celebrar  contti]to  administrativo,
alcançando o Órgão gereiiciador e órgão(s) participante(s).
6£. 0 canceíamento dÊ.registros nas .hipóteses previstas nos Ítens 5.7.i, 5.7.2 e 5.7.4 será fbrmalizado por
despacho do Órgão gerencíiador, assegüi=do o contraditório e a ampla defésa.
6£. 0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  oéorrer por fáto superveniente,  dÊcorrente de  caso
fortuito ou força maior, qüe prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6£.1.    por razão de interesse público; ou
6ÊZ.    a pedido dofomecedor.
7.     CONDlçõESçERAIS

7.1- As  condtções gerais  da  entrega  dos  produtos, tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do
objeto,  as obrigações  da  Administração  e  do fomecedar  registrado,  penalidades e demais coT}dições  do
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7.2. jü partes ficam, aifida, adstritas às segqinte§ disposições:
7.Z.1.    todas as alterações que se fizerem  necessárias serã.o registradas  por intermédio  de  lavratura  de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2.    integram  esta  Ata  os seus anexo5,  o Edital de  PREGÃ.O £l£TRÔNIC0  que lhe deu  origem  e seus
anéxos, e as propostas da{s) empresas c]assificadas.
7.2.3.    é vedado caucionar oÜ utilizar o contrato decorrente do presente regístío para qualquer operação
financejra, sem prévia e expressa autorização do MUNJCíPIO.
72.4.    O(S)  órgão(s)  párticipante{s}  se  resewa(m)  o  direito  de fazer uso  de  qualquer  das  prerrogativas
dispostas rio artigo 58 da Lei n.9 8.6õ6/93, afterada e consolidada.
7.2.5-   A ínadimplência do fomecedor com  refenência a.os encargos trabalhista5, fiscais e [omerciais  não
transfere ao MUNICípio a responsabilidade por seü pagamento, nem podÊrá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regülarização e o uso dos bens pela Administração.
8.          O contratado, na entrega dos produtos, setn prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá sübcontratar partes do contrato sem a expre5sa aüton-zação da Administração.

9.      DAS OBRIGÂçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações di§criminadas no corpa do Edital e da presente ata, a
prática de todos os atos de ccmtrole. e .ad.min.Gtração do Sistema dei Registro de Preços, e ainda o seguinte:
9.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
9;3. promover, perjodicamEnte, ampla pesqLp.sa de mercado, de farma a comprovar se os preços registrado5
permanecem compatíveis coTn os praticados na Admjnistração Pública;
9.4.  cond uzir eventuais renegociações dos preços reg.strados;
93. aplicar,  garantida  á  ampi?  deFesa  e  o  contraditório,  as  penaiidades  decorrentes  de  infrações  no
procedimento licitatório; e
9.6. apiicar, garantida a ampia defesa e o contraditório, as penà]idades decorrentes do descumprimento do
pactuadonaata`deregistrodepTeçosoudodesGumprimentoda.sobrigaíõe5co`ritratuais,emrelaçãoàssuas
próprias contratações.

10.   A.CRÉSCIMOS E SUPRESSõES

10.1.     É vedado efe.tuar acréscimos .nQs quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 19 do art.. 65 da Lei n9-8.666, de m93.

11.         Dos lLÍCITos pmlAls

11.1.      As  infrações  penais  tipificadas   na   Lei  8.666/93   serão  objeto  de  processo  judicial   na  forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
12.   Dol:ORO

12.1.     O foro da comarca de soLONÓPOLE é o competente para dirimlr questões decorrentes da execução
deste lnstrumento, em obediência ao dísposto Tio § 29 do ariigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consol}dada.
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óTgãogerenciador:L-
LUCIA CAVALCANTE GONÇAI:WES

SECRETÁFtlo DE SAÚDE
Detentora{s}:'tift

•rrE GCINDIM EEHiH
SÜPERFIO

TESTEMUNHAS:    `

DE PRODUTOS MÉDICOS E HOspl."lARES LTI)A
05.675.7H/0001-19

&,- cpF.Ng_9±€,_PGÔ:TS?.:_+í

2.n±!Spsf;9 P.+.. +±_#jEf_ CPF. N9 gÉç±£g£±±É=±



ÕRGÃospARTlapA.NiEs,RELACÃOE !±±H_FICACÃo Dos FORNECEDo.REs _CoM pREcos REGlsmADos

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE
SOLONÓPOLE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguír.regístrados, em fáce à realização do PREGÃO
ELETRÔN[CO N9 Ü4..007/PERP

EMP`ÉEstf..   -:.=p;..:. ..  .:,.. .!:..` SUPERF:IÓ.COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITÂLARES LTDA
CNPJ.,N9:i.   ..     :..  ..:..     ..   `.-.`.. 05.675.7H/0001-19
Em.EREçO RUAJÚLIOCÉSAR,1013-JARDIIVIAMÉRICA-FORTALEZA-CE

BEPREsrEN]:ÁNT.E:.        . jANNEMARy LErTE GONDIM
RG`N? _:.  -`.  l-,`..t.: 96002042813

i.GPFfi;.Í.i-...,-      .  .:..    .  ':  'i.-i't..E 388.90b.893-34
.,J..,.ç',-,-Í. <. ,..:`i:--.í  :,-...

'   .:r     a. BANCO DO BRASIL
•À.ÇÊ-"ctÀ:'     ..   :..'....:'-':    : 3515-7
ccjN`T_"!":BRÉ`n.}E

J' r. '`:.....,.
28029-1

ESPECIFICACÃO DOS PRODLJTOS, QUANTITAT]\/OSE EMPRESÁS FORNECEBORAS

•"'.
Í ..     .                         .=...  .  ...   . , .,..` .:  . t:....í`...:..:.:r.,®,cEÉÉH3.:: :.  ,.. .,..   . .. . . ..     . •.        . VALjoFt.GLO.Bju

2 sljpERFlo coMÉRclo DE pRODUTos.MÉDlcos E HosprlALAREs lmA R$ 2.116,80
3 SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉOIC:OS E HOSPITAIARES LTDA R$ 30.285,00
4 sUpERFlo coMÉRao DE pRODUTos MÉDlcos E HospnAIAREs LTDA R$9.600`00

;VÁ'L®RüTA[:DÕ.S.:.i?tE5.                         .        ~ `ri$ 42.OÔIÊO  .



Pelo  presente instrumento, o  muricípio,  por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estadodo
Ceará, pessoa jun'díca de direito público intemo, i.nscr-ria no CNPJ sob o N.Q 07.733.256/0001-57, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rtia Dr. Qüeiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, atravé5 da
SECRETARtA   BE   SAÚDE   neste   ato   representado(a)   pelo(a)   Sr(a}.   Lúria   Cavalcante   Gonçalves   ,   aqui
denominado(a)  de  óRGÃO  GERENcfADOR,  e  as SINERGIA  MÉDÍCA  COMERCIO  DE  ARTIGOS  MEDICOS  E
ORTOPEDICOS  ITDA,   neste  ato  representado(a)s     pelo(a}s     Sr(a}.  Femando   Rossas  freire  Junior  aqui
denominado(a)  de  ÓRGÃó[S}  PARTICIPANTE{S)  considerando  o julgamento  da  licitação  na  modalidade de
PREGÃO   ELETRÕNICO   N£04.807/2020   flERP,   bem   como,   RESOLVE   registrar  os   preços   das   empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anüais, de acordo com a dassificação por elas alcançadas,
atendendo às condições previstas no Ínstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1.             CLÃÜSULA PRltvIEIRA -DO FUNBAMENTO LEGAL

1.1~  Processo  de  Licitação,  na  mQdalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N904.007/20Z0  PERP  sujeitando-se  as

partes às normas constantes do DECRET0 FEDERAL N9 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 20m, da Lei n9 8.666/93
de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2.      BOOÊJETO

Constítui   objeto   da   presente  Ata   o   REGISTRO   DE   PREÇOS  PARA  AQUIslçÃO   DE   MEDICAMENTOS,
VITAM!NÁS  E TESTES  RÁPIDOS,  COMO  FORMA  DE  COMBATER A  DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO  COVID~ü,
CoNFORME    PROJETo    éÁsicoftERMo    DE    REf:ERÊNciA    EM   ANEXo    Do    ED]TAL,   tudo    conforme
especificações  contidas  nos  Anexos  do  Edital  do  processo orig].n.ário,  no  qual  r€staram  classificados  em
prinieiro lugar os licitantes signatários.

3.      DoS PREçOs, ESPECIFICAçõES E QUANTrrATIVOS

3.1.  0  preço registrado, as especificações do objeto, a  quantidade, fornecedor{es) e as demais condições
ofertadas na{s} proposta(s} são os constantes dDs anexos desta Ata de Registro de Preços.

4.      ÕRGÃO{S} PARTICIPANTE{S}

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do regjstro de preços:
4.1.1.    SECRETARIA DE SAÚDE.

5.     VALIDADEDAATA
'-F#*sinado

defbrma

RoSSASÉR_E]REgg;:À;p:rRàER¥ANDo
JUNIOR:63276   JDua¥'o°s¥0322o:3;.52%359



SóÍõNÓpom
CONSTRUINDO  0  FÜTURO

5.1.  A Ata de Registro de Preços produzirá seus jtíridicos e legais efeitos a partir data  de sua assinatura e
vigerá pelo prazo de 06(SEIS) MESES, contados a partir de sua assinatura, admitindo-se a sua prorrogação
por igual  período,  bem  como a  prorrogação da vigência  do  ccintrato  dela  decorrente  na forma  da  Lei  n°
8.666/93 e  da  Lei  N9 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e Art. 49-H, incluído pela  Medida  Provisóría n9
ç,Hf,/2flHJ)_

6.      REvfsÃO E CANCELAfvlEmo

6ú.  A   Administração   poderá   realizar   pesquisa   de   mercado   periodicamente,   a   fim   de   verificar   a
var}tajcHidade dos preços registrados nesta Ata.
62. mercado ou de fàto que eleve o custo do objeto registrada,  cabendo à Administração  promover as
negociações junto ao(s} fomgcedor(es).
6á  Quando   o   preçD   registrado   tornar-se   sLiperior   ao   preço   praticado   no   mercado   por   mot.ivo
supeweniente, a Adminlstração convocará o{s) fomecedor(es) para negock}r(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6A.  0  fórnecedor que  não  aceitar reduzir seu  preço  ao  valor  pratícado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
64,1-   A  ordem  de  cla5sificação  dos  fomecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços aos  valores  de
mercado obsewará a classifiGção original.
65. Quandci  o  preço  delmercado tomar-se superior aos  preços  registrados  e  o  fómecedor não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.i.    ijberar o íbmecedor do  compromisso  assumido,  caso  a  àomunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
entrega  dos bens ora  Licitados, e sem aplicação da  penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovames apresentados; e
6£.2.    cowocar os demais fómecedores para assegurar ígual oportunidade de negociação.
6.6.  Não havendo êxito nas  negociações, o Órgão gerenciadcir deverá  proceder à  revogação  desta ata  de
registro de preços, adotando as medídas cabí\Íeis para obtenção da contratação mais varitajosa.

6.7.  0 registi'o do fbrnecedor será cancelado citJand®:
6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2.    não  retirar  a   ORDEM   DE  COMPRAS  ou  instrumento  equiivalente   no  prazo  estabelecido   pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7£.    não aceftar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomarsupen.or àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4.    sofrer  sanção  administrati`Ía  cujo  efefto  tome®  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançanda o órgão gerenciador e Órgão(s} partícipante(s).
6.8.  0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.i, 5.72 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciadQr, assegurado o contraditório e a ampla defésa.
6£. 0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por fato  superveniente,  decorrente  de  caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9ú.    por razão de interesse pública; ou
6£2    a pedido doforriecedor.
7.      CONDlçõESGERAIS

7.1. As condições  gerais  da  entrega  dos  produtos, tais como os  prazos  para  entrega  e  recebimento do
objeto,  as obrigações da Admínistração  e do fornecedor registrado,  penalidades e demais  condições do
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ajuste, são as que se encontrBm definidas no Projeto Bãs]conErmo de referêncía e no Editaí da licitação de
Ori8em.
7.2. As partes ficam, ainda, adstr-ftas à§ segLiintes disposições:
7.2.1.   todas as aíterações  qüe se fizerem  necessárias serão registradas por intermédio de  lavratura  de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.Z.2.    integram  esta  Ata  cis seus  ariexos,  o  Edítal  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  que  lhe  deu  origem  e seüs
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3.    é Vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e ekpressa autorízação do MUNICÍPIO,
7.2.4.    O(S}  órgão(s)  participante{s)  se  reserva(m)  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5.    A inadimplência  do fornecedor com  referência ao5 encargos trabalhistas, fiscais  e  comerciais  não
transfere ao MUNICípio a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restrinsir a regiilarização e o uso dos bens pela Administração.
8.           O contratado, na entrega dos produtos, sem prejuíza das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa aütorizaçâo da Adminístração.

9.      DAS 0BRIGAçõES DO óRGÃO GERENCIADOR

9.1.  Caberá ao órgão gerenctador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edftal e da presente ata, a
prática de tadas os atos de controle e administração do Sístema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
9.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3,  promover, períodicamente, ampla pesquisa de mercado, de foíma a comprovar se os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4.  conduzir eventuais rénegociações dos preços registrados;
9.5.  aplícar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  de  infrações  no
procedimento licitatório; e
9.6.  aplicar, garantida a ampía defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimentó do
pactuado ria ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaçãci às suas
próprías contratações.

10.   ACRÉSCIMOS E SUPRESSõES

10.1.     É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclüsive o
acréscimo de que trata o § iE do art. 65 da Lei ng 8.666, de i993.

11.           DOS ILl'CITOS PENAIS

11.1.      As   infrações  penais  tipificadas  na   Lei  8.666/93  serão  objeto   de  processo  judicial   na   forma
lega(mente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
12.   DOFORO                      .

12.1.     O foro da comarca de soLONÓPoLE é o competente para dirimlr questões decorrentes da execução
deste ínstrumento, em obEdíêntia ao disposto no § 29 do artigo 55 da  Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada. •triq
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Sóíõftópom
CONSTRÜJNDO  0  FÜTtJRO

Para firmeza e validade do pactuado, a preserite Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual tear, que, depois
de !ída e achada em ordem, vaí assinada pelas parte5.

SOLONÓPOLE/CE, 29 de julho de 2020„

L.i=E-i±....--:..!,-H

`      FERNANDO RoSSADSD:fEn::mímiÀ:áo£eíà,£
dútd pO'

rt:HNANLJU r(U5>++> rr{El r`E  FERNANDOROSSAS FREiRE

JUNIOR:63276950359             JDuaEto°£¥03Z%£#i9:i2.]z.o3Üo<

FERNANDO ROSSAS FREIRE JUNIOR

SINERGIA MÉDICA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA
09.128.920/0001-64

TESTEMUNHAS:

CPF. NÊ

CPF. N9  _ a3 € ` 0 € ® `1s3,{ s



EMPRESA: SINERGIA MÉDICA COMERclo DE ARTIGOS MED[COS E ORTOPEDICOS LTDA
CNPJ N9à 09.128.920/0001-64

ENDEREçO:
AV. SANTOS DUMONT, 5753-SALAS 005 1006 1007 -TORRE OFFICE -FORTALEZA-
CE

REPRESENTANTE; FERNANDO ROSSAS FREIRE JUNIOR

RG NO: 99010232086
CPF NO: 6'32.769.603-59
BANC05 BANCO DO BRASÍL

AGÊNÜA: 3515-7
CONTA CO RRENTE: 17868-3

\!Item especificação urid Marca qtde v. unit v. total

5

TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO

TESTE

GENRUIBloTECHINCCH'NA,REPUBLICApOLAÇÃO

8.000 Ri S5,12 R$ 440.960,00

QUALITATIVA ESP8CIFICA D€ lGG E IGM DO
COVID-", PODENDO SER UTILIZADO EM

AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL SORO
PLASMAiENSAIO,lGMGUEN,%CMR°NffiF'C°

1

}        FERNP;NDO              AsstRoSSASFREIREÊ£Einado de forma digitaFERNANDOROSSASRE
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Acopiara/CE,  02 de Setembro de 2020.

Da: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE -SECRETARIA DE SAÚDE

Para: SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

Assunto:   ADESÃO  A  ATA   DE   REGISTRO   DE   PREçOS   N9   04.007/2020   PERPÚ2   DO   PREGÃO   ELETRÔNICO   N9
04.007/2020 PERP.

Senhor(a) Representante Legal,

Pelo  presente instrumento,  manifestamos a intenção de aderir a ATA  DE REGISTRO  DE PREçOS N9 04.007/2020  PERPÚ2

DO   PREGÃo   ELETRÔNico   Ng   o4.oo7/2o2o   PERP,   cujo   objeto   é   REGISTRO   DE   PREçOS   PARA   AQUIslçÃO   DE

MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS, COM0 FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO DO NOVO

COVID-19,  CONFORME  PROJETO  BÁSIConERMO  DE  REFERNCIA  EM  ANEXO  DO  EDITAL,  conforme  termo  de

referência do  Edital do  Pregão acima referido, atendendo a  Lei  Federal  n9 10.520 de 17/07/2002 e Decreto n9 4.342/2002,

que complementa  o artigo 15,  da  Lei 8666, de 21/06/1993,  na qual  a Gestora do Município de Solonópole/Ce,  a Sra. Lucia
Cavalcante  Gonçalves  -  SECRETÁRIA  MUNllcpAL  DE  SAÚDE  DE  SOLONÓPOLE/CE  nos  enviou   a   presente  LIBERAÇÃO.

Portanto, solicitamos da referente empresa confimação que a mesma atende todas as exigências legais e contempla  uma

solução para nossa demanda, destinada a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE para atender a demanda

existente da mesma, conforme especificações do item em anexo.

Pelo presente instrumento solicftação toda documentação para realizarmos a Adesão a A ATA DE REGISTRO
DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERPÚ2  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  04.007/2020  PERP,  sendo  uma  via  em  cópia
autenticada ou original dos seguintes documentos e proposta de preço:

tJABILITACÃaJURÍD[cA

•       REGISTRO COMERCIAL,  no caso de empresa  individual,  no  registro  público de empresa  mercantil  da Junta

Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

•       ATO CONSTITUTIVO,  ESTATUTO OU  CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADo em  vigor devidamente  registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores;
devendo,  no  caso  da  licitante ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da Junta  onde  opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples -exceto cooperativas -no Cartório de
Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da
licitante ser a sucursal, filial  ou  agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juri'dicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando  de empresa  ou sociedade estrangeira  em funcionamento  no
País,  e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  Órgão  competente,

quando a atividade assim o exigir.
CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, do Sócio-Administrador ou do titular da empresa.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALFllsTA

•       Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoasJurídicas (CNPJ);

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Ayerida Paulino Félix, NQ 362~ Centro -Acopiara ~ Cearí
CNPJ ne 07.847.379/0001-i9 / Telefone: (88} 3565-1999

Si"e:w".acopiara.ce.gov.br
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•       Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou   municipal,  conforme  o  caso,  relativo  ao

domicílio ou sede do licjtante;
•       Prova  de regularidade para com  a  Fazenda  Federal  (Certidão de Quitação de Tributos  Federais e Quanto à

Dívida Ativa da União);
•       Prova de regularidade para com a Fazenda, Estadual;
•       Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;
•       Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de serviço (FGTS);
•       Prova  de inexistência  de débitos inadimplidos perante a Justiça  do Trabalho,  mediante a  apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943;

QUALIFICACÃO ECONÔMICA-l=lNANCEI RA
•      Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso,

da sede da pessoa jurídica.
•       Prova  de  Capital  mínimo  equivalente  a  10%  (dez  por cento)  do valor estimado  da  contratação  (conforme

item  cotado),  emitida  em  data  não  superior  a  30(Trinta)  dias.  0  Capital  social  deverá  ser  comprovado
através da Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente.

QUALIFICACÃO TÉCN ICA

•      Comprovação de aptidão para  desempenho de atividade pertinente e compatível com  o objeto, fornecido

através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
•       Comprovante de registro e regularidade na Agência Naciona[ devigilância sanitária -ANVISA.

Na certeza do pronto atendimento, aguardamos resposta no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

Atenciosamente,

FÁBIA COLARES

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

A llma. Sra.

JANNEMARY LEITE GONDIM

CPF n9 388.900.893-34
Representante Legal da Empresa
SUPERFIO COMERCIO  DE  PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 05.675.713/0001-19
Fortaleza/Ce.

PREFEITURÃ   MUNICIPÂL   DE   ACOPIARA
Ayerida Paulino Fél-ü{, N9 362 ~ Centro -Acopiara -C:eaTÍ
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3565~1999

Site:w\m^racopiara.ce.gov.br



lTEM DESCRIÇÃO ÜNrD'
QUANT. MARCA VAIORUNjTÁRIO

02 VITAMINA    C    CENEVIT    ZINCO     EFERVECENTE     IG    TUBO    COM     10
TUBO 180 LEGRAND R$ 11,76

COMPRIMIDOS

03 VITAMINA D DOSS 50.000 UI CAIXA COM 4 CÁPSULAS GELATINOSAS CA'XA 500 BIOLAB R$ 60'57
-04

IVERMECTINA 6 MG C/2 COMPRIMIDOS CAIXA 2.000 VITAMEDIC R$ 4,80
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Acopiara/CE,  02 de Setembro de 2020.

Da:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE -SECRETARIA DE SAÚDE

Para: SINERGIA MÉDICA COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS IJTDA.

Assunto:   ADESÃO   A   ATA   DE   REGISTRO   DE   PREçOS   N9   04.007/2020   PERPÚ3   DO   PREGÃO   ELETRÔNICO   N9
04.007/2020 PERP.

Senhor(a) Representante Legal,

Pelo  presente instrumento,  manifestamos a  intenção  de aderir a ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS N9 04.007/2020  PERPÚ3

Do   PREGÃO   ELETRÔNICO   N9   04.007/2o20   PERP,   cujo   objeto   é   REGISTRO   DE   PREçOS   PARA   AQUIslçÃO   DE

MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS, COMO FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO DO NOVO

COVID-19,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO/TERM0  DE  REFERNCIA  EM  ANEXO  DO  EDITAL,  confome  termo  de

referência do Edital do Pregão acima referido, atendendo a Lei Federal n9 10.520 de 17/07/2002 e Decreto n9 4.342/2002,

que complementa  o artigo  15,  da  Lei 8666, de 21/06/1993,  na qual a Gestora  do  Município de Solonópole/Ce, a Sra. Lucia
Cavalcante  Gonçalves  -  SECRETÁRIA  MUNIICPAL  DE  SAÚDE  DE  SOLONÓPOLE/CE  nos  enviou   a   presente  LIBERAÇÃO.

Portanto, solicitamos da referente empresa confirmação que a mesma atende todas as exigências legais e contempla uma

solução para nossa demanda, destinada a SECRETARIA DE SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE para atender a demanda

existente da mesma, Çonforme especificações do item em anexo.

Pelo presente instrumento solicitação toda documentação para realizarmos a Adesão a A ATA DE REGISTRO
DÉ  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERPD3  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  04,007/2020  PERP,  sendo  uma  via  em  cópia
autenticada ou original dos seguintes documentos e proposta de preço:

HABILITACÃO JURÍDICA

•       REGISTRO COMERCIAL,  no caso de empresa  individual,  no  registro  público de empresa  mercantil  da Junta

Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

•       ATO CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADo  em vigor devidamente  registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores;
devendo,  no  caso  da  licitante ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da Junta  onde  opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
lNSCRlçÃO DO AT0 CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples -exceto cooperativas -no Cartório de
Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da
licitante ser a sucursal, filial  ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
DECRET0  DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando  de empresa  ou  sociedade estrangeira  em funcionamento  no
País,  e ATO  DE  REGISTRO  DE AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,

quando a atividade assim o exigir.
CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, do Sócio-Administrador ou do titular da empresa.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

•       Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoasJurídicas (CNPJ);



•       Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  conforme  o  caso,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante;

•       Prova  de regularidade para  com  a  Fazenda  Federal  (Certidão de Quitação de Tributos Federais e Quanto à
Dívida Ativa da  União);

•       Prova de regularidade para com a Fazenda, Estadual;
•       Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;
•       Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de serviço (FGTS);

•       Prova  de inexistência  de débitos inadimplidos perante a Justiça  do Trabalho,  mediante a  apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943;

QUALIFICACÃO ECONÔM ICA-FINANCEIRA
•      Certidão  Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso,

da sede da pessoa jurídica.
•       Prova  de  Capital  mínimo  equivalente  a  10% (dez  por cento)  do  valor estimado  da  contratação  (conforme

item  cotado),  emitida  em  data  não  superior  a  30(Trinta)  dias.  0  Capital  social  deverá  ser  comprovado
através da Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente.

QUALIFICACÃO TÉCN ICA

•      Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com  o objeto, fornecido

através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
•       Comprovante de registro e regularidade na Agência Nacional de vigilância sanitária -ANVISA.

Na certeza do pronto atendimento, aguardamos resposta no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

Atenciosamente,

.ffi  .``,-,   `,  .

I:ÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

Ao llmo. Sr.

FERNANDO  ROSSAS  FREIRE JUNIOR

CPF n9 632.769.603-59
Representante Legal da Empresa
SINERGIA MÉDICA COMERCIO  DE ARTIGOS  MÉDICOS  E ORTOPÉDICOS LTDA

CNPJ: 09.128./0001-64
Fortaleza/Ce.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARÃ
Averida Paulino Fé!-ix, Ng 362 ~ Centro -Acopiara - Ceai.Í
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3S65-.i999

S~riÊ:vy".acopiara.c.gov.br



'TEM
-

ÜNID.
QUANT. MARCA VAIOR

D ESCRlçAO                     ®,
UNiTÁRIO

05

TESTE   RÁPIDO   PARA  DETECçÃO   QUALITATIVA  ESPECIFICA  DE  IGG   E

TESTE 6.000

GENRU'BloTECHINGCHINAREPUBLICAPOPULAÇÃO

R$ 55,12
lGM   DO   COVID-19,   PODENDO   SER   UTILIZADO   EM   AMOSTRAS   DE

SANGUE  TOTAL,  SORO   PLASMA,   ENSAIO   IMUNOCROMATOGRAFICO
lGG E IGM.
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SUPERFIO
FI0S CIRURGICOS

À'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
Sra. FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA
SECRETARIA DA SAÚDE
ASSUNTO: anuência à ATA DE REGISTR0 DE PREçOS N° 04.007/2020 PERP-02 D0 PREGÃO
ELETRÔN[C0 N° 04,007/2020 PERP

Empresa SUPERFIO COMERCIO  DE PRODUTOS  MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, estabelecida à

Rua  Júlio  Cesar  1013,  Jardim  América  -  Fortaleza  Ce  -  Cep:  60410-505,  nesta  capital,  inscrita  no

CNPJ:    05.675.713/0001-79    e    CGF    06.179.161-0,    participante    do    PREGÃO    ELETRÔNIC0    N9

04.007/2020  PERP,  por intermédio  de  seu  Sócio  o  Sr.  JOÃO  PEDRO  SALES SILVEIRA CHACON  RG.

2008782747-0-SSPDS-CE-CPF.  038.565.783-82,  sob  as  penas  da  Lei,  para  fins  do  estabelecido  no

Edital, Vêm  informar que  em  resposta  ao  ofício  241/2020  referente  a  solicitação de anuência  da

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-02  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9 04.007/2020

PERP é o presente para manifestar nossa concordância à anuência da referida ATA.

Certos de sua compreensão.

Atenciosamente.

Fortaleza/CE,10 de Setembro de 2020.

##ffi!iÊSÉ:md¢ffiüt¥#gffi*CL-
;._,__~_     €8LEàaâ#ÊÊãÊZ§#Ê



Email -COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL -Outlook

Nova mensãgem

V        Favoritos

Á7         Rascunhos

É±         Caixa de Entrada

¢9         Categoriaamarela

Adicionar aos favoritos

Pastas

Caixa de Entrada

®         Lixo  Eletrônico

ó7         Rascunhos

B>         Itens  Enviados

E         ltens Excluídos

E        ArquivoMorto

Anotações

Histórico de Conversa

Licitações

Nova pasta

Grupos

Novo grupo

199

877

Tudo    v      €      Ls     Licitaçãosuperfio    X

E   Excluir      E  Arquivar      ®  LixoEletrôni

Adesão A ATA DE REGISTRO DE PREÇ

04.007/2020 PERP-03

LS
Licitação Superfio  <licitacao.

superfio@gmail.com>

Qua, 09/09/2020 12:09
Para:  Você

Ó<Ó

PROPOSTA ACOPLARA-ADES...

573  KB

¥   Mostrartodosos l2anexos (24MB)       Baixartudo

Salvar tudo no OneDrive

Boa tarde,
Em resposta ao ofício 241/2020, aceitamos a
adesão em comento.
Segue proposta e documentos anexos .

DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÃQ

SUPERFIO  COM.  DE  PROD.  MED.E  HOSP.  LTDA

Rua Júlio César,1013 -Bairro Jardim América.

CEP:  60410-505 / Fortaleza-CE

Fone/Fax:  85  3253.4113

8-

Acusamos recebimento.

Proposta recebida.

Acuso o recebimento.

H  Assugestõesacimasãoúteis?      Sim      Não

Responder     !     Encaminhar

E3           E           fp             ®            Q7        ,AdesãoAATADEREGISTR...i
ó7 (Sem assunto)                X

https://outlook.Iive.com/mawo/search/id/AQQkADAWATzizmYAZclmNTA4LWMIMDYtMDACLTAwcgAQAAAAyTFnAczOT7°/o2Bbv6Qif9Ph "i]



l       L            .      .     !

SUPERFlo

FIOS CIRURGICOS

Superfio Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda
Rua: Júlio César,1013 -Jardim América -Fortaleza-CE

Contato: 085 32534113 -8677-0027 ou 9927 -4934
CNPJ-05.675,713/0001-79     -    CGF-06.179.161-0

MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE-SECRETARIA DE SAÚDE

'kESPoSTAAOOFÍC10241/2020

|+SSUNTO:ADESÃOAATADEREGISTRODEPREçOSN904.007/2020

Fortaleza,09 de Setembro de 2020

||                                                                                                                     PROPOSTA DE PREçOS

Descrição unid. MARGA Quant. V.unitárió p .total

!11!1,11(

Vitamina C Cenevit Zinco Efervescente 1g tubo
TUBO LEGRAND 180 11,76 2,116,80com 10 comprimidos

\\2

Vitamina D Doss 50.000Ul caixa com4 Cápsu]as
CAIXA BIOLAB 500 60'57 30.285,00Gelatinosas

lvermectina 6mg c/ 2 Comprimidos CAIXA VITAMEDIC 2000 4,8 9.600,00

0
ALIDADE:  30  (TRINTA)  DIAS

RAZO  DE  PAGAMENTO: 30  (TRINTA)  DIAS

RAZO  DE  ENTREGA:  05  (CINCO)  DIAS

1del

TOTAL Ri        42.001,80

':çiE-:.Í±:::-¥à;=i:s¥?à:`i:ÍÍ:::-¥:i^E:-L'-`:-'---

€£ã;°#8risri"#Ê

`{_,

=--         -:-



Processo
\  25351.652451/2007-:   Categoria          !   Específico                 ;   Datado                   !   14/07/2008

1 ''!L-
52                                         !   Regulatória1t registro                  !i

;(

CENEVIT ZINCO          ,  Registro
1

!:  ::::rcial
167730032               ;  Vencimento do   !  07/2028

i'

:   registro                   1
11

!t:-   Princípio
CITRATO DE ZINCO, ÁCIDO ASCÓRBICO                                  ;   Medicamento      ;  -

Ativo ;  de referência

l,  àTa-s=e-
!

i,

VITAMINAS E SUPLEMENTOS MINERA ls                                    !  ATC                            !  VITAMINAS  E
'   TeraDêutica      !                                                                                                                               i                                       Í  SUPLEMENTOSSUPLEMENTOS

!   MINERAIS

Parecer
Público

Bula
!  paciente

Bula
Profissional

)

!i

li

:i

1

ü-



Consultas   /   Medicamentos   /   Medicamentos

Detalhe do Produto:  lvERMECTINA

Nome daEmpresaDetentora
'VITAMEDIC!   CNPJ                  ±   30.222.814/0001 -INDUSTRIA`:311FARMACEUTICA;i

Autorização i=-é=il('(lí

do Registro LTDA                                       i                                    ! i#
'

Processo        !  2:351217020/2010-!  Categoria       :  GenéricoiRegulatória:! Data do 16/11/2010                             !!

registro ¥;

((

Vencimento 11'2o25                                 t!Nome !   lvERMECTINA              ;   Registro              103920167
Comercial       !                                                   Í                                 ] do registro #ii

1

Medicamento REVECTINA             1!['1!
1

Princípio i   lvERMECTINA
Ativo                 ! de referência

]

ClasseTerapêutica ANTIPAFUSITARIOS ATC ANTIPARASITARIOS  '!r'!,-_-lí!ffiÍ!

ParecerPúblioo
1

BulaProfissional

i::::ente      i  ffi
!! '1



Nome da BIOLABSANUS            !   CNPJ                        '  49.475.833/0001- Autorização-~a#~4=~€§
Empresa FARMACÊUTICA ;06
Detentora do LTDA

1

Registro
11

Í
1

jln-i
Processo 25351.369345/2013- Categoria             ;  Específico Data do registro o2m'2ol3   !

26 Regulatória          i'
i+Tl

Nome DOSS
f 1

!Registro                j   l09740223

Vencimentodo          12/2028          §
Comercial registro                    ,                           !

Princípio Ativo
i  COLECALCIFEROL

Medicamento dereferência !!."

Classe VITAMINAS
nATCVITAMINAsj!1:

Terapêutica i!

ParecerPúblico

!

Bu[apacjente    :   ffi
:ru::,ssjona]        {ffi       ±

iiholít Apresentação Registro Forma Farmacêutica Datade         !  Vali==d=-}publicação{íL

!i    t   |À°L°Êk'sC,âpc¥°3àEÉEL
1097402230017 CAPSULA GELATINOSA 02/12/2013 24i1

1   MOLE1 meses        '1

2      l  tooou,CAPMOLECTBL      ;-t097402230025  r5ÃPSULAGELAT,NOSA             !  02,t2,20t3  !  24~i

_...__iALrmolNu^ou|±       !                                 í2!1000UICAPMOLECTBL;1097402230025
lvIULE                                                                                                               l ] lt=at=a

!

__-====_-,==

CAPSULA GELATINOSA                 02/12/2013 24

!ALPLASINCX60E     !1---__ MOLE                                                               1 meses
__-_           1                  -__                                                                                   !

3       '   1000UICAPMOLECTBL       ;   1097402230033 CAPSULA GELATINOSA              !  02/12/2013   |  24MOLEiimeses
;ALPLASINCX90E       `_______Ji

-l  T00 UI CAP MOLE CT BL
1097402230041 CAPSULAGELATINOSA             |  o2/i2/2oT3-T 24

ÍALPLASINCX180E
"OLE                                                 !

)meses!

---           _._Í_

CAPSULAGELATINOSA              i  02/12/201= 245      |  ÂOLo:k`scfà*:LXE3coTBL      i  iog740223oo5í
MOLE mesesJ!E

5      |  ÂOLo:k`scfà*:LXE3coTBL      i  iog740223oo5í CAPSULA GELATINOSA 02/12/2013 24
MOLE meses

!E=-'iTiãLTOJui cAP MOLE CT BL      !  iog74o223oo681 J
CAPSULA GELATINOSA 02/12/2013

================--24

__±!fims"Nsx6o       :
MOLE meses

7       !  2000UICAPMOLECTBL       i   l097402230076 CAPSULA GELATINOSA 02/12/2013 241
AL PLAS TRANS X 90                 { MOLE

!f

í  meses!E, -

p.\i++
!!r_



•           _.   '.      _    .    __     __     __._._      _     .   ___    _    ___.     ___   __   ___        __   `________________£_Ç+SJ.TH_D,k._    _    1.  _-_-.-_-_-.<--~y.   -*J-.  ------_   ----.----,--       -,

1:àpLÊULAGELAT!NosAí1

!!8i

2000 UICAP MOLECTBL       j  l097402230084ALPLASTRANSX180

ií                i=                                                i        ________
!ri

j|| E#[scfàN:LXE3coT BL   {

1097402230092

IIIIlllllm
1og74T2F~C*PSULAGELATiNoSA o2,T2J2°í3T=ij1]!'      10          3000UICAPMOLECTBL

'í

1                                                         !)it AL PLAS TRANS X 60E !   MOLE

)(,}Íiii  âioÊLiiscTAà*sLXEgcoT BL
1097402230114 CAPSULA GELATINOSA ! oziz2T3- 24

MOLE meses---_#[24

));        ;=]      !T.i2    !  3ooouic~ÃPMOLECTBLi;iAfims"Nsxiso
1097402230122 CAPSULA GELATINOSA 02/12/2013

MOLE

!   meses   !li
/i__

(qT3-Fk'sCTAi#:LXE4CE± 1097402230130 CAPSULAGELAl-lNOSA 02/12/2013 24
MOLE meses

t         __._________       _____             ___,i       ____         ______

+
1097402230149 CAPSULA GELATINOSA

102/12/201324

;i    i4    ! zoLo3k'scfà*sLXEScfi)-Í-----_---1!15i7000UICAPMOLECTBL MOLE
]mesesJ

1097402230157 CAPSULA GELATINOSA 02/12/2013 24!

t    L.       §ÊLms"NSxt2''-__r
MOLE                                 i                 ES_!

1097402230165 cApsuLA GELATiNosA         Tzi2/2o~TTT~'`~~-MOLE1imeses

t     !;    t6    Í Ék'sCTAà*sLXE3coTBL
!r':17

7000 UI CAP MOLE CT BL 1097402230173 CAPSULA GELATINOSA

---'---- _t- _ n -24mesesL_____________

AL PLAS TFUNS X 60 MOLE

Ç3__ E
!r1]i

\     18iL____J
50000 UI CAP MOLE CT BL 1097402230181       CAPSULA GELATINOSA |  02/12/2013!

124'mesesl!

AL PLAS TRANS X 4 E MOLE

t\   it T9|¥#U: :#NMs°xL: EE 1097402230191 CAPSULAGELATINOSA             !  02/i2/2oi3      24      ~T
MOLE m=e=!24imesest,#

(\1   É:=i:#U: :#NMs°xL:2cT BL
!   1097402230203

CAPSULA GELATINOSAMOLE

E,2013
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARA[BA

!|       pR,ME,RO REG,sTRo c,v,L DE NAsc,MENTO E ÓB.:::TÉFj€p#Ag=iv:5;¥8â::::NTos, ,NTERD,çÕES E T

Av. Epitácio Pessoa,1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wwwazevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0  Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti,  Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,  lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer.firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em vihude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que,  o documento em anexo identificado individualmente em cada  Cód/.go de Aufení/.cação D/.g/.ía/` ou  na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

]F.CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
do da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
notoriais e  registrais,  assim,  cada  Selo  Digital  de  Fiscalização  Extrajudicial  contém  um código  único  (por exemplo:  Se/o Di.gi-ía/.. ABC123d5-

XJX2)  e  dessa forma,  cada autenticação  processada  pela  nossa  Serventia  pode §er confirmada e verificada tantas vezes  quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço httpwcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitav

A autenticação  digftal do  documento faz prova  de  que,  na  data  e  hora  em  que  ela foi  realizada,  a  empresa SUPERFIO  COM.  DE  PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa SUPERF[O COM. DE PRODUTOS MÉD[COS E HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva,  pela idoneidade
do documento apresentado a este Cariório.

Esta  DECLARAÇÃO foi emitida em  13/03A02015:39:05 (hora local)  através do sistema de autenticação digital do Canório Azevêdo  Bastos,  de
acordo com o Art.1°,10° e seus st  1° e 2° da MP 2200#001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digftal do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicftado diretamente a empresa SUPERFI0 COM. DE PRODUTOS MÉD]COS E HOSPITAl.ARES
LTDA ou ao Cariório peLo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para   informações  mais  detalhadas  deste  ato,   acesse  o  síte  b!!ps://autdigftal.azevedobastcs.not.br  e  infórme  o   Cód/go   de   Con§Ma   desía
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1484847

A cónsufta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/03n021  14:42:02 (hora local).

1Código de Autenticação Digital: 07181303201440070275-1  a 07181303201440070275€
2Legislações Vigentes:  Lei  Federal  n°  8.935A)4,  Lei  Federal  n°  10.406/2002,  Medida  Provisória  n°  2200#001,  Lei  Federal  n°  13.105/2015,  Lei

tadual n° 8.721/2008,  Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

•eferido é verdade, dciu fé.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc05b45f5ddee3054ad6a25809f8909f3ed4fd6787583f87fsa0934afeec762e39e7b50c3d7614917b24303ee6a22067
9dab33e2b4ed2af2fc86baoofob25fge22759
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C.iÃuSuLA-P"Eip-pEücÍMiNAÇÃOSoclAmomE'ÜEFÃNTAsmEÊ»QEREçc}.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃ0

05.675.713/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR[çÂO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

DAIA DE ABERTURA
30/05/2003

NOME EMPRESARIAL

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUPERFIO

CÓDIGO E DESCRlçÃO  DA ATTVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44e-01 -Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUNDARLAS

46.45-1 -01
46.45 -1 -02
46.64€-00
Peças
46.45il -03
46.37-1 -99
47.89Ú.99
47.73€.00
46.494-08
46.46Ú-02
46.46Ú-01

Comércio atacadista de instrumentos e mater[ais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico.hospitalar; partes e

Comércio atacadista de produtos odonto]ógicos
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
Comércio varei.ista de outros produtos não especificados anteriormente
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Comércio atacadista de produtos de higiene, [impeza e conservação domiciliar
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR

206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JULIO CESAR,

BAIRRO/DISTRrro

JARDIM AMERICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SUPERF102003@GMAIL.COM

NUMERO

1013
COMPLEMENTO
i+iiiii=

FORTALEZA

TELEFONE

(85) 32534113

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
iiiii

S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/05/2003

MOTIVO DE SrTUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
iiiiiiii

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
iiiiii£i

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/08/2020 às 16:50:05 (data e hora de Brasília). Página:  1/1



ENDEREÇO ComLETO
R JULIO CESAR , 01013
Compl. : Bairro:JARDIM AMERICA CEP:60410505
Cidade:FORTALEZA UF:CE Distrito: FORT"EZA

C.N.P.J.

05.675.713/0001-79       /

C.N.A.E. PRINCIPAL

4644301

C.N.A.E. PRINCII'AL(ARRECADAÇÃofflscAI.IZAÇÃ0)

4644301

C.N.A.E. SECUNDÁRIO

4645101

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2

4645102

CÓD. ÓRGÃO LOCAL

201.0100_0

DE S CRIÇÃo uNIDADE AumlAR

C.G. F. ESTABELEcnmNTo vlNCuLAD o

REGnm DE RECoLHIMENTo

NORDü

NATUREZAJURÍDICA

3



SECRETARIA MUNICIPAL DAS Fl
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS

NÚMEã3£5áN5s.2Rz    CoMPRovANTE DE iNscRiçÃo E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

-k2;&---.-O

T\Áms®Í£IOATIVIDADENO

¥05'20&
âouMPEÉÊ¥roo sooc#LERC.O DE PRODUTOS MED[COS E HOSP,TALARES LTDA ~         05.675.7]3,OC;á'tc.W7P9J-

NOME DE FANT:ASIA

SUPERFIO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃ0

464430101  -COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

ÍS,;J3G3ooEODo:s:%%#ARsé%J#ÉSE:çs¥ÀMàcÊSÁÊCTu."GDô%A#Dc[ucpàçsõEEsoRTopÉD]cos
i|     478909999 -COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Ç)Ê6é3p7Éê?F°]JCÀg%¥EÁRNCTipRt[ÊiÊR[fEAEspEciALizADOEMouTRospRODUTosALiMENTÍc[osNÃoil£AJ=d^4AA     ^^i`JiÉi]^i^  ^T^^^r`i-T^  hE  iLit>Tr-i ii`A[LiT^-E Lii^Tr=iiii`i-iiiA nA  i i®^  |AÉi`.^^464510101  -COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
464510201  -COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
464510301  -COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
466480001  -COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

p6D4%#oTtoo-tM.ÉCDócMOÉ-Eg]àpÀTTÀFARD;[:f#EEScEo:LÇÉÊFcosEPRODUTosDEPERFUMAR]A
464600201  -COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
464940801  -COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÂO
DOMICILIAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU_RÍDICA

206-2 -SOCIEDADE EMPRESÁRIA L]M[TADA

LOGRADOURO

R JULIO CESAR,1013
BAIRRO

JARDIM AMÉRICA

situAÇÃo cADASTFeAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUT:AÇÃO

NENHUM

CEP

TIPO DE EST:ABELECIMENTO

MATRIZ

COMPLEMENTO
****

MUNICÍPIO                                    UF

60410-505               FORTALEZA                CE

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

NÃO

ONP.ESTEDO SIMEI             °PTANTED°S#AP/P#SNAC'°NAL        DATADAopÇÃO NosiMPLEs/SiMEi DAJ;A DE CADASTRO NA SEFIN

02/09/2005

EMITIDO VIA INTERNET EM 27/08/2020 ÀS 16:47:38
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov,br
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03/07/2020

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaiGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:  SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.675.713/0001-79   /

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade do suj.eito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita   Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade  suspensa  nos  termos  do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código   Tributário    Nacional    (CTN),    ou    objeto   de   decisão   judicial   que   determina   sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não  constam  inscrições  em  Dívida Ativa  da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
suj.eito passivo no âmbito da  RFB  e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ari.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuit
Emitida às  11 :50:50 do
Válida até 30/12/2020.

a#;o;;2mo2boa¥;a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
a e data de Brasília>.

Código de controle da certidão: 3DBO.76C6.F24E.D3F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

im
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GOVERNO DO
ESTAD0 DO CEARÁ

Procuradorja Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
NO 202009280525

Emitida para os efeitos da lhstrução Normativa NO 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A)  REQUERENTE

Inscrição Estadual:
06.179.161-0

CNPJ / CPF:

05.675.713/0001-79   /

RAZAO SOCIAL:

SUPERFIO  COMERCIO  DE  PRODUTOS  MEDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA

Ressalvado  o  direito  da   Fazenda   Estadual  de  inscrever  e  cobrar  as  dívidas  que
vehham  a  ser apuradas,  certifico,  para fihs  de direito,  que  revendo  os  registros  do
Cadastro de lhadimp[ehtes da Fazenda  Pública  Estadual I CADINE, verificou-se nada
existir  em   nome  do(a)   requerente  acima  idehtificado(a)   até  a   presente  data  e
horário, e, para constar, foi emitida est:a certidão.

EM[T]DAV]A[#|=[RDNAELEEM2279//o°97//22o°22o°/ÀSíí:42:í3

A autenticidade deste docLimento deverá ser comprovada via internet, no endereço
www.sefaz,ce.gov.br

-.@/



Ç-fm
PrefeitLira dÊ
hptÊ]e=a                SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS. SEF]N

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CPF/CNPJ:

Contribuinte:

Endereço:

05.675.713/0001-79 E=

Tipo de lmóvel:

Inscrição ISS:

inscrição IPTU:

Loca[ização Cartográfica:

Testada Principal (m):

Área do Terreno (m2):

Área Privativa (m2):

Área ComLim (m2):

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITA

R JULIO CESAFl 1013

JARDIM AMERICA

Não Residencia]

202995-2

800121-9

12 0058 0243 0032

26'60

1574,20

457.88

0,00

Certificamos,  para  os  devidos fins,  que o(a)  reqLierenteacima  qualificado(a)  está  quite com  os tributos  muhicipais até a
presente data,  ressalvado  porém,  à  Secretaria  de  Finanças,  caso se constaté  futuramente a  legitimidade de qualquer tributo
que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.

Fortaleza, 28deagostode2020( 13:17:18)       /

Certidão  expedida  gratuitamente  com  base  nos  artigos  534  a  563  do  Regulamento  do  Código  Tributário  Municipal,  aprovado

pelo Decreto  no  13,716/2015,
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada  no site da SEFIN  (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade: 90dias.   /

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



•#á±¥"ám"fl
EAIXA ECO NômlcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CEF

E=
Inscrição:        o5.675.7i3/oooi-79
Razão  SocialsupERFio coM  DE pRODUTos MED E HospiTALAREs LTDA
Endereço:         RJULIO CESAR 1013 /JARDIM AMERicA/ FORTALEZA/ cE/ 6o4io-5o5

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art:.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -FGTS.

0   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos   referentes  a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com o  FGTS.

Validade=27/08/2020 a 25/09/20Í20/

Certificação Número: 2020082703290624852816

Informação obt:ida em 27/08/202016:45:32/

A   utilização   deste   Certificado   para   os   fins   previstos   em    Lei   esta
condicionada    a    verificação    de    autenticidade    no    site    da    Caixa:
www.caixa.gov.br

`Ú



PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    SUPERFIO   COMERCIO   DE   PRODUTOS   MEDICOS   E   HOSPITALARES   LTDA~

(MATRIZ  E  FILIAIS)                 /
CNPJ:    05.675.713/0001-79
Certidão   n°:    15220164/2020

::::::ã:?:2:;í:;í:::#i:ol:::âi:9e  oitenta)  dias,  contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   SUPERFIO   COMERCIO   DE   PRODUTOS   HDICOS   E   HOSPITALARES
I]TDA   (MATRIZ  E  FIlilAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°   05.675.713/0001-
79,   NÃO  CONSTA  do   Banco  Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de   7   de  julho  de  2011,   e
na   Resolução  Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias

à+u  anteriores   à   data   da   sua   expedição
--.-.  ::

o  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
à  todos   os   seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.

1

ALãceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnter,net    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores    Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça  do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúviclas  e  sugestõe3:   cndt@tst.jus.br

-=-::-_       =   _
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

Relação de lnfrações Trabalhistas

EMPREGADOR:  SUPERFIO  COMERCIO  DE  PRODUTOS  MEDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA
(SUPERFIO)  E TODAS AS  SUAS  FILIAIS.
CNP|=  05.675.713/0001-79

DATA E  HORA DA EMISSÃO:  27/08/2020, às 16h42

DISPOSITIVO  LEGAL CONSULTADO: TODOS  DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência:0
Procedentes sem efeito para reincidência:0

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não  modifica a situação do empregador que conste do cadastro  previsto na
Portaria  lnterministerial  MTE/SDH  n°  2,  de  12  de  maio  de  2011,  que  disoiplina  o  Cadastro  de
Empregadores  que  tenham  submetido  trabalhadores  a  condições  análogas  a  de  escravo.

3.    A    autenticidade    desta    consulta    poderá    ser    confirmada    no    endereço
http://cdoit.mte.br/inter/cdcit/pages/infraooes/verificar   utilizando   o   código   3hFSsnR.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 -Será  considerado  reincidente  o  empregador infrator que for autuado  por infração  ao  mesmo
dispositivo  legal,  antes  de decorridos  02  (dois)  anos  da imposição  de  penalidade.

:f-       -:--     _=

Con§ulta a lnfrações Trabalhlstas -Lel 12.527/ 2011  -http*/cdclt.mte.br/lnler/cdclt/pages/Infracoes/ Página  1  de 1



MINISTÉRIO  DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA
/

EMPREGADOR: SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA (SUPERFIO)
CNPJ: 05.675.713/0001-79

DATA E HORA DA EMISSÃO: 27/08/2020, às 16h39

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que,  nesta data,  NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente  certidão  não  modifica  a  situação  do empregador que  conste  do  cadastro  previsto  na
Portaria  lnterministerial  MTE/SDH  n°  2,  de  12  de  maio  de  2011,  que  disciplina  o  Cadastro  de
Empregadores  que  tenham  submetido  trabalhadores  a  condições  análogas  a  de  escravo.

3. Conform® art[go 5°§ ún[co da portar[a 1421/2014 do MTE. a cert[dão ora ]hstltuída r®flot[rá
sompro a ú[t]ma sltuação ocorTlda om cadastros admln]sttatlvos polo ®mltohto, do modo quo,
havohdo procossos ®nv]ados à Procumdor]a da Faz®nda Naiclonal i PFN, quanto a ostos, podorá
ser obt[da cort[dao poranto aquo[o Órgão, vlsando a domons(rar a sltuação atuallzada dos
m®Smos.

4.    A    autenticidade    desta     certidão     poderá     ser    confirmada     no     endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos    utilizando    o    código    3hFS3ip.

5. Expedida com base na Portaria MTE n°  1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

-=:---:-i     -=--

Página 1  de 1
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©i
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

\i CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPEFUÇÃO JUDICIAL OU EXTFUJUDICIAL (LEl 8.666/93)
(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CIVEL)

CERTIFICA,  a  requerimento  da  parte  interessada,  que  consultando  nos  Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASS[VO
ouATi.Vo=.q£ipr_o,c_es_sg:.d£e.N_et_urÊz_a.C|v_eL.ET_T_RÂ.ML|E,_v£ri£ic.8!r£.P:A.C.O_N_S_TAEiem~

inome  de  SUPERFIO  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA -
lEPP,  CNPJ  n°  05.675.713/0001-79.

-jgRT,F,CAque, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

| 0 referido é verdade e dou fé.
Fortaleza, Sextaifeira, 21 de Agosto de 2020 às l4:53:41    /

Sset:jâ

#iíi#:;

certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Orgão Especial do Tribunal de
do Estado do Ceará.

i:.fa       ,.-

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  88408522

'r:ií;=:-É-iÃ!iaoaijgiã:-i-!:?Ê:1Íã:F:_-õig-T2¥:F§F8¥:-i
9*JI9*Jl

g::-ÉiDií!,;_à_,:5"é:S:ti;áFÉ4:Í!;6ç,#ÃKÉ-|~&i-§r.NÍúx:--.ii`+zJ,`-_



r2#08r'?:2% https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/07182108207058844790

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDlçõES
JOÂO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa,1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hftp://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

il       0 Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CMl de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,  lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

i       DECIARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação  Digital' ou na

üe;;:'i;ps;o:;;n:dtc;:;d;;',pa:u?ta:a:t;ca:r;,:#:oet;:ocn:s;d;:r;:cToa::d::n:o:::;;:b:.:ue:í;:2r:m|:3;;:g:e:|itce:S;ãaotoosb.::,:,nód.,oasddeaua#e:geD:?,ta:nda::,:cea:,,àr;àono±:a?udd:c:ai
ii      em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa foma, cada autenticação

processada  pela nossa Serventia  pode ser verificada e  confirmada tantas vezes  quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https//corregedoria.tjpb.ju§.br/selo-digitav

A autenticação digftal  do  documento faz prova  de  que,  na  data  e  hora  em  que  ela fói  realizada,  a  empresa  SUPERFIO  COM.  DE  PRODUTOS
MÉDICOS E HOsprrALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópía autenticada,
sendo da empresa SUPERFIO COM.  DE PRODUTOS  MÉDICOS  E HOSPITALARES LTDA a responsabilidade,  única e exclusiva,  pela idoneidade
do documento apresentado a este Cariório.

Esta  DECLARAÇÃO foi emitida em 21/08#02017:20:51  (hora locau através do sistema de autenticação digital do  Cariório Azevêdo  Bastos,  de
acordo com o Ari.1°,10° e seus §§  1° e 2° da MP 2200ffiool, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
ttitular do Cariório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SUPERFIO COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA ou ao Cariório pelo endereço de e-mail autentica@azevedoba§tos.not.br

Paráinformaçõesmaisdetaihadasdesteato,acesseosite±EPÊ;±!Ê±±!gjgitai.azevedobastos.not.breinfómeoCódúodeAuíen#caçãoD/gffi/..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 07182108207058844790-1
ZLegislações  Vigentes:  Lei  Federal  n°  8.935/94,  Lei  Federal  n°  10.406/2002,  Medida  Provisória  n°  2200noo1,  Lei  Federal  n°  13.105/2015,  Lei

Estadual n° 8.721noo8,  Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003#014.

0 reférido é verdade, dou fé.

•1

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc05bbcolecaf2edc963791491779e97c46012687d096f4376del47a9199fbecsc31989fd880co28bgdosf36coe7349a
csa9950c3d7614917b24303ee6a220679dab3

||https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/07182108207058844790



ãiã:veeTaoNdaociEo;:àaàged:egiggdeEmpresasMercantil-SINREM
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Sjmplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
yigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:                SUPERFIO COMERCI0 DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Natureza Jurídica:                   SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA             -           -,~-_

Endereço completo:                                                    Í

RUAJULIO CESAR 1013     -BAIRRO JARDIM AMERICA  CEP 60410-505  -FORTALEZA/CÉ4

Objeto Social:

RÊ:,:ÀCJÊNATTOAs:ADISTA DE:.`,  ,-r=:---                                                                        i:-^?`:::4--i `-~ `-`-\,```

#EBFCAADMOERNâgsEgEGEs%Lóg.aMRàRúBg¥I¥âà313foESMCMOERDÉÊÊ#oNs|osEDROGASDEusoHUMAN.g,\`À

#âàE:o:êALSM:EAEp3Áã:s-L:3gE8EêQE:D,:c:oM§É°NRT:Es::°='uso oDONTo.MED,co.Hosp,TMR,                  t````::`\ `'
lNSTRUMENTOSEMAT`ERIAISPARAUSOMEDICO,CIRURGICO,HOSPITALAREDELABORATORIOS,ç,.Á/,,J
PRODUTOS ODONTOLOG|COS,

§§##§c§:!'fE:p}§T!ECDS:E:::§p;EiÉ:E:S::A:¥:i#JãÀCoAgoEMN,¥iL#EE DiETAs`Es:::c,A,s.                t{ j ,j::,;,

33¥EERR,ÃLOMVEADpãgsLâ8E,:TAiAR,                                                                                     `, i`'                                      \'   ```\-`
lNSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO , CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS,    `i',

ÃRç,%%Ts°#DT8oN5ÊLo°RG+%8Êbicos.,                                                                                                          \     ``
Capital social:               R$  600.000.00                                       ,,', Microempresa ou \;  Ptazo de Duração

SEISCENTOS M LREA'S                                                                              ,     t Empresa de Pequeno \``\

Capital lntegra zado: RS"600.000,00                                              ` ``
PorteEMPF`ESAPEQUENO

INDÉTERMINADO
i\

SEISCENTOS M L REAIS  1

`,         í                                                                                         ``\      J,,,'1
PORTE i`i

(Lei Complementar,nol23/06)
t']

Sócio(s)/Administrador(és)     \

CPF/NIRE             Nome       \`     \                   ,

038.565.783-82  JOAO PEDRO S`ALç`S SILVEIFU CHA\CON

Tém. Mandato <Participação

xxxxxxx                 R$ 600.000,00 sÓ`clo/
;.ADMINISTFUDOR

Status: XXXXXXXX                                                                                              Situação: ATivA                             ,'~'   `,   Í'

ÚltimoArquivamento: 30/04/2020                                                                      Número: 5414478          ~  ~

Ato                     223    -BALANCO                                `              `                                                                          `~-
`\

Empresa(s) Antecessora(s)                                                                                                           ~~`

NomeAnterior                                                                                    Nire   ``                            'Número Aprovação     UF      Tipo Movimentação

SUPERFIO REPRESENTACOES LTDA                                2320098449Ú              20050080083                xx       ALTEFUçÃO DE NOME
EMPRESARIAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas fomas:
1 ) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C200000438577 e visualize a certidão)

1111111111111111111111111111

20/119.619-1

g  âãàe,n;i,%:ÍQ!;gíÉ:,:4:ã-:;Í,iãí j-71`õ2i-Fisr3-_0-ã-ii-¥§T4-t5-=,í~'í~'

Í!:.Í;oi.iííàf|í:4:tá;d'R¥4,íàc6:,,-A:_-Ktá5:G=|-mB:,,:J|:-:,:
1t''
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ãiã:veeTnaoNdaociEo::àged:e€i:::deEmpresasMercantil-SINREM
Secretan.a de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Ccimercial do Estado do Ceará

Ceriidão Simplificada
Ceriificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresan.al:                 SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Natureza Jurídica:                   SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA                          ---~h      .

:ij|::l(ais) nesta u:i£apdje da Federação ::df:::£ela                                                                              ,/
2390041125-1      xxxxxxx                           RUA SAO MATEUS, 220, LOJA 05, BAIRRO PARREAO, 60410-640, FORTALEZA/CE
NADA MAIS# \

\
``,_

_\

--. _  _ --:--````.FOF(aleza,21  deAgostode202015:04      ~  -~-```

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTAD0 DO CEARÁ e cehificada digitalmente. Se desejar
confimar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar cehidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1 ) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C200000438577 e visualize a ceriidão)

11111111111'1111111111111111

20/119.619-1

ifÊ:nifijia;i;i;:=!Aíi_!`iíiÉ;f:i¥;¥1Fã¥?\`                  =_=
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21/08/2020

L   `.      1.   `,

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/07182108208116353455

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRI0 AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pes§oa,1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not,br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0  Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,  lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer fimas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo  identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'  ou  na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

e ECLARO ainda que,  para garantir transparência e segurança jurídica  de todos os atos oriundos  da atividade  Notan.al e  Registral  no  Estado da
araíba, foi  instituído  pela  da  Lei  N°  10.132,  de 06 de novembro  de 2013,  a aplicação obrigatória de um  Selo  Digital  de  Fiscalização  Extrajudicial

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa foma, cada autenticação
processada  pela  nossa  Serventia  pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através  do site do Tribunal de Justiça  do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação  digital do  documento faz prova de  que,  na  data  e  hora  em  que  ela foi  realizada,  a  empresa SUPERFIO  COM.  DE  PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópla autenticada,
sendo da empresa SUPERFIO COM. DE PRODUTOS MÉDICOS  E HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva,  pela idoneidade
do documento apresentado a este Cartório.

Esta  DECIARAÇÃO foi emitida em 21/08/202017:21:06 (hora local)  através  do sistema de autenticação digital do  Cartório Azevêdo  Bastos,  de
acordo com o Art.1°,10° e seus §§  1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SUPERFIO COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para infórmações mais detalhadas deste ato, acesse o site bSp)s://autdigital.azevedobastos.not.br e infórme o Cód/go de Auíeníícação D/g/la/..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consuha em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 07182108208116353455-107182108208116353455-2
2Legislações Vigentes:  Lei  Federal  n°  8.935/94,  Lei  Federal  n°  10.406/2002,  Medida  Provisória  n°  2200ff!001,  Lei  Federal  n°  13.105/2015,  Lei

1       Estadual n° 8.721#008,  Lei Estadual n° 10.132/2013 e provimento cGJ N° 003#014.

{i       O reférido éverdade, doufé.
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Àtesto para os fins devidos,  que a empresa. SUPERFIO  ComÉRCIO  DE PRODUTO.S  mÉD[COS  E
HOSPITALARES  LTDA com  endereço  T}a  Rua  Júlío  Cesar,  1013,  Jardim  América.  Forialeza/CE.
inãcrita <no  CNPJ  sob  o  n°  05.675.713/0001-79,  prestou/desempenhou/fo[neceu`, a AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL  MÉDICO  HOSP|TALAR.  MATERIAL`  DE  RAIO  X,  MATERIAL  PARA  LABORATÓRIO,,
COLCHÕES   HOSPITALARES,  `S'OLUÇÕES   PA~RENTAIS,   MEDICAMENTQS  `CON,TROLAbos   E
ANESTÉSICOS,      MATERIAL      ODONTOLÓGICO,      |NSTRUMENTAL,      MATERIAL,      mÉ.Djcçl`
HÇ)SPITALAR .CORTANTES E PERFU^RA,  JUNTO `A SECRETARIA DE SAÜDE DO` MUNl`CíPIO DE
JAGUARIBE/CE,     m`ediante.   Contrato    27.12.02/2016-12,     referente    ao     Pregão    'Presencial
27.^12,02/2016` conforme itens erh anexo.

A mesma desempenhoü suas obrigaçães contratuais, cõm to!ar qualidade, não havendo
motivo que desabone sua conduta e ca'paõidaç]e,

LOTE 07 -  MEDÍCAMENTOS CONTROLAPosr.E A.NESTÉslcos -'MAC
t,mEM

•         -              .                          .        .                    õ                   ` `-. ãffiu"D;sgif*" .. S. •      -.        .   -

1
ATRACÜRIO .10MG/ML INJETÂVEL AMPOLA.5ML NOVA AMPOLA 14.70 3O'OQ #1,00FARMA

2 ###,#i#gíLylLMt,BNrTÂ#Eâ#lomDLE f   CF`lsTALIA AMp'OLA 1.1.25 150,00 1.687.50

3 ALFAST (CLO RID FUTO D E,ALFENrAN I LA)
CRi§TÂLIA AMPQm 31,50 20.00 630,000`544M`G"LAMPOLÀ5 ML     .

4 BROMETO DE VECURONIO 4MG/ML -PO P/
B|OCHIMICO AYMPOLA 40.50 10,00 405,0ÜNjEÇÃo ,M,`Vr

5 BUpivACAlrü isoBAR|CA o,5% 5MG/ML.
CFZISTA|h\ AMPOLA 18,60- 15,00 279-,00AMPC)LA'4`ML

6 CITRATo DE FENTANjm`o.o5 MG/ML AMpoLA
U QUIMICA AMPOLA 5,40 50'00 +    2-70,0010ML

7 CLQRETO DE SUXAMETÔNIO 100MG FIÓ
BLÀÜ

FRASCOJAMP 14,70 25,00 367'50LIOFILIZADO (QUELICIN) OLA

8

CLOF`1DRATO DE BUPIVACÀINA 0;5% +

CRISIA:LIA AMPOLA 14i55 50Õ'OO 7-27-5.00
GLlcosE 8% pESADA.. s/ coNSERVANrE
P/RAQUEANESTESIA. AMPOLA 4 ML
lNJEl.ÁVEL

9 cLORIDRATO DE cETAMINA 50Me/ML
BIOCHIMICO AMPom 5rl,00 30,00 1,530.00AMPOLA I 0 ML (KETAmR)

10
CLOR!DRATO DE CLONIDINA 150jMG/ MLSEM

B!QCHIMICQ AMPOLA 14'70 50,00 735,00CONSERVANTE AMPOLA DE I ML

„1
CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACA 0`50% C®M

CRISTALIA AMPon 49'50 25'00 1.2?7"50EPINEFRtNA 1.200.000 SOL. lNJETAVEL
FRASCOAMPOLA20 ML     .

12
CLORIDFU\TO DE LEVOBUPIVACAINA 0,50%

AMPOLA 49.50 30;00 1.485,00SEM VASO CONSTRITOB. lNJ. FRASCO CRIsiALIA
AMPotA DE 20 ML

13
CLORIDRATO DE NALBUFINA INJ,10 MG/ML

HIPOLABOR- AMPOu 23,70 25,00 592`50AMPOLA I  ML

14
CLORIDBATO DE NALOXQNA O,4MG/ML

HIPOLABOR AMPOLA 10.35 30,00 310,50AMPOLA I  ML

15
CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG"L INJ.

U QUIMICA AMPOLA       . 4,05 300,00 1,_215,00AMPOLA 2 MLCLORIDRÀTO DE TETRACAINA 1 % +

1.6 ALCÇ)N FRASCO 14,70. 20.00 29410Ó.
CLORjDRATO DÉ FENtLEFRINA` 0,1% SÕL.
OFTÁLMICA ESTÉRIL FRC 10 ML (COLiRIO
ANESTESICO)

17 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/'ML IWIM
HIPOLABÓR AMPOLA 2:03 2,.?QO:,00 4.466'00AMPOLA 2 ML INJETÁVEL

PRÀÇA SENADOR EERNANDES TÁVORA, SÍN ` CENTRO -JA.GUARj.BE -CEÃRÁ
CEP: 63475-000 -FO.NE: 0-XX-88L3522-1092 -CNPJ: 07.443,708/0001-66^
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18 CLORPROMAZINA 25MG"L INJ. AMPOLA 5 ML CRISTALIA AMPOLA 2.55 •240,Ob 6í2,00

19
DANTROLENO SODICO POUOFILIZADO CX C/ ORlsTALIA CX 3.660,QO 1,QO 3,660,00
12 FRC INJ.

20 DIAZEPAN INJ. 5 MG/MLjNJETAVEL AMPOLA 2ML HÍp®LAáoR ÀMPÓLA 1)4? 1..200too 1'71`6,00
`21

DIAZEPAN INJ. 5 MG COMPF`lMIDO U QUIMICA COMPRIMIDO 0.09 1.000.00 90.00
22 ETOMIDATO 2 MG/ ML AMPOLA 10 ML BIAu AMPOLA 22,50 20,00 ó50,00

23 FENITOINA SODICA. 5% (50MG/ML) lNJETAVEL CRISTALIA AMPOLA 2.85 75,0Ó 213,75
AMPOLA 5 ML

24 FENOBARBITAL I OOMGmL INjETAVEL GRISTALIA AMPOLA 2.'55 too.00 255,00
AMPOLA 2 ML

25 FLUMAZENIL O,1MG/MLSOL INJ.AMPotA 5 •CRISTALIA
AMPOLA 33100, 50,00 í.650'00       `

ML

26 HALOPERIDOL 5MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1ML
U QUIMIOA AMPOLA 2,10 100.,00  , 210'.00

27 MIDAZOLAN 15 MG CX CAZ0 COMPRIMIDOS CRISTALIA CX 37,50 15,00 562,50-
28 MIDAZOLAN 15MGmL INj. AMPOLA 3 ML U QUIMICA AMPOLA 2,22 100,00 222.00
29 PROPOFOL 200MG / 20 ML INJETAVEL U QUIMICA AMPOLA 9,90 150,00 1.485.00
30 REM!FENTANIL 2MG/ML INJETAVEL CRISTALIA AMPOLA 67'50` 1 D,00 675.00-

31
•SEVOFLURANO LiQUIDOANESTESIGO P/

CRISTALLl FRC 2`67,00 10,00 2?.6.70,00lNAmcÃo FRc c/ 1 oo lvlL

32 SULFATO DE MORFIN.A O,2MGm4L SEM
CR]STALIÀ AMPOLA 7,80 35Ó,OO 2.730,00CONSERVANTES INJ. AMP I  ML

33 SULFATO DE MORFINA 0,1 MG"L INJ,
CRISTÁLIA ÀMPOLA 6.,45 200'00 1290'm

ÀMPOLÁ IML

34 THjopENTAL SODICO IG PO ESTERIL PAfü
CRISTALIA AMPOLA 44i70 25..00 1'117,50lNJECAO

35
THIOPENTALSODICO O.5G PO ESTERIL PARA

CRISTAUA AMPOLA 37,50 .25,00 §37;5ÓlNJECÃO
VALOR TOTAL R$ 43.766,75

LOTE 08 ~  MEDIÓAMENTOS EM GERAL - MAC
ÃITEms .   .                            -.                  .     0              .,          s,.          .Ê%máBS.ÂÃsffi "+üN,D"" •..g E.' "âi5TSTõti`l,ffi.;

1
ADRENALINA I MG"L INJETAVEL AMPOLA

HIPOLABOR AMPOLA 4,80 20Q,00 960.00DE IML

2 AC[DO ACETIL SAllcIUCO 100MG,
lMEC UNID. 0;05 1'000,00 50,ODCOMPRIMIDO.

3 AclDo FOLlco 5MG; compRlmlDo. HIPOLJüOR UNID. 0,11 100,00 11,00
4 ACIDO NALIDIXICO SUSPENSAO FRC 60 ML SANOFl FRASCO 20,85 120.00 2.502.00

5 ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/5 ml
HIPOLABO,R AMPotA 2,Fíl 5DO,00 1 t485toolNJETÁVEL

6 ADENOSINA SOL INJETAVEL 3MG/ML
HIPOLABOR AMPotA 13,95 75.00 1.046,25AMPon2ML

.7' AGUA BIDESTllADA 10 ML ]SOFARMA AMPOLA 0,24 45.000,00 10.800,00

8 AMBROXOL XAROPEADULTO 30MG/ML FRC
FARMACE FRASCO 2,93 360L00 1.054,80C/ 120 ML

9 AMBRQxoL mRopE INFANTIL 15MGmL FRC
FARMACE FRASCO 2,93 150100 439.50

C/120 ML

10
AMICACINA 100MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1

TEUTO AMPOu 1,2õ 300`00 37.810QML
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11 AMICACINA 250 MG ÍNJETÃVEL AMPOLA 2' ML TEUTO AMPOLA 3.30        _ 300.00 990,00
1Z AMICACINA 500MQ INjEIAVELAMPom 2 ML TEUTO AMPOLA 3,30 3QO'OÜ  ` 990,0Ü

13
AMINOFILINA 24MG"L |NjETAVEL AMPon10ML íFARNU\CE AMPOLA 1ú40 590'00. 700.00

14 AMÍODARONA 50MS/ML INJETAVEL AMPOLA3ML
HIPOLABOFi AMPOIA 2,52 250,0ü 630,00

15 AMOXICILINA 500MG. CAPSULA. GEOLAB UNID. 0,33 500.00 165,00

16 AMOXICILINA50MG/ML SUSPENSÂO ORAL PRATl Fmsco 9.75 1`50,`00 1_462,5.0'
C/100 ML

17 AMPICILINA I G PO PJ SOL INJETAVEL BLAu lFRC. AMP. 9,60 1.200,00 11;520.00

18
AMPICIL[NA 250MG/5 ml SUSPENSÃO FRC Ç/60.ML

PRATl Ffusco 5,85 40.0ü 2.34`00

19 AMPICILINA 500 MG PO P/ SOL INJETÀWL BLAu FRe. AMP- 8,70 500,00 4.350,00
20 AMPICILINA 500 MG, EM CAPSULAS. PFuTl UNID. 0,41 240,00 98.40
21` ATENOLOL50MG. COMPRIMIDO. GEomB UNID. 0.09 300,00 27.00

'22 ATROPINA O,25MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1ML
FARMACE AMPOLA 0.48 250,00 1.20,00-

23 AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL PRAT' FRASCO 6115, 60,00 369,00
24 AZITROMICINA`500MG, COMPRIMIDO. PRATI UNID. 1,17 225,ü0 263,25
25 BACLOFENO 10MG. COMPRIMIDO. TEUTO UNID. 0,23 200.00` 46T'00'

26 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG, TEUTO UNID. 0,06 250,00 1§,00
COWIPRIMIDO

27 BICARBONATO DE SoDIO 8,4% lNjErAVEL SANTEC AMPOJA 1'02 350`00 357'00AMPou 1o mr

28 BROMETO PE IPATROPIO 0,250 MG / ML FRC
HIPOLABOR FRASOO 1í35 1.00,0.0 135,002OML

29 BROMC)PRIDA4MG/MLGO"ASFRASC020ML
MARÍOL FRASCO 1,65 100`,00` `165,00.

30 CARVÃO ATIVADO EM PO HENRl KG 109.50 3,00 328,50
31 CARVEDILOL 6.25 MG`. CompRIMIDO. EMS UNID. 0,32 150,00 48,00

32 OEDILANIDE O,2MG"L INJETAVEL AMPOLA`2
U QÜIMICA Ampou 2,25 •200.ÕO

450.00ML/D ESLÀNOSÍD`EO             ,
33 CEFALEXINA 250MG/5ML SUSPENSÃO TEUTO VIDRO 10,20 50.00 510`00`

•34 CEFALEXINA á00MG CAPSULA ABL UNID. 1,05 500,00 525,00
35 CEFAUOTINA I G INJETÁVEL IM AGILA AMPOLA 3.30` ^ 1.500,00 •.4=950.001
36 CEFALOTINA I G INJETAVEL IV AGILA AMPom   - 3,30 1.500`.00 4_950,00
37 CEFTAZIDINA I G INJETAVEL BLAU AMPOLA 7.65 300,00 2,295,00
38 CEFTRIAXONA 1,G INJETAVEL IM

'BLAU
AMPOLA 2,25 3.000,00 6.750;00

39 CEFTRIAXONA I G INJETÀVEL` W AGllA AMPOLA 2.25 3.000í00 6.75Q',00
40 CEFTRIAXONA 250MG/ML INJEllAVEL IM SIGMA AMPOLA 2..Sil 300,00 891.00
41 CEFTRIAXONA 250MG/ML-lNJETAVEL IV SIGMA AMPOLA, 2.J!Íl 300,QO 89,1.00
42 CETOPROFENO I O0MG INJETAVEL U QurMicA AMPOIA  . 4,80 1250,00 6.00Ü,`00
43 CIPROFLOXACINA 500MG, COMPRIMIDO. PRATl llNID. 0.41 150,00 6t,50
44 CLORETO DE POTASS|O I 0% INJETAVEL

FARMACE AMPOu 0,42 125.00 52,50AMPOLA 1.0 ML

45 CLORIDRATO DE |l|DROXOCOBALAMINA
SANOFl AMPOLA 10,80 25,0-0 270.005.000MCG/2ML

46 CLORIDRATO DE "4MINA WIT` 81)lNJETÁVEL
HYPOFARMA AMPotA 9.00 50ioo 4§0`00

47 COLAGENASE POMADA 1 °/o 0,6 U/G +
CRISTALIA TUBO 18.60 50'00 •930`,00

CLORANFENTCOL 0.01 ®G TB 30G

48 DEXAMETASONA 2MG"L INJETAVEL
FARNLÀCE AMPOLA 0,98 250.00 245.00AMPOLA DE I  ML

49 DEXAMEHASONA 4MG/2,5 ML INJETAVEL FARMACE AMPOLA 1,11 4.000,00 4.440,00

50 DEXAMETASONA EUXIR`0,5MG/5 ml FRC 120.
FARMACE FRASCO 2,,25 •     30ioo 67,50ML

51
DICLOFENACO jJOTASSICO 75MGB ML

TEUTO AMPOLA
'     1,32

7.500,00. 9_9ao,00lNJETÁVEL
52 DIMET[CONA GOTAS 75 MG/ ML FRC 10 ML HIP0moR FRASCO 1.35 350,00 472`,50

'53 DipiRONA 500MG/ML }NJNETrwELAMPOLA 2
FARMAÇE AMPOLA 0,65 12.500'00. 8.125.00ML

54 DIPIRONA GOTAS FBC C/ 20 ML FARMACE FRASCO 2,03 250.00 507.50

55 DOPAMINA5MG"LINJETAVELAMPQU10
U QUIMIGA AMPOLA 1,65 100,00 1_65,00ML

P.RAÇA SENAD'OR -F`ERNANDES TÁVORA, S/N - CENTRO -JAGUARIBE . CEARÁ
CEP= 63475-000 -FONE: 0-XX€8-3522-l.092 -CNPJ: Ô7.443.708/0001-66
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DRAMIM 86 ( ÇLORiDRAT-O bE PIRIDOXINA) U QÜIMICA FFUSCO 13,35 1Q.Q'Çg 1,335`00
SOLUCÃO ORAL GOTAS FRC C/ 30 ML

57
DRAMIN 86 (DIMENIDRINATO, CLORIDRATO

U QUIMICA AMPOLA 2.46 1.200,`00 2.952'00DE PIRIDOXINA) lNJETÁVELAMPotJH  ML
lNTRAMUSCULAR

58 DRAMIN 86 DL INJEJPJVEL ENDOVENOSO 10ML TAKEDA AMPOLA 3,81 300,00 •1143,00

59 ENALAPRIL 20MG. COMPRIMIDO. GEOLJü UNID. 0,15 500,OQ 76,00
60 ENALAPR`L 5MG, COZVIPRIMIDO. GEOLAB UNID. 0,12 500,00 6Q.00
61` ESPIRONOLACTONA 100MG, COMPRIMIDO HIPOLABOR UNID. 0.63 75'00' 47`,25
62 EsplF`oNOLACTONA25MG.'coMPBlmlDo ASPEN UNID. 0,39 75,00 29,25
63 ETILEFRINn l oMG/1  ML INJETAVEL U QUIMICA AMPOLA 1,68 •400.00 672.00
64 FENOTEROL GOTAS 0.5% FRC 20 ML TEUTO FRASOO 4,20 125'00t 525,00
65 FUROSEMIDA 20MGffi ml lNJETAVEL FARMACE AMPOLA 0,66 •4.'500,00 2.970.00
66 FUROSEMIDA 40MG. CompRIMIDQ HIPOLABOR UN'D. 0,11 250'00 27,50
67 GENTAMICINA 20MG/1 ML INJETAVEL SANTISA AMPOLA 1,65 250.00: 412í50
68 GENTAMICINA 80MGE ML INJETAVEL SAWSA AMPOLA 0,96 1.,500,00 1.440.00

•69 GLIBENctAMIDA 5MG. COMPR]MIDO. MEDQUIMICA UNID. 0,05 1 5Q`00 7'50á
70 GLICAZIDA 30MG, COMPRIMIDO~ TORRENT UNID. 1,26 150.00 189.00
71 GLICOSE 25% AMPom 10 ML FARMACE AMPOLA 0,36. 600,00 216`00
72 GLICQSE50°/aAMPonl0ML FARMACE AMPOLA 0'38, 1.'5QO,00 570,00

73 GLÜCONATO DE CALC|O 10°/o lNJETAVEL lsoFARMA AMPOLA 2,67 10Q,00 267,00AMPOLA io ML

74 HEPARINA SODICA S,000 Uj l.NJETAVEL
CRISTALLA AMPOLA 7,35 1_009.00 73350,09AMPOLA 0.25 ML SUB CUTANEA

75 HIDRALAZINA 20MG/ML INJ`AMPOLA'1  ML CRISTALIA AMPOLA 7'65 300,00 _   2295.00
76 HIDRocLOROTIAzlDA 25MG. coMPRlmlDo MEDQUIMICA uNID. 0.05 250'00: 12,50
77 HIDROCOFtTISONAL 100MG INJ. BLAU FR.AMP. 4.43 1.250.00 5.537i50
78 HIDROCORTISONA 500MG INJ. TEUTO TUBO 9,90 3.000'00 29.700,00

79 HIDROXIDP DEALU.MIN10 6% SUSPENSÃO       . N"[OL FRÀSCO 5,97' .6-0',00 298`5ÓFRC 240 ml
80 HIOSCINA + DIPIRONAGOTAS FRC Z0 ML EMS FRASCO 7.20 300100, •2.160`,00

81
llIOSCINA 4MG + DIPIRONA 500MCV ML

FARMACE AMPOLA 2,22 10`000`OQ 22.200,001NjETÁVELAMPOLA5m
.82 lNIBINA (CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA) •ÂspEN

AMPOLÁ_ 24,90 50,00 ``1.245)00
10MG/2 ml (NJ.

83 ISOSSORBIDA 5 MG, COMPRIMIDO, SUB EMS UNID. 0,59 5`0,00 29,50LINGÜAL

8á LEVOFLOXACINO 500MG REVES"DO{
ZYDUS UNÍD. 1,71 2ã0.00 42f,5ÕCOMPRIMIDO.

85
LEvOFLOXAC!NojNjETAVELE.v5MG`mL 'HÁLEX FROAMP 12,23 50^0,0`0 6.il5,0ÓFRC.100ML

86 LIDOCAINA 10% SPRAY FRC 50 ML CRISTALIA FRASCO 99,00 15,00 1.485,00
87 LIDOCAINA 2% lNJEIAVEL AMPOLA 20 ML HIPOLABOR AMPOLA 3.30 600,00 1 .9Ê0,00
88 LIDOCAINAGELELÀ2°/o"30G PHARLAB TUBO 2,73 250.OQ 682,50
89 LlslNopRIL l oMG, compRIMIDo Ü QUIMICA UNID. 0,69

_   150,00
103,50

90 LORATADltm 1 MG / MLXARopE FRC loo ML MAF{loL FRASCO 3,30 25.00 82,50
91 LOSARIANA 50 MG COMPRIMIDO GEOIAB

`   LINID.
0,11 300,00 33,,00

92 METFORMINA 500MG. COMPRIMIDO PRATl UN'D', 0,20 150,00 30.00
93 METILDOPA 500MG. COMPRIMIDO SUN uNID- 0.59 500,00 295,00

94 METILERGOMETRINA O,2MG"L INJETAWEL
UQl)lMICA AMPOLA

1           2,25
•    200,00 450,00AMPOLA 1. ML

.95 METOCLOPRAMIDA' GOTAS 10 ML MAF3loL FRASCQ 0.90 120.00 108,00
96- METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 2 ML JSOFARMA AMPOLA 0,50 7.000,00 3.500100
97 METRONIDAZOL 0,5% lNJEIAVELFRC 100 ML FARmcE FRASCO 3,12 1_000,00 3.120,00
98 METRONIDAZOL 250MG, COMPRmlDO. PRAT' UNID. 0`21 300,00 63,00
99 NITROFUFmsoNA poMADA 2MG/G TB 5ooG PRAT1. TUBO •     16.95 200,00 3.390.00

100 NITROGLICERINA 5MG/ML |NJETÂVEL.
CRISTAUA AMPOu 43,2Q' 150.00 6.'480,00AMPotA5ML

101 OCITOCINA 5 Ul/ML INJETAVEL I  ML U QUIMICA AMPOLA 1,95 700.00 1 .365,00
102 OMEPRAZOL20MG CAPSULA PRATl UNID_ '0,11 560.00 61.60

103 OMEPRAZOL 40 MG/ 10 ML INJ. AIVIPOLA 10
BLAu AMPOLA 9,23 300,0-0 ;          2_:769.ooML

PRAÇA SENADOR FERNANDE§ fÁVQRA, S/N - CENTRQ -JAGUARIBE, -CEARÃ
CEP: 63475.ooo . FONE: 0.Xxr88€522.tog2 . CNpj: o7.443.7o8,Qoot.66
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104
OXIACIUNA §ÓDICA 500MG PÓ INJETÁVÉL U QujMICA AMPOü 8,9_0 350,0.Ô 1,365,09AMP0lA

105
PENICIUNA.CRISTAIINA 5.000`000 UI EBC.AMP` BLÁu FR. AMP! 11,88 ?00.OQ .      2.370.00

106 PENICILINA G`. BENZATINA 1.200.000 Ul TEUTO FR. AMP. 5,40 2.500'00' 13.500.00
107 PEN[CILINA G. BENZATINA Ô00.000 UI TEUTO FR. AMP. 4,65 1.000'00` 4.650.00`

1Q8
PENTOXIFILINA nRENTAl.] 2Q MÇÍ ML INj,

U QUIMICA AMPOLA 2,70 •   720',00 1.944'00
AMP_ 5 ML

109, POLIGRESULENO 360MG/G FRC C/12 ML TAKEDA FRASCO 33,29 6.00 '         199,74

110
PREDNISOLONA 3 MG/ ML SOLUÇÃO  FRC tc/.1'00ML .PRATl •      FRASCO 13,8Q 120,00 1.656,00

111 pREDNlsoNA 2oMG, CompRIMIDo PRATl UNID. 0.38
'   600.00 228,00

112 PROMETmlNA 25MG/ML INj. AMPoM 2 ML SANVAL AMPOu 2,25 t.000.00 2.250,00

113
PROSTIGMINE INJ. {NEOSTIGMINE) 0,5

U QUIMICA AMPOLA 1.26 ;   400:00
•504,00

MG"L AMP. 1  ML
114 RANrrlDINA 50MG/ML iNj. AMP 2 ML FARMACE AMPOLA 0.68 6.000.ao 4.080ioo

115
SALBUTAMOL O.5MG/ML INJETAVEL AMP* 1

HIPOLABOR AMPOLA 2,97 400`00 1.188,00
ML

116 SULFADIAZINA DE PRATA 1% FOTE400G SILVESTRE POTE 41 ,85 100,00 4.185,00

117
SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA-400+

PRAl`l UN,D, 0,20 120Q.00 240,0080 MG, COMPRIMIDO

118
SULFATO DE MAGNESIO 50% 500MG/MUNJ.

PRATl AMPOLA 1,47 200,00 294,00
ÀMP  10 ML

119
SULFATO DE TERBUTALINA O,5MG INJ.

HIPOLÀBOR AMPOIA 3'75 150,00 552,50
AMPOLA 1' ML

120 SULFATO FERROS0 40MG. COMPRIMIDO. PRATI uNID`, 0.tl •500.Oü 55,00
121 VERAPAMIL 5mg/2ml lNJETAVEL SANVAL AMPOLA 1,47 120,00 17640
122 VITAMINA K INJETAVEL 100MG/ML AMP I  ML HIPO"OR AMPOLA 1.88 750.00 1'410,00

VALORTOTAL R$ 259.552,94`

LOTE 08 -  MEDICAMENTOS EM GERAL -ATENÇÃO
BASICA

•€*¥EruT: _                                               +            \...                     `o                      }¥,-..               : .       Ê*Ê`.Í.     -', •     -               A      \Í8,       ,.:-       `
fú    .   .      (

•1=-.              -A

•        .,.       .-

1
ADRENALINA IMG/Mi. lNjETAVEL AMPom HlpouBoi AMPOLA 4[80 1ÓÓ.OO 480,00DE IML

5 AÇIBQTRANEXÃMIC0250MG/5fTil HIPOLABOR AMPOLA 2.Sln 300,00 891 ,00lNJETÁVEL
7 AGUA BIDESTll.4DA 10 ML lsoFARMA AMPOLA 0,24 5.000.00 1.200,00

13
AMINOFILINA24MG/MUNJETAVELAMPOLA EÀR%OE AMPOu 1i40 120,00 168'00-
10ML

22 ATROPINA O,25mGÍML INjETAVEL AMPOLA 1ML FARMACE AMPom 0'48 150`00 72,00

28 BROMETO DE IPATROPIO'0,250 MGJ ML FRC HlpomBOR FRASCO 1135 5Q`00 67,5020ML

32 cEDlmNIDE o,2MG/ML INJETAVELAMPoLA2
U QUIMICA AMPOu 2`25 60'00 135,00ML/DESIANOSÍDEO

40 CEFTRIAXONA.250MG/ML INJETAVEL ]M SIGMA AMPOIA, 2,97 100.00 297,00
41 CEFTRIAXONA 250MG/ML INJETAVEL IV SIGMA AMPOLA 2,97 100,00 297,00

`43
CIPROFLOXACINA 500MG. COMPRIMIDO. PRATl

•        uNID.
0.41 150,00 61,50

45 CLORIDRATO DE H|DROXOCOBAIAMINA SANOFl AMPOLA •10,80 25.00. •270,00
5.000MCG/2ML

46 CLORIDFWTO DE llAMINA WIT. 81)lNJETÁVEL
HYPOFARMA AMPOü 9,00 300'00 2.700,00

47 QOLAGENASE POMADA 1.°/o 0,6 U/G +
CRISTALIA TUBO .      1.8,60 200,00 3.720,QQCLOFUNFENICQL O`QI G/G TB 30G

48 DEXAMETASONA2MG"LINJEIAVEL
FARMACE AMPQm 0,98 500'00 4§Ó,OÓAMPom DE I ML'49

DEXAMETASONA 4MG#,5 ML INJETAVEL FAF`MACE AMPOLA 1,11 1.000.00 •           1_110,00

50 DEXAMETASONA ELIXIR O,5MG/5 ml FRC 120 FARriACE FRASCO 2,25 60,.00 13§,00ML
51 DICLOEENACO POTASSICO 75MG/3 ML TEUTO AMPom 1,32 2.500í00 .         3.300,00



t
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WJETÁVEL -

5Z DIMETICONA GOTAS 75 MG/ ML FRC 10 ML HIPOLABOR FRASCO 1,35 150,00' 202.50

53 DlplRQNA 5ooMGmLjNJNETAVEL AM.PoLA 2ML FARMAOE AMPOLA 0,65 2.5-00.0Ó 1.625.00

54 DIPIRONA GOTAS FRC C/ 20 ML FARMAOE FRASCO 2,03 150,00 304,50

55 DOPAMINA 5MG/ML INJETAVEL AMPQtA 10ML
U QUIMICA AMPOJA 1,65 30,00 49,50

§6
DRAMIM 86 { CLORIDRATO DE PIRIDOXINA)

U QÜ'MIÇA FRASCO 13,35 •2ã.00 333`,75`SOLUCÂO ORAL GOTA§ FRC C/ 3Q ML

57
DRAMIN 86 (DIMENIDRINATO, CLORIDRATO

U QUIMICA AMPOLA 2,46 120,00 295,20DE PIRIDOXINA) lNJETÁVELAMPOLA I  ML.
lNTFmMusGULAR

64 FENOTEROL GOTAS 0.5% FRC 20 ML TEUTO` FRASCO 4.20 125.00 525.00
65 FUROSEMIDA 20MG/2 ml lNJETAVEL FARMACE AMPOLA 0.66 500,00 330,00
67 GENTAMICINA.20MG/1MLINJETAVEL SANTISA AMPom 1,65 50,00 82,50
68 GENTAMICINA 80MG/2 ML INJETAVEL SANTISA AMPOLA 0,96 100,OQ 96,00
72 GLICOSE 50°/o AMPOU 10 ML FARMACE AMPOLA 0,38 -250,00 95.Ü0
75 HiDFmiAziNA 2oMG/ML iNJ. AMpoLA i  ML CRISTALLA AMPOLA 7,65 •100,00 765.00
77 HIDROCORTISONA 100MG INJ. BLAu FRAMP.  . 4,43 250,00 1.107,50
78 HIDROCORTISONA'500MG INJ. TEUTO TUBO 9,90 250.00 2_475.00
80 HIOSCINA + DIPIFIONA GOTAS FRC 2Q ML EMS FRASCO 7.20 60.00 •432,00

81 HIOSC(NA 4MG + DIPIRQNA 5>QOMG./ MLlNJEIÁVELAMPOLA5ml FARMACE AJV[POLA 2,22 2..000.00 4:440;OQ

86 LIDOCAINA 10%SPFWY FRC-50 ML cRlsTALm FRASCO 99.00 10,00 .      990.00
-87 LIDCICAINA 2% lNjETAVEL AMP.Om 20 ML HIPOLABOR AMPOLA 3,30 250,00 825.00
88 LIDocAiNAGELEIA2I]/om3oG PHARLAB TUBO 2.73` 150,00 •40gio
95 METOCLOPRAMIDA GOTAS 10 ML mRIOL FRASCO 0,90 60,00 54,00
96, METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 2 ML lsoFARMA AMPOLA 0,50 500,00. 250.00
109 POLICRESULENO 360MG/G FRC CW2 ML   ` TAKEDA Ffusco 33'29`

`      15.00
499.35

112 PROMETAZINA 25MG"L INJ. AMPOLA 2 ML SANVAL AMPOLA 2.25 500,00 1.125,`00
114, FmNITIDINA 50MGÍML INJ. AMP 2 ML FAF`MACE AMPOLA 0`68` 1'000,00 680,00
116 SULFADIAZINA DE PRATA 1 % POTE400G SILVESTRE .POTE      -'

r  41'85`     -
180,00 7.533.00

119
SULFATO DE TERBUTALINA O,5MG INJ`

HIPOLABOR AMPOLA 3.7§ 2SO.OQ, 937,50AMPOLA I  ML
VALOR TOTAL R$ 41.855:80

Jaguaribe-'CE. '20 de Setembro de 2t!18.

ML42Ê2íl.
Mat:ia ZLilei~de AmorirTi MLiniz

Secretária de Saúde

±i+ÉÉÉãÊ3¥Í#_q"
PRAÇA SENADOR FERNANDEs l-ÁVORA, S"~ CENTRO -JAGUARIBE ~ CEÁRÃ

CEP: 63475.ooo . FONE: o*XxL88L3522rtog2 . CNpj: o7`443.7oê,.ÕÓQí=66



ÉREFEITURA.MUNrcIPAL DE

FAGUÁRIBE
00NTRATO N° 27.12.02/201.6-12

•--..   `  ----- =-`=.         .-`1;..

TERMO`   DE   CONTRATO    QUE    ENTRE  .Si

!##js;#E#!Ç:¥
DE
Hos.prTALAREs  LTDA, pÁRA o  FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Q  Muniõípio  de Jaguaribe,  pes§oa juridica  de direito  público intemo.  através dasecretaria de
Saúde, com sede na Av, Gti Teixeira Bastos,1804 Térreo, Aldeota, Jagúaribe -CE, inscrito no
CNPJ/MF  sQb  o  n°  to.383.249/0ool€7,  Tiçste  ato  representado(a)  pelo(a),  Sgçretária  de

Ê#:?àdsor,(aa).emY:±z:tT:#ôrig|o#Eió|àogÉvapnieodDe#g:ina#i:oCso#g;ELúds
LTDA„  com  endereço  na  Rua  Júlío  Cesar,  1013,  Jardim  América,  Fortaleza/CE,  insQrita  no
CNPJ sob  o ri 05.675.713/0001-79. representada por José Sales Silveira  D'Almeidàt  CPF "
619.235.833Ú7, ao ffm assinado, dgravante de"]minada Çle CONTRATADÀ, de astrdo com o`
Edül de Pregão Presencia|  n° 27.12.02/2016,  Processo ri° 27.12.02/2016,  em conformidáde

g::£oqr=,Eíãfà:mTeÀOFí#3Tjj,&;.8d..ã6í¥¥ájduem2ídge2Ó#2:osüfãá%3.ãs=a:c#+:Ê£g:§3`
às süas T`Órmas e` às cláusulas,e cQndistes a`seguir ajustadas:

CLÁUS9LA PRIMEIR`A -DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licftação,  m mQdalidade  Prç!gão  Presencial,  em  confomidãdé  com  ã Léí
Frierai N9 8,Ô66/93  e  suas afterações posteriores, a  Lei Federai  no  io;§2o,  deL i7/o7#ooá
devjdamente   homolQgado  pelQ(a)   Exmo{a).  Sr(a).  Secretária   de  Saüde  dç]  Mqnícípío   de
Jaguãribe€E.

CLAÚSULÀ SEGUNI]A -DO OEÚETO

ãá-ROLg#gLkm#Q#S,gàroobÉeEb#ifl#MOÉg,Eop¥oÇsopiTER."#%RRFMRLEgÊ
#j;oE*A¥,STEMRMi;L,cp#NTE§Q¥àó*QÓLggá3HÕESHA%sEpsTTÊ+5fóRã§t'§#¥ÊÊ#
ODONTOLÓGicõ.  lNSTRUMENTAL.  MATERIAL,  MÉD[CO  HOsprrALAR  CORTANTES  E
P`ERFURANTES  E MEDICÀMENTOS  EM  GERAL,  JUNTO  A SECRETARIA  DE SAÚDE  DO
MUNICíPIO  DE JAGUARIBE/CEt conforme especfficação contida  no Anexo  1.  pafte integrantç
deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA -DO VALOR
3.1-  A  CONTRATANTE   pagará   ao(ã)  CONTRATADO(A)  pe|a  execução   do  objçto  desté

:i:#:oeo#l:tgig:aáudaereRi¥:#:,£n`Íi=r,t=n;oi=;:ni=etiLn=e:il.quinhent-ç
CLAÚSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1-  A   Contratante   se   obriga   a   proporcionar  ao(à)   Contratado{a)   todas   as   cóndições
necessárk]s   ao  .plerio   curnprimento   das   obrigações   decorrentes   do   Termo   Contratual,
consoante estabebce.a Lei nQ 8.666Ü3 e suas afterações poste    res;,
4t2- FiscaHzar e acompanhar a execução  do  objeto  contratual,  bem  como. o  pagamento das
taxas  e  impostos,  empregados  e  demais despesas  necessáíia§  ao  bóm  andamento  dos.
seriços

P~RAÇA SENADOR FERNÁNbES TÁVORA, S/N -CENTRO -JAGU`ARIBE -CEARÁ
cEP: 63475-ooo -FONE: o-xxTsã-3522-iQ92 -cNPJ; o7.448,7o8/ooQ,i-6ô

Lt.V\L
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4,3-Comunicar ao(à) Contratãdo(a) toda e qualqL]er ocorrênc.ia relaciona~da com a Êxecu.çê§ :dõ
Qb}eto contratual, dilig.enciando nos casos que exigem providências, corretjvas;
4.4-  Providencrar  os  pagamenios  ao(à)  Contrataclo(a)  à  vjsta  das  Notas  Fiscats  /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competenle.

CLÁUSULA QUINTA-t}AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5~1- Entregar o obj`e{o do  Contrato  no alrnoxarifado da  Secretaria de Saúçle,  no  Münicípio de
JaguãribacE, der confomidade ccim as`condiçõ-es e prazos estabelecidos no Edí[a|`, no Termo
Contratual e  na Êropo§ta vehcedo£ra do certamef ,no prazo de  10  (dez.i dias,  cQniados a  partir
do` recebrmento dà Ordem de C.ompra, pcidendQ ser prorrogado nos termcis da Leí n° 8,666/93
e Suas alterações;
5.2-  Manter  ¢urante  foda  a  duração  do'  contrato,  em  cx)mpatibilidade  com  ãs  obrígações
assumidas, todas as condições de HABILLTAÇÃO e qualificaç,ão ex~igidas ria licitação;
5.3-  Provídenciar a  imedjata  correção  das  deficiências  e/ou  jrregularidades  apontadas  Péla.
CONTRATAN-TE, arcando com eventüais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou teTceiros[
provocados  Por ineficiência  ou  irregularídade  cometida  por seus, empregados  e/ou  prepQstos
envoMdos na e.ntrega `do c]bjeto conLratuar;

;::;:o:i:3â;ído:s,:d:en?er::d:o:s::aãeno:::s:á;;aã:Éd-,edàn;rée#3nsoef::irágiododseàe:tor:jâ:ãeox:,?cãttc:[ââãaoé
5.5-Os atrascis oGasionados por mQtivo dé`fonça maior ou c'asoíortuito, desde que notifióado o
prazo de 48 (qüãT.Ênta e oito) hQras e aceito Éie]a Secretaria de Saúde, ná'o' serã`Q oonsiderados
como inadimplemento contratual.

CLÁuSÜLA SEXTA -DO P`RAZO i]O' CONTRÀTO E DO REeEBIMENTO DO OB]ETO
6.1-0 cóhtrato terá. o Êfazp, de Vigêficía a` c-ont`ar da ,dala de siia assiriatura at^é 3-1 de dezemb.ro
de 2018,  Pcidçndõ  §er píorrQgadó  nos  casó§ e fomas  prévístos  na  Lei  n°  8.666/93  e  suas

!:2:_effiso::o::§jçe:t;S:d:ar;gitsiS:onãtearÊsr::,:Eig:,t:#oo!tuádÊ#â,.darespectivasecretiria.medianteâá

CLAÚsl]LA SÉT"A -`DA§ CONDlçõES DEPA`GAMENTO
7`1- 0  pagarfiehto  Sefá ,ef-etuado,  no  prazo  de até  30  (trinta) .dias( após a  entrega  dõ  obJeto

#.;:ã:'enT:d:.:rat:eacprreeí:`:tâ:ã3agâet:tâ.r::.:3::F,#::íci::Ttdeerg:g:aâàees,todorecebimento'
7.1.1-Paía fihs de pagamênto a emprésa contratada deverá mant`er as mesmas cónóições de
habilitação, çuja confirmação será feita através de consult? ao CRC ou através da intemet nos-
respectivos sltes dos órgãos emissores das certidões de regulan.dade fiséal.
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstâncía que desaprove a Jiquidação .d,ã
d.espesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providei)cie as medidas saneadoras`
necessárias,   não  ocorrendo,  neste  caso,  quaisquer  ôniis  para  a Secre{aria  de  Saúde  da

:.r3e-feÃu=ot:r:itc::â: d:oJdaegr:aEEâ.Üzir  do  montante  a  pagar  os  va,ores  correspoT,áentes  a
eventuais   multa§   e/ou   in.deniz.ações   devidas   pela   ContratadÊ,   ãssegurado   Q   .dTr?ftçi   ao
contraditório e à ampla defesa.

CLAÚSULA OITAVA -DA FQNTE` DE RECURSOS
8.1-As  despesas  decorrentes da  cor]trataeão  correrãQ  pQr conta,  dos  recursos  oríundos do

538irir8.3o¥Toni3Í§.a2:o7S5°(bATÊN:8Ã8çBãÂsi8ÃjaeTeemn:ánr{.:;d:8d°eís.::à3a°s2ã9°3í3%..?37o:oo!MAC)e

CLAÚS.ULA NONA -D.Ó REAjusTAmENTO DE PREÇO

PRAÇA 'SENADOR FERNANDES TÁVORA, S/N -CENTRO -JAGUAR]BE. -c'EARÃ
CEP!. 63475-ooo -FONÉ: óo-XX-88t3522-i og2 -C~NPJ: o?44s.7o8/oõõi-6ê

:..-.í,Í-..,..ãi.,,,.s.--.=:ii,.!..`.=.'.ã....iõ-.-=.i.`'.'.--..!._i`.,'.,.".i.:..
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JAGUARIBE
9.1-Qs preços são firmes e' irreajustâveis;

DÊ-

CLA-ÚSULA DÉC|MA -DÃS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
I Õ.1-A CONTRATADÀ ffca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuai.s, acréscimos
Qu  Supressões no  quantitativo  dc]  objeto con.tratado,  até  o  limite  de  25%  (vinte e cinco  por
cento)  do  valor iriicial atualizadc]  do  C.ontrato, conforme o  disposto  no  § `1Í2,  art. 65,  da Leí T`°
8.666/93 e sLias alterações posteriores.

CLÁUsl)LA DÉCIMA-PFtlMEIRA -DAS SANÇÕES

á:àls-,:incqaumàj:ppeedri£radr::cgârmeo:,:::ràt:tre3:#aan,âgTànàsui.;ã:,opuelaotépàauzeos:jeaaptréo:o`;Í3:oa'
reabilftação perant`e a brópria aütorida.de que aplicou a penalidade', a liçitantet que:.
a) EnsejarTetardamento da realização do certame.
b) Co.rrieter fraude `fiscal.

â)Rãirxe:reáia:àroecsué:teanrtgoocuuTeeciàomeçxá3i!ao,spaa.rapanicipaçãonoceftame.
e} Não maritiver a proposta de meíior preço ofer[ado em qualquer fase do certame.
f) Comportar-sç de modo iru`dõneo.
g) Cometçr fraude na prestação`dos §ervigos, e

[)i.Z:SAC:T:ri:Edmaá%:-sêFãoobrigatoriamenteregi§tradasnoCRCda`PrefeituraMuniêpd.e
J`agüaribe e,  no ça§o de suspÊnsão de lioitãr, a  ltcitante deverá ser desoredenciad.a  porigual
Período,  seh  prejuízo .das multas prétistas no edital e  no contrato e ¢a.s. demaís cominações
legai§,

;i;:e::â::::o:T.t:p::;,;cna;g;:ãiaer;:d:;-:!,:o:ga:c:d:e:çigd:âsoí:gÊ::Te::ep:§%tr3;c#e,::ac:n9:8:bÉii:a::mÊd:
multas éstipuTada§ -na forma a §eguir;
a) Multa de lQ% (dez por cento) so'bre o valor 'h.omorogado, e.m caso de [ecLisa da llcitaritç e.fü
assinar  a  Ata  de  Regístrg  de  PreçQs  em  05  (cíncQ)  dias  úteis,  contados  da  data  de  sLia
cQnvocaçâo.

!ii#Ês;o:oi:itàrtJt;ã:Srío;igd;:tiipí:oi;Í:tte;:rãas;àdá',d::dé:t:on:tn:téos,,::d:as:ed:.tmsonaeotregados
c.2) Desistêncía de entr-egar os produtos,
21.4-As mul{as preyi.stas T}as a|íneas anteriorés. não serão aplicadas de modo cumiilativo.
21.5-  Ó  valpr  da   multa  aplicada   será  de.du.zido  pela  Secretaria  d.e  Saúde  da.  Pre`feitura
Munícípal de Jaguaribe, por Ó.casião do  pagamento,  momento em  que a  unidade responsãvel
pelo mesmo comiinioará à CONTRATADA`
11.6 -As sus.pensõe's referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administraçã.o Públíca
serãc>  aplicadaé à CONTRATADA  pelo  prazo  de  até' 05  (cinco)  anos,  nos  casos  em  que a
inadimplência acarre!a`r prejuízos para a Administração.
11.7-  A  declaração  de  lnidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Prefeitura   Mi]nicipal  de
Jaguaribe  será  aplicada  à  CO`NTRATADA  que  der  caüsã,  por  diJas  vezes,  à  suspvensão
prçvista no item anten.or.
1

a
b

.8-As sanções previstas no item 21.7 pod?rão ser aplicadas à CONTRATADA qüç:
Praticar atos ilícitosá vísando frustrar os objetivos da` LicitaçãQ,
Demoristrar não possuir idoneídade para Contratar com a Administração Pública{ em viriude

de atos ili.citos praticados,

PRAÇA §ENADOR F`EFtNAND'ES TÁVO.R4~ S/N -CENTRO -jAGUA.R[`BE -CEARÁ
CEP: 6?475i}0Ó -FÕNE: 0-Xxi}8€522-1092 -CNPJ: 07.443.708/0001-'6,6

\)

:hA?S`tti`?=?

g=ij
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Qonsequentes pena|idades previst`as legalmente e contratualmetite.
11 JO-Para aplicaçáo das sanções previstas neste tópico a licitante. será s.ub`metida a. pfgcess
adrinistratívo para  ap`uraeãõ dcis. fatos, garantidos seri`pre Qs direitgs prévios da .citação, da
ampla defesa e do cohtraditõrio, assegiirados pçla Constituição FederaJ`de t.988.

CLÁUSULADÉCIMA-SEGUNDArDAÉESCISÃ0
12.1-A rescisão con{rátuaí poderá ser:
a)  Deteminada  por ato  unilateral  e  escrito  da  CONTRATANTE,  nos casos enumerados  nos
{ncisos 1 a XIl do art. 78 da Lei Federal n°`8.666/93;
b)  Amigávelj  Por  acórdo  entre  as  par[es,  mediante  autor.paçãci  escrfta  e fundamentada  da
autoridadg compétente, -redüzida a terrrio no processo licitatõrio. desde que haja conveníência
da Administração;
12.2-Em  caso de re§cisão  prevista Tios  incisos Xll e  Xvll  do art. 78  da  Lei n® 8.666/93Í.se`m
que   haja  culpa   do   CONTRATADO,   se[á   esta   ressarcida   dos   prejiiízos   regulamentafes
çomprovados, quando os bouver sofri.do;
1`2.3-  A  rescisão  contratual  de  que  tr-ata  o`  inciso   1  do  ari.  78  acarreta  as  conseqLiências
prevístas no art. 80, incisos 1 a lv, am`bos d.a Lei n° 8.666/93,

ÓLÁü§ULA DÉCIMA-TERCEIR.A -DAS DISPOSICOES FINAIS
13,1-  Declaram  as  paries  qiie  este C-ontra{Ô 'correspondé  à  maàffesÉção  fipa[,  completa  e
exclusiva, do aeordo entre elas celebradoí
13.2-  `Obrigação   do   co'ntratadó   de   ma.Óterj  `durante   toda   a   execüção   do   Contrato,   em

ã:E.E3ctàbei:i:aéd":gFdõa?naas,í:R:i:ãg:es.,porejeassumida§,todasascondiçõesdehabi,itaçãoe

ÇLÁUSULA DÉCTMArQÜARTA -ÉO F-ORO

:elà'cio:iãase#iioo.,opr::gnted%ogtomT:râ:e::.o.târgeuíri::à|vià::pce:g:emciTo:náàmí:iãtrãtTí:::je§
14.2-E, assim, íriteirãriiente a^Çordad`os nas clãusulas e cc>ndições retrQ-és-tipuladás, as par±çs

CEP: 63475-000 -FONE: 0-XX-88€522~1092 -CNPJ:-07.,443.708/0Ü,01-66
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|AGUÃRIBE
ANExo AQ .ÇoNTRATo No 27.i2.02Íáoi6-i2
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OBJETO:  REG!STRç) DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA A A.QU]SIÇÃ
DE    MATERIAL    MÉDICÓ    HÓSPITALAR,    MATERIAL    DE    RAIO    X,   MATERIAL    PARA
LABORATÓF{lo,  CÓLCHÕES HOSPITALARES, SOLUÇÕES PARENTAIS, MEDICAMENTOS
CONTROLADOS     E    ANESTÉSIÇOS,    .,MATERIAL    ODONTOLÕGICO,     lNSTRUMENTAL,
MATERIAL, MÉDICO HO`SPITAnR CORTANTÉS E PERFURANTES E MEDICAMENTQS :EM
GERAL, JUNTO A SECRETARIÁ DE SAÚDE DÔ MUNICÍPIO DE JAGUARl`BE/CE`,

CONTRATADA:   SUPERFIO  .COMÉRCIO   DE  PRODLITO`S  MÉDÍCOS   E  HÓSPITALARES
IJDA.

FÍs.:ú

LOTE o7`~  MED|cAMEmos coNTROLÁDos E
ANESTÉSICoS -MAC

ÍmEMÍ `ÃÊ#ãã*ESEEciEiciaG¢i5Esmãã# "ARC`4Êrj# •     âa                     0                     . Í"Vãl`õ#ÜÉiitêâ# ffiMA.ffi •...

1
ATRACÜR!010MG/ML INJETÁVEL NOVA

ÁMpOLA 14.70 30,00 441 '00AMPOLA5 ML FARMA

2
§#pM:#LAí:°#M:i`NMOLL()B,'7Â3T"To

CRISTAUA AMPOLA -11125 150'Ç0 1\ê8`7,50

3`

ALFAST (CLOR|DRAl-O DEÂ#oNLTA¥'MLAL)°!54áMG)ML
CRl§TALIA AMPOLA 31,50 20,00 630,001

4 BROMETO DE VECURÓNIO`4MG/ML-P-ÓP/lNJECÃOIMW `BIOCHIMICO
AMPOLA 40,50 10,00' 4a5,00

5 BUPIVACAINA ISOBARICA 0,5%5MG/MLAMPOLA4ML.
oRl~§TALÍA AMPOLA 18,60 1§,00 2'79,0`0

6 CITRATO DE FENTANILA 0,05MG/MLAMFIOLA10ML
U QUÍMIDA AMPOLA 5'40 30,,00 270,00

7
CLORETO DESumMETÕNIO100MGPÓLIOFILIZA00ÍQUELIcjN\.

BLAl' FRASCO/AMPOLA 14.70 25,00) 367t50

8

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA0,5°/o+GLICOSBsd/oPESADÀ.S/CONSERVANTER'EtN%UETFâ#ÊTÉsiA.ÂMpÕLA4

CRjsTALIÃ AMPOLA 14,55 50Q,00 7:2z5.00.

9
CLORIDRATO DE CETAMINA50MG/MLAMPOLAíoMLíKETALAR)

BIOCHIMICO AMPOLA 51`00 30.00 1,530,QO

10
CLORI DRÁl.O DE CLONIDINA 150MG/MLSEMÇONSERVANTEÁMPOLADEIML

BIOCHIMICO AMPOLA` 14.70 50,00 735,00

11

CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACA,0,5Q°/oCOMEPINEFRINA1.200.000SOL.INJETÁVELFRASCOAMPOLÀ20ML

CRISTALIA AMPOIA 49150 25.0Ó 1.237'50

12

CLORIDRATO DELEVOBUPIVACAÍNA O,50% SEMVASOCONSTRITOR.lNJ.FRASCOAMPotADE20ML

CRISTÁLIA AMPOLA 49,§0 30.00 1.48'5too

13
CLORIDRATO DE NALBUFINA INJ.10MG"LAMPOLAIML

HIPOLAB0R ÃMPOLA 23,7.0 25'00 592;50

14 CLORIDRATO DE NALOXONA0,4MG/MLAMPOLAIML
HIPOLABOR AMPOLA 10,3E 30J00 31Q.50

15 CLORIDRATO DE PETIDINA50MG/MLINJ.AMPOLA2ML
U QUIMICA AMPOLA 4,05 300,00 í.21`S,00

16
CLORIDRATO DE TETRACAINA1%+GLORIDRATODE

ALCON FRÀSCO 14,70 20,0Ô 294,00

pRAÇA sENADOR FERNANDE§t TÂvoRA, S/N -cENTRo itjAéuÃRiBE -cEARÁ
CEP: 63475-00Q -FONE: 0-XX-88-3522-109Z -CNPJ: 07i443.708/0001'-66
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17`

CLORIDRATO DE IRAMADOL 50
tilÉ'dLABÓR AMPOLA 2lQ3 2.,200'00. 4466P\

0'!s..:m
MG/ ML IV/IM AMPOLA 2 MLÍNJETÃVEL

18 CLORPROMAZINA 25MG/ML INJ.
CRISTALIA AMPOIA 2,55 240,00 S12.00

ÀMPO.LA 5 'ML ~
19

DANTROLENO SC)DICOPOLIOFIUZADOCXC/12 FRC'INJ,
CRISTALIA CX 3.660,09 1,0'Q €.660'00

20 r#¥HEÁp€¥Li*#OMEJ¥LL HipoLmoR AMPOLA 1.43 1 .20Ü,00 1.716'00.

21
DIAZEPAN INJ. 5 MGCOMPRIMIDO

U QUIMICA COMPRIMIDO Oto9 1.000,00 90.00

22 ETOMIDATO 2 MG/ ML AMPOLA10ML ÊLAu AMPOLA 22,50 20,00 450'00

23
FENITOINA SÓDICA 5%(50MG/ML)lNJETÁVELAMPOLA 5ML

CRISTALIA AMPOLA 2j85 75uOO 213,76

24 FENOBARBITAL 10QMG/MLlNJETÁVELAMPOLA2ML
CR`ls-TALIA AMPOLA 2'55 ioo'00 255!00

25 FLUMAZENIL O,1MG"L SOL. lNJ.AMPOLA5ML
CRISTALIA AMPOLA 33.00 50.00 1.650,00

-2§
%L£ÃEúD&LP53:ir¥LML Ü ÓU|MICA AMPOLA 2,1Q 100100 210,,.00

27 MIDAZOLAN 15 MG CX C#0              <COMPRIMIDÕS CRISTAUA CX 37.50 15,00 562,ÕÓ

28 M]DAZOLAN 15MG"L INJ`AMPOLA3ML
U QUIM|CA AMPOLA 2_.22 1QQ,Qg 2`2é'O`O`

29 PROPOFOL 200MG / 20 MLlNJETÁVEL u QuiMrcÁ AMPOLÀ 9,90 150,00 11485.Oa

30 REMIFENTANIL 2MG"LlNJÉTAVEL
CRl§TALIÁ AMFioLÁ 67,50 10,0Ó

•675'00,

31
SEVOFLURANO LIQUIDOANE§TÉSIC'OP/lNAIAÇÃO FRCC/100ML

CRISTALIA FRC 267,00 10,Oa •        2.670.0+`0

32
SULFATO DE MORFINA O.2MG/MLSEMCONSERVÁNTESINJ.ÃMP1ML

CRISTÁLIA AMPOLA 7.80 350.00 2.750.ÔÔ,

33 SULFATO DE MORFINA.0,1 MG/MLlNJ.AMPC)LAIML
CRISTALIÀ AMPOLA 6.45 200.0Õ 1.290`0-0

34 THIOPENTAL SÓDICO IG P.ÓESTÉRILPARAJNJECÃO
CRISTALIA AMF'OLÀ 44,70 25too 1.`117,.50`

35. Eg+oÉPRErEÃkÊ?üDjlÊ8ÀOó5GPO CRISTALIA AMPOLA 87 ,50            25,0 0 937.50

VALORTOTAL R$ 43.766,75

LOTE 07 -  MEDICAMENTOS CONTROLADCÉ E
ANESTÉSICOS -AT, BÃSICA

#E#_!:
-,g. `.`

''¥¥f*±;ãffiãjii?€
•. ft'=..            .

•          -Êá          .-

21 DIAZEPAN INJ. 5 MGCOMPRIMIDO
U  QUIMICA COMPRIMIDO 0,09 400;OÜ 3õ,00

24 FEN0BARBITAL 100MG/MLlNJETÂVELAMPOLA2Ml
CRISTALIA AMPOLA 2.55 100,00. 255.00

26 HALOPERIDOL 5MG/MLlNJETÀVELAMPOLAIML U QUIMICA AMPOLA 2L10 50,00 105toü

VALORTOTAL R$ 396'00
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i*ADRENALINAIMG"LlNJEIÁVELAMPOLAIJE IML

HIPOLABOR AMPOLA 4.80 20`P'00 g6o,h  Fl,

2 AclDo ACErlL sALlclLIÇQ100MG.CóMPRIMIDO. lMEC UN'D. 0.05 1.000,00 5„o\
3 ACIDO FÓLICO 5MG£COMPRmlDO. HIPom®R uNID. 0,1.1 100,00 tl.OÓ

4 ACIDO NALIDIXICO SUSPENSAOFRC6ÓML SANOF' FRASCC) 20.85 i20,00 2.502.00

5 ACIDO TRANEXÃMICO 250MG/5míINJETÁVEL HIPOLABOR ÀMPOu 2,97, 500.00 1.'485,00

6 ADENOSINA SOL ]NJETAVEL3M.G/MLAMPOLÀ2ML HIPOLABOR AMPOLA 13.95 75,00 1.04õ,25

7 ÁGUA BIDESTILÀDA 10 ML lsoFARMÀ AMPOLA 0.24 45.000.00 •       10_800,00

8 AMBROXOL XAROPE ADULTO30MG/MLFRCC/120ML FARMACE FRASCo 2,93 360,00 1.054iBO

9 AMBROXOL XAROPE INFANTIL15MG/MLFRCC/120ML FARIvrACE FRASCO 2,93 150.OQ 4a9.50

1D
AMICACINA 100MG"LlNJETÁVELÀMPOLAI ML TEUTO AMPOLÀ

Jl.26 300.Ü0 378`00

11
AMICACINA 250 MG INJETAVEL"POLA2ML TEUTO J"POLA 3.30 aQQ.ü0 9go.0Ó           <

12
AMICACINA 500MG INJETAVELAMPOLÀ2ML ltuTO AMPOLA 3,30 300.ao 990.00

13 #'±°ÁE;ÉLNAAM2Ê8g¥tML    ` FARMACE AMPOLA 1,40 50^0,00 700,00

14
AMIODARONA50MG/MLlNJETÁVELAMPOLA3ML

HIPÕLÀBOR AMPC)LA 2.,52 250,00 630.00

15 AMOXICILINA 500MG. CÀPSULA. GEOLAB UNID^ 0,33 500100 '          165.00

16
AMOXICIUNA50MG"LSUSPENSÃOORÁLõ/100 ML PRATl FJuSCO 97<5 150,OQ 1_462,50

17 fN¥Ê+CÁ#NLAÚGpop/soL. BLÀtJ FRÕ. AMPL 9,60 i,2ÓO,OO 11.520,_00

18 AMPICILINA 250MG/5 mlSUSPENSÃOFRCC/60 ML
PRAT\ FRASCO 5,85 40,00 234'00

19
AMPICIUNA 500 MG PÕ P/ SOLlNJETÁVEL BLAll FRc. AM`P. 8`70 5Óp,OO 4.350'00

20 ê%:!cjLLLNSA.5ooMG,EM pRÀTl UN,D, 0,41 240100 98`'40

21 ATENOLOL 50MG` COMPRIMIDO. GEOLAB UNID. 0,09 300,00 27,00

22 rNT£ÃLNEALOÀÊ#OG#}ML FARM`ACÉ AMPOLA 0`48 250.00 120.00

23 AzrrROMicINA 4oMG/MLSUSPENSÃOORAL
PRATl FRASCO 6,1.5 60,0Ó 369,00

24 AZITROMICINA 500MG,COMPRIMIDO. PRAn UN'D. 1,17 225'00 263,2§

25 BACLOFENO 10MG,COMPRIMIDO.
TEUTO UNID' 0123 200,00 46`00

26 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG,COMPRIMIDO
TEUTO UNID. 0'06 250,00 tl5,00

27 BICARBONATO0ESOD!08,4°/olNJETÁVELAMPOLA10ml
SANTEC> AMPOLA 1'02 350.00 357.00

28 BROMETO DE IPATRÕPIO 0.250MG/MLFRC20ML lilpoLABOR FRASCO 1.35 100.00 135foo

29 BROMOPFtlDA4MG"L GOTASFRASCO20ML
MARIOL FRASCO 1.65 100.00 165,00

30 CARVAO ATIVADO EM PQ HENRl, KG 109.50 a.00 328'50

3í CARVEDILOL 6.25 MG,COMPRIMIDO.
EMS UNID. 0'32 150,QO 48.OQ

32 CEDILANIDE O.2MG/ML U QUIMICA AMPOu 2.25 200,00 450,OQ       `

-
PRAÇA SE.NAPOR FERNANDES TÁVORA, S/N -CENTRO 9 JÀGUAR]BE` -CEARÁ

CEP: 63475-000 -FO`NE: OJXXESJ3522-1092 -CNPJ: 07.443ê708/0001-66
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33 CEFALEXINA250MG/5ML TEUTO VIDRO 1t)`'20 5.Q`,00

u,J
•..ls...    LWÊ_Cf24,%'SU§PE-NSÃo

510,OP

34 CEFALEXINA 500MG CÀPSULA ABL UN'D. 1.05 500;00 525.Oal
35 CEFALOTINA I G INJET.AVEL IM AGILA AMPOLA 3,30 1.500:00 .4:950,00t\      1
36 CEFALOTINA I G INJETAVEL IV AGILA AMPOLA _   .   3,30 1À500'00` 4£50.00 ü
3? CEFTAZIDINA I G INJETÁVEL BLAU AMPOLA 7.65 300,00 2.295,00
38 CEFTRIAXONA I G-lNJETAVEL IM BLAU AMPOLA 2.25 3.000.00 6.?50,OD
39 CEFTRIAXONA I G INJETAVEL IV AGILA AMPOLA 2,25 3.000.00 6.750.00

40 CEFTRI AXONA 250MG/MLlNJETÁWLIM
SIGMA AMPOLA 2.flil 300,QO 89í,00

4,1 ]CNEjEãiv¥f,vLA2§oMGíML SIGMA AMPOLA 2'97 300.00 891'00

42 FNEjT£Ã5iFENoiooMG U QUIMICA AMPOLA 4,&0 1.250.`00 õ.OQO`,00

43 ÇI PROFLOXACI NA 5goMG,COMPRIMIDO. PRATl ÜN'D. 0.41 1io,QQ 61.50

44 CLOF{ETO DE POTASSIO '10%INJETÁVELAMPOLA10ML FARMACE "POLA 0,42 125.00 52.50

45 ÊrD°RRá%à%To°B:im'NA5.000MCGA2ML SANC)F' ÁMPOLA 10'80 25.00 270',00

4õ :t,°,R!jDáÂLÊÊE`TiAMiNAwiTt WPOFARMA AMPC,LA` 9,00 50,00 4iouoo

47
COLAEENASEPOMADA.|Ü/o0,6U/G+CLÔRANFENIÇOLO,OtG/GTB3ÜG

CRrsTALIÀ TUBO 18,60 •50,QO 930.00

_48
DEXAM ETASONA 2MG" L        .lNJETÁVELAMPOLADEIML

FARMACE AMPOLA 9.9a 250'00. 245,0Ó

49
DEXAMETASONA 4MGj2,5 mLlNJEJÁVEL

FARMÀCÉ AMPOLA 1,11 4.000`00 4.44QtQQ

50 DEXAM ETASONA ELIXI R O,5MG/5mlFRC120ML FARMACE FRASCO 2,25 3Õ.OO 67,50

51 DICLOFENACO POTASSICO75MG/3MLÍNJETÀVEL TEUTQ AMPQLA 1`32 7,500,00 9.9`0-0100

52 DIMETICONA GOTAS 75 MG/ MLFRC10ML
HIPOLABOR Ffüsco 1,35 350,0õ •472,50

53 DIPIRONA500MG/MLlNJNETÁVELAMPOLA 2 ML FARMÀÇE ÁMPOLA 0,65_ 12.500'ao 8,125,00

54> DIPIRONA GOTAS FRC C/20 ML FARMACE FRASCO .      2,03 250,00- 507,50

55 DOPAMINA 5MG/ML INJETÁVELAMPOLA10ML.
U Õul-MÍCA AMPOLA 1,65 100'00, 165,00

56ç
DRAMIM 86 ( CLORIDRAl.O DEPIRIDOXINA)SOLUÇÃOORÁLGorTASFRCC/30ML

U QU[MICA FRASCO 13,35 100]00 11335too

57
DRAMIN 86 (DIMENIDRINATO.CLORIDRATODEPIRIDOXINA)!N#É|ÁMVuÉSLCJquMLERLAiML.

U QUIMICA AMPOLA 2,46 1.20Ó'OO 2.952,00

58 DRAMIN 86 DL INJETAVELENDOVENQSO.toML
TAkEDA AMPOLA 3,81 300.00 1.143,00

59 ENALAPRIL 20MG, COMPRIMIDO. GEOLAB uN'D. 0.15 500.00 Z5.00
60 ENALAPRIL 5MG,  COMPRIMII)0. GEOLAB UNID. 0,12 500,00

-     60,00

61
ESPIRONOLACTONA 100MG,COMPRIMIDO

HIPOLABOR UNID. 0,63 75'Ç)0 4-7,25

62
ESPIRONOLAÇTONA 25MG` ~COMPRIMIDO

ASPEN UNID. 0,39 75,00 29,25

63 ETILEFR|NA 10MG/1  MLlNJETÃVEL
U QUIMICA AMPOLA 1}68^ 400,00 672,00

64 FENOTEROL GOTAS 0.5% FRC20ML
TEUTO FFmscQ 4,20 125,00 525,00

65 FUROSEMIDA 20MG/2 ÍTillNJETÁVEL` <     FARMAGE AMPOLA 0.66 4.§.00.00 2:970,0Ü

PRAÇA SENADOR FERNANDESTÁVORA,`S/N -CENTRO -JAGUARIBE -. CEi"Á
CEP: 63475Ü00 -FONE: 0-XX-88.352.2-1092 -CNPJ: 07.443.708/0~001-66

1

#ÊÊE¥,E#Ê\!%ÊÊââffii::.°áriTffiEgü":&íÊEâi¥!£-.:g#:ffÊCLffíoq#mr#¥m.
(,,,-,',1,\,,



iKEd"um#kcIH#E              8%Sqcri;É%gÉ: DÊÔ¢¢®
66 FUROSEM,lBA4ÕúG,COMPRIMIDO tilpóLABOR UNJD. 0,,11 250,00 27.5  8 P\0ls.:^íO
67 FNENET]tÂ#iE!NA20MG/iML SÀNTISÀ AMPOLÀ 1,65 250,00 "2Çj8

68 GENTAMICINA 80MG/2 ML sAmsA AMPOLA 0,95 1.§ÔO,OO •     1.44o;o\
lNJETAVEL é3+ézã69'
GLIBENCLAMIDA5MG,COMPRIMIDO.

MEDQUIMICA ÜNID. 0,05 150.00    , 7,50

70 GLICAZIDA 30MG, COMPRIMIDO. TORRENT UNID. 1.26 150.00 189.00
71 GLICOSE 25°/o AMFOLA 10 ML FARMACE AMPOLA 0,36 600,00 216,00
72 GUCOSE 50% AMPOLA 10 ML FARMACE AMPOLA 0:38 1.500.00 570,00

73 GLUCONATO DE GALCIO 10%lNJETÁVELAMPOLA10ML
jsoFA^RMA AMPOLA 2f;íÍ 100'00 267'00

74
HNEjpáã#ALFAOM%!gALA5Õ:28#'LSUBCUTÃNEA

CRISTALIA AMPOLA 7,35 1.000,00 7-350`00`

75 XLDiDp%L¥í!#[20Mç/MLiNj. CRISIALIA AMPOLA 7,65 300.00 2.295.00

76 HIDROCLOBOTIAZIDA25MG,COMPRIMIDO MEDQUIMICA, UNID. 0.05 250'_QO 12'50

77 HIDROCORTISONA 100MG INJ. Bmü FR.AMP. 4,43 1.250.'00 5.537,50
78 HIDROCORTISONA 500MG INJ. TEUTO TUBO 9,90 3.000,00 29.700,00

79 HIDRÓXIDO DE.ALUMINIO 6`'/oSUSPENSÃOFRC24'0ml
MÀRIOL FRASCO 5,97 50`00 298,50

80 HIÕSCINA+ DIPIRONA GOTA'S   -FRC20ML EMS FRASCO T .2!0 3QO/00 2.160uOO

81
HIOSC"A 4MG ¥ DIFJRONA50-OMG"LINJETÁVELAMPOLA5JT)l -FABMACE

AMPOLA 2.22 10,ÓOO.ÓO 2í.2OO.OO

82
lNIBINA (CLORIDRATO DE]SOXSUPRINA)10MG/2ml lNJ.

ASPEN AMPOLA 24,9D 50.00 124!,OQ

83 t§oPÊ§3iRMibDo?S#BGiiNGÜAL EMSr uNID` Q;59 50,aQ 2g.5a

84 LEyoFLOXACIN0500MGREVESTIDO.COMPRIMIDO. ZYDUS uNID} 1J71 250,00 427'50

85 LEVOFLOXACINO INJETAVEL E.V5MG/MLFRC.100ML
ffiAIE* FRC.AMP 12,23 500,00 6Jt5T'00

86 LIDOCAINA 10°/o SPRAY FRC 50ML
CRISTAl.TA FRASCO 99£00 15Í00 1.4`85,00

-87 LIDOCAINA 2% lN.JETAVE~LAMPOLA20ML
H!POLAÉOR AMPOLA 3,ao 600,00 1.980,00

88 LIDOCAiNÀ GELÉrA 2% TB 30G PHARLAB   . TUBO 2.73 250,00 682.50
89 LISINOPRIL 10MG, COMPR"lDO UQUIMICA UNID. 0.69 150'00' 103`50`

90 LORATADINA I  MG / ML XAROPEFRC100ML
MARIOL FRASCO 3,30 25`00 82.50

91
LOSARTANA 50 MGCOMPRIMIDO

GEOLAB UNID` 0.]1 300100 33,00

92 METFORMINA500MG,,COMPRIMIDO PRJNl UNID` 0,20 150`00 30`00

93 MEmLDOPA 500MG,COMPRIMIDO sÜN UN,D. Q,59 500,00 295,00

94 METILERGOMETRINAO,2MG/MLINJETÁVELAMPOLAIML
U QÜIMICÁ AMPOLA 2.25 200,00 450,00

95 METOCLQPRÁMIDAGOTAS10ML
MARIOL FRÃSCo 0,90 120.00. 1_08.00

96
METOCLOPRAMIDAINJETAVEL2ML

JSOFARMA "PdLA 0,50 7.000`.00 3.500,00

• METRONIDAZOL 0,5%lNJETÁVELFF}C100ML
FARMACÉ FRÁSCO 3.12 1.000.00 3..120,00

98 METRONIDAZOL 250MGtCOMPRIMIDO.
PRATl UNID. Oi21 300,00, 63,00

99 NITROFURASONA POMADA2MG/GTB500G
PRAT' TUBO 16,95 200,00 3.390,00

100 NITROGLICERINA 5MG/ML CRISTAUA AMPOLA 43,20 150'00, 6.48Q,00

PRAÇÀ,SENADOR FERNAN.DES TÃVOT2A, SÍN -C.ENTRO -jAGUARrBE -CEARÂ
CEP: 63475-000 i FONE: 0-XX€8-3522-1092 -CNPJ: 07.443.708/0001-66

•
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i iNjETAVEL AMpomMLJAGUAR[ B E                                 Á#SFU --L` AÁfi
101

ocrToclNA5 ulíML INjFAVEL 1ML,, .u QtJIMIÕA AMPOIA 1,95 700,0_0 •-365.oo  ! ) F!s. :     /çl
102 OMEPRAZOL 20MG CAPSULA PRATl UNID. 0,11 560'00` 61.60      \

103 OMEPRAZOL40 MG/10 ML INJ.AMPOLA10ML BIÁu AMPOLA 9,23 300,0`0 2.769J,o  \

1Q4
OXIACILINA SODICA500MG POlNJETÁVEIAMPO`LA

U QUIMICA AMPOLA 3t90 350,00' 1L.365,00 \   cÍL<
105

PENICILINA CRISTALINA5;000.000UIFRC.AMP.
BLAU FR. ÁMP. 11,85 `200.00. 2.370,00

106 PENICIUNAG~BENZATINA1.200.000U' TEUTO FR. AMP. 5,40 2.500,00 13300'00

107 :oEo¥à%ioLiuN,?ç..BENZAT,NA "UTO FR. AMP. 4.65 1.000,00 4.650.00

108 REGYTM°LXL`#+LN#É,T5RETAL)20
'U  QUIMICÃ AMPOu 2,70 720,0-0 1.94400

109
POLICRESULENO 360MG/G FRCC/12ML

TAJ<ÉDA FRASCO 33,29 6100 19_9,74

110
PREDNISOLONA 3 MG/ MLSOLUCÃOFRCC/100ML PRAT' FRASCO 13.80 120,00 1`.656`00

111
PREDNISONA 20MG,COMPRIMIDO

PRAm UNID. 0,38 60.0`00' 2.28loo

112
PROMETAZINA 25MG"L INJ,AMPOLA2ML

SANVAL AMPOLA 2t25 1.000(00 2250'00

113
PF`OSTIGMINE INJ,(NEOSTIGMINE)0,5 MG"L AMpf1ML

U QÜIMIGA AMPOLA 1,2õ 40Ó.OO sÓ4í00

114 RANITIDINA 50MG/ML INJ. AMP 2ML FARMAGE AMP.OLÀ 0'68 6..000.do 4.0_8'©]OQ

1J5 SALBUTAMOL O.5JylG/MLlNJETÃVELAMP.iML
HIPomBOR AMPOLA 2,Ê[n 400,00 1.'188.00

116
SULFADIAZINA DE PRATA 1%POTE400G

SILVESTRE POTE 41,8§ 100,0-0 4.185,00

`117 SULFAMETOXAZOL*TRjMET.RàpiNA-4oo+ 8o MG,CC)MPRIMIDO
PRATI UNJD` 0,20 1.200too 240,0`9

i18 SULFÃTO DE MAGNESIO 50%500MG"LINJ.ÃMPTÓML p'RAt' ÀMpOLÀ 1,47 200,00 294J00

]19 SULFATO0ETERBUTALINA0..5MGINJ.AMPOLAIML
HIPOLABOF` AMPOLA 3,75 15'0.OQ, 562;50

120 suLFATo FERRoSo égMGLCOMPRIMlbo.
PRAll UNID. 0.11 500,00 55,00

121 VERAPAMIL 5mq/2Ínl lNJETÀVEL. SÁNVAL AMPOLA 1,47 120.00 176i40

122 VITAMINA K INJETAVEL100MG"LAMPiML
HIPOLABOR ÀMPOLA 1'88 750.00 1.410.00

VALORTOTAL R$ 259.552{94

LOTE 08 -  MEDICAMENTOS EM GÉRAL
-ATENCÃO BÁSICA

¥ffi`_Mi
ffi.           -,   .-       ..'.-.      _.-#\(      .,

sÉt .      `-     ^.`   -          '

Êffi  _ ffi_ -,ã...-£
•,-.      =-.ã

.33.            ..k\

1 fNDjRÉ%vALE'LNÂM`ÊloGL/LAM:EiML HIPOLABOR AMPOLA 4,80 100.00 480,00

5 ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/5mlINJETÁVEL HIPOLABOR AMPOLA 2.97 300.OQ à9.1.00

7 AGUA BIDESTILADA 10 ML ISOFARMA AMPOLA 0.24 5.000,00 1.200.00

13 fN¥'#%FjÉLNÂM2ÉgilàML FARMACE AMPOLA 1140 120,00 168,00

22 fNTjR£ÃiNEALOÁà5pMOGÁM+ML FARMACE AMPOLA 0,48 150.00 72,00

28 BF`OMETO DE IPAIRÓPIO 0.250MG/ML`ERC20ML
ÍilpoLABOR FRASCQ 1,85 5010.0. 67í50

L         CARTÓR|O AZEVÊB0 BASTOS  1.OFIC0 oEREGis"ocmoÀs pffsoAsm"RAS

í'/L'f
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32   :NE#Di:A:##NE€%iD#EgM2L  JAgQ¥#¥io¥E 2%       6mo        t35tog*99£P° Dg4)¢¢%
40 CEFTRIAXONA 250M G/M L S'GMA AMPQLA 2,97 100,00 297 óoU

s.:  igÍ+Ítt.lNJETÁVEL IM
-.`t

41 FNEjEFÀ#PrvA250MG,ML SIGMA AMPOLA 2,97 100,00:      ! 2973oB\

4a CI PROFLOXACI NA 500MG.COMPRIMIDO. PRAT1 uNID. 0,41 150.QO 61.5Ó

45
CLORIDRATO DEHIDROXOCOBALAMINA5.000MCG#ML

SANOFl AMPOLA 10.80 25,00 270,'00

46 Ê+`°]R`jDE"T"Át%:ETIÁMINAwrL HYPOFARMA AMPOLA 9,00 300.OQ 2.700,00

47
COLAGENASE POMADA 1% 0.6U/G+CLORANFENICOL0,01G/GTB30G

CRISTALIA TUBO 1õ.60 200,ÕO 3_7-20,OQ

`48
PNEj#XvT£â%NpâÊÁM3ÊiiLML FARMACE AMPOLA 0,98 500,00 490.00J

49' DEXAMETASONA 4MG/2.5 MLlNJEl-ÁVEL FARWACE AMPOLA 1 ,1,1 í.OOO,OO 1,1,10,00

50 DEXAMETASONA EUXIR O,5MG/§mlFRC120ML FARMACE FRASCÓ 2'25 60`PO 135!00

51 DlcLOFENAco poTÀsslca75MG/3MLINJETÂVEL TEUTO •"POLA i,32 2`ã0Ó'OO, 3.30-0,00

52 DIMEmcoNA GOTAs 75 MG/ MLERCtoML
HIPOLABOR FRASCO 1.35 150`00 202,50

53 DIPIRONA500MG/MLlNJNETÁVELAMPOLA2 ML    . FABriACE AMpOLA 0,65 2..5.00,00 1`625,OÓ

54 DIPIRONA GOTAS FRO C/ 20 ML FAF}MACE FRASCO 2.03 150.00 304.50

§5 DOPAMINA 5MG/ML INJETAVELAMPOLÃ10ML
U QUIMIC-A AMPOLA 1,65 30.00 49i5_Q

56 gj#+#âjsà3aàDÃ%Aã3ÁDLEGOTASFRCC/30ML UaQu|M|CÀ FRASCO í3135. 2'5ioôl 333r76

57 %¥£Mi#v#E#:T;oDjD:E:p|£i3|8L*°Á)1NTRAMUSCULÃR U QUIMICA AMPOLA 2,46 120ioo 295.20

64 FENOTEROL GOTAS 0,5% FRC20ML. TEUTÕ FRAsca 4,20 125,00 525,00

6'5 FNujR£ÃÇ¥LDA20MGt2mi FARMÀÇE AMPOLA 0,6-6 5ÕO,Og 330u,ÔO

67 GENTAMICINA20MG/1MLlNJETÂVEL
SANTISA .AMPOLA 1\65 50,00 82.50

68 GENTAMICINA 80MG/2 MLlNJETÁVEL SANTjsA J"POLA Õ,96 10Õ'pO 96,00

72 GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML FÀRMACE AMPOLA 0,38 250,00 96,00

75 HIDRALÀZINA20MG/ML INJ.AMPOLAIML
CRÍSTALIA AMPOLA 7,65 100'00 76§,00

77 HIDROCORTISONA .100MG INJ. BLAU FR:AMP. 4,43 250,00 •1_107t50

78 HIDROCORTISONA500MG  INJ. TEUTO  - llJBO 9.90 250.00 Z.475.00

80 HIOsicINA + DIPIRONA GOTASFRC20ML EMS FRÀSCO 7t20 60,00 432'00`

81
HIQSCINA 4MG + DIPIRONA500MG/MLINJETÁVELAMPOLA5'ml

FARMACE AMPOLA 2,22 2.000.00 4.440.00

86, LIDOCAINA 10% SPRAY FRC 50ML
CFtlsTAUA Ffusco 99ioo 10100. 990,00

87 Llt)OCAINA 2% lNJfHÁ\/ELAMPOLA20ML
HIPOLABOR AMPOLA 3,30 ?50`00 825,00'

88 LIDOCAINA GELEIA 2% " 30G PmRLAB TUBO
`      2,73

150,00 409,50

95 METOC.LOPRAMIDA GOTAS 1.0ML
MAR'ÔL FRASCO Q,9P 6:0.0_0 54.00
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109

POLIGRESULENO 360MG/G FRCC/12ML
TAKEDA FRASCO 33,29 15.00 499.#8 0-,.-.--s...li\-Ê9.,._.--i

112
PROMETAZINA25MG/MLINJ.AMPOLA2.ML

SANVAL AMPOLA 2.2ã 500,00 "25,8ç

114
RAt\lITIDINA` 50MG/ML INJ. AMP 2ML

FARMACE AMPQLA 0,68 i.OQO,00 68„o\
116

SULFADIAZINADEPRATA1°/oPOTE400G slLVEsmE POTE 41.85 180!00 7.533!00

119
SULFATO DETERBUTALINA0,5MGINJ.AMPOLAIML

HIPOLABOR AMPOLA 3.75 250.00 937.50

VALORTOTAL R$41.855,80

Maria Zúleíde Ámorim Muniz
SECRETARIA DE SAUDE,

CÓNTRAT"TE

neiro de 2018.

Uoéésales
SUPE-RFIOCOMÉRCIot)EPRO.DUTOS-

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
CÓNTRÀIADA

j#Sg-NiElit
±:ag}GLibLgL±-€j

PRAÇA SENADÕR FER,NANDES TÁVORAa S/N -CENTRO À JAGUARJBE ~.ÇEARÁ
CEP: 63475-000 -FONE: 0-XX*8-3522-1092 -ÕNPJ: 07.443.708/0001-66
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, lNTERDlçõES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epi[ácio Pessoa,1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

FÍs.:    AGo

-E=

0  Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do  Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Ca§amentos,  lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada  Cód/.go de Aufenfí.cação D/.g/.ía/' ou  na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

ít:ív2!sedges:t§eadf:T:iab,u:âfãea#esTi';àadç:oEgtraodcoeàsaagârã#â'neonsdsearesç:wheftEt:i,,c:àde:esde:rFa:t#T::.àrfs:%:ãFg:àavtantasvezesquantofornecessário

A autenticação  digül do  documento fáz prova  de  que,  na  data  e  hora  em  que  ela foi  realizada,  a  empresa  SUPERFIO  COM.  DE  PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALAF`ES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que fóram reproduzida6 na cópia autenticada,
sendo da empresa SUPERFI0 COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOsprrALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a este Cariório.

Esta  DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/202016:38:32 (hora local)  através do sistema de autenticação digital do  Cariório Azevêdo  Bastos,  de
acordo com o Art.1°,10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200moo1, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digül do
titular do Cariório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SUPERFI0 COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA ou ao Cariório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para   infomações   mais   detalhadas  deste  ato,   acesse  o  site  [ffps//autdigital.azevedobastos.not.br  e  infome  o   Códfgo  de   Consu/fa   desía

:OZo:#711

Declaração.

Código de Consulta desta Deolaração:  1508196

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/04/2021  15:32:08 (hora

1Código de Autenticação Digital: 0718270420152058027
2Legislações Vigentes:  Lei  Federal  n°  8.935/94,  Lei  Fed

82704201520580273-25
10.406/2002,  Medida  Provisória

tadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

refen.do é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

2200/2001,  Lei  Federal  n°  13.105/2015,  Lei

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc05bc22f5c5co7768609ad2dgbdl895df7f3eo9a89cfb60f046187343febldal43b85003d7614917b24303ee6a22067
9dab3bcl01931527279f46643636ccbl7350e

E-"`í=+Pr_c]=*-n+.L+o.nam

S ptüffiffiüâ!Efflsiw
t4d" Provtdria NL.2.m;d.24d.®dB2mt.

|hftps://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/07182704201520580273
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~Consultas   /   Funcionamento de Empresa Nacional   /   Resultado   /   Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

0-------

Razão Social

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ

05.675.713/0001-79
Endereço Comp[eto

RUA JÚLIO CÉSAR N° 1013 -JARDIM AMÉRICA CEP: 60.410-505 -FORTALEZA/CE
Telefone

(85) 3253-4113
Responsável Técnico

LUCAS RAMMON MOREIRA BANDEIRA
Responsáve[ Legal

JOSE SALES SILVEIRA D'ALMEIDA

Dados do Cadastro

Cadastro No

3.05.8304
Data do Cadastro

22/04/2014
Situação

No do Processo

25351.170383/2014-32
Cadastro

3 -Saneantes
Atividades / Classes

Armazenar
•   Saneante Domis.

Distribuir

•    Saneante Domis.

Expedir
•    Saneante Domis.

Certificado de Boas Práticas de Fabricação -CBPF (Vigente)



I

L

Empresa                  Linhas de certificação                  Data de
Sol icitante                              Vigentes                             Pub licação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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Consultas   /   Certificado de Boas Práticas   /   Certificado de Boas Práticas

Detalhes do Certificado

Empresa So[icitante

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
`  CNPJ

05.675.713/0001-79

Endereço

RUA JÚLIO CÉSAR N°  1013
Cidade / UF

FORTALEZA / CE
Empresa Ceriificada

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Cód. Único / CNPJ Ceriificada

05.675.713/0001-79
Endereço

RUA JÚLIO CÉSAR N° 1013
Cidade / UF

•  FORTALEZA / CE

Assunto

770 -MEDICAMENTOS -(Certificação de Boas Práticas) de DISTRIBUIÇÃO E/ OU
ARMAGENAGEM do produto
Tipo de Certificado

CBPDA
Data de Publicação

23/04/201 8
Data de Validade

23/04/2020
Resolução

999
Data da Resolução

1 9/04/201 8
N.DOU

77
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N° 127, segunda-feira, 7 dejulho de 2014 Diái`io Oficial da União plemehtp
MOTIVO DO INDEFERmENTO:

ãiç:á:nàioR:3oTu;âgekEoc#g84%,ooP5TafEEáop.::,alíâgeTê#gufià

i:ffiE£t;iF:ií:vi¥:;i;#joFi!;q;aÉiie:Eoi:::1¥:=3à3Certecmco
CNPJ:  07.109.693/0001-02
PROCESSO:  25351.333030/2014-30
MOTIVO DO INDEFERJMENTO:

!.Í:ii:v:Ei¥djo:e£§;ti2!jTãcisa:fi?i?s:t:iààj:p:e;og:?n:a:igp:mã:cog,:áe;cà3Éi
EMPRESA: DISMED COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO:  RUA CORINTA ROSAS N°  112
BAIRRO:  TORRE  CEP:  58040190  - JOÃO  PESSOA/PB
CNPJ:  02.437.365/0001-03
PROCESSO:  25351.488565/201344
MOTIVO  DO  INDEFERnvH=NTO:

píi;;síiij:¥;c:;¥ocaÊ:;ro¥agã:to:eocjee;;§e,:glcêÉã:ã::Tágt:Eo:at::.ÍÍ:t:É:êTe;s;

EMPRESA:  vlcENTER  conmRclAL  MEDlcA  HosplTALAR
LTDA EPP
ENDEREÇ0:  RUA SANTA ELZA,  365
BAmRo:  vlLA  AD¥ANA  cEp:   1224369o  -  sÃo  JosÉ  Dos
CAmos/SP
CNPJ:  58.006.727/0001-66
PROCESSO:  25351.335053/2014-55
MOTIV0 D0 INDEFERIMENTO:

fT;geí:.;iígsÉgí:ÍiÉni:2¥g3o:gooái:sfi:u:2soT:.::E-:e:Hf.¥pg.:
TALARES I'ADRE CALLOU LTDA

ENÁEE8:Çs°ÁORTâsELc°E#o323E6¥9TÊ.cNÉE3#g
CNPJ:  09.441.460/0001-20
PROCESSO:  25351.403856/2013-59
MOTIVO DO INDEFERn4ENTO:

Iô:â:j,2::o:di4P1!m%:!:nit:;;i:o::;:ji:jüÊd:saif;o,sg!i:::cggá::::aà¥iaãçi;oÍ5i:i;
RDC  n° 204/2005.
EMPRESA:  SANT MIX DISTRIBUIDORA ITDA ME
ENDEREÇ0:  RUA 0RBILIO DA SII;VA RAMOS,  152
BAIRRO:  CENTRO  CEP:  36795000  -  SANTANA DE  CATAGUA-
SES"G
CNPJ:  03.569.270/0001-06
PROCESSO:  25351.327315/2014-74
MOTIVO DO INDEFERlmNTO:

:_::=_::_::-=:::=:_::=-:::::-:==:::::_:i__:=::_::=:::-:--=:i:-:-:-=-:::-::=:-i:=-:-::=:::::-l:-:-:-:::-:-:_:_:::-:l:l::::::
IJrDA- m
ENDEREÇO: AV.  GETÚLIO VARGAS  1949
BAIRRO:  N[TEROI CEP:  92110330  -CANOAS/RS
CNPJ:   17.802.515/0001-08
PROCESSO:  25351.653576/2013-84
MOTlvo Do INDEFERmffiNTo:

íii;ti.iõt;s::ã:io;Íií::rÊgçi;¥:Ííieoíi6!i;eigí;!uíi3:¥âíev,i;!;:ij:!2,::Ê!cplo:ãío:
EMPRESA: RR sERwÇos DE cARGAs EmELI - ME
ENDEREÇO: TRAVESSA FREDERIC0 PAIVA - 367
BAIRRO:  JANGURUSSU CEP:  60870800  - FORTALEZA/CE
CNPJ:  12.846.204/0001-27
PROCESSO:  25351.304839/2014-85
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Í;,:g|3:àeic::Ía:d:;!:::tãag:eãí:e:!:e#àtf;;eT:ci:;g|:É;::oa:¥2toão:,í;£rcà3:T3-
EMPRESA:  FUTURO  BRASIL  lmoRTACAO  E  EXPORTACAO
LTDA - EPP-MATRIZ
ENDEREÇO:  AV  SENADOR  QUEIROZ,  No°  312  -  Salas   1401-
1402-1403-1404
BiuRRO:  CENTR0  CEP:  01026000  -  SÃO PAULO/SP
CNPJ:  07.664.689/0001-06
PROCESSO:  25351.344615/2014-86
MOTIVO  DO INDEFERIMENTO:
0  oarecer  do  documento  emiti.do  oela  Autoridade  Sanitária  Com-

torização  de  Funcionamento  é  concedida  à  ma

à?ieàeecismà:Fttíi?afiI:aciãl.sujeitos  apenas  ao  licenci
EmRESA:  COMAVIX ARMAZÉNS  GERAIS 1;1'
ENDEREÇO:  ROD  BR  101,  2800
BAIRRO:  SALSEROS  CEP:  88311600  -ITAJAÍ/SC
CNPJ:  13.233.437/0001-17
PROCESSO:  25351.346690/2014-90
MOTIVO DO INDEFERII\ffNTO:

ijÊif:iRçie:Í:Íãi!iãuij:nnáíjí:Í:.::;;iíip;ti;:::j::g:¥%;j
HIGIENE PESSOAL LTDA.
ENDEREÇ0:  AVENIDA  ENGENHEIRO  JUAREZ  DE  SIQUEIRA
BRITTO  WANDERLEY - 235/255
BAIRRo:  COND.  EmRESARIAL ELDORADO  cEP:  12238565  -
SÃO  JOSÉ DOS  CAMPOS/SP
CNPJ:  17.624.500/0001-05
PROCESSO:  25351.208455/2014-91
MOTIVO DO INDEFERmmNTO:

i;míí:rs:iíjai¥ii!ei:n;!Ííg£Íàt;i:;jü:pía;:i:oa:Ês¥Êiio¥cíaÊb;:g:mí
RESOLUÇÃO - RE N° 2.437, DE 3 DE JULHO DE 2014

jí#§ahfàâ:6ôÍ[::p;3:Í:e§Ée;m:;o;#¥:¥§íe£:Íp;:jíí:;ííc;Í¥§%Í;o:íj[;8;[à:§

junho  de 2014  e suas  alterações,
considerando  o  art.  12  e o  art. 25  da Lei n.° 6.360,  de 23  de

setembro de  1976, bem como o inciso EL do art. 7° da Lei n.° 9.782,
de 26  de janeiro  de  1999,  resolve:

presasdeArip.roldou,Co:n:ÊeraAsu:3¥,açcãoonsdàFeT:ioon=::todepsabrar:s=:
lução.

Art.  2°  Esta  Resolução  entra  em  vigor na  data  de  sua i)u-
blicação.

SIMONE  DE  OLIVEIRA REIS  RODERO

J"XO
EMPRESA: soLEo oRGANlcs BRAsn - coMERclo DE pRo-
DUTOS  0RGANICOS LTDA.  EPP
ENDEREÇ0: RUA PEROLA 200  GALI'AO  02 MODULO 03
BAIRRO:   GRANJA  SAO  JOSE  CEP:   13186546   -  HORTOLÂN-
DIA/SP
CNPJ:  14.760.005/0001-27
PROCESSO:  25351.330100/2014-97  AUTORIZ/MS:  2.07425.1
ATIVIDADE/CLASSE

E+i8RT]RÁk?%à#É[fi%às
EMpmsA:  w2  coMÉRclo  DE  MATERIAL  MÉDlco  E  nm-
DICAhflNTOS LTDA-ME

EEEg:Ç&DRE3:+áEêLTpià##oE]'5]]95°FORTALEZA,cE
CNPJ:  19.079.667/0001-50
PROCESSO:  25351.328398/2014-00  AUTORIZ/MS:  X5116L456532
(8.10574.7)
VALIDADE:  23/6/2014 À 23/6/2015
PROTOCOLO PRÓX.  RENOVAÇÃO:  25/3/2015 À 25/4/2015
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  CORRELATOS
DISTRIBUIR:  CORRELATOS
EHEDIR:  CORRELATOS
EMPRESA:  LOGos  HosplTALAR DlsTRIBulDORA E lmoR-
TADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.

EEEg:Ç5ÁEUoAÃ#ôFNL]LocgE¥o¥5ãí#¥3Ãà°5cAETANo
DO  SUL/SP
CNPJ:  11.360.244/0001-00
PROCESSO:                   25351.353223/2014-01

XÍÍ#4#4E6,à¥Á§.siÊ6oi.oj
ARMAZENAR:  CORRELATO S
DISTRIBUIR:  CORRELATOS
EXPEDm:  CORRELATOS
EMPRESA: DOISERRE INDUSTRIA E COMÉRCIO ÍTDA

E++i;:ÇftÃu#ocNEÊ:L2#6âô||o6:moDEJANE|Ro"
CNPJ:  07.363.772/0001-37
PROCESSO:                   25351.338811/2014-04

X#°ffà8,z¥Á§.Ég58i.i>
ARMAZENAR:  CORRELATO S
DISTRIBUIR:  CORRELATOS

Aõ7s

Y50146W24M
ATIVIDADE/C
ARMAZENAR
DISTRIBUIR:  i
EXPEDIR:  CO.
EmRESA: LI
ENDEREÇ0:  F
BAmo: BEL
CNPJ:  01.151.8
PROCESSO:
PL01L9M29lM
ATIVIDADE/C
ARJvmENjm
DISTRIBUR:  i
EXPEDIR:  CO:
ImoRTAR: c
EhffRESA:  CC
ENDEREÇO:  F
BAmo: sAL
CNPJ:   13.233.4
PROCESSO:
G90LM4625W:
ATIVIDADE/C
ARJv"ENAR
EXPEDIR:  CO.
EmRESA: Av
ITDA - ME
ENDEREÇO:  F
BAmo: cEN
CNPJ:  14.069.0
PROCESSO:
I,Y64WW7M
ATIVIDADE/C
CohffiRCIALI:
EmRESA: NE
ENDEBEÇ0:  F
BAIRRO:   VII.
NHO/SP
CNPJ:  17.385.6
PROCESSO:
umwl7Hg
ATIVIDADE/C
DISTRJBUIR:  i
EmALAR:  C(
EXPEDIR:  CO:
FABRICAR:  Ci
REEMBALAR:
EMPRESA:  01
0FTALMCOS
ENDEREÇO:  I
1515
BAHmo:  BRC
LO/SP
CNPJ:  19.003.2
PROCESSO:
84112L787XY}
ATNDADE/C
ARh4AZENAR
DISTRIBUIR:  i
EXPEDIR:  CO.
ImoRTAR: C
EWRESA:  R]
LTDA - ME
ENDEREÇO:  I
14
BAlmo: PAR'
NIA/GO
cmJ:  17.856.4
PROCESSO:
Y3018X78X20<
ATIVIDADE/C
ARh4AZENAR
DISTRmuR:  1

0: lT"
10.141.5

534963V
IDADE/C

STRIBUIR:  i
EXPEDIR:  CO.

n4pRESA:   D
IENTÍFICOS

EREÇO:  F
BAmo:  PQ
ITU/SP



ti
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EXPEDIR:  CORRELATOS
SITE  DISPENSAÇÃO:  WWW.DKDLAGNOSTICS.COM
EhffRESA:  DELTA LOGISTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇ0:  RUA ARMANDO ROCHA 55
BAIRRO:   VILA   PALMARES   CEP:   09061530   -   SANTO   AN-
DRÉ/sp
CNPJ:  03.910.050/0001-02
PROCESSO:                  25351.090037/2014-23                  AUTORIZ/MS:

5iEi#2À6f#â,6t,82ógâ3Â.7[J6,6,2o]5
PROTOCOLO  PRÓX.  RENOVAÇÃO:  18/3/2015  À  18/4/2015•ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR:  CORRELJHO S
DlsTRIBum: coRRELjHos
EXPEDIR:  CORRELATOS
EmRESA:  CohflRCIO  DE  PRODUTOS  ORTOPEDICOS  EIRE-
LI

EEF¥:ÇgàõupAA8f¥ÇCAELpr3S50D3#Li.017GOVERNADORVA.
LADARES"G
CNPJ:  17.323.333/0001-54
PROCESSO:                  25351.352760/2014~30 AUTORIZ"S:
GILML176XYW1  (8.10608.5)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  CORRELATOS
DISTRIBUIR:  CORRELATOS
EXPEDIR:  CORRELATOS
EMPRESA:  CONCEPT USINAGENS  ESPECIAIS  ljTDA - nm

ENÁEE¥:Ç?À£VtEtMNtDÂ±VE]E%&N%Ep?ELE8#T¥ft;Nffi°.
BA/SP
CNPJ:   12.520.258/0001-06
PROCESSO:                 25351.287764/2014-30                AUTORIZ"S:

gÊÍ#38##c4LYA§8s.±0536.6)
ARMAZENAR:  CORRELATO S
DISTRBUIR:  CORRELATOS
EMBJUAR:  CORRELATOS
EXPEDm:  CORRELATOS
FABRICAR:  CORRELATO S
REEMBALAR:  CORRELATO S
EMPRESA:  LUCIANA WIEZEL RIBEIRO ME
ENDEREÇO: RUA SÃO DOMINGOS, 38
BAIRRO:  VL NS  AI'ARECIDA  CEP:  15025200  -  SÃO  JOSÉ  DO
RIO PRETO/SP
CNPJ:  08.836.406/0001-10
PROCESSO:                  25351.327486/2014-31 AUTOR"S:
gÊ2%yÃÍ}#iÁ§.é£576.4]
ARMAZENAR:  CORRELATO S
DISTRIBUIR:  CORRELATO S
EXPEDIR:  CORRELATOS
EMPRESA:  COMERCIAL ODONT0 STORE IMPORTADORA IT-
DA - EPP
ENDEREÇO:  RUA P"TO MADEIRA  1289
BAJRRO:  ALDEOTA CEP:  60150000  - FORTALEZA/CE
CNPJ:  03.632.953/0001-60
PROCESSO:    25351.349536/2014-31    AUTORIZ"S:     GY43MY-

iíESÁB.£7°c6£&gsE
ARMAZENAR:  CORRELATOS
DISTRIBUHi:  CORRELATOS
EXPEDIR:  CORRELATOS

E#Ç¥jAÉEfEEECs°#g]Cc[8§ L¥D8FTAÇÃo E Dis"-
ENÁDÁEEg:Ç%ÉEgêÉAkLGUcSE&Ài°cg#4i3%Jo.o[3.sÃopAu.
LO/SP•CNPJ:   18.201.635/0001-12

PROCESSO:                   25351.359311/2014-32 AUTORIZ"S:
Y801YM5H03MO  (8.10614.5)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  CORRELATOS
DISTRIBUIR:  CORRELATOS
EXPEDIR:  CORRELATOS
IMPORTAR:  CORRELATOS
EmRESA: NKFARMA DlsTRIBt7IDORA DE h4EDlcAMENTos
E REPRESENTAÇÃO LTDA
ENDEREÇ0: AV.  ABC
BAIRRO:  CENTR0  CEP:  98919000  - NOVA CANDELÁRIA/RS
CNPJ:  19.791.153/0001-22
PROCESSO:                  25351.330898/2014-38                  AUTORIZ/MS:

#iÉ4#E#oLtãÀ°52737à8,2o]5
PROTOCOLO PRÓX.  RENOVAÇÃO:  25/3/2015  À 25/4/2015
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: coRRELAro s
DISTRn3UIR:  CORRELATOS
EXPEDIR:  CORRELATOS
EMPRESA:  INTEC INTEGRAÇÃO NACIONAL DE TRANSPOR-
TES  ILTDA
ENDEREÇ0:  AVENIDA PORTUGAL, N°  1100
BAIRRO:  ITAQUI  CEP:  06696060  - ITAPEVI/SP
CNPJ:  52.134.798/0015-63
PROCESSO:                  25351.352627/201441 AUTORJZMS:

ATIVIDADE/C
ARMAZENAR
EMPRESA:  7
cos E Hospr
ENDEREÇO: F
65
BAmo: pnu
CNPJ:  18.304.8
PROCESSO:
5X016XLH4H2
ATIVIDADE/C
ARJvfflENAR
DISTRIBUIR:  i
EXPEDIR:  CO:
EXPORTAR:  C
lmoRTAR: c
TRANSPORTA
EMPRESA: DI
TOLOGICO  ILI
ENDEREÇO:  F
BAIRRO:  BAI
TE/MG
CNPJ:   12.533.0
PROCESSO:
K66W9H61071
ATIVIDADE/C
ARMAZENAR
DISTRIBUR:  i
EXPEDIR:  CO:
EmRESA:  7 .
cos E Hospr
ENDEREÇO:  F
65
BAIRRO:  PINI
CNPJ:  18.304.8
PROCESSO:
5X016XLH4H2
ATIVIDADE/C
ARh4AZENAR
DISTRIBUIR:  i
EXPEDIR:  CO:
EXPORTAR:  C
lmoRTAR: C
TRJ"SPORTA
EmRESA: su
HOSPITALAR]
ENDEREÇO:  F
BAHUO:  JAR]
CNPJ:  05.675.7
PROCESSO:
G925V"73M
VALIDADE:  3
PROTOCOLO
ATIVIDADE/C
ARh4AZENAR
DISTRIBUR:  i
EXPEDHl:  CO.
EMPRESA:  V]
IJTDA - h4E

EMPRESA:   PROMEDON   DO   BRASIL   PROD
HOSPITALARES  IJTDA
ENI)EBJ3Ç0:  AV  GUIDO  CAL0I,  1935  BLOCO~

OFÍ#DIC

BAIRRO:  SANTO AMARO  CEP:  05802140  -  SÃO P
CNPJ:  00.028.682/0005-74
PROCESSO:                  25351.200267/201443

E%9A¥D¥LSÃs(§É10434.3)
ARMAZENAR:  CORRELATO S
DISTRIBum:  CORRELATOS
EXPEDR:  CORRELATOS
IMPORTAR:  CORRELATOS
EmRESA:  Hp  IMpoRTACAo,conmRclo  E  LocACAo  DE
PRODUTOS  MAQU"AS  E  EQUIPAMENTOS  DLAGNOSTICOS
S/A
ENDEREÇO: AV DAS NACOES,  2448,  SALA:  01
BAIRRO:  DISTRIT0  INDUSTRIAL  CEP:  33200000  - VESPASIA-
NOMG
CNPJ:  17.489.560/0001-54
PROCESSO:                 25351.338019/20144
USHM20WIX96Y (8.10582.4)
ATIVIDADE/CLASSE

AUTOR"S:

ARMAZENAR:  CORRELATO S
EXPEDR:  CORRELATOS
IMPORTAR:  CORRELATOS
EMPHSA: DlspAR DlsTRmuDORA DE nmDlcAh4ENTos LT-
DA

EEi5:ÇoÁiRuuTÂ A#pçM£o#g°¥i âi3o  ,osÉ  Dos  p].
NHAIS„R
CNPJ:  19.195.971/0001-62
PROCESSO:  25351.354031/201446  AUTORIZ/MS:  571180962675
(8.10599.4)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  CORRELATO S
DISTRIBUIR:  CORRELATOS
EXPEDIR:  CORRELATOS
EMPRESA: PAREXEL INTEBNAII0NAL PESQUISAS CLÍNICAS
LTDA.
ENDEREÇO:  AV JOAO  PAULO  1,  1776,  GALPAO  A4,  CONDO-
h"O TOPIC0
BAIRRO:  JARD"  SANTA  BARBARA  CEP:   06817000  -  EM-
BU/SP
CNPJ:  04.611.797/0002-03
PROCESSO:                25351.340215/201449                AUTORIZ"S:
U134584I.W00X  (8.10585.5)
ATrvlDADE/CLAssE
ARMAZENAR:  CORRELATOS
EXPEDIR:  CORRELATOS
EMPRESA: LAVIE DISTRIBUIDORA EIBELI- EPP
ENDEREÇO: AVENIDA IPRANGA,  725  SALA 402
BAIRRO:   PRAIA  DE  BELAS   CEP:   90160092   -  PORTO  ALE-
GREms
CNPJ:  19.183.858/0001-67
PROCESSO:  25351.346384/2014-51  AUTORIZ/MS:  2711X07972lx
(8.10595.0)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR  CORRELATO S
DISTRIBUIR:  CORRELATOS
EXPEDIR:  CORRELATOS
EMPRESA:  BSB  ComRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES
LTDA
ENDEREÇ0:   RODOVIA  BR-101   SUL,   KM   85.76,   LOTE   l-A,

8XâpGEPDÃ2ó ág2TEAMENTo NossA  sENHORA  DAs  GRA~      ÉãÉ;-ÉRE-¢õ: F
BAiRRo:  pRAZEREs  cEp:  54335ooo  . ]ABojHÃo  Dos  GUA.      Bâipp5:.3CSPí
RAmEsnE
CNPJ:  05.777.772/0003-10
PROCESSO:                  25351.337474/2014-51

K[#E6É;4c3LA8§lsoE584.i)
ARMAZENAR:  CORRELATO S
DISTRIBUIR:  CORRELATOS
EXPEDIR:  CORRELATOS

PROCESSO:

AUTOR"s:     H#XÁHE9/4c
ARJv"ENAR
DISTBJBUIR:  i
EXPEDIR:  CO:
EmRESA: JA

EmRESA: ]N-MAxlMED cohffiRclo DE pRODUTos Hospl-
TALARES  ILTDA.  - EPP
ENDEREÇO: RUA DELFNO DIAS D0 PRADO
BAIRRO:  JD MARIA LUIZA CEP:  85819650  -CASCAVELmR
CNPJ:  18.279.039/0001-55
PROCESSO:                  25351.344493/2014-53.

¥T9#°Dgc5LHA5sSSÉ]°59°.])
ARMAZENAR  CORRELATOS
DISTRIBUIR:  CORRELATO S
EXPEDIR:  CORRELATOS
EMPRESA:  FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE  S.A.

EX+úg:Ç%ÁE2E8¥oPpESÁ[Dc¥oNT8EET#3'4#Ê28GUAR
LHOS/SP
CNPJ:  10.970.887/0002-85
PROCESSO:                 25351.348478/2014-54                AUTORIZ"
GXM92YW5YYO9  (8.10`598. l)                                                                    j

±5:i±õi;:à:,:::.'52_°í::5.4,_^..,:^T:^="ftVALIDADE:  18/6/2014
PROTOCOL0  PRÓX.  RENOVAÇÃ0:  20/3/2015  À 20/4/2015
ATIVTDADE/CLASSE

ENDEREÇ0: I
BAmo: cEN
CNPJ:  89.319.4
PROCESSO:
L315HWH47L:
ATIVIDADE/C

NPJ:   17.700.0
ROCESSO:

910174Mllw7i
ATIVIDADE/C

ISTRmulR:  1
EXPEDIR:  CO.
EmRESA:  Dj!
W.NTOS  MF.
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RESOLUÇÃO - RE N°  1.419, DE  17 DE ABRIL I)E 2014

A  Gerente-Geral  Substituta  de  lnspeção,  Monitoramento  da
Qualidade,  Controle  e Fi§calização  de lnsumos,  Medicamentos,  Pro-
dutos,  Propaganda  e  Publicidade  da  Agência Nacional  de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
402,  de 31  de março  de 2014, tendo  em vista o  disposto nos incísos
1,  11,  IV e  V  do  art.  41  e  no  inciso  1,  §  1°  do  art.  55  do  Regimento
lntemo aprovado nos temos do Anexo 1 da Portaria n° 354 de  11  de
agosto  de 2006,  republicada no DOU de 21  de  agosto  de 2006,

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41,  da Portaria n.°
354,  de 2006,  resolve:

Art.  1°  hdeferir  o  Pedido  de  Alteração  na  Autorização  de
Funcionamento  de  Empresas  de  Saneantes  Domissanitários,  constan-
tes no  anexo  desta Resolução.

Art.  2°  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

Jmx0
EhffRESA: W. Y. YAMAGUCHI & CIA IJTDA

E[PÇE#E3u¥#AiLEiAS  DALIAS,  N°  333  NÚcLEo  DE  pRo.
BAIRRO:  JARDIM GUARUJÁ CEP:  85804520  - CASCAVELA'R
CNPJ:  03.878.370/0001-14
PROCESSO:  25351.061418/2008-08
MOTIVO  DO  INDEFER"ENTO:  Ausência do  documento emitido
pela Autoridade Sanitária Competente, atestando a capacidade técnica
e operacional para a execução da atividade ou classe com até um ano
de emissão. (0 protocolo de renovação não substitui a Licença/Alvará
sanitário).

RESOLUÇÃ0 - RE N°  1.420, DE 17 DE ABRll. DE 2014

A Gerente-Geral  Substituta  de  lnspeção,  Monitoramento  da
Qualidade,  Controle  e Fiscalização  de lnsumos,  Medicamentos, Pro-
dutos,  Propaganda  e  Publicidade  da Agência Nacional  de Vigilância
Sanitária no uso de §uas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
402,  de  31  de março  de  2014,  tendo  em vista o  disposto  nos  incisos
1,  11,  IV  e  V  do  art.  41  e  no  inciso  1,  §  1°  do  art.  55  do  Regimento
lntemo aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria n° 354 de  11  de
agosto  de 2006,  republicada no  DOU de  21  de  agosto  de 2006,

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41,  da Portaria n.°
354,  de 2006,  resolve:

Art.  1° Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Cosméticos, constantes do anexo
desta Resolução.

Art.  2°  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu-
blicação.

SIMONE DE  OLIVEIRA REIS  RODERO

Jmxo
EMPRESA: Maiori operadora logística, importação e exportação 1tda
ENDEREÇ0:  rua  amadis,  n°500,  galpão  3
BAIRRO:  vila independência CEP:  04221000  -SÃO  PAULO/SP
CNPJ:  04.287.630/000140
PROCESSO:  25351.404032/201045  AUTORIZ"S:  2.05535.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  COSMÉTICosmERFUMES/PRODUTOS  DE  HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICosmERFUMEsffRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR:  COSMÉTICOS/PERFUMEsmRODUTOS DE HIGIENE
EhffRESA: FERROSAN DO BRASIL LTDA
ENDEREÇ0:  RUA AMÉRICO  BRASILIENSE,  N°  2171  -  CONJ.
608
BAIRRO:  CHÁCARA  SANTO  ANTONIO  CEP:  04715005  -  SÃO
IAULO/SP
CNPJ:  04.543.855/0001-10
PROCESSO:  25351.269893/2005-70  AUTORIZ/MS:  2.04021.5
ATrvlDADE/cLAssE
DISTRIBUIR:  COSMÉTICOS
IMPORTAR:  COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE N°  1.421, DE  17 DE ABRIL DE  2014

A  Gerente-Geral  Substituta  de  lnspeção,  Monitoramento  da
Q`ialidade,  Controle  e Fiscaüzação  de  lnsumos,  Medicamentos, Pro-

Su#:iriparonpoaã::ddaeesáusbiiÊgâfçeõgsa|âgga:gcci:nTeanç#eí:p¥l£#:cii
402,  de 31  de março  de 2014, tendo  em vista o  disposto nos  incisos
1,  11,  IV  e  V  do  art.  41  e  no  inciso  1,  §  1°  do  ar[.  55  do  Regimento
lntemo aprovado nos temos do Anexo 1 da Portaria n° 354 de  11  de
agosto  de 2006,  repubücada no DOU de 21  de agosto  de 2006,

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Portaria n.°
354,  de  2006,  resolve:

Arí.  1° Cancelar, a pedído, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento  das Empresas de Produto§  i]ara Saúde,  constantes

AMXO

EhoRESA:  fisiobras  industria  e  comercio  de

ÊÊtÊrEeçuá?oiÊdÊ-berio negre,o, 365
BAIRRO:  umbara CEP:  81930000  -CURITBA/PR
CNPJ:  80.551.724/0001-62

BAr&d.. pAR.

_â'lixt,`àz
PRO CE S S O :                 253 51.3 54348/2010-22                 AUTORIZ/MS :

2£#8EE%2LÁ8§%6E557.0)
FABRICAR:  CORRELATOS
EMPRESA: GAD - coMERclo DE lmLANTEs E coMpoNEN-
TES  PROTETICOS  IJTDA.  - EPP
ENDEREÇO: AV DOUTOR RUDGE RAMOS  723
BAIRRO:  RUDGE  RAMOS  CEP:  09639000  -  SÃO  BERNARD0
Do cAmo/sp
CNPJ:  07.651.014/0001-14
PROCESSO:                   25351.283497/2011-55

gf#MÁÊ;6É,#ss(Ê.07688.9)
ARMAZENAR:  CORRELATO S
DISTRIBum CoRRELAToS
EXPEDIR:  CORRELATOS

AUTOR"S:

REsoLuÇÃo - RE No 1.422, DE 17 DE ABRn, DE 2o]4

:_:-=-=::-:--:-i=:_::::::-::::l::-::::_:::::-::=;:::_-::::=::-::=::---::::_:-i:-::-=::::l=:::i:-:=::-::=::-::--::::::::_:--=:-::=:

354,  de  2006,  resolve:

presffideiàsláé::g:,e::rns?=ttoe¥::ãàg:oFd=s:àoRgoel:tçoãoFaraEm-
Art.  2°  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua pu-

blicação.

SIMONE DE 0LNEIRA REIS RODERO

Jmxo

:#9Ê#êbiaAú#.eEE=Êlc%=ÊrsiooeAT,eg5às:nÉaDÇÊocLgEcoRDE-
BAIRRO:  TORRE  CEP:  58040904 - JOÃO  PESSOA/PB
CNPJ:  24.280.828/0001-09
PROCESSO:  25351.170753/2014-15  AUTORIZ/MS:  2.07351.4

3#"BÊ%f:3§#c]ggÂ£ãsDuTggsDBEmEfiENmEm
ExpEDIR: cosMÉTlcosmRODUTos DE HIGmNE
EbffRESA:     pllARMACEUTlcA    MUNDl    nNTERNATloNAL

ãE#ffTCoffip-R8%MPEff#isAHEELxripriE.EESTDEMEDi-
ENDEREÇO: AV.  MARGINAL, 666
BAIRRO:  PARQUE  SÃO  JORGE CEP:  06708030  - COTIA/SP
CNPJ:  17.378.237/0001-03
PROCESSO:  25351.178962/2014-25  AUTORIZ/MS:  2.07356.2

ffigNEÁÊLAcSoSsEMÉTicosffERFUMEsffRODUToSDEHi-
GIENE
DlsTmBum: co sMÉTlco sn?ERFUMEsfl?RODUTos DE HIGIE-
NE
EXPEDIR:  CoshriTICosmERFUMEsmRODUTOS  DE HIGIENE
EMPRESA: TRANSGIRES  TRANSPORTES ITDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO  CLAUD"O,279
BAIRRo: plNIIEIR"Ilo cEp:  8187oo2o - cuRrllBA/PR
CNPJ:  81.692.956/0001-01
PROCESSO:  25351.182284/201441  AUTORIZ"S:  2.07360.5
AITVIDADE/CLASSE
TRANspoRTAR cosMÉTlcosmERFtjmsmRODUToS DE HI-
GIENE

E#EEEÊêóí7ruFã:riea£ãeobieot:#eçf:,lí#6
BAIRRO:  uberaba CEP:  81540170  -CURITBA/PR
CNI'J:  73.917.155/0001-60
PROCESSO:  25351.154080/201441  AUTORIZ"S:  2.07368.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   COSMÉTICosmERFUMEsmRODUTOS  DE  HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICosmERFUMEsmRODUTOS DE HIG
NE

E#gRik?oCsOTEiS%somsE!¥RUFUMriErimsEOR%E{%sOpEDFEiEG¥EE.
NE
EmRESA: sETroR TRANspoRTES

L+i;2::7s:ãgt#o#Â#pçT3ffio'og8_vNHffiísp
PROCESSO:  25351.633878/2011-50  AUTORIZ"S:  2.07353.1
ATIVIDADE/CLASSE

:#f#sp

DISTRIBUIR:  (
NE
EXPEDIR:  CO:
ImoRTAR:  C
NE
EmRESA: Cc
E2noRTACAc
ENDEREÇO:  F
BAIRRO:  Cam.
CNPJ:  07.491.7
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARh4AZENAR
GIENE
DISTRIBUIR: (
NE
EXPEDIR:  CO:
ImoR:TAR:  c
NE
EMPRESA:  DI
ENDEREÇO: J!
CONJUNTO N
BAIRRO:  JARJ
CNPJ:  12.362.7
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/CJ-ENAR
DlsTBmulR:  1
EXPEDIR:  CO:
EMPRESA: SU
HOSPITALAR]
ENDEREÇO:  I
BAHLRO:  JAR]
CNPJ:  05.675.7
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARMAZENAR
DISTRIBUIR:  i
EXPEDIR:  CO:
EmRESA:  IA
DA-  EPP
ENDEREÇO:  /
BAIRRO:  SET(
CNPJ:  13.287.0
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARJv"ENAR
GIENE
DISTRIBUIR: (
NE
EXPEDIR:  CO:
EMPRESA:  DI
LARES E OD(
ENDEREÇO:  F
BAmo: ARE
CNPJ:   12.092.3
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARMAZENAR
GIENE
DISTBJBUIR:
NE
EXPEDIR:  CO:
EMPRESA:  E  i
ENDEREÇ0:  r
BAIRRO:  tres  `
CNPJ:  17.662.5
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
TRANSPORTA
EmRESA: LS
ENDEREÇO:  ]
DAR
BAumo:  vlL

J: 13.498.3
OCESSO:  2:

ATIVIDADE/C
TRANSPORTA

NDEREÇO:  I
BAlmo: Cent
CNPJ:  07.737.5
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
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;%ÊâÊor:É;;n:tÊi#fio;Liga:gffi#e%£Éa:oE:¥Ío4É#Ãofi:
LTDA

EEg:Çc3àtirao¥Ep?#8ooSóo2o32-6risô#NeE4GRo,RS
CNPJ:  10.970.045/000142
PROCESSO:  25351.082900/2014-70
MOTIVO DO n`IDEFERmNTO:

i;:;ái§oã:]:::L;:deess::#:eapisp§:S:oÉ:i:d?dp:e8Êmn¥opdF:ançRãt;sodáuç]%C=riãc%¥;
RESOLUÇÃO - RE N°  1.028, I)E 21  DE MARÇO DE 2014

:_:=-:i-:-:-=::::=:-_:-=-:-::_:-:=::i:::::::::_:::i-:::-:::::_::::::i=::-:--::=:::-_:=::-::::_::ii:-:::::_-:--:=:_:::-:-::-:-::_:_:

354,  de  2006,  resolve:
Art.   1°.  Indeferir  o  Pedido  de  Renovação  de  Autorização

Râ£:;í;Lãg.araEmpresasdeMedícamentos,constantesnoanexodesú

b[ícação.Ari.  2°  Esta  Res0lução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu.

s"oNE DE oLrvEIRA REls RODERo

ANEXO

EmRESA:  DENTAL E CIRÚRGICA BEBEDOURO ITDA EPP
ENDEREÇ0:  RUA TOBIAS  LIMA, N° 730
BAIRRO:  CENTRO  CEP:  14700400  - BEBEDOURO/SP
CNPJ:  65.985.541/0001-61
PROCESSO:  25351.835981/2008-13

::o::àí;epro:seo:;iF*Ee::o,¥áE#gãc:o:;:cioe#edoR:nLoeviai:7o82P,3!,
EMPRESA:  MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA

EEEg:Ç?ÀREâísAÂNEARR]Rg£ACNEoí:7-7$54â884.[TUMB[A.
RA/GO
CNPJ:  08.618.022/0001-21
PROCESSO:  25351.285815/2009-14

Íé:m¥%sDídd¥ã:pF:E#:oii.3rdoeç:á;;::tàge:n,ãeâ?i¥:d£:d::
i:;#;'n;;,3,Cco.nm¥#eoraçoã.üáp£St,oe,anoMe§d'iodad;ro*s.órila5,nod2.|#
34/2001.
EWRESA:  DIFARMA DlsTRIBulDORA DE  hmDlcAhffNTos
LTDA.
ENDEREÇ0:  RUA DOM JOSÉ LOURENÇO,  1130

ã##o°9:.oP7#o%5%ào4}g3iACEp:6045024o-FORTALEZA„E
PROCESSO:  25016.617028/2009-16

í£c|!ça:ç.:o:d.9ngàEç:o:¥s:id"o,|p::g;;estiiãfaeSep:!sfesàdna:eàm#.àãiooa;:
pedido  de  concessão.
EMPRESA:  RAPIDÃO  COMETA  LOGÍSTICA  E  TRANSPORTE
S/A
ENDEREÇO:  RODOVIA DO  CONTORNO  CEASA,  1500
BAIRRO:  PEDRAS  CEP:  60877700  - FORTALEZA/CE
Cm]:  10.970.887/000447
PROCESSO:  25016.350180/2006-23

g:o,¥;epro:seo:ii¥EEeEov¥:2dà?Êc:;;:c':;£ÊedoR:nLoevia§:7o82P,;8:
EhffRESA:  MACER DISTRBUIDORA LTDA

Eo¥EÊE§Êà,fyEÁÊ{biD&coRONELNOGUEiRAPAD]LHA,No
BAIRRO:  VILA HORTÊNCIA CEP:  18020001  -SOROCABA/SP
CNPJ:  07.433.653/0001-03
PROCESSO:  25351.386928/2005-34

Ío;1¥gg;o:::oc:rÊi:a:ç::¥eT9:78:Í;;,ãooBa?vgeer:ep:o:ra:;Eoz%g::o!:
EtM3ÊEEÊêà?ràsgr;âiat¥,sz#ebsugentesltda
BAIRRO:  vila guilheme CEP:  02068060  -  SÃO  PAULO/SP•CNPJ:  48.740.351/0021-09

PROCESSO:  25351.890955/200843

#çií!epíop:eo#T%E::jov¥#:â:::da:.E;:;:;:§¥gAie:oRjÊv:iã:o:2iis:

PROCESSO:  25351.095357/2007-93
EXPS.:  0034916/14-0  E  0809157/13-9
MOTIVO  DO  INDEFERIMENTO:  Si
cionada após vencimento da autorização, contrari

E%eÊsseÁ:reE#oDpeÉigàÊcffieosÊ.
TOS  E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
ENDEREÇ0:  ESTRADA  NOVA,  N°

vaçãõ  peti-        END

38  -  RECANTO  DOS VI-
NHAIS
BAIRRO:  VINIIAIS  CEP:  65070380  -  SÃO I,UÍS/MA
CNPJ:  10.951.798/0001-00
PROCESSO:  25014.007140/2010-95
MOTIVO DO INDEFERJMENTO:

à:;!c:i;a:ç:ãsn:E:ÍmRdeonàvfgiog.7:£cgi;?g€vea£ósservreenígaà:tonotà::;3g;

REsoLuÇÃo - m No 1.o29, DE zl I>E MARÇo DE 2014

::=::-::[:=:-_:=:::-::::--:-:::::::=::=:::-:-:_ii:::i:-:::::_:=::::::::-:::-:::-===l==:-::::::=::ii:::=::::--:::=::=:-:::::i::

354,  de  2006,  resolve:

pá:sx=áfeRi;::i;::gc:::::,i:uãti:eíi:eF:efig.:àoÊ£;e,:;o:e:?u::sEp:o:

blicação.

SIMONE DE 0LIVEIRA REIS RODERO

ANEXO

EmRESA: onoll HosplTuAR ITDA ME
ENDEREÇO:  RUA NOVA  OLINDA ESQUINA COM RUA FOR-
TALEZA QD  40  LT  14

RÉAc]cB2:DJE?¥poi#ML§Eâ;sGgshffiRALDAscEp:74905070.APA.
CNPJ:  19.121.760/0001-85
PROCESSO:  25351.111496/2014-00 AUTORIZ/MS:  1.01460.4
ATrvlDADE/cLAssE
ARMAZENAR: mDICAMENTO
DlsTRIBUIR: nmDlcAnmNTo
EXPEDR: MEDICAhflNTO
EmRESA:  Vale  Minas  Comercio  Atacadista  de  Medicamentos  e

:r#£:#j,;:%à-2HÍEàtaÊ|E%Pe?Sn3:6::Ro3i84--JffipâoE,FoâRJ"G
CNPJ:  18.060.785/0001-53
PROCESSO:  25351.641205/2013-11  AUTORIZ/MS:  1.01477.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR:  MEDICAMENTO
ExpEDIR: nmDlcAhENTo
EMPRESA: BRINGER Do BRAslL AGENclAnmNTo DE CAR-
GAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS IJTDA
ENDEREÇ0: AVENIDA CRUZEIRO 300
BAIRRO:  DISTRITO  INDUSTRIAL  CEP:  94930230  -  CACHOEI-
RINELAms
a\lpJ:  94.oo l.64l/ooo1-04
PROCESSO:  25351.122035/2014-12  AUTORIZ/MS:  1.01472.6
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR:   "SUMOS   FARMACÊUTICOS/nmDICAMEN-
TO
EMPRESA: ANB FARMA LTDA

E+úiF:ÇÊiEUAAc¥pçEE§65##EÁi2gm
CNPJ:  73.773.129/0001-06
PROCESSO:  25351.123674/2014-15  AUTORIZ/MS:  1.01467.0
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: nnDlcAmNTo
DISTRIBum nmDlcAmNTo
ExpEDIR: nmDlcAhGNTo
EMPRESA: SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MDICOS

E%EEi§[o#£ALTEALAi.óFÉSARNoioi3
BAIRRO: -JARDIM AMÉRICA CEP:  60410505  - FORTALEZA/C
CNPJ:  05.675.713/0001-79
PROCESSO:  25351.113175/2014-18  AUTORIZ"S:  1.01479
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR MEDICAhGNTO
DISTRIBUIR: nmDICAMENTO
ExpEDIR: hflDlcAnnNTo
EMPRESA: MYRALIS  INDÚSTRIA FARMA
ENDEREÇO:  AVENIDA  ROGELIA  G£nLARDO  ALONSO,  NÚ-
MERO  650
BAIRRo:  DlsTRITo mDusTBIAL cEp:  1386oooo  - AGUAÚSp
CNPJ:  17.440.261/0001-25

Sala  805

PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
TRJ"SPORTA
TO
EMPRESA:  U}
ENDEREÇO:  S
BAmo: sAA
CNPJ:  38.054.9
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ABJv"ENAR
DISTRIBUR: .
EXPEDIR: M
EwmsA:  s(
Tos E mTEF
ENDEREÇO:  F
BAIRRo:  JJm
NIA/GO
CNPJ:  09.615.4
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ABJv"ENAR
DISTRIBUIR:  .
EXPEDIR:  ME
EMPRESA:  V
h4E

:8Lt¥Ç0, `
BAIRRO:  CEN
CNPJ:  03.528.4
PROCESSO:  2:
ATIVIDjDE/CJ-ENAR
DISTRIBUIR:  .
EXPEDIR: M
EhffRESA:   C
ME
ENDEREÇO:  F
BAmo: CEN
CNPJ:  01.328.5
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARhLAZENAR
DISTRJBUIR:
EXPEDIR:  ME

RESOLUÇÃ

A  Ger(

3uE:i:p:r3:p.:g;i
340, de 5 de m
11,  IV  e  V  do

FgtoesToodaepr2oovoag
consid(

354,  de 2006,  r
Ari.    1{

presas  de  Medi
Art.  20

blicação.

EmRESA:  M
SENTAÇÃO D
EmEREÇo: /
BAmo: no]
CNPJ:  07.591.3
PROCESSO:  2:
ATmADE/C

XPEDIR:  ME
ORTAR:  M
RESA:  AI:

NDEREÇ0: F
BAIRRO: ALE
CNPJ:  04.361.4
PROCESSO:  2:
ATIVDADE/C
ARJWAZENAR
DISTRIBUR:  .
EXPEDIR:  ME
Ehfl'RESA:   V
HOSPITALAR]
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ENDEREÇ0:  RUA GENERAL ARISTIDES  GUARANÁ, N°  1044,
LOJA A
BAIRRO:  CENTR0  CEP:  29190050  -ARACRUZ/ES
CNPJ:  06.697.911/0001-04
PROCESSO:  25351.096022/2014-70  AUTORIZ"S:  1.03696.3
ATIVIDADE/CLASSE
MANIPULAR:  NSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HosplTALAREs LTDA - nm
ENDEREÇ0:  RUA JÚLIO CÉSAR N°  1013
BAIRRO:  JARD" AhÉRICA CEP:  60410505  - FORTALEZA/CE
cmJ:  05.675.713/oool-79
PROCESSO:  25351.113114/2014-71  AUTORIZ/MS:  1.01480.3
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: hGDICAMENT0
EXPEDR: MEDICAMENTO
EMPRESA:  ANBIOTON IMPORTADORA ITDA. EPP.
ENDEREÇ0:  RUA DOZE DE MAIO,  547
BAJRRO:  JD.  GUIMARÃES  CEP:  07056120  - GUARULHOS/SP
CNPJ:   11.260.846/0001-87
PROCESSO:  25351.036943/2014-73  AUTORIZ/MS:  1.23643.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDR: h4EDICAMENTO
EMPRESA: Ghm pRODUTos FARMACÊUTlcos ITDA nn
ENDEREÇ0:  AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, N°  1586
BAIRRO:  CASA FORTE  CEP:  52061540 - BECIFEmE
CNPJ:  14.238.819/0001-04
PROCESSO:  25351.105151/2014-76  AUTORIZ/MS:  1.02954.8
ATIVIDADE/CLASSE
MANIPULAR:  NSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA:  CÉSAR AUGUST0  SPINA RIBEIR0  EPP
ENDEREÇO: AVENIDA MARIA LUSA AMERICANO  , N°  835
BAIRRO:  ITAQUERA CEP:  08275001  -  SÃO  PAULO/SP
CNPJ:  05.979.923/0001-50
PROCESSO:  25351.111582/2014-80  AUTORIZ/MS:  1.03186.1
ATIVIDADE/CLASSE
MANIPULAR:  INSUMOS FARMACÊUTICOS
EnoRESA: FERRI, HCKMANN & clA IJTDA
ENDEREÇ0:  AV AFONSO PENA 446
BAIRRo:  cENTRo  CEp:  953ooooo - LAGOA vERmLIIA/RS
CNPJ:  03.424.898/0001-13
PROCESSO:  25351.096148/2014-82  AUTORIZ"S:  1.03538.8
ATIVIDADE/CLASSE
MANIPULAR:  INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA:  MANIPULAÇÕES PAPOULA LTDA ME
ENDEREÇO:  RUA PRUDENTE DE MORAES,  833
BAIRRO:  CENTRO  CEP:  13400315  -PIRACICABA/SP
CNPJ:  63.998.090/0001-71
PROCESSO:  25351.090324/2014-86  AUTORIZ/MS:  1.01577.0
ATIVIDADE/CLASSE
MANIPUI.AR:  NSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRJ3SA:  ELFA  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E  HOSPITA-
LARES lmA
ENDEREÇ0: RUA PROJETADA N°  106 LOTE D/ SALA 02
BAIRRo: pRAIA Do JACARÉ cEp:  5831oooo -cABEDELomB
CNPJ:  35.425.172/0001-91
PROCESSO:  25351.061505/2014-90  AUTORIZ/MS:  1.01451.3
ATIWDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRBUIR: hffDICAÀ4ENTO
EXPEDIR:  hffiDICAMENTO
EMPRESA: FARMA ADRIANS FARMACIA DE MANIPULAÇÃO
E HomopATIA LTDA
ENDEREÇ0: Rua Auora Soares Bart)osa, n°  93
BAIRRO:  Vila Campesina CEP:  06023010 -OSASCO/SP
CNPJ:  13.133.240/0001-06
PROCESSO:  25351.109622/2014-91  AUTORIZ/MS:  1.04148.7
ATIVIDADE/CLASSE
MANrpuLAR: INsuMos FARMACÊUTlcos
EMPRESA:  S.  SOBRAL  & CIA LTDA•ENDEREÇO: AVENIDA JOAQUIM NABUCO, N°  846

BAIRRO:  CENTRO  CEP:  69020030  - MANAUS/AM
CNPJ:  04.361.309/0001-68
PROCESSO:  25351.125387/2014-95  AUTORIZ/MS:  1.01499.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  MEDICAMENTO
DISTRIBUIR:  hfflDICAMENTO
EXPEDIR:  MEDICAMENT0
FMPRESA:  810  DERMA  FARMÁCLA DE  MANIPULAÇÃO  LT-
DA
ENDEREÇO:  RUA DONA MARIQUINIIA SCIASCIA N°  17
BAIRRO:  TREMEMBÉ  CEP:  02372050  -  SÃO  PAULO/SP
CNPJ:  02.832.019/0001-20
PROCESSO: 25351.090322/2014-97 AUTORIZ/MS:  1.01498.7
ATIVIDADE/CLASSE
MANipuLAR: rNsuMos FARMACÊUTicos
EMPRESA:  PHARMA MINAS DE FRUTAL LTDA
ENDEREÇO:  PRAÇA NOSSA SENHORA DA ABADIA, N° 36

RESOLUÇÃO - RE N°  1.117, DE 28 DE

A  Gerente-Geral  Substituta  de lnspeção,
Qualidade,  Controle  e Fiscalização  de  lnsumos,  M
dutos,  Propaganda e Publicidade  da Agência Nacio

ÇO DE 2014

§â8:t£a5ndoeiàou::SdT2oa#jgãàse'àgaússáo.nfiàF;g:.S,g
n,  IV  e  V  do  art.  41  e  no  inci§o  1,  §  1°  do  ari 55  do

FgtoesTooda:.r2:o;#::á:dâ.bt:iE%s.!i.D:geÉ:g;.:.dp:oeft£io:sín,odãa::2.àôá;:.:
354,  de  2006,  resolve:

Empresas¥ê#.edç:=eednet:sFgoà¥â£ãtoesd:oAàt:x¥adçeãsçaE£g::Íâ[çãpo:ra

b]ícação.Ari.  2°  Esta  Res0lução  entra  em  vigor na  data  de  sua pu.

FLAvm NEVEs RocllA AljvEs

ffixo
EMPRESA:  EXFARMA LTDA EPP

EEEEÇc°ÁÃU3A76FFALCp[Ã8°oLD~EASOUZADossANTos,No
BAIRRO: JARDIM L"OER0  CEP:  29164050 - SERRA/ES
CNPJ:  05.618.222/0001-96
PROCESSO:  25002.000606/2003-00  AUTORIZ/MS:  1.21333.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR. MEDICAMNT0
DISTRIBUIR: hflDICAMENT0
EMPRESA:  SONEGO & BALEST LTDA
ENDEREÇO: AV 7 DE SETEMBRO  968
BAIRRO:  CENTRO CEP:  97560000 - QUARAíms
CNPJ:  04.685.023/0001-38
PROCESSO:  25025.000000/2003J)O  AUTORIZ/MS:  1.36531.3
JHIVIDADE/CLASSE
MANIPULAR  INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: WSION DISTRIBUIDORA S/A
ENDEREÇo: AVENIDA Gov. ROBERTo DA smvEIRA, No 217
BAIRRO:  BARRA FUNDA CEP:  86800520 ~ APUCARANA/PR
CNPJ:  05.355.137/0001-82
PROCESSO:  25023.162003/2006J)1  AUTORIZ/MS:  1.21982.2
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDR: hflDICAhfflNTO

:ERE£:êà:#E%o##op##:ggp3z:3M£E£:#ANMNTosLTDA
CNPJ:  84.521.053/000148
PROCESSO:  25351.024278/2001-11  AUTORIZ/MS:  1.21094.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRJBum: MEDICAmNTo
ExpEDR: nnDlcAMENTo
TRANSP ORIAR: hflDICAMENTO
EmRESA: ACÁCLA coMÉRclo DE MEDlcAmNTos lmA
ENDEREÇ0: RUA JOAQUIM PARAGUAI,  114
BAIRRO:  VILA ISABEL  CEP:  37026100  -VARGINIIA/MG
CNPJ:  03.945.035/0001-91
PROCESSO:  25351.207870/2002-29  AUTORIZA4S:  1.21185.0
ATrvIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  MEDICAMENTO
DISTRJBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA:  Eco  FARMA  DlsTRIBulDORA  DE  MEDlcAnmN-
TOS  IJTDA - EPP
ENDEREÇ0:  RUA  BERNARDO  MASCARENIIAS,  N°829,  DE-
POSITO  06
BAIRRO:  FABRICA CEP:  36080000  - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ:  05.767.719/0001-76
PROCESSO:  25351.115332/2009-31  AUTORIZ/MS:  1.22284.8
jHIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: hffiDICAMENTO
DISTRIBUR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: hff DICAMNTO

:í}gü¥tsdAaA:  Pressfama  C0mercio  de produtos  famaceuticos  e  hos-
ENDEREÇO:  Rua Cotia 48
BAIRRO:  Rocha CEP:  20960100  - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ:  03.753.094/0001-68
PROCESSO:  25351.000740/200348  AUTORIZ/MS:  1.21216.7
ÍHIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR mDICAMENTO
DISTRIBUIR: nflDlcAMNTo
EXPEDIR: hffDICAhflNTO
EMPRESA: DjuMAR MEDICAmNTOS LTDA

EXEEg:Ç3LEASTs#âffikÉíoKMCEipo:2.2*6o6Jo%oooiDlm
CNPJ:  02.970.251/0001-24
PROCESSO:  25351.283391/2005-51  AUTORIZ/MS:  1.21612.
ATrvIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: nmDICAh4ENTo
DISTRIBUIR:  MEDICAMENTO

EXPEDIR:  ME
EhffRESA:  N/
NIPULAÇÃO ]
ENDEREÇ0:  /
BAmo: CEN
CNPJ:  54.993.7
PROCESSO:  2:
ATrvDADE/c
h4AmuLAR:
EmRESA: pH
ENDEREÇ0: B
310
BAmo: PFLA
CNPJ:  31.714.1
PROCESSO:  2:
ATrvIDADE/C
Eh4BALJR: M
n4ANlpul.AR:
EMPRESA:   QI
ÇAO LTDA
ENDEREÇO:  i£
QD.  263  LT.  2!
BAIRRO:  SET(
CNPJ:  02.272.2
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
MANIPULAR:
EMPRESA:  Su
ENDEREÇO: /
BAIRRO:  MO(
CNPJ:  02.061.1
PROCESSO:  2:
A-ADE/C
h4AmuLAR:

RESOLUÇÁ

A  Ger(
Quaüdade,  Con

§Ui°í;áripar°npoaã=
340, de 5  de m
11,  IV  e  V  do

í:t:sTo°daepr2°ovoag
consid(

354,  de 2006,  r
Art.   1c

Especíal para E
constantes no  a

J".  20
blicação.

EMPBESA:   P]
ITDA. - EPP
ENDEBEÇ0: /
BAIRRO:  CEN
CNPJ:  38.968.7
PROCESSO:  2:
MOTIVO  DO  ]

£:reofeiedon:,çàoc
RDC n° 204/20i

8:*oo,dàeÉt,.
EmBESA: vl
E AL" ITDA
ENDEREÇO:

Relatório de lní
2°,  Item 11'  parí
de  Saúde n°  i7
EMPRESA:    C
FORMULAS  L
ENDEREÇO:  1;
BAIRRO:  CEh
TO/SP
CNPJ:  06.29].3
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CNPJ:  03.711.070/000146
PROCESSO:  25351.023836/00-15  AUTORIZ/MS:  1.04908.2
ATIvn)ADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
TRANSpoRTAR: MEDlcAmNTo
EMPRESA:  RI0MED DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ENDEREÇ0:  RODOVIA BR 470 KM  142
BAIRRO:  CANTA GALO  CEP:  89160000  - RIO  DO  SUL/SC
CNPJ:  82.762.824/0001-63
PROCESSO:  3587699  AUTORIZ/MS:  1.04541.3
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  MEDICAhfflNTO
DISTRBUIR:  MEDICAMENT0
ExpEDR: MEDICAmNTo
EhoRESA:  DISTRIBUICAO  DE MEDICAMNTOS  PAh4ED  IT-
DA
ENDEREÇO: AVENIDA PASTEUR. N°  184
BAIRRO: URCA CEP: 22290240 - 810 DE JANERO"
CNPJ:  02.424.344/0001-53
PROCESSO:  25000.025011/98-29  AtJTORIZ/MS:  1.03708.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: n4EDicAmNTO
DISTRBUIR: MEDICAhfflNTO
EXPEDR:  hfflDICAh4ENTO

RESOLUÇÃO - RE N°  1.114, I)E 28 I)E MARÇO DE 2014

:-_::_=_:-_:::i:::::::--i:=_:=-::-=:---_-:::-::::_-_:_-::::_::::-:::-:::::_=::--i:::i::::_:::::_--:__:::_=:ii-=:::

agostod:o2nos'd6éEpduobàicdaig;o:?oE9Eoç:o2|ldgeàà?o4Sí:ddaep2oorioÊan.o

(]               354,  de  2006,  resolve:
Art.  1°.  hdeferir o Pedido  de  Concessão  de Autorização  de

:oudc::tnaak::á,u:ã?=EmpresasdeMedicamentos,constantesnoane-

btícação.Ari.  2°  Esta  ResoIUção  entra  em  vigor  na  data  de  sm  pu.

FLAvrA NEVEs RocHA Al,vEs

ANEXO

!gFi2.iop:a;:;i;SoC##ltpgapéc#a:6;:8g713Eçoãl:2:BOLÍÍ#:az::E
PROCESSO:  25351.049449/2014-87
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

â3e6B/p7r;S:rf:F??;82/33?iÂOÃ#.#:'á.eEedfàanccoiàdnoàá:=oaéLeci.::
cedida à matriz, ficando os estabelecimentos filíais sujeitos apenas ao
licenciamento pela autoridade sanitária local.

RESOLUÇÃO  - RE N° 1.1ls, DE 28 DE MARÇO I)E 2014

A  Gerente-Geral  Substituta  de  hspeção,  Monitoramento  da

ijeoii::a;:p;!i;iâ:[Í:o;:!.Í;i;ii;sbií;ÍÍ;;!iâj:;::::i;d!;Ínii|;Í;o:Íi::#a;::I:
354,  de  2006,  resolve:

Art.  1°.  Indeferir o Pedido  de Renovação de Autorização de

:oudc::tna¥;âí:?Ê:o,?aERme:::::Sã.deenM:ü:cmmvei:toors,ncao:t,aantde:::a:::
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

J"XO
EMPRESA:  METABÓLICA COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITA-
LARES  IJI.DA-EPP
ENDEREÇO: RUA ANTUNES MACIEL, N° 499
BAIRRO:  SAO  CBISTOVÃO  CEP:  20940010  -  RIO  DE  JANEI-
RO"
CNPJ:  07.906.286/0001-18
PROCESSO:  25351.234405/201246

í::nàísgep,o:seo:fi:?EEe;:;¥ãTg%ãc?;:cg;;gàedoR:nLoeviaj:7082P,3S:
EMPRESA: KAMMED IMpoRTAÇÃo E ExpoRTAÇÃo DE nm-
DICAMENTOS IJTDA - EPP
ENDEREÇO: ALAmDA TUcA,  190
BAH`RO:  JARD" IPE CEP:  06716190  -COTIA/SP

Ó
11

(|              Quaiidade,  Controie  e  Fisc-aii-Zação  dà -in:-dtri[ós,-M-e-d-i-óàri-entós,?ro-

EMPRESA: TRAFTI LOGISTICA S/A

EXEFi5:Ç3ógsE#ACEp?soçâ4soôóoNo.4âÃ5o
CAmo/SP
CNPJ:  08.382.348/0001-00
PROCESSO:  25351.269074/2008-75

Ê:ÕEs;epÃ:::iffiTÊ:#5FffiEcãi:i#Éciíd::inL:ap;Éss2PÍ:
ENDEREÇO:  AVENDA  SETE DE  SETEMBRO, N° 4615,  CONJ.
201,  401,  402
BAIRRO:  BATEL CEP:  80240000 - CURITEA/PR
CNPJ:  85.079.200/0001-34
PROCESSO:  25023.000113/94
MOTIV0  DO  INDEFERIMNTO:  A autorização  objeto  do pedido
de alteração encontra-se caduca,  contrariando a Lei 9.782/99. Deverá
se[ realizado novo pedido  de  concessão.

RESOLUÇÃO - RE N°  1.116, I)E 28 I)E MARÇO DE 2014

::=:-_i:--:=-:::-_;:::=:í::i:-::=:::=:::-:l:-i::::-_:::_:-::::::::::::-:::-:::l::::::=:::=::::i-::::::::-_:=_:=:--::::==:_:-:

354,  de  2006,  resolve:

Medicam#t.os)°e.dç°Eseí:sAFU#¥caêçuãt?coEs:Pceoci::aEt:?dEmaE:exsoasdeds:
ta  Resolução,  de  acordo  com  a  Portaria  n°.  344  de  12  de  maio  de
1998  e  suas  atualizações,  observando-se  as  proibições  e  restrições
estabelecidas.

Art.  2°  Esta  Resolução  entra  em  vigor na  data  de  sua  pu-
blicação.

FLAVIA NEWS ROCHA AI+VES

J"XO
EMPRESA: SAN RAPIIAEL EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA
l\TDA

¥arF¥]ço8:0âvÉ#fiarcç:sopfinct:¥Ldbeor¥oaRodrigues,no[]íg,8o
BARRO:  Tmbore CEP:  06460040  - BARUERVSP
CNPJ:  63.024.921/0001-04
PROCESSO:  25351.110209/2014-04 AUTORIZ/MS:  1.01456.1
AITVIDADE/CLASSE
TRANspoRTAR   INsuMos   FARMACÊUTlcos/hm3DlcAMEN-
TO
EmBESA: FARMIODERM FARMÁCIA ITDA
ENDEREÇ0:  AVENIDA ASSIS  BRASIL, N°  1838
BAIRRO:   PASSO   DA  AREIA  CEP:   91010001   -  PORT0  ALE-
GRE"
CNPJ:  88.235.924/0001-18
PROCESSO:  25351.099051/2014-04 AUTORIZ/MS:  1.03701.0
ATIVIDADE/CLASSE
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÉUTICOS
EnoRESA: VIDAEARMA DE FRONTEIRA I;TDA
ENDEREÇO: AVENIDA ABDO JAUID FERES, N° 390
BAIRRO:  CENTRO  CEP:  38230000  - FRONTEIRA/MG
CNPJ:  07.469.636/0001-26
PROCESSO:  25351.087097/2014-10  AUTORIZ/MS:  1.01482.1
ATIVIDADE/CLASSE
MANIPULAR:  INSUMOS FARMACÊUTICOS
EhffRESA: MEIZLER UCB BIOPIIARMA S.A.
ENDEREÇO:  RODOVIA  ANTÔNIO  HEIL,  4999,  KM  4  PARTE
18A
BAIRRO:  ITAIPAVA CEP:  88316000  -ITAJAÍ/SC
CNPJ:  64.711.500/0003-86
PROCESSO:  25351.143720/2014-11  AUTORIZ/MS:  1.03698.1
fflvDADE/CLASSE
ARMAZENAR h4EDICAMENTO
EXpEDIR: nnDICAMNTo
IMpoRTAR: nffDlcAmNTo
EMPRESA: ROVERE & DIGNANI LTDA

EEB:Ç&:LàuÊffi88RCEF:iâ6¥oâôo222sÃo h-L/SP
CNPJ:  13.499.750/0001-00
PROCESSO:  25351.280771/2013-11  AUTORIZ"S:  1.01478.8
ATrvIDADE/CLASSE

#REFATB:[o"FSU#M#áfficpÊ#T[g°iãAMpuAÇÃ
DA.

EXEELi5:Ç8°óÂ#FTBAc£p:T§à25EgoçfgÃg°,à4s7É4DOR]o
TO/SP
CNPJ:  04.527.820/0001-97
PROCESSO:  25351.094164/2014-11  AUTORIZ/MS:  1.01463.5
ATIVIDADE/CLASSE
MANlptJLAR: rNsuMos FARMACÊUTlcos

Almo:    CI]
32183680  -C0
CNPJ:  33.438.2
PROCESSO:  2:
ffllvIDADE/C
ARMAZENAR
DISTBIBUR: :
ExpEDIR: m
EMPBESA:  M
MEDICAmNr
ENDEREÇO: 4
1089
BAIRRO:  VIL/
CNPJ:   15.813.0
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/CJ-ENAR
DlsTRmulR: .
ExpEDIR: m
Eh4PRESA:  DF
ENDEBEÇO:  F
BAIRRO: LAV.
CNPJ:  05.497.0
PROCESSO:  2:
ATrvIDADE/C
MAmuLAR:
EhffRESA:  WJ
ENDEREÇO:  F
BAIRRO:  DISI
CmJ:  00.063.9
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARJv"ENAR
DISTRIBUIR:  .
EXPEDIR:  ME
EmRESA:   CI
HOSPITALAR]
ENDEREÇO:  F
BAIRRO:  IPIR
CNPJ:  36.325.1
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/CJ-ENAR
DISTRIBUIR: :
EXPEDIR: M
EmRESA:  sl]
ENDEREÇ0: /
BAmo: CEN
CNPJ:  05.112.3
PROCESSO:  2:
ATIVDADE/C
h"IPULAR:
EmRESA:  Ge
ENDEREÇO: I
BAmo:  Coo.
CAmo/SP
CmJ:  10.690.1
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARMAZENAR
DlsTRmulR: .
EXPEDIR: M
EMPRESA:  Fa]
ENDEREÇO:  j£
BAmo: Catu
CNPJ:  00.330.5
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
MANIPULAR:
EhffRESA: PR
ENDEREÇO: I
BAmo: CEN
CMJ:  11.486.3
PROCESSO:  2:
ATrvIDAI)E/C

IPULAR
EmRESA: Gr

REÇO: /
0: JAG'

ATIVIDADE/CJ-ENAR
EXPEDIR:  INS
IMPORTAR:  n
EMPRESA:   8]
BARROSO IT]
ENDEREÇO:  F
BAmo: CEN
CNPJ:  03.502.7



i
\,

t.
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BAIRRO:  Jardim Renascença CEP:  65075610  -  SÃO  LUÍS/MA
CNPJ:  17.992.346/0001-16
I'ROCESSO:  25351.182006/2014-36
MOTIVO  DO  INDEFERIMENTO:  Indeferido  com  base  na  Reso-

à::ãoau¥€andoa2a2#8io.6nà:àsmo`:sç,ãocgs?dn:3,6o'ã3to.:.ÂÊm8?íss|a4iÊ
6.
EMPRESA:  RODONASA  CARGAS  E  ENCOMENDAS  ITDA  -
ME
ENDEREÇO:  RUA SANTA CRUZ - N° 30
BAIRRO:  VILA  SAr`rlA CRUZ  CEP:  39401161  -MONTES  CLA-
ROS"G
CNPJ:   10.386.287/0001-93
PROCESSO:  25351.126642/201345
MOTIV0 DO INDEFERII\ffNTO: Indeferido com base no artigo 2°,
parágrafo   2°,   Item   11,   parágrafo   único,   da   Resolução   RDC   n°

::,:a::::iig:b:ao:;iiajjf;:j::i:c:ã¥!:i¥i:::i:i:,c:í!ç::::Í:Í:,:!iiii;Tii:;
:a#eÊgA,Sin¥iàseâ:a:ã:o'c|gnti¥cgá:osi2:e4c'2,:doa5.

EEEg:Çj%d# b¥as¥oinÊ;E;: 33230450 -oL"DA/PE
CNPJ:  41.238.668/0001-59
PROCESSO:  25351.145214/2014-51
MOTTV0 DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no artigo 2°,
parágrafo   2°,   Item   11,   parágrafo   único,   da   Resolução   RDC   n°

i!ÍE;2:Êíg!:oÊ:ifpã:e;cÍoíinrí#;iíe;gets:Í¥:eÊtt!,çé;cg:F:i3:ac:,ffdao
BAIRRO:  centro  CEP:  09721240  -  SÃO  BERNARDO  D0  CAM-
I,O/SP
CNPJ:  16.097.466/0001-97
PROCESSO:  25351.178948/2014-56
MOTTVO DO INDEFERlmNTO: Indeferido com base no artigo 2°,

Zôá/gFofi;.Ào,eE;Fesallàãga=;E#n#:,d£umReeÉ,oa'#one¥s:íri::

Êe#fiÉâsgÊ'.ro£:iãêsàáiTiãpEds:áéT:#g¥#ÍÊTÉmr:gfieo:::d:
REPRESENTAÇÕES LTDA ME
ENDEREÇO:  RUA  22  DE  NOVEMBRO,  867  -  SALA  01  -  ES-
QUINA COM A RUA J.K
BAIRRO:  CASA PRETA CEP:  76907632 - ]I-PARANÁmo'CNPJ:  06.887.560/0001-96

PROCESSO:  25351.185390/2014-63
MOTIVO D0 INDEFERHvfl3NTO: Indeferido com base no artigo 2°,

iii!`;¥;Éioii;iaíà;::Í:c::;¥Éeíu:Íi:::ií:eis;o;'iíni:c;::Í:it,:o:::
•dastrada.

E#EEEÊêó?eanvt.almpii:g,05'íjã - edificio topázio - sa|a o|
BAIRRO:  centro  CEP:  87502080  - UMUARAMA/PR
CNPJ:  76.356.872/0001-59
PROCESSO:  25351.157269/2014-70
MOTIVO DO INDEFERmflNTO: Indeferido com base no artigo 2°,

¥ei#°:íígi°Íti;;iíã:o:Hc:o,ãí,aep:aagí#l'ràcc:o'::iE::e:vt°:1;éç:£:::T3:á,na::
EhffRESA:  MEDlolLy  coMERclo  DE  pRODUTos  nmDlcos
HOSPITALAR IJTDA
ENDEREÇO:  RUA JOSE ALENCAR 916  SAI,A 904
BAIRRO:  ILIIA DO  LEITE CEP:  50070030  -RECIFEffE
CNPJ:   13.572.673/0001-68
PROCESSO:  25351.318251/2013-70
MOTIV0 DO INDEFERmffNTO: Indeferido com base no artigo 2°,

:--:::-:-:i==:-:--:=:=_=--=:ji::_-:=:=:=_::::==::::_-:::::-:-:::-::_::::::::=:::-=::::--:::_:=-_:::--::::-::-:::::

tabelecem os  artigos 4° e  5°,  da RDC n° 204/2005.
EhffBESA:  WAGNER  FERNANDES  SALES  DA  SII,VA  E  CIA.
ImA. - m
ENDEREÇO:  rua dias  cabral,  223
BAIRRO:  centro  CEP:  57020250  - MACEIÓ/AL
CNPJ:  18.204.483/0001-01
PROCESSO:  25351.186060/2014-81

uín;::rí::?;asE::da¥,s:!FseEdE¥:f::d;go:s!:e:Ée!;:#iia:n:gei:n:ãÉs::apird:i

EMPRESA:  T AILVEs  poNTE ConmRclo
PORTAÇÃO ILTDA ME
ENDEREÇ0: RUA BARA0 DO RIO BRA:

ORTAÇÃO  E

BAIRRO:  CENTRO  CEP:  60025060 - FORTALE
CNPJ:  07.159.106/0001-81
PROCESSO:  25351.181765/2014-82
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no 20

parágrafo   2°,   Item   11,   parágrafo   único,   da   Resolução   RDC   n°
204/2005.  A  empresa  não  encaminhou  a  documentação  necessária:
Relatório  de lnspeção com parecer técnico conclusivo  e favorável ao
exercício  da atividade pleiteada;  Certificado,  Anotação  ou Temo  de
Regularidade  Técnica  emitido  pelo  consemo  de  classe  do  Respon-
sável Técnico  da empresa.

RESOLUÇÃ0 - RE N°  1.426, DE  17 I)E ABRIL DE 2014

EmRE

ARMAZENAR
DISTRIBUIR:  :
EXPEDIR:  SA]
EmRESA: Dt
DUTOS  QUÍM
ENDEREÇO:  F
BAmo: cEN
CNPJ:  07.848.3
PROCESSO:  2:
ATIVDADE/C

A Gerente-Geral  substituta de hspeção,  Monitoramento  da       ARMAZENAR
Qualidade,  Controle  e Fiscalização  de  lnsumos,  Medicamentos,  Pro-        DISTRIBUIR:  :
dutos, Propaganda e publicidade da Agência Nacional de vigilância       EhoALAR:  S/
Sanitária no uso de sua§ atribuições legais conferidas pela Portaria n°

Í,oi,,d#elfedg¥:4dlee20n'.4,ritã::ol:#Sàa.oaf.isg;Sà:nRoes£Cji?:
Intemo aprovado nos temos do Anexo 1 da Portaria n° 354 de  11  de
agostod:o2nos:fê:enpduobàicá:o::oE:Ecí:o2||d:eaàío4S#ep2oorioÊan.o

354,  de  2006, resolve:

presüde¥ànleoançeosncDe:àrisfau::É:3:ocodnestFanTecsionnoa=eení:ã#aER=:
solução.

Art.  2°  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLrvEIRA BEIS RODERO

AMXO

EhflRESA:  SIGMA ALDRICH BRASIL LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS N° 23043
BAIRRO:  VILA ALMEIDA CEP:  04795100  -SÃO  I'AULO/SP
CNPJ:  68.337.658/0001-27
PROCESSO:  25351.120907/2014-08  AUTORIZ/MS:  3.05839.7
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  SANEANTE DOMS.
DISTRIBum:  SANEANTE DOMS.
EXPEDIR:  SANEANTE DOMS.
ImoRTAR:  SANEANTE DOMS.
EMPRESA: PRm COMERCIAL lmoRTADORA E EXPORTA-
DORA ITDA EPP
ENDEREÇO: RUA JACINT0 PATUSSI,  140 D
BAIRRO:  QUEDAS  DO  PALmAL  CEP:  89815220  -  CHAPE-
cÓ/sc
CNPJ:  07.637.666/0001-02
PROCESSO:  25351.165491/2014-17 AUTORIZ/MS:  3.05831.8
ATIVIDADE/CLASSE
DISTRIBUIR:  SANEANTE DOMS.
IMPORTAR:  SANEANTE DOMS.
EMPRESA:  QUIMION  DISTRIBUIDORA  FARMACÊUTICA  LT-
DA
ENDEREÇO:  RUA CATARINA DE B0RA, N° 205
BAIRRO: JARDIM GAION CEP:  86039370 - LONDRINA/PR
CNPJ:  74.093.675/0001-69
PROCESSO:  25351.186047/2014-31  AUTORIZ/MS:  3.05837.0
AITVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  SANEANTE DOMS.
DISTRIBUIR:  SANEANTE DOMS.
EXPEDIR:  SANEANTE DOMS.
EnnRESA: SupERFlo cohmRclo DE pRODUTos mDlcos E
HOSPITALARES  ITDA - nm
ENDEBEÇ0: RUA JÚLI0  CÉSAR N°  1013
BAIRRO:  JARDIM AMÉRICA CEP:  60410505  - FORTALEZA/CE
CNPJ:  05.675.713/0001-79
PROCESSO:  25351.170383/2014-32  AUTORIZ/MS:  3.05830.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  SANEANTE DOMS.
DISTRIBUR:  SANEANTE DOMS.
EXPEDIR:  SANEANTE DOMS.
EMPRESA:  DINIZ DISTBIBUIDORA DE  PRODUTOS  HOSPI
LARES  E 0DONTOLOGICOS LTDA
ENDEREÇ0:  ROD.  MG425  -KM 0l-RUA 01  N°300-LOJA  01
BAIRRO:  AREA RURAL  CEP:  35300970  -  CARA:TnNGAÍMG
CNPJ:  12.092.335/0001-66
PROCESSO:  25351.186025/201440  AUTORIZ/MS:  3.05838.3
JHIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:  SANEANTE DOMS.
DISTRIBUIR:  SANEANTE DOMS.
EXPEDR:  SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: MA]HCRONOS CohffiRCIAL IJTDA hfl
ENDEREÇO:  AVENIDA  LOURIVAL  NUNES  N°  1154
03

•A#:

EXPEDIR:  SA]
FABRICAR:  Sj
FRACIONjm:
REEMBALAR:
EmRESA:     I
HEAIJTHCARE
CAMENTOS  E
ENDEREÇO:  /
BAIRRO:  PARi
CNPJ:  17.378.2
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARMAZENAR
DISTRH}UIR:  :
EXPEDIR:  SA]
EmRESA:  Ra
cocção  ltda.
ENDEREÇO:  r
BAIRRO:  itaim
CNPJ:  10.217.3
PROCESSO:  2:
ATIVIDADE/C
ARÀ4AZENAR
DISTRIBUR:  ;
EXPEDIR:  SA]
ImoRTAR: S.
EMPRESA:  PF
LTDA - m
ENDEREÇO:  /
BAmo:  SET
SA/GO
CmT:  05.794.4
PROCESSO:  2:
ATIVDAI)E/C
ARMAZENAR
DISTRIBUIR:  ;
EmALAR: Sj
EXPEDIR:  SA]
FABRICAR:  S£
REEMBALAR:
TRANSPORTA

RESOI`UÇ`

A  Ger(
Qualidade,  Con
dutos,  Propagai
Sanitária no ust
402,  de 31  de i
1' n' IV e V dt
lntemo aprovad
agosto  de  2006

consid(
354,  de  2006,  r

Art.   10
Funcionamento
`tantes no anexc

Art.  20

EmRESA:  ST

PROCESSO:  2:
MOTIVO DO I
parágTafo   2o,

-=::i::--:-_:::::

BAIRRO:  JARDIM L"OEIRO  CEP:  29164050  - SERRA/ES
CNPJ:  09.571.004/0001-02



- SLipLem-ento

Solicitante: Ortospine Comércio lmportação e Exportação de Material
Hospitalar  Ltda.  CNPJ:  08.832.121/0001-01
Autorização  de Fimcionamento:  8.04.543-8 Expediente:  1913760/17-
5
Certificado  de Boas  Práticas  de Fabricação  de  Produtos para  Saúde:
Materiais  de  uso  médico  das  classes  111  e  IV,  fabricados  na  planta
acima mencionada,  enquadrados nas
classes   de   risco   confome   regras   de   classificação   definidas   na
Resolução RDC n°  185,  de 22  de  outubro
de  2001.

Fabricante:  Staar Sugical Company
Endereço:    1911    Walker   Avenue,   Monrovia,    Califomia   91016   -
Estados  Unidos  da América
Solicitante:   VR  Medical  lmportadora  e  Dístribuidora  de  Produtos
Médicos  Ltda.  CNPJ:  04.718.143/0001-94
Autorização  de  Funcionamento:  8.01.025-1  Expediente:  0756390/15-
6
Certificado  de Boas  Práticas  de Fabricação  de Produtos  para  Saúde:
Materiais  de  uso  médico  das  classes  m  e  IV,  Íàbricados  na  planta
acima mcncionada, enquadrados nas classes de risco confome rcgras
de   classificação   definidas   na   Resolução   RDC   n°   185,   de   22   de
outubro  de  2001.

Fabricante:  Tianjin Zhengtian Medical lnstrment  Co.,  Ltd
Endereço:  No.  318,  Jíngyi  Road,  Airport  Economic  Zone,  Tianjin
300308,  Chim.
Solicitante:  Incomepe  lndustria  de  Materiais  Cirúrgicos  Ltda  CNPJ:
57.212.870/000141
Autorização  de  Funcionamento:  1.03.952-7  Exi)ediente:  2103233/17-
5
Certiricado  de Boas  Práticas  de Fabricação  de Produtos para  Saúde:
Matcriais  dc  uso  méüco  da  classc  111,  Íàbricados  na  planta  acima
mencionada,  enquadrados  nas  classes  de  risco  confoime  regras  de
classificação  definidas na Resolução RDC n°  185,  de 22  de  outubro
de  2001.

msoLuÇÃo-m No 993, I>E 19 DE ABRIL I>E 2ol8

::-:-::::-=:-=-:::-::-::i-:::=-_::-:::-:=-:::-:::::::-_l:_:_:::=:::-=::-:::_::-:::-=:=--:-i:=_i:-::--:==:l-=:-:=::

|ggga|tec,:3âidpeer,gdí:#8.ZoadLae|àioE;:ó39:,d:e,296ddeeJja¥eeà:g:
2015;

Considerando  o Parágrafo  único  do  art.  4°  da Resolução  da

;eei,r::g;::so::!í;:a8?-D¥t:ri:oê:,,edg:a'dâd-eÉoétonode2?g,13áea`2eomg:
Considerando  o  §  1°  do  art.  15  da  Resolução  da Diretoria

Colegiada  -RDC n°  183,  de  17  de  outubro  de  2017;

:§:]:o:o::;:í::c§joí;§o§;;¥[:t§:;;§erí[:ní:;a;;*;;§r::3g::::t;,:;ou;:§ta:::\[:tie:[a:

:epT,:,:aj?s,:2ae:opàuo;a|i:n:Ce;eíio:cràseaíe;E!;ã:ca::à::d::,::i:::jo:s2Ê(g,3gaú,ndoe:
Art. 3° Esta Resolução entra em vjgor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENT0

ANEX0

Fabricante:  Cochlear Bone Anchoied  Solution AB
Endereço:  Konstruktionsvãgen  14,  Mõlnlycke -  Suécia

ã:.[icgí4i8áej/ooaiti#     Importação     e     Comércio     Ltda     cNpj:
Autorização  de  Funeionamento:  1.01.780-1  Expedicntc:  0299911/13-
1

&eai::Ê:?sdodedeupooáépdriâtjc¥adce|Í:?nicHa,çi3bâecapdr.osdunt:sp?a¥?asaacúíei

£=nsciifiocnaaçdãajá:E#d¥dnoaske¥o|Cul:ãàesriecrá:C?8#eoEed:eguatàbç:
de  2001.

Fabricante:  Osmg Healthcare  Co.,Ltd
Endereço :          132 ,Anyangcheondong-ro`          D ongan-gu,Anyang-si-

%li!ii¥i;8;:0#;-38fãck   Descartáveis    do    Brasi,   Ltda.    CNPJ

Materiais de uso médico da classe 111 e lv,
mencionada,  enquadrados  nas  classes  de
classificação  definidas  na Resolução  RDC n°  1
de  2001.

!!f:ct:Ío::MV:£ÊA!iiíe;dBif,,:S:iío,aã|Eà¥i;£e2ol£;s:g-EI:.:ç,,àoàood|:
98
Autorização  de  Funcionamento:  8.01175-8  Epediente:  1347573/16-
8

!ãgic::fi?a:ç;ã::::ã;Biíjdo;E:ã:sÊÍo:s;.:,cu:;£aj.:s:Í:o:!:nf:;3::Íu:tgoí2P:,g:Íu:Í.:E::
de  2001.

Fabricmte:  Foshan United Medical Technologies Ltd.
Endereço:    89    Taoyuan    East    Road,    Shishan,    Nanhai,    Foshan,

:oigj:àoin::,oÍ,!2!%Õ-8|?:e?,?hcarevendadeprodutosMeti-Ltü
Autorização  de Funcionamento:  8.07.332-8  Expediente:  0806070/15-
3

iFa¥:ã:?sdodáeup.oaáéptira::cã:adce,:ã?n±a,çi3b:iecapdr.osdunt:spT=ias:cúieà

£:snsciifiocnaaçdã:ágE?àradnoask:5.|cu':ãscsiÉ%É3cf8:,oEtoF2ed:eg:uaábç:
de  2001.

RESoljuçÃO-RE N° 994, I)E  19 DE ABRH, I)E  2018

i;:Íe:ií!ÍU;;o§j::;e;ãi§i:Ío:c¥§¥::{c{ní!¥j::j¥:§::£!a;Í:;2!e;§i:::;]::Ui!
ceriificaç¥.deloB.:soE:ãg:rasàeÊgbp::g:ãocã¥ifotáut.nsop#e§:úd:

:°:am=]°df:.u¥:A::p:;§!:§:e:caeunti°fi:íg£3.terávaHdadede2(dois)mos
Art.   3°   Esta  Resolução   entra   em  vigor  na   data   de   sua

publicação.

MARIÂNGELA TORCHA DO NASCIMENTO

ANEXO

Empresa:    AS    Teclinology    Componentes    Especiais   Ltda    CNPJ:
01.786.547/0001-27
Endereço: Rua Profa. Ana lzabel Barbosa, 207, Jardim Diamante, São
José  dos  Campos-SP
CEP:   12223-180
Autorização  de Funciommento:  8.00.900-5  Expediente:  1833041/17-
0
Certificado  de Boas Práticas  de Fabricação  de Produtos para Saúde:

Í:a;;cii::?;açd:.:âu:àEÉdã:o:sií=::cfçfàeEe:aàgcc?asd:o,oSE:oa#:::teaf¥::
de  2001_

Empresa:  KLD  Biosistemas  Equipamentos  Eletrônicos  Ltda  CNPJ:
52.072.600/0001-69
Endereço:  Av Euopa,  610,  Jardim  Camanducaia,  Amparo-SP  CEP:
13900_909
Autorização  de  Funcionamen[o:  1.02.452~3  Expediente:  2021768/17-
4
Certificado  de Boas Práticas  de Fabricação  de Produtos pam Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe 111, fabricados na p]anta acima
mencionada,  enquadrados  nas  classes  de  risco  confome  regras  d
classificação  definidas  na Resolução  RDC  n°  185,  de  22  de  outubr
de  2001.

EtE:rãà:pT%¥.C3oon4:63;%%8:.§4So]uções  para a  hdústria  e  a  Saúde

ãEgi:eeçàa4#  cdaESp:  ;EgâàEíàsó    no    1585,    Dístrito    rndustrial'
Autorização  de Funcionamento:  8.00.205-5  Expediente:  1432888/17-
7

&e:1:;i:Ís::dc::.e,:::oaafeéi!;#;âdo:,F;s:e::aísãe:s:#Fsa:b:np::i::s::s:a:t:n:;
g:tucj::sàfiec2%o]. def]n[d"  na  Reso]ução  RDC  no   ]85,  de  22 &

RESO]juçÃo.RE Nn 998, DE ]9 ],E ABR]L DE 2o]8

A Gerente-Geral de lnspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
Aac.  .+r.l``.i.Ãac`  A..a  lha  f^rom  .^r`for;ÁOE`  r`al-  Dnr+or:o  r`°   1  0<0   Ao  ®Á

EMPRESA:
CmJ:  12.02:

Ei3;E[ãFÍpç8::
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CERTIFICAl
hmDlcAm
Pós

EMPRESA:  £
AUTORmM

#ãT#i8;
2132544/17-8
CERTIFICA[
MEDlcAm

RESOL

AG(
das atribuiçõe
noveinbro de :
Diretoria Colt

Cons
43,  da Resol`

Art.
Certificação  (
meio  de  sua

Art.
a partir da su

ffi. :

EMPRESA:  S
HOSPITALA
AUTORmM

#ãFÍpç8:
2132655/17-0
CERTIFICA[
ARMAZENA

RESOLt

AG(
das atribuiçõo
novembro de :
Diretoria Colt

Cons
Práticas  de  F
procedimento
legislação  vi€

EFAEg:R=8fí

A.1170
EMPRESA S
BRASIL LTI:
AUTOE[Z/M
ASSUNTO:  '
+ TT\,,dr,`-,  ,



0

Cônsultas   /   Funcionamento de Empresa Nacional   /   Resultado   /   Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ

05.675.713/0001-79
Endereço Completo

RUA JÚLIO CÉSAR N° 1013 -JARDIM AMÉRICA CEP: 60.410-505 -FORTALEZA/CE
Telefone

(85) 3253-4113
Responsável Técnico

LUCAS RAMMON MOREIFU BANDEIRA
Responsável Legal

JOSE SALES SILVEIRA D'ALMEIDA

Dados do Cadastro

Cadastro No

8.10.611-4(G925WYX73M27)

Data do Cadastro

07/07/2014
Situação

•  N° do Processo

25351.113149/2014-62

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
A1:ividades / C]asses

Armazenar
•   Correlatos

Distribuir

•   Correlatos

Expedir
•   Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação -CBPF (Vigente)



tEmpresa                  Linhas de certificação                   Data de                     Vencimento do
Solicita nte                              Vigentes                             Pu blicação                      Certificado

Nenhum registro encontrado



Razão Social

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
. CNPJ

05.675.713/0001-79
Endereço Completo

RUA JÚLIO CÉSAR N° 1013 -JARDIM AMÉRICA CEP: 60.410-505 -FORTALEZA/CE
Telefone

(85) 3253-4113
Responsável Técnico

LUCAS FUMMON MOREIRA BANDEIRA
Responsáve[ Legal

JOSE SALES SILVEIFU D`ALMEIDA

Dados do Cadastro

Cadastro No

2.07.350-1
Data do Cadastro

22/04/2014
Situação

No do Processo

25351.170380/2014-55
Cadastro

2 - Cosmético
Atividades / Classes

Armazenar
•    Produtos de Higiene
•   Cosméticos

Distribuir

•    Produtos de Higiene
•   Cosméticos

Expedir
•    Produtos de Higiene
•   Cosméticos



Certifjcado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem -CBPDA (Vigente)

Empresa                  Linhas de certifjcação                   Data de                     Vencimento do
Solicitante                              Vigentes                             Publicação                      Certificado

Nenhum registro encontrado



Consultas   /   Funcionamento de Empresa Nacional   /   Resultado   /

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ

05.675.713/0001-79

Endereço Completo

RUA JÚLIO CÉSAR N° 1013 -JARDIM AMÉRICA CEP: 60.410-505 -FORTALEZA/CE
Telefone

(85) 3253-4113
Responsável Técnico

LUCAS RAMMON MOREIRA BANDEIRA
Responsável Lega[

JOSE SALES SILVEIRA D'ALMEIDA

Dados do Cadastro

Cadastro No

1.01.479-1

Data do Cadastro

24/03/2014
Situação

No do Processo

25351.113175/2014-18

Cadastro

1  - Medicamento
Atividades / Classes

Armazenar
•    Medicamento

Distribuir

•    Medicamento

Expedir
•    Medicamento

Ceriificado de Boas Práticas de Fabricação -CBPF (Vigente)



®                i Empresa                   Linhas de certificação                   Data de
•            Solicitante                              Vigentes                             Publicação

Vencimento do
Ceriificado

Nenhum registro encontrado



Consultas   /   Funcionamento de Empresa Nacional   /   Resultado   /   Detalhame

Dados da Empresa Nacional

-----%

Razão Social

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ

05.675.713/0001-79

Endereço Comp]eto

RUA JÚLIO CÉSAR N° 1013 -JARDIM AMÉRICA CEP: 60.410-505 -FORTALEZA/CE
Telefone

(85) 3253-4113
Responsável Técnico

LUCAS RAMMON MOREIRA BANDEIFU
Responsável Legal

JOSE SALES SILVEIRA D'ALMEIDA

Cadastro No

1.01.480-3

Data do Cadastro

31/03/2014
Situação

_.1

Dados do Cadastro

No do Processo

25351.113114/2014-71

Cadastro

1  -Medicamento Espeeial

Atividades / Classes

Armazenar
•    Medicamento

•  Distribuir

•    Medicamento

Expedir
•    Medicamento

Ceriificado de Boas Práticas de Fabricação -CBPF (Vigente)





RESPOSTA A PEDID0 DE ANUÊNCIA

A empresa SINERGIA MÉDICA COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA,
inscrita no CNPJ  n°. 09.128.920/0001-64,  com sede à Av. Santos  Dumont,  5753 -Salas  1005
10061007 -CEP: 60.175-047 -PAPICU -Fortaleza -CE, atendendo a solicitação em aderir a
ata de Registro de Preço n° 04.007/2020-PERP, originária do Processo Licitatório na modalidade
de  Pregão  Eletrônico  n°  04.007/2020-PERP  da  Secretaria  Municipal  de Saúde de  Solonopole
visando  REGISTRO  DE  PREOçO  PARA AQUIslçÃO  DE  MEDICAMENTOS,  VITAMINAS  E

:5sNTFEoSR#EP,DpoRSó:EOTMooFBOÁRSYâopEECROMMOBATDEERARDÉÊÊE!\Nc4g'ÃomDaoniTe?t::ocsov|Do-slsga,
concordância em relação a  adesão aos valores da  referida ata de podendo a contratação dos
itens serem solicitadas logo após assinatura do contrato.

Atenciosamente,

Fortaleza 10 de setembro de 2020

jF:#oARN6D3°27R6°9S5SoA3,;7g,;íí\~`j;:a¥o;:N2::3:2:7Rfg3:rs5::À3Ío;gíi:::::3,oo.
FREIRE

smRGIA MÉDlcA COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA,
FERNANDO ROSSAS FREIRE JUNIOR -CPF:632.769.503-59 RG: 99010232086

REPRESENTANTE



Siffier
Médj

'LICITANTE:

Ãif . SA]+m§ DUMONT, Í5753 SÃLÂ§ 1fl05fflm6Hoo7 -PÂFICIJ
FDRTÂLffircECEFBO.1T5+ü4F

Emaíl:contaisffiãherdiamediffisombr

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE pmGÃo ELETRÔNlco No o4.oo7/2o2o-pERp
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 04.007/2020-PERP

pRop o STA C on"RCIAL

A EMPRESA, SINERGLA MÉDICA COMERCI0 DE ARTIGOS hffDICOS E ORTOPEDICOS LTDA CNPJ: 09.128.
INSCRICAO ESTADUAL N. 06.21679-5 E MUNICIPAL 229619-5
ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 5753 -SALAS 1005 10061007 -TORRE OFFICE ConffLEXo SÃO MATEUS.
icEP: 60.175-047 -PAPICU -FORTALEZA/CE. CONTATO: (85) 3267-4232.
'EMAIL: ] icitacao @sinergiamedica. com.br

11AnrlSRANr,ARTos.
Banco do Brasil, Agência: 3515-7 C/C: 17868-3.

CNPJ: 09.128.920/0001-64

POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SENHOR:
FENANDO ROSSAS FREHiE JUNIOR CPF: 632.769.503-59 -RG: 99010232086
ESTADO CIVIL: CASADO -PROFISSÃO: EMPRESÁRIO

: Av. LITORÂr`u3A, 204o QUADRA F2, LOTE 7, cARURu EusÉBlo/cE
(85) 988954958 -EMAH: femando@sinergiamedica.com.br

Venho.por meio desta, apresentar Proposta de Preços a REFERENTE A ATA DE REGISTR0 DE PREÇO N° 04.007/2020-PERP.
em epigrafe que tem por objeto Aquisição de testes rápidos para atender a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA -CE.

PRAZ0 DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 0VOVENTA) DIAS.
PRAZ0 DE PAGAMNTO: 30 (TRINTA) DIAS
Declaramos  inteira submis§ão  aos  ditames  da Lei  n°  10.520,  de  03  de  setembro  de  2002,  Lei  n°  8.666/93  e  suas  po§teriores  alterações  e,  as
clausulas e condições previstas no edital da licitação supracitada.
Declaro que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado;
Deolaro  que o(s) produto(s)  apresentado(s) no presente licitação está (ão)  em conformidade com as normas  e espeoificações deste edital, bem
como efetuar, às suas expensas, a substituição imediata de qualquer produto, comprovadamente, adulterado e/ou contaminado.
Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos inoidentes, taxa
de administração, material médico-hospitalar, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seu(s) anexo(s).
Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos imi)eça de participar desta Licitação.
Deolaramos que estamos de acordo com todas as exigências do REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 04.007/2020-PERP.

. Que nos preços cotados estão inclusos todos os encargos necessários em sujeição a Legislação Federal e Estadual.
Assumimos o compromisso de bem e felmente entregar o obejto licitado, cotados acima, caso sejamos vencedores.

10 de setembro de 2020.

FERNANDíà:Assinadodeforma

i!¥6g6°9§§3S§;:ã¥=[=:8R6S"fflSg#8gLff#Ê¥REPRE SENTANTE LEGAL



i

CON"TO SOCIAL      ,

sLE±ÊkGffi¥L£iGos±
PelQ  presente  instrumént®  particular,  BELüHTE  I+QBA.TO  CRUZ,  bmsileira,

natural de Abaetetuba-'PA9 nas.oida em '25/01/1960, oas.ada, çomunüã.o bens,{ oomeroiante,

£::àd£raaÉac:,G"Ti::,5F7rif2Msiikutt¥£P:o:?4Á6Ío2.âJg-:orireeí:i::t?#':¥i|i;i;-doo7;:
BERNÀRn"O  L0BAT0  CRÜza b`rasileiro,  s'olfei£o,  màiôr,  nãturál  ,Abeatuba - PÀ

:g?:ã§aiá:,nFea:càdoo"%igâ/oo:/ágF7:iã:àa|oàg!an:&u2al,!::i5àggspu-etFo#goF33£;Í:.43ó3242=
Meireles,  CEP:  60175-070 .constituem    uma sociedad.e limit.ada,  mediante. `a5 s.eguintes
c]áüsulas:

1Q-ÊESo&eTd£áà§ri#DS|oáoasdànfTmánFaEF;3âàcàdLÊs4¥àGn*m¥eDÍ£Âasçaód¥Clo
SP`tERGm ÀriDÍCÀ3 e terá `§ede e domicilio na Aw: Julio Àbreü N 160J Sala 204 -
Bairro VàÉota -CEP: 60160-240 -FQrtaleza -Ce.

2a-0capita]sücialse-ráRS"1O.00Q,0¢(DezMIReai.s),divididosem10.000,OÓ.(Dez
Mil) quota§ no valor unitário de R$ 1,00 ( Um Real ) .

a} htegralízação do mpital
O`fflpftàlsoeiüétótálmer}te+tegrdizado'nestea{oemmoeda.córrente

e lega] do pais e distribuído .entre os §ócios da segri`nte`forma:

BERNARD"O L0BAffQ CRÜZ            ..w.„..„„...„ .............. R$    5.000,00

BELIZETE LOBÂTO CRUZ                  .... ` .... „..„„ .... w` ...... M.R$    5`ÔOO,9O,

TOTÂLFZÂmo„ ^.q. „„... „`.*+...Í.„{..~`...„ ,.... „~,à:..„â .... 4` ...,. _RS  IotoQ.O,oo

b}Composição do capita] social

BEBNABD"OLOBATO C"ÜZ                  5,000 quotas..R$      5.ÓOG,00

BELIZETE LÓBATO CRUZ                            5,000 qüotasí``..R$     5.00Õ,00

T O T AL rzÂND O  ..... „.w.„.w ...,.......... io.00o`qpotas.  .R$    10.000,00

3a - 0 objetivo da soçi`edade será de comércio var€ji§ta  de artígas médico.s ortopédi¢o§.

4& - Á  sociedade inicíará suas ativid]ades `em 04 de outubfo db 2007 e seü prazo de
m

dmãoe*ndstermnad+áí      r

1



5a.-Asquotassãoí?div`isíveis.e*.p.ão.poger¥.~seE.çggid?_sguúans'feridasatercezros'

pcr:::eàp;gteontdoedp:eo;::êomsió;cÉ:i!u§*Êi:jj§;êpg:::;5oo,seü?;#:àaa::odreicdoàtin:
reàlizada a cessão delas,j a. alteração contra{üàL periinente.

6n -A içsponsabilidade dg cada sócio é festrita no valor de suas Çota§. mas todo„s
respondem solidariamente pelB integmlização do capítal social.

7a' •âeã¥is:rbaafoocd£"i:driag:dg::á=:;usnót:i:sj:e:=:dd£oe:t:bàtàco¥oedff.ffie

atribuições de administrürem aütorizado o uso do nome empresárial, vedãdo, no
entanto,  'em ativídades estranhas ao iriteresse social o`u assurir obrigações sej? em
favõr dcL qüdquer c,otistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienarbens hóveis
da sociedade, sem autorizaçãQ dó outro sócio.

8a - Ao témíno de cada exercâcio sociaL, em 31 de dezembro, os administradore§'
Êrestarão contas ju§tificadas de sua adriristração, procedendo, à elaboraçÃo do
inventário, do balanço patiímonial e do` balanço deL resultaaQ €c®nSmico* cabendo ao
sócio, na propo.rção de su`as quotas] os lucros ou perdas apurados.

9a -Nos quatro meses seguintes ao témrino do "emício sQGiaL os sóõiQs deliberarão
sobre as cont:as e designarão adffiínistmdor quando for Q caso.

10'-Asociedãdep.oderáaqualquertempo,àbriroüfechsrfflialouou€rasdçpendências3
mediante üteração conffahd assinada por todos os sócio§.

11a - Os sócios poderão de comm acordo, fixar uma retimda men§d3 atítulo de Pró-
1abore, observadõs as disSosições regulainema[es perffieptes.

12&-Falecendoouinterditadoqualquersócio,asõciedadecontini]arásuãsaíividadescom

::s:::doeár3â,ts,u:ã:::{:>sree:£::p®#n;e¥sãj::evní:f¥e¥£e:#v¥ree¥¥:ádgp*t:àeossee

#gaddoaceommbba:=çnoa::à=i:?mpean¥:v"Íláao:om.édadgádatadar-lução,
i'.

Parágrafo`úrico-Qmésmoprocé'diment'oseráadotadõemoutro§casosemqüe.a
sociedade se resolva em rela.ção ao seu §ócio.

'!iáa-`Osadrini§tradores-decbram,sobaspenasdaleídeqLieriãoe`stã`oimpe`dídosde

ekevrceraadmriistraçãodasocjedade,porleiespecialQouemitirtudede,cóndenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efititos dela> a pena qüe vede, ainda que
temporariamente, o aceso a cargos púbücos, ou por €rime ffli'meritar. der
prevaricaçãQ, peita ou subomo, concussão, peculato, ou coütrã a eco.nomia popLnar,
contra o sistema finaneeiro nacionaL contra normas de defesa da concorrência,
contra a§ relações de consumo, fp pública ou a propn`edade.          .t

=.#c`„aprqHeüdü
I

1

`!

J

rt ,\ ,



./,/-,

14a-ã;:ag:;€á::e:3Í:úd`tees:ad:É§çã%pã#ücg:r.:i:c:?e:9fLumpriment,odosüú

`               `*«`    --~*   -y*~   =-¥   ij9-L

E por estarem assimjustos e cont"tsdQs &s§inám o tprés€nte in
em quatro üas.

fJ£±P%
BERNARD"O LOBATO CRÜ

Visto; 8tmt{im LÜóTl¢ t"

OAB'P^ i',S]§

.í

outüürà,d£2oo7



[.          '                                                                                                                                        ,^An^
Ministério da Economia N®DOPNonocoNO(NgRdÂiNNhco#§¥-<R¢®®

'                         Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regi§tro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico1

0Pt
NIRE (da sede ou filial, quando a          Código da Natureza               N°de Matri.cula doAgente 0FÍs.:/BJ-
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FERNANDO    ROSSAS    FREIRE   JÚNIOR,    brasileiro,    natural    de    Fortaleza/CE,    nascido    em
15/12/1981,  casado  sob  o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  empresário,  portador da
CNH  01125736793  DETRAN/CE,  RG 99010232086 SSPDC-CE, inscrito  no CPF 632.769.503-59,
residente  e  domiciliado  à  Avenida  Litorânea,  2040,  Quadra  F2  Lote  7,  Cararu,  Eusébio/CE,
CEP 61.760-905; e

LARISSA   ABREU    MOURAO    ROSSAS,    brasileira,    natural    de    Fortaleza/CE,    nascida    em
05/01/1980,  casada  sob  o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  empresária,  portadora  da
CNH  02335479470 DETRAN/CE,  RG 97002044571 SSPDS-CE, inscrita  no CPF 843.924.523-87,
residente  e  domiciliada  à  Avenida  Litorânea,  2040,  Quadra  F2  Lote  7,  Cararu,  Eusébio/CE,
CEP 61.760-905.

Únicos  participantes  da  sociedade  empresária  limitada,  que  gira  sob  a  denominação  social
SINERGIA   MÉDICA   COMÉRCIO   DE   ARTIGOS   MÉDICOS   ORTOPÉDICOS   LTDA,   inscrita   no
CNPJ/MF  sob  o  n9  09.128.920/0001-64,  com  Contrato  Social  arquivado  na junta  Comercial
do  Estado  do  Ceará,  sob  o  registro  NIRE  23.201.167.343,  em  15.10.2007,  situada  Avenida
Júlio   Abreu,160, Salas  607 e  608,  Bairro Varjota,  CEP  60.160-240,  Fortaleza/CE,  resolvem
ALTERAR seu Ato Constitutivo nos seguintes termos:

DA SEDE E FORO JURÍDICO

Cláusula   lÊ  -  A   sociedade   adota   por  sede   e   foro  jurídico   a   cidade   de   Fortaleza/CE,
estabelecendo-se  à  Avenida  Santos  Dumont,  5753,  Salas  1005,  1006  e  1007,  Papicu,  CEP
60.175-047.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 2Ê -0 objeto da sociedade passa a ser o seguinte:

v'   46.44-3-01 -Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
/   46.45-1-01  -  Comércio  atacadista  de  instrumentos  e  materiais  para  uso  médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
/   46.45-1Ú2 -Comércio atacadista de prótese e artigos de ortopedia;
/   46.64-8-00 -Comércio atacadista de  máquinas, aparelhos e  equipamentos  para  uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
/   46.18-4-02 -  Representantes  comerciais  e  agentes  do  comércio  de  instrumentos  e

materiais odonto-médico-hospitalares;
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/   77.39-0-02  -  Aluguel   de   equipamentos  científicos,   médicos   e   hospitala
operador;

v'   33.13-9-99 -Manutenção  e  reparação de  máquinas,  aparelhos  e  materiais  e
não especificados anteriormente.

DAS DISPOSICÕES GERAIS E CONSOLIDACÃO

Cláusula  39  -  Permanecem  em   pleno  vigor  as  demais  cláusulas  do  contrato  social  não
alteradas  por  este  instrumento.  Resolvem  os  sócios,  ainda,  reformular  o  contrato  social,
dando  ao  mesmo  efefto  de  consolidação,  sintetizando todas as  alterações  procedidas seus
aditivos  anteriores  neste  instrumento,  de  forma  a  torná-lo  apto  a  ser  apresentado  em
qualquer local, inclusive em bancos e licitações, de acordo com Lei 10.406/2002 (Código Civil
Brasileiro), em vigor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONTFUTO SOC[AL CONSOLIDADO   /
SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E 0RTOPÉDICOS LTDA

FERNANDO    ROSSAS    FREIRE   JÚNloR,    brasileiro,    natural   de    Fortaleza/CE,    nascido   em
15/12/1981,  casado  sob  o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  empresário,  portador  da
CNH  01125736793  DETRAN/CE,  RG 99010232086 SSPDC-CE,  inscrito  no CPF 632.769.503-59,
residente  e  domiciliado  à  Avenida  Litorânea,  2040,  Quadra  F2  Lote  7,  Cararu,  Eusébio/CE,
CEP 61.760-905; e

LARISSA   ABREU    MOURAO    ROSSAS,    brasileira,    natural    de    Fortaleza/CE,    nascida    em
05/01/1980,  casada  sob  o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  empresária,  portadora  da
CNH 02335479470  DETRAN/CE,  RG 97002044571 SSPDS-CE, inscrita  no CPF 843.924.523-87,
residente  e  domiciliada  à  Avenida  Lftorânea,  2040,  Quadra  F2  Lote  7,  Cararu,  Eusébio/CE,
CEP 61.760-905.

Únicos  participantes  da  sociedade  empresária  limitada,  que  gira  sob  a  denominação  social
SINERGIA   MÉDICA   COMÉRCIO   DE   ARTIGOS   MÉDICOS   ORTOPÉDICOS   LTDA,   inscrita   no
CNPJ/MF sob  o  n9 09.128.920/0001-64,  com  Contrato Social  arquivado  na junta  Comercial
do  Estado  do  Ceará,  sob  o  registro  NIRE  23.201.167.343,  em  15.10.2007,  situada  Avenida
Santos  Dumont,  5753,  Salas  1005,   1006  e  1007,   Papicu,  CEP  60.175-047,   Fortaleza/CE,
resolvem CONSOLIDAR seu Ato Constitutivo nos seguintes termos:

DA DENOMINACÃO, SEDE E FORO JURÍDIC0

Cláusula  lÊ -A sociedade gira  sob  a  denominação  social  de  SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO
DE  QRTIGOS  MÉDICOS  0RTOPEDICOS  LTDA,  com  sede  e  foro  jurídico  à  Avenida  Santos
Dumont, 5753, Salas 1005,1006 e 1007, Papicu, CEP 60.175-047, Fortaleza/CE.
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DO TÍTULO DO ESTABELEC]MENTO (NOME FANTASIA

Cláusula  2a  -  A  sociedade  adota  para  seu  estabelecimento  o  nome  fantasia:  SI
MÉDICA.

DO OBJETO SOCIAL

ER[tft,À-

Cláusula 33 -A sociedade tem por objeto social a exploração das seguintes atividades:

/   46.44-3-01 -Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
/   46.45-1-01  -  Comércio  atacadista  de  instrumentos  e  materiais  para  uso   médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
/   46.45-1Ú2 -Comércio atacadista de prótese e artigos de ortopedia;
/   46.64-8Ú0 -Comércio  atacadista  de  máquinas, aparelhos e equipamentos  para  uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
/   46.184Ú2 -  Representantes  comerciais  e  agentes  do  comércio  de  instrumentos  e

materiais odonto-médico-hospitalares;
/   77.39ÚÚ2  -  Aluguel   de   equipamentos   científicos,   médicos   e   hospftalares,   sem

operador;
/   33.13-9-99 -Manutenção  e  reparação  de  máquinas,  aparelhos e  materiais  elétricos

não especificados anteriormente.

DA ABERTURA DE FILIAIS

C[áusu[a 4Ê -lnicialmente  a  sociedade  não  possui filiais,  mas  pode abrir representações ou
filiais a qualquer tempo e em qualquer parte do Território Nacional.

Do [NÍcio E DUFmcÃo

Cláusula 5Ê -A sociedade iniciou suas atividades em 04 de outubro de 2007 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula  6Ê  -  0  capital  social,  totalmente  subscrito  e  integralizado  em  moeda  corrente  do
País e  parte  em distribuição de  lucros,  no ato da assinatura deste  instrumento,  no valor de
R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),  dividido  em  200.000  (duzentos  mil)  quotas,  no  valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, ficando distribuído da seguinte forma:
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Sócios •. Quotas ntegra|yza:::Ç:RS-
u./c)j

FERNANDO  ROSSAS l:REIRE JÚN]OR 99 198.000 198.ooo'oô\l 10.. C9JLARISSA ABREU MOURAO ROSSAS 1 2.000 2.000,00
TOTAL 100 200.000 200.000,00

Parágrafo  Único -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,  mas
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

DA INDIVIDUALIDADE E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula  7Ê -As  quotas  do  capital  são  indivisíveis  e  não  poderão  ser vendidas,  cedidas  ou
transferidas a qualquer título a terceiros sem o expresso consentimento dos demais sócios.

DA RESPONSAB[LIDADE SOCIAL

Cláusula sÊ -A responsabilidade  dos sócios  é  limitada  ao  montante do  capital  social,  mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capftal social.

DAADMINISTRACÃO

Cláusula  9Ê  -A  administração  e  o  uso  do  nome  empresarial  caberão  ao  sócio  FERNANDO
ROSSAS  FREIRE  JÚNIOR,  que  assinará  de  forma  ;so/odcí  competindo-Ihe  todos  os  poderes
necessários à administração e representação da sociedade, vedado, no entanto, a concessão
de   avais,   endossos,   finanças   e   quaisquer  outras  garantias   em   atividades   estranhas   ao
interesse  social  ou   assumir  obrigações  seja  em  favor  de  qualquer  dos  quotistas  ou  de
terceiros.

Parágrafo  Único -A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização da
maioria representativa do capital social.

DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE

Cláusula 103 -A título de pró-labore, os sócios/administradores terão direjto a uma retirada
mensal, respeitando-se os limites estabelecidos pelo imposto de renda em vigor.
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DOS LUCROS OU PREJUíZOS ACUMULADOS

Cláusula  113  -  Os  lucros  ou  prejuízos  verificados  anualmente,  por  ocasião  dos  ba
gerais,  procedidos em 31 de dezembro de cada ano, serão divididos ou suportados entre
sócios na proporção de suas quotas no capital social.

D0 FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula 12Ê -Ocorrendo o obtido de qualquer um dos sócios a sociedade não e dissolverá,
assumindo no lugar do falecido, os seus herdeiros legalmente.

DECLARACÃO

Cláusula  13Ê -0  administrador declara,  sob  as  penas da  lei,  de  que  não  está  impedido  de
exercer  a   administração   da   sociedade,   por  lei   especial,   ou   em  virtude   de   condenação
criminal,    ou    por   se    encontrar   sob   os   efeitos   dela,   a    pena    que   vede,    ainda   que
temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  prevaricação,
peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema
financeiro   nacional,   contra   normas   de   defesa   da   concorrência,   contra   as   relações   de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

DAS DISPOSICÕES GERA]S

Cláusula   14Ê  -  As  demais  cláusulas  do  contrato  social,   não   alteradas  por  este  aditivo,
permanecem em vigor.

E,  por  estarem  de  pleno  e  comum  acordo  com  as  alterações  aqui  expressas,  assinam  o
presente instrumento.

Fortaleza/CE, 12 de fevereiro de 2020.

FERNANDO  ROSSAS FREIRE JÚNIOR
Sócio/Administrador

LARISSA ABREU MOURAO ROSSAS
Sócia
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ldentificação do(s) Assínante(s)
CPF Nome

632.769.503-59 FERNANDO ROSSAS FREIRE JUNIOR

843.924.523-87 LARISSA ABREU MOURAO ROSSAS
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632.769.503-59 FERNA`NDO ROSSAS FREIF`E JUNIOR                                                    `-`   ````+`

Documento Princip,ai''  .  `

Assinante{s}                    `              "                                                          ~`  ffi   <     `

CPF No`me ````                                                                   ~ ~`~"-` `.  d,_fT                                   /`   /t/`

632.769.503-59 FERNANDÓ ROSSAS FREIRE JUN|OR -`.    ^;-'`                              f.    'j'-
843.924.523-87 LARISSA ABREU  MOURAO  ROSSAS               t{ *:ü`!                                   i`    iç,

J     Fortaleza. Quinta-feira, 05 de Março'de 2020
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A autencidade desse documento pode ser conferida no Dortal de servicos da iucec
informando o número do protocolo 20/051.029-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5399284 em 05/03/2020 da Empresa SINERGIA MEDICA COMERCIO DE ARTIGOS MEDI

Página  1  de  1

Nire 23201167343 e protocolo 200510291  -02/03/2020. Autenticação:  ECE22D17FA5F82CBSD11CEAIA55E7388882735E.  Lenira Cardoso de
Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para validar este documento,  aces§e http://www.juceo.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/051,029-1  e o
código de segurança 6YKC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2020 por Lenira Cardoso de Alenca
Geral.

eraine - Secretária-
pág. 9/10



ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE
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ffi                 cADASTRONAcioNALDAPEssoAJURÍD[cA                                ¢

õgy,E2R8:9D2Ed,NosocoRiçj3                    coMPRovANTE DE iNscRiçÃO E DE siTUAÇÃo   pâ7toD,Eâg;RTURA
iviATRiz                                                                                  CA DAST RA L

NOME  EMPRESARIAL

SINERGIA MEDICA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA~

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)                                                                                                                                                                                                            PORTE

SINERGIA IVIEDICA                                                                                                                                                                                                                                DEIVIAIS

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 -Comórcio atacadista de medicamentos e drogas de Liso humano

CODIGO E DESCFilçÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

33.13-9~99 -Manutenção e reparação de máquinas, apare]hos e materiais elétricos não especificados anterlormente
46.184-02 -Representantes comerclais e agentes do comércio de instrLimentos e materiais odonto-méd]co-liospitalares
(Dispensada *)
46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospita]ar e de laboratórios
46.45il-02 -Comércio atacadista de próteses e ailigos de ortopedla
46.64-8-00 -Comércio atacadista de máqLiinas, aparelhos e equlpamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
Peças
77.39-0.02 -Aluguel de equipamento§ científicos, módicos o hospitalares, sem operador

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresárla Llmitada

LOGRADOU RO                                                                                                                                                          N ÜM E RO                      COM PLEM ENTO

AV SANTOS DUIVIONT                                                                                           5753                      SALAS 100510061007

CE P                                             BAI RRO0lsTRITO                                                     MUNICI PIO                                                                                   T-

|60.17ü47                     |    |  PAPICU                                                         |    |FORTALEZA                                                                   |    |CE

ENDEREÇO ELETRC)NICO                                                                                                                                    TELEFONE

SINERGIAmEDICA@SINERGIAMEDICA.COIvl.BR                                 (85) 32674232/ (85) 30214262

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
"***

s lTUAÇÃo cADASTRAL                                                                                                                                                                                                     DATA DA slTUAÇÃo CADASTFmL
ATIVA                                                                                                                                                                                   15/10/20 07

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                     DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********                                                                                                                                                                              h##n

(| A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2020 às 09:45:10 (data e hora de Brasília). Página:  1/1
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ENDEREÇO COMPLETO

AV SANTOS DUMONT , 05753
Compl.:SL 1005,  1006 E 1007 Bairro:PAPICU CEP:60175047

1

Cidade:FORTALEZA UF:CE Distrito: FORTALEZA

C.N.P.J. CÓD. ÓRGÃO LOCAL
1!í11

09.128.920/0001-64 / 201.1000-1

C.N.A.E. PRINCII'AL DES CRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR

4644301

C.N.A.E. PR"CIPAL(ARRECADAÇÃoffls cALIZAÇÃO) C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULAD O

!)11
4644301

C.N.A.E. SECUNDÁRIO REGnffi DE REcol.H"ENTo

4645101 NORJffl

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2
NATUEEZAJURÍDICA3

4645102
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IVIINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera] da Fazenda Naciona[

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

FÍs.:   #_----_

TRIBUTOS

gRT;::os:.¥Eg.giâ,#oEo?:gâc;pMERcioDEARTiGosMEDicosEORTopEDicosLTDA

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer   dívidas    de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam   débitos  administrados  pela   Secretaria  da   Receita   Federal  do   Brasil   (RFB)   com
exigibilidade  suspensa  nos termos  do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código   Tributário   Nacional    (CTN),    ou   obi.eto   de   decisão   judicial   que   determina   sua
desconsideração para fins de ceriificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não  constam  inscrições  em  Dívida Ativa  da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional  (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov. br>.

;ãí#ao,àe;:;â;.:2:1,:4:6a2t:u;tãJ;:2ná;oà;2mo£g#:apeoàgtràad:oBn!::ít,ia5.FB/PGFNnol.751ri2/1o/2ol4.
Código de controle da certidão: 9996.2894.AOE7.3CEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradorja Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
NO 202009388725

Emitida para os efeitos da lnstrução Normativa NO i3  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A)  REQUERENTE

Inscrição Estadual:
06.216.379-5

CNPJ / CPF:09.128.920/0001-64   '

RAZAO SOCIAL:
SINERGIA MEDICA COMERCIO  DE ARTIGOS  MEDICOS  E
ORTOPEDICOS  LT

Ressa[vado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico,  para fins de direito, que revendo os
registros  do  Cadastro  de  lnadimp]entes  da  Fazenda  Pública  Estadual  -
CADINE,   verjficoulse   nada   existir   em   nome   do(a)   requerente   acima
identificado(a)  até a  presente data  e  horário, e,  para  constar, foi  emitida
esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/07/2020  ÀS 16:45:11
VÁLIDA ATÉ 29/09/2020 ~

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br



E- ;E EEk=mü E                    sECRETAR[A MUN]cipAL DA

síTiTfs -

Cyl
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS MUNICI PAIS

certidão N° 2020/140677

CPF/CNPJ:09.12"20/000"4/
Contribuinte: SINERGIA MEDICA COM DE ARTIGOS MEDIC E 0RTOPEDICOS LTDA EPP

Endereço: R JULI0 ABREU 160 607

VARJOTA

Tipo de lmóvel: Não Residencial

Inscrição ISS: 2296ig-5

lnscrição IPTU: 50536i-7

Localização Cartográfica: 48 ooi i o334 oi23

Testada Principal (m): 105,00

Área do Terreno (m2): 2518,56

Área Privativa (m2):  6o.39

Área Comum (m2): o,oo

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a)  está quite com os tributos municipais até a presente data, ressalvado

porém, à Secretaria de Finanças, caso se constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito
de cobrar o débito na forma da legi§lação em vigor.

Fortaleza, 28 dejunho de 2020 ( 21 :15:01 ) '

Certidão  expedida  gratuitamente  com  base  nos  artigos  534  a  563  do  Regulamento  do  Código  Tributário  Municipal,  aprovado  pelo  Decreto  n°

13.716/2015.

A autentlcidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade: 90 dias.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



25/08/2020 Consulta Regiilaridade do Empregador

###ú¥à"¥#
CAixA ECONÔM ICA FEDEFeAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        og.i28.92o/oooi-64
Razão  Social£iNERGiA MED coM  DE ART MED E oRTop LTDA
Endereço=         AV SANTOS  DUMONT 5753 SALA  ioo5  ioo6  ioo7/  pApicu/ FORTALEZA

|  C:f: /  &fJL]5~04]

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia  do Tempo de Servico -  FGTS.

0   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos  referentes  a   contribuições  e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com  o FGTS.

Validade:18/08/2020 a  16/09/2020/

Certificação Número=  2020081801403469360155

Informação obtida  em  25/08/202014:58:04

A   utilização   deste   Certificado   para   os   fins   previstos   em    Lei    esta
condicionada     a     verificação    de    autenticidade    no    site    da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TFABÀljHO

CERTIDÃO  NEGÀTIVA  DE   DÉBITOS   TRABAI.HISTAS

Nome:    SINERGIA   MEDICA   COMERCIO   DE   ARTIGOS   MEDICOS   E   ORTOPEDICOS
LTDA

CNPJ:    09.128.92o/oooí_64JJMATR]Z   E   FILiAis)
Certidão   n°:   7532811/2020
Expedição:    01/04/2020,    às   09:46:14

¥:í:::d:;pâáí::::02o,_  í8o   tcento  e  oítenta,   días,   contados  da  data

Certifica-se    que    SINERGIA   MEDICA    COMERCIO    DE   ARTIGOS    MEDICOS    E
ORTOPEDICOSLTDA

(MÀTRIZ  E  FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ
sob    o    n°     09.128.920/0001-64,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de
Devedores    Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de  7   de   julho  de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os   seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante   a  Justiça  do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público/do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

[iú`7idas   e   sLigestões:   cndt@tst..jus,bL.
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

cERTIDÃo DE FALÊNclA, REcupEmçÃo juDlclAL ou EXTRAjuDlclAL (LEl 8.666/93)
(PESSOA JUF`ÍD]CA / 1° GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA,   a  requerimento  da  parte  interessada,   que  consultando  nos  Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO,  dos processos de Natureza Cível,  EM TRÂMITE,  verificou  NADA CONSTAR,  em
nome de SINERGIA MEDICA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS  E ORTOPEDICOS  LTDA
-DEMAIS, CNPJ n° 09.128.920/0001-64~

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

0 referido é verdade e dou fé.
Foria]eza, Terça-feira,18 de Agosto de 2020 às 14:42:59 /

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes:  FALÊNCIA,  CONCORDATA,  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E  RECUPERAÇÃO  EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte c digo:   940743282



ãiâtveeTnaoNdaociÉ%àgedàe€:sat:?deEmpresasMerca"-SINREM
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Cer{idão Simp[ificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:                 SINERGIA MEDICA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA

Natureza Jurídica:                  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA -~~~|        ~--

Endereço Completo:

AVENIDA SANTOS DUMONT 5753  SALAS 100510061007  -  BAIRRO PAPICU  CEP 60175-047  -  FORTALEZA/CE

objetosociai:                                                                       `                                                                     -`,-`_...h.~.

$3¥EERFÃ:gâiA#uDá%TâEDDFCMOE,Dá?RAUMREGTà%?.HEODSRp%AÉREEUDSEokggâÀNfó%gFg8'£EARTcisAAD+Ã`àÂB,5+ÀSE##¥EgÊE
ARTIGOS  DE  ORTOPEDIA,  COMEBCIO  ATACADISTA  DE  MAQUINAS.  APARELHOS E  EQUIPAMENTOS  PARA  USO  ODONTO

::M:#::ETà§DP:::o#ERSuP¥AERRTg5;ooEHE8EÊ!TàE:R:E:sFDS##EAáN5Th:ã5:igE,::kAHE:NSEÊAs:E:E:N:T:ÀFisc°gÊi#i:§;ãs!is:E'HNâ55,¥xàNRTfs:
Capital social:            RS +200.\000,00   / Microempresa ou

`   Pr`azp de Duração

Empíesa de Pequeno /     /'/,,DUZENTOS MIL REAIS
\Capitallntegralizado:R$200.000;00                                                                          .````  `. ` Pone%,MICROEMPRESA/`(Leicomplementar{  ,

]:,;''l`riDETERMINADO
DUZENTOS MIL REAIS                            \                                                                                                                 `-Í.  ~i '

!`` \                 noi23/06)          !      j

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE             Nome

632.769.503-59   FERNANDO,.RO/SSAS FREIRE JUNIOR

843.924.523-87  LARlssA AÉRE{u MoÜFmo RossAs

.i¢:,,`t,                                                                    `         `,,

Tém. Mandáto  Par!icipação

_            R$198,oom       \\`.{t`;§;i;:'STRADOR

)oooooo(                 R$ 2.000,00                    `\  S`ócio

Status: XXXXXXXX               ''`    ,Í                                                                          Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 03/08/2.020

Ato                    223    -   BALANCO

Número: 5446460

Filial(ais) nesta Unidade` da Federação ou fora dela
)

Nire                         C N PJ                               Endereço
NADA MAIS#

/ `,,,
//       ,;:
/r,

Fori+aleza,19deAgos,tode202021;38,.`.~~~~,7-,'

Ceriidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e cehificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http:/^^MM/.jucec.ce.gov.br) e clique em validar cenidão. A cedidão
pode ser validada de diias fomas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C200000429901  e visualize a cenidão)

1111111111111111111111111111

20/118.318-8
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CÜ`{dç3;ntkz3 da rmssagi±r.k€.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

jr  =fi

A   PREEElguBÃ  ,I"ICIEÃL   15E   BEEdo
CNP.J   sob   rrimer,o   o?.62o.`7oi/oooi,-7 ;--*i::

'
1,

0-   CB,   ,   insc`riãa.  no
tuadã    ria   `RÜZ¥   >MÃrioE-i]-

INÀCIO  PEZERRzi.,  N°.192,   no  baírro  Centro{   rio  Münicíp6iõ` üe

:mi;::sasís:.;±:R:à:.aÀr:*Díà:,:tàg,ápFg,:Po§:9¥g|:2¥ígg:;§oB,oT;n:s:p#c£3
S"BOS    DUMONT         N°     57-73,     Sala    1005/1006/1007nQi    Baiíío
Aldeota,   no  Município  de  Fotlaleza/Ceará,  forneQeü  na `data
de   L6  `de   julho   de  2020   os   matepiais   abaixo   especificados
em plenas  c.andições  d,e  uso.

ESPECIFICAÇÃO QTB MARCA ANVISA

TESTE RÁPIDO COVID~19
3,500 GENRUI 80207450020

PARA DETECÇÃO IGG E IGM BloTECH

Atestamos  que o fornecimento  do material  aclma fol  executado satisfatoriamente,
não  existindo  em  iiossos  registros,  até a  presente data, fatos  que desabonem siia
conduta e resppnsabilidade com as obrigações assumidas`

BrejQ santo ~ Ce, 20 de Julho de 2020.  /

rsta#eü*rir
Secretária Municipal da Saúde

Brejo Santo/CE

se'ó

;.i:tg;¥:,if!08-!AO¥;,g¥L¥:?lÊ¥C;r¥¥
;iÊ_ià;;í::4¥í+?7:Íi;?6¥iki¥:_6:5±Í-jiíí¥::::jit::#=Í
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2#o8,2ot2# https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉD0 BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIR0 REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, lNTERDlçõES E T
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERvlço DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ómos e Privativo de Casamentos, lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer fimas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em vihude de Lei, etc...

DECIARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identmcado indMdualmente em cada Código de Autenticação Digital` ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e nomas vigentes3.

DECLAR0  ainda que,  para garantir transparência e  segurança juridica de todos os atos  oriundos da  ati\Íidade  Notarial e  Registral  no  Estado  da
Paraíba, foi instituído  pela  da  Lei  N°  10.132,  de 06 de  novembro de 2013,  a aplicação obrigatória de  um  Selo  Digital de  Fiscalização  ExtrajLidicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um códúo único ti]or exemplo: Selo Dignal: ABC12345-XIX2) e dessa foma. cada autenticação
processada  pela  nossa  Serventia  pode ser verfficada  e  confimada tantas vezes quanto for necessário  através  do site  do Tribunal de Justiça  do
Estado da Paraíba, endereço hftps://corregedoria.Üpb.jus.br/selo-digtiv

A autenticação digital do documento faz prova de que,  na data e  hora em que ela fói realizada,  a empresa SINERGIA MEDICA COMERCIO  DE
AARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS  LTDA tinha  posse  de  um  documento  com  as  mesmas  características  que foram  reproduzidas  na  cópia
autenticada,  sendo  da  empresa SINERGIA MEDICA COMERCIO  DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS  LTDA a  responsabilidade,  única  e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta  DECLARAÇÃO foi emitida em  25/08/202015:21:17 (hora local)  através do sistema de  autenticação  digül  do  Cartório Azevêdo  Bastos,  de
acordo com o Art.1°,10° e seus §§  1° e 2° da MP 2200A2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cehificado Digital do
titular  do  Cariório  Azevêdo  Bastos,  poderá  ser solicitado  diretamente  a  empresa  SINERGIA  IUIEDICA  COIVIERCIO  DE  ARTIGOS  MEDICOS  E
ORTOPEDICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site üffps://àutdigital.aze\/edobastos.not.br e infome o Cód/go de Ai/Íen#oação Djg/ía/..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 136162508207294450038-1
2Legíslações Vlgentes:  Lei  Federal  n°  8.935/94,  Lei  Federal  n°  10.406/2002,  Medida  Provisória  n° 2200nool,  Lei  Federal  n°  13.1052015,  Lei

Estadual n° 8.721M008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31bbf906e784f42355dgceb4377d4fble4029ddce7928e72de3a23ef8387ae273c2aoe9465a7600dl44
db93aeea415b5f7047769aac77f70df7226a85
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Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas   /  -Funcionamento de Empresa Nacional   /   Resultado   /   Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA
CNPJ

09\.128.920/0001-64
Endereço Completo

i     AV. JÚLIO ABREU, N° 160 SALA 607 e 608 -VARJOTA CEP: 60.160-240 -FORTALEZA/CE
Telefone

*     (85) 3267-4232
Responsável Técnico

LIVIA BRAGA COSTA DE OLIVEIRA MARTINS
Responsável Legal

FERNANDO ROSSAS FREIRE JUNIOR

__FIE<_Zffliii_É=

Dados do Cadastro

Cadastro No

8.04.875-5 (PY4880H74X6X)
Data do Cadastro

22/12/2008
Situação

Hí"F
NP do Processo

25016.438275/2008-94
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
•   Correlato

Distribuir

•   Correlato

Expedir
•    Correlato

lmportar
•   Correlato

Transportar
•   Correlato

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

htlps://consultas.anvisa.gov.br#/empresas/empresas/q/25016438275200894/?cnpj=09128920000164 sfiw-,&-2



https://consultas.anvisa.gov.br#/empresas/empresas/q/25016438275200894/?cnpj=09128920000164
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -supiemento lssN  1677-7042                       N9115,  segunda-feira,17

EMPRESA:   MEDPR0   Com.   PíodLitos   Hospltalaíes   Uda
ENDEREçO:   Rua   Preíelto  João   Barista  Stocco   Í`.2303
BAIRRO:   São   Gabrlel   CEP:   83407734   -   CURITIBA/PR
CNPJ|  20.259.895/0001-90
PROCES50:   25351.668282/2015-89  AUTORIZ/MS:   Y6218YMIH7L3   (8.12944.8)
AtlvlbADE/CLASSE
ARMAZENAR:   CORRELATOS
DISTRIBUIR:   CORRELATOS
EXPEDIR:   CORRELATOS
IMPORTAR:   CORRELATOS

EffilpRESA:   BIODEVICE   MEDICAI  COMERCIO   E   IMPORTAÇÃO   DE   PRODUTOS   MEl)lcos   E
HOSPITAIARES   ITDA

5x,DRERROE:ÇgÉNRTURAo¥ÊpiooEgi5sg£EOT?.s6Ã7o6àAEÊA&°oZDosuusp
CNPJ|  28.484.821/0001-60
PROCESSO:   25351.632737/2017-93   AUTORIZ/MS:   8H913X320HM1   (8.15875.9)

Â:'#'&AEDNEÁE#ÉERELATos
DISTRIBUIR:   CORRELATOS
EXPEDIR:   CORRELATOS
IMPORTAR:   CORRELATOS

DTÀ~Riiõ-oíüÉõiEo-s-É-õ-R-íolÊõiêõ3íÍDTÃPRESA:   SINERGIA

Í;§!Rj:!_:oij:]:;_Í€íiÉ:í¥píg§-;:::;i¥i¥:r%i!cÉEey::H4=6~:==j

kcgRREt?_r.g.

ÍíiíE!i§Eií:Ac;íÊFÍoÍ:

EMPRESA:   ALpllACARE   MATERIAIS   MEDICOS   EIREll
ENOEREç0:   AV   CAUAxl,   293   SALA   1205    E   1206   AIPHAVILLE   CENTR0    lNDUSTRIAL   E
EMPRE5ARIAI
BAIRRO:   ALPHAVILLE   C.   lNl).   E   EMP.   CEP:   06454020   -   BARl/ERI/SP
CNPJ!  06.301.330/0001-01
PROCESSO:   25351.525062/2012-97   AUTORIZ/MS:   KWW598425H84   (8.08970.8)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   CORRELATOS
DISTRIBUIR:   CORRELATOS
EXPEDIR:   CORRÊLATOS
EXPORTAR:   CORRELATOS
IMPORTAR:   CORRELATOS
TRANSPORTAR:   CORREIATOS

:#DP!RE:âà:PTRA#Ess!LAVAD5g#EERDc!oà&E,#,A[E%iASHospiTAiARESLTDA
BAIRRO:   CRIST0   REOENTOR   CEP:   68742290   -   CASTANHAL/I]A
CNPJ]  03.156.192/0001-18
PROCESSO:   25351.404953/2006-98  AUTORIZ/MS:   KHY23WWY678M   (8.03390.2)
ATIVIOADE/CLASSE
ARMAZENAR:   COí`RELA1-O
DISTRIBUIR:   CORRELA1-O
EXPEDIR:   CORRELATO

à¥3RE5oAL:ÓG§iàvsEiFTADA.*E  siLVA      coMÉRcio       DE      pRODUTos       Hosp,TALAREs       E

ãxpRERROE:Ç?iÀRNUAALTãiAVR!âDêpâgpE:C']D4Ao5D£2â¥AR%E.,à°o29pRETo,sp
CNPJ:i  10.572.109/0001-S7
PROCESSO:   25351.751259/2010.98  AUTORIZ/MS:   UY99YL28YYY2   (8.07521.1)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   CORRELATOS
DISTRIBUIR:   CORRELATOS
EXPEDIR:   CORRELA1-OS
IMPORTAR:   CORRELATOS

E#DPERREfâà:'NRVÊâiyvToiMApoouRCTc?,ÇA.g]£  §£#Egáào  DE  pRODUTos  MED,cos  ,.TDA
BA[RRO:   ESTREIT0   CEP:   88075001  -   FLORIANÓPOLIS/SC
CNPJ:   02.555.905/0002-34
PROCESSO:   25351.60Z978/2018-99  AUTORIZ/MS:   P352ML71X234  (8.17136.9)
ATIVIOADE/CIASSE
ARMAZENAR:   CORRELATOS
DISTRIBUIR:   CORREIATOS
EXPEDIR:   CORRELATOS
IMPORTAR:   CORRELATOS

EMPRESA:  Saístedt   Ltda

:%pRERROE:çgàAR£pMMCAEB?c]HSA5L4oR£gD.oFÔRSTJgEEt,á3§
CNPJ:   02.661.790/0001-81
PROCESSO:   25000.042850/99-74  AUTORIZ/MS:   8.00039.2
ATIVIDAOE/CLASSE
ARMAZENAR:   CORRELAT0
DISTRIBUIR:   CORRELATO
EMBALAR:   CORRELAT0
EXPEDIR:   CORRELAT0
EXPORTAR:   CC)RRELATO
FABRICAR:   CORRELATO
IMPORTAR:   CORREIATO
REEMSALAR:   CORRELATO
®®®®®®®,~1®®,1-~,~~----~®®
EMPRESA:   MAYCON   WILI   EIRELI   -   ME
ENDEREÇO:   rua   alvorada   i80

gâ,pRjpo]:8.F7,:;.g3eo,Noáopoo],jãocEP;  8B[o646o  .  SÂo  josftsc
PROCESSO:   25351.016670/2017-01  AUTORIZ/MS:  3.07244.3
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   SANEANTE   DOMIS.
DISTRIBUIR:   SANEANTE   DOMIS.
EXPEDIR:   SANEANTE   DOMIS.
TRANSPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.

EMPRESA:   KUEHNE+NAGEL  SERVIÇOS   loGISTICOS   LTOA
ENDEREçO:   Av.   Nações   Unldas,   1¢171  39  andar.
BAIRRO:   Vlla   Geítrudes   CEP!  0¢794000  -  SÃO   PAULO/SP
CNPJ:   02.886.427/0001-64
PROCESSO:   25351.290211/2017-01  AUTORIZ/MS:  3.07540.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   SANEANTE   DOMIS.

¥:`5:Ê

EMPRESA:  JOHN   MACIEL   CARDOS0   KROTH
ENDEREç0:   RUA   ERVIN0   LEOPOLD0   KUHN   705
BAIRRO:   CENTRO   CEP:   95835000   -   MATO   LEITÃO/RS
CNPJ:   19.251.317/0001-29
PROCESSO:   25351.922319/2016-03   AUTORIZ/MS:  3.06814.6
ATlvlDADE/cmssE
ARMAZENAR:   SANEANTE   DC)MIS.
DISTRIBUIR:   SANEANTE   DOMIS.
FABRICAR:   SANEANTE   DOMIS.

EMPRESA:   MEDY   HIGIENIZACA0   PROFISSIONAL   EIRELl   -   ME
ENDEREçO:   RUA  2,   N.   106,   QUADRA  04,   late  21

Êâ'pR,?o2:4.C6o2nó.ulnotgo,oràool:!a5o   1  CEP:  75804160  -  JATAÍ/GO
PROCESSO:   25351.538972/2016-09  AUTORIZ/MS:   3.07254.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   SANEANTE   DOMIS.
DISTRIBUIR:   SANEANTE   DOMIS.
EXPEDIR:   SANEANTE   DOMIS.
TRANSPORTAR:   SANEANTE   DOM15.

EMPRESA:   MARC0   ANTONIO   SPACA   PISCINAS  -   EPP
ENDEREÇ0:   RUA  JOÃO   l]AullNO   DOS   SANTOS,   Nl   150
BAIRRO:  JARDIM  ATIBAIA   CEP:   1Z942650   -  ATIBAIA/5P
CN PJ :  04.442.598/0001-20
PROCESSO:   25351.152884/2007-11  AUTORIZ/MS:   3.03519.9
ATIVIDADE/CmsE
DISTRIBUIR:   SANEANTE   DOMIS.
EMBALAR:   SANEANTE   DOMIS.
EXPEDIR:   SANEANTE   DOMIS.
EXPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.
FABRICAR:   SANEANTE   DOMIS.
FRACIONAR:   SANEANTE   DOMIS.
lMPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.
REEMBAIAR:   SANEANTE   DOMIS.
TRANSPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.

EMPRESA:   JPB   INDUSTRIA   QUIMICA   LTDA   ME
ENDEREÇO:   R   EUGENIA   MELL0   DE   OLIVEIRA   KIRCHHEIM   199
8AIRRO:  80M   PA5TOR  CEP:  95905684  -  "EADO/RS
CNPJ:  09.122.850/0001-37
PROCESSO:   25351.42¢393/2012-15
ArlvIDADE/CLASsE
ARMAZENAR:   SANEANTE   DOMIS.
DISTRIBUIR:   SANEANTE   DOMIS.
EMBALAR:   SANEANTE   DOMIS.
EXPEDIR:   SANEANTE   DOMIS.
FABRICAR:   SANEANTE   DOMIS.
FRAcloNAR:   SANEANTE   DOMIS.
lMPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.
REEMBAIAR:   SANEANTE   O0MIS.

AUTORIZ/MS:   3.05192.1

EMPRESA:   LOGMED   ARMAZENAGEM   E   LOGISTICA   ITDA

ãx,DRERROE:ÇgiDRouâDDàog[E':o]5g!357iT9'sá8°,osÉooscAMposísp
CNPJ:   09.303.268/0001-77
PROCESSO:   25351.448498/2009-31  AUTORIZ/MS:  3.04124.0
ATIVIDADE/CIASSE
ARMAZENAR:   SANEANTE   DOMIS.
TRANSPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.

EMPRESA:   RI0SMED   DISTRIBUIDORA   HOSPITAIAR   I.TDA  -   EPP
ENDEREÇO:   RODOVIA   BR-116   N9   9.433
BAIRRO:   MESSEJANA   CEP:   60842395   -   FORTALEZA/CE
CNPJ:  26.644.910/0001Ú9
PROCESSO:   25351.228535/2017-36  AUTORIZ/MS:  3.07392.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   5ANEANTE   DOMIS.
DISTRIBUIR:   SANEANTE   DOMIS.
EXPEDIR:   SANEANTE   DOMIS.
TRANSPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.

EMPRESA:   CIRURGICA   KLG   EIRELI
ENOEREÇO:   RUA   NOVE   DE  JULHO,   N9   13.05
BAIRRO:   CENTRO   CEP:   15130000   -   MIRASSOL/SP

#gJÉEsossôfíÊ;]3653]Í.°[%%à-5494,2oí8.4oAUTOR,zÍMs:3.o7937.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   SANEANTE   DOMIS.
DISTRIBUIR:   SANEANTE   DOMIS.
EXPEDIR:   SANEANTE   DOMIS.

EMPRESA:   HALLEY   EXPRESS   COMISSARIA   DE   DESPACHOS   E   TRANSPORTES   LTDA   ME

§#Ri:R:°;;Í:.:i5:3i:7];.§!§8:;.}2!9;22°:6Í38E:e;:;3!i:/:3:;U]:°s{S:o8]86.o
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   SANEANTE   00MIS.
EXPEDIR:   SANEANTE   l)OMIS.
TRANSPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.

EMPRESA:   ÚNICA   INDÚSTRIA   E   COMÉRclo   DE   PRODUTOS   OE   UMPEZA   LTDA   ME
ENDEREçO:   RUA   SALIM   MIGUEL   LULIA,   NQ   131
BAIRRO:   JARDIM   B0NANZA   CEP:   18530000  -  TIETÊ/SI]

§#ãJÉEs53ó]:8Z;43958íJ.°í°g:i-8°7°,2oo2.62AUTOR,z7Ms:3.o2697.7
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:   SANEANTE   00MIS.
DISTRIBUIR:   5ANEANTE   DOMIS.
EXPEDIR:   SANEANTE   DOMIS.
FABF`lcAR:   SANEANTE   DOMIS.
lMPORTAR:   SANEANTE   00MIS.
TRANSPORTAR:   SANEANTE   DOMIS.

EMPRESA:   NR   INDUSTRIA   E   COMERclo   LTDA
ENOEREçO:   rua   C  86   qd   161   It  10   n   133
BAIRRO:  setor  sudoeste   CEP:   74303200   -  GOIÂNIA/G0
CNPJ:   23.725.069/0001-88
PROCESSO:   25351.605294/2017-68  AUTORIZ/MS:   3.07699.6
ATlvlDADE/CmssE
ARMAZENAR:   SANEANTE   DOMIS.

mTueent,:,::,`J:a3d?nfn€:*`eunàed¥nc'::T#bnk#¥Lt



\                                                                                                                                                                    N9 2020.09.10.01 -SAÚDE

I -INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.   ORGÃ0(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE

2.   ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

3.   DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

ÓRqÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-

FONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORç. A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIIVIADO

PAB 0602
`        10.301.1001.2.019

121400 3.3.90.30.00 R$ 804.883,80

4.   FONTE(S) DE RECURSO: TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE CUSTEIO.

5.  VALOR  GLOBAL ESTIMADO:  R$  804.883,80 (Oitocentos  e  quatro  mil  oitocentos  e  oitenta  e três  reais e

oitenta centavos).

/

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

6.   OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS PARA 0 ENFRENTAMENTO

DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  D0  COVID-19  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE ACOPIARA-CE,  MEDIANTE ADESÃO A ATA  DE  REGISTRO  DE

PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE  REGISTR0  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO

ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP D0 MUNICIplo DE SOLONÓPOLE/CE.

JUSTIFICATIVA:   Como   é   do   conhecimento   geral   estamos   vivenciando   a   disseminação   e   propagação   do

éoRONAviRUS, com  repercussão mundial, e em nível de Brasil vem atingindo todas as regiões indistintamente. Por

certo,   pela   intensidade   com   que   o   CORONAVIRUS   se   manifesta,   todos   temos   que   nos   mobilizar   para   o

enfrentamento  desta  pandemia,  que já  retrata  e  indica  expressivos  de  casos  efetivamente  constatados,  outros

suspeitos  e,  mais severo,  ainda,  de  letalidade. A Organização  Mundial  de Saúde  declara  e  reconhece  o estado de

emergência e calamidade pública causada pela propagação do CORONAVIRUS. Os estudos até então desenvolvidos

ainda  não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação  dessa  pandemia,  o  que  nos  leva  a  enfrentarmos  o

problema  com  ações  meramente  preventivas,  que vão desde os cuidados com  a  higiene  pessoal,  passando  pelos

casos   de   isolamento   social   e   até   de   internação   hospitalar,   a   depender   dos   quadros   que   venham   a   ser

diagnosticados.  Por essas  razões aqui expendidas faz-se necessária a aquisição de medicamentos e vitaminas para

enfrentarmos  o  problema  com  ações  preventivas  e testes  rápidos  para  detecção do  coronavirus  (Covid-19)  para

que  possamos  contribuir de  forma  positiva,  proativa  e  eficiente  no  enfrentamento  do  sério  problema  de  saúde



quando se trata da própria vida.

A  vantajosidade  para  a  Administração  Pública  reside  na  avaliação  dos  preços  constantes  da  Ata  e  na  forma  da

aquisição  de  medicamentos, v.riaminas  e testes  rápidos,  considerando  que  a  adesão  à  ata  é  um  processo  menos

moroso do que um  processo  licitatório comum.  Foi avaliado a Ata de  Registro de  Preços e o edital juntamente da

requisição,  estando  este  processo  instruído  conforme  a  Lei  Federal  n.9  8.666/1993,  Lei  Federal  10.520/2012.

Ressaftamos  que todos  os  procedimentos  legais  para viabilizar a formalização  do  processo  de ADESÃO A ATA  DE

REGIstRO  DE  PREÇOS N9 04.007/2020  PERPÚ2; ATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS  N9 04.007/2020 PERPÚ3  E  PREGÃO

ELETRÔNICO  N9  04.007/2020  PERP.  A  lei  autoriza  a  contratação  através  de  carona  em  Ata  de  registro de  Preços,

com  fundamento  na  Lei  n9.  8.666/93  e  Lei  10.520/02,  e  sendo  assim  apresenta  a  presente  justificativa  para

ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias.

11[ -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO.

7.   PRAZO  E  LOCALDE  ENTREGA/FORNECIMENTO:  Os  produtos  deverão  ser  entregues  conforme  Proj.eto

Básiconermo  de  Referência,  bem  como,  edital  MEDIANTE  ADESÃO  A ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS  N9

04.007/2020  PERPÚ2; ATA DE  REGISTRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNICO

N9 04.007/2020 PERP DO MUNICIPI0 DE SOLONÓPOLE/CE.

8.   PkAZO DE VIGÊNCIA: 0 contrato  produzirá seus jurídicos e legais efeitos a  partir data de sua assinatura e

vigerá  até 31 DE DEZEMBRO DE 2020,  na forma do art. 579 da  Lei Federal  n9 8.666/93, satisfeitos os demais

requisitos do  DECRETO FEDERAL N9 7.892,  DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E  DECRETO  MUNICIPAL N9 005/2017

DE 19' DE JANEIRO DE 2017.

9.      PAGAMEI\ITO:  0   Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  tudo  conforme

0   MEDiANTE ADESÃo A A-TA  DE  REGisTRo  DE  pREçàs  hg .o4.oo772o2o-pERp.o.2;  ATA  óE  REGisTRo  DE

PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  04.007/2020  PERP  DO  MUNICIPI0  DE

SOLONÓPOLE/CE.

]V -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

12. A Secretaria  Municipal  poderá se valer da  análise técnica dos itens, antes da ratificação da  licitante, para

verifiéação  do  atendimento  das  especificações  mínimas  dos  itens  constantes  no  Projeto  Básiconermo  de

Referência.

13.  0 fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser feito  de  forma  fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de

acordó  com  a  necessidade do  órgão  interessado durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição de

periódicas   ORDENS   DE   COMPRA,   pela   Secretari.a   Gestora,   constando   a   quantidade   de   itens   a   serem
entregues.
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15.  0 fornecimento  dos  produtos será  acompanhado  e fiscalizado  por servidor da  Secretaria,  o  qual  deverá
atestar os documentos da  despesa, quando  comprovada  a fiel  e correta  entrega  dos  produtos,  para fins de

pagamento.
16. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
17. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo
com   as  exigências,   bem   como,   determinar  prazo   para   substituição   do   mesmo   eventualmente  fora   de
especificação.
18.   A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.

58, inciso 111, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

Vl - DAS OBRIGACÕES

19.  A contratada,  durante  o  prazo  de validade  do  contrato fica obrigado a:

1.   Atender   a    todos    os    pedidos    efetuados    pela   contratante,    bem    como    aqueles   decorrentes    de

remanejamento    de    quantitativos    solicitados   para   adesão,    durante    a    sua    vigência,    mesmo    que    a

execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;

11. Fornecer os  bens  ofertados,  por  preço  unitário  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pelos  participantes

do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  mediante  formalização  de  contrato,  no  prazo  estabelecido  na  Ordem  de

éompra;

111.  Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá

o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao

solicitado.

lv.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  pactuadas  inicialmente,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários,  a  critério  da  administração  pública,  respeitando-se  os  limites  previstos  na  Lei  n.9  8.666/93  e
alterações posteriores, até 259/o (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Vll -DOS QUANTITATIVOS

20.DOS ITENS:

11=\,/ DESCRIÇÃO 111111, QUANT.
£1I,I!1mIJ,]I,11111I,±,:,[, ±,1,1:l,JIJ,]I®II®l,±,

02
VITAMINA C ZINCO  EFERVECENTE  IG TUBO  COM

TUBO 180 R$ 15,16 R$ 2.728,80
10 COMPRIMIDOS

03
VITAMINA  D  50.000  UI  CAIXA COM  4 CÁPSULAS

CA'XA 500 R$ 64,55 R$ 32.275,00
GELATINOSAS

04 IVERMECTINA 6 MG C/2 COMPRIMIDOS CAIXA 2.000 R$ 16,57 R$ 33.140,00

05

TESTE   RÁPIDO   PARA   DETECçÃO   QUALITATIVA

TESTE 6.000 R$ 122,79 R$ 736.740,00
ESPECIFICA     DE     IGG     E     IGM     DO     COVID-19,

PODENDO   SER   UTILIZADO   EM   AMOSTRAS   DE

SANGUE      TOTAL,      SORO      PLASMA,      ENSAIO
lMUNOCROMATOGRAl:ICO IGG E IGM.

VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO R$ 804.883,00

11.1



ATA DE REGISTR0  DE PREçOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE  REGISTRO DE PREçOS N9 04.007/2020

PERP-03 E PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP D0 MUNICIplo DE SOLONÓPOLE/CE.

VIll -ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:

Pela' elaboração do PB/TR e Despesa:
Pela    verificação    e    Disponibilidade    de    Recursos
financeiros-Análise Técnica e Financeira:f

1

Carimbo/Assinatura|                      Carimbo/Assi natu ra

Nome: FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDABARBOSA

Nome: ANDERSON DA     1:           RAGAO
Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE

::::?:í:;::;:á2Rà: D  A   ¥TRAÇÃo E F,NANÇAsData: 10/03/2020.
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AUTORIZAÇÃO

DE: SECRETARIA DE SAÚDE.

PARA; SETOR DE LICITAÇÃO.

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ACOPIARA/CE,10 DE SETEMBRO DE 2020.

Estando  devidamente  cumpridas  as  formalidades  previstas  no  artigo  38,  caput,  da  Lei  Federal  n9
8.666/93,   e   suas   alterações   posteriores,   AUTORIZ0   a   abertura   do   Procedimento   Administrativo   na
moda`Iidade  ADESÃO  A  ATA  DE  REGISTRO  DE   PREÇOS,  cujo  objeto  é  AQUIslçÃO  DE  MEDICAMENTOS,
VITAMINAS   E   TESTES   RÁPIDOS   PARA   0   ENFRENTAMENTO   DA   SITUAÇÃO   DE   CALAMIDADE   PÚBLICA

CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE

õâ::.E'.ARRnA-:EF,TRE.D;âTT:gA::SnÃn:,;n;:ADPpED_RnE|G'ÊTE:F:EnpRFE.Ç.::âNN9.,onmNOQ7/:22non,P,E,Rnp,-:2,;.ADTDAnDEREGISTRO   DE   PREÇOS   N9   04.007/2020   PERP-03   E   PREGÃO   ELETRÔNICO   N9   04.007/2020   PERP   DO
MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE, conforme documentos em anexo:

1)    Solicitação de cotação;

2)    Pesquisas de preços;

3)    Orçamento do setorde compras;

4)    Solicitação de autorização a adesão a ata de registro de preços;

5)    Autorização para adesão;

6)    Solicitação de anuência a empresa;
1

7)    Anuência empresa, proposta de preços e Documentos de Habilitação;

8)    Documentos de habilitação da empresa;

9)    Documentos do processo de origem;

10)  Projeto Básico/Termo de Referência;

Bem  como,  na  qualidade  de  Gestor-ordenador  de  despesas  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  declaro  a

adequação orçamentária,  para os efeitos do  inciso  11 do artigo  16 da  Lei Complementar n9  101/2000 -Lei de

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA), estando classificada sob o seguinte código j.unto ao orçamento municipal:

ÓRGÃo
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-

FONTE
ELEMENTO DE VALORES

ORç. A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIMADOS

PAB 0602 10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00 R$ 804.883,80

Posteriormente,  remeta-se  o  procedimento  a  Procuradoria  Geral  do  Município  para  as  providências



PROCESS0 ADMINISTRATIVO DE

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO N9 2020.09.11.01-ADESÃO

UNIDADE GESTORA ADERENTE: SECRETARIA DE SAÜDE ACOPIARA/CE.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE  DE SOLONÓPOLE/CE.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N9

04.007/2020 PERP-03 E PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP.

1-ABERTURA:

Por  ordem  da  llma.  Senhora  Ordenadora  de  Despesas  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE  do  Município  de
ACOPIARA,  é  instaurado  nesta  data  o  presente  Procedimento  Administrat.ivo  de  Adesão  (carona)  à  ATA  DE
REGISTRO   DE   PREÇ0,   órgão   gerenciador:   SECRETARIA   DE   SAÚDE   DE   SOLONÓPOLE/CE,   origem:   ATA   DE

REGISTRO  DE PREÇOS  N9 04.007/2020 PERPÚ2; ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS  N9 04.007/2020 PERP-03  E

PREGÃO  ELETRÔNICO  N9 04.007/2020  PERP, com fundamento no artigo  15, da  Lei  Federal  n9. 8.666/93 em
combinação  com  o   Decreto   Federal   N9  7.892,   de  23   de  janeiro   de  2013,  visando  à  AQUISIÇÃO   DE
MEDICAMENTOS,   VITAMINAS    E   TESTES    RÁPIDOS    PARA   0    ENFRENTAMENTO    DA   SITUAÇÃO    DE
CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  D0  COVID-19   DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE

SAÚDE   D0   MUNICíPIO   DE  ACOPIARA-CE,   MEDIANTE  ADESÃO  A  ATA  DE   REGISTR0   DE   PREçOS   N9
04.007/2020  PERPÚ2; ATA  DE  REGISTR0  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERPÚ3  E  PREGÃO  ELETRÔNIC0
N9 04.007/2020 PERP DO MUNICIplo DE SOLONÓPOLE/CE.

•   2-JUSTIF]CATIVA:

Como é do conhecimento geral estamos vivenciando a disseminação e propagação do CORONAVIRUS, com

repercussão mundial, e em nível de Brasil vem atingindo todas as regiões indistintamente. Por certo, pela intensidade

com que o CORONAVIRUS se man.riesta, todos temos que nos mobilizar para o enfrentamento desta pandemia, que já

retrata indicas expressivos de casos efetivamente constatados, outros suspeitos e, mais severo, ainda, de letalidade.

A  Organização  Mundial  de Saúde  declara  e  reconhece  o  estado  de  emergência  e  calamidade  pública  causada  pela

propagação  do  CORONAVIRUS.  Os  estudos  até  então  desenvolvidos  ainda  não  indicam  a  medicação  eficiente  para

erradicação dessa pandemia, o que nos leva a enfrentarmos o problema com ações meramente preventivas, que vão

desde os cuidados com a higiene pessoal, passando pelos casos de isolamento social e até de internação hospitalar, a

depender  dos  quadros  que  venham  a  ser  diagnosticados.  Por  essas  razões  aqui  expendidas  faz-se  necessária  a

aquisição de medicamentos e vitaminas para enfrentarmos o problema com ações preventivas e testes rápidos para

detecção  do   coronavirus   (Covid-19)   para   que   possamos   contribuir  de  forma   positiva,   proativa   e   eficiente   no

enfrentamento   do  sério   problema   de  saúde  ocasionado   pelo  CORANAVIRUS,   na   intenção   maior  de  evitarmos

transtornos e danos muitas vezes irreparáveis, quando se trata da própria vida.

PREFEITURA   MUNICIPAL   OE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, Ng 362-Centio -AcopTara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

SitÊ:`^m/matDpiara.t£€ov.br



A vantajosidade para a Administração Pública reside na avaliação dos preços constantes da Ata e na forma

da  aquisição de  medicamentos, vitaminas e testes rápidos, considerando que a adesão à ata é um  processo menos

moroso  do  que  um  processo  licitatório  comum.  Foi  avaliado  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  o  edital juntamente  da

requisição,   estando  este   processo   instruído  conforme  a   Lei   Federal   n.9   8.666/1993,   Lei   Federal   10.520/2012.

Ressaltamos  que todos  os  procedimentos  legais  para  viabilizar  a  formalização  do  processo  de  ADESÃO  A ATA  DE

REGISTRO  DE  PREÇOS  N9 04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO

ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP. A lei autoriza a contratação através de carona em Ata de registro de Preços, com

fundamento  na  Lei  n9.  8.666/93  e  Lei  10.520/02,  e sendo assim  apresenta a  presente justificativa  para  ratificação e

demais considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Visando a aquisição dos produtos a SECRETARIA DE SAÚDE determina a instauração de procedimento
administrativo próprio.

Considerando a  manifesta vantagem  dos  preços registrados  na  ata  de  registro  de  preços aludida,  em
relação  aos  valores  obtidos  pelo  Município  através  de  pesquisa  de  preços  de  mercado,  a  Unidade  Gestora
citada  opta  por  aderir  à  Ata  de  Registro  de  Preços  identificada  à  epígrafe,  notadamente  quanto  aos  itens
tratados em anexo.

Portanto, após realizados os devidos expedientes e considerando que o fornecedor abaixo respondeu

positivamente à consulta realizada pela administração municipal, acerca da possibilidade do fornecimento, de
interesse da Secretaria Municipal, através da "coror}c}" à ata de registro de preços identificada acima,

Considerando  ainda,  que  esse fornecedor é  de fato  o  detentor do  registro  de  preços consignado  na
referida ata.

Considerando por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro.

Entendo que deva ser procedida a devida  RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS em favor dos fornecedores:

RAZÃO SOCIAL: SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO  DE ARTIGOS  MÉDICOS  E 0RTOPÉDICOS LTDA.

C.N.P.J:  09.128.920/0001-64
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, 5753,SALAS 005,1006,107 -PAPICU -FORTALEZA/CE.

TELEFONE: (85) 3267-4232 e 3021-4262
E-MAIL: sinergismedica@sinergiamedica.com.br
REPRESENTANTE:  FERNANDO  ROSSAS  FREIRE JÚNIOR

CPF N9 DO REPRESENTANTE EMPRESA: 632.769.503-59

RAZÃO SOCIAL: SUPERFIO COMÉRCIO  DE  PRODUTOS MÉDICOS E  HOSPITALARES LTDA.

C.N.P.J:  05.675.713/0001-79
ENDEREçO:  RUA JULIO CESÁR,1013 -JARDIM AMERICA  -FORTALEZA/CE.

TELEFONE: (85)3253-4113

PREFEITURA   MUNICIPAL   OE   ACOPIARA
A`/enida Paulino Félix, N9 362-Centro-Acopiara -Cbará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 356S-1999

Site=wum/~acopiara.ce€o`/.br
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DESPACHO

À
PROCURADORIA JURÍDICA

UNIDADE GESTORA ADERENTE: SECRETARIA DE SAÜDE ACOPIARA/CE.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE DE SOLONÓPOLE/CE.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

04.007/2020 PERP-03 E PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP.

OBJETO: AQUIslçÃO DE MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS PARA 0 ENFRENTAMENTO DA

SITUAÇÃO   DE   CALAMIDADE   PÚBLICA  CAUSADA   PELA   PANDEMIA   DO   COVID-19   DE   INTERESSE   DA

SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíPIO  DE  ACOPIARA-CE,  MEDIANTE  ADESÃO  A ATA  DE  REGISTR0  DE

PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE  REGISTR0  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO

ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP DO MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

Senhor Procurador,

Em  cumprimento  ao  artigo 38, Vl  da  Lei  Federal  n.9  8.666/93,  alterada  e  consolidada,  remetemos

os  presentes  autos  do  procedimento  administrativo  de  ADESÃO  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS  acima

identificado, a esta douta  Procuradoria Geral do  Município  para fins de análise e emissão de parecer jurídico,

considerando a economia processual e financeira que será auferida pelo Município, nos termos da  Lei Federal

n9 8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal N9 7.892, de 23 de i.aneiro de 2013.
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PROCURADORIA  GERAli  D0  MUNICÍPIO
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PROCESSO   ADMINISTRATIVO   DE   ADESÃO   A   REGISTRO   DE    PREçO   N°    2020.09.11.01    -
ADESÃO

UNIDADE   GESTORA  ADEEÜNTE :    SECRETARIA  DE   SAÚDE  ACOPIARA/CE.
óRGÃO   GERENCIADOR:    SECFÜETARIA  DE   SAÚDE   DE   SOLONóPOLE/CE.
ORIGEM:    ATA   DE   REGISTRO   DE   PREÇOS   N°    04.007/2020   PERP-02;   ATA   DE   REGISTRO
DE   PFÜEçOS  N°   04.007/2020   PERP-03   E   PHGÃO  ELETRÔNICO  N°   04.007/2020   PERP.

Trata-se    de    consulta   realizada   pela   Comissão    Permanente    de    Licitação,
notadamente    a.cerca    do    regular    atendimento    aos    preceitos    e    exigências
normativas   no   processo   administrativo,    em   epígrafe,    de   adesão   à   ATA   DE
REGISTR0  DE   PREçOS   D0   PREGÃO  ELETRÔNIC0  N°   04.007/2020   PERP  D0  M[JNICIPI0
DE   SolioNóP0IiE/CE,   devidamente  autorizado  pela  Unidade  Gestora  Aderente,   o
qual   apresenta   como  objeto  AQUIslçÃO  DE  IEDICAHNTOS,   VITAMINAS  E  TESTES
RÁpiDos   pARA  o   ENmENTArENTo   DA   siTUAção   DE   cAi,AMiDADE   pÚBLicA   cAusADA
PELÀ    PANDEMIA    DO     COVID-19     DE     INTERESSE     DA     SECRETARIA    DE     SAÚDE     D0
M[JNICÍPIO   DE   ACOPIABA-CE,    MEDIANTE   ADESÃO   A   ATÀ   DE   REGISTRO   DE   PREçOS
N°    04.007/2020   PERP-02;   ATA   DE   REGISTRO   DE   PREÇOS   N°    04.007/2020   PERP-
03       E       PREGÃO      ELETRÔNICO      N°       04.007/2020       PERP      DO      MÜNICIPI0      DE
SolioNóPOLE/CE,     em    decorrência    do    certame    licitatório,     promovido    pela
Prefeitura    Municipal    de    Solonópole/Ce.     Desta    forma,     e    em    atenção    ao
dispositivo  previsto  no  artigo  38,   inciso  Vl   da  Lei   8.666/93,   bem  como  ao
Decreto   Federal   N°   7.892,    de   23   de   janeiro   de   2013,   manifestamos   parecer
jurídico  pertinente  ao  assunto,  nos  termos  aduzidos  a  seguir:

Segundo   o   Decreto   Federal   N°   7.892,    de   23   de   janeiro   de   2013,
foi    criada   a   possibilidade   dos   demais   órgãos   da   administração   pública
municipal  que  não  tenham  participado  do  Registro  de  Preços  f azerem  uso  das
atas  já  celebradas,   durante  a  sua  vigência,   na  condição  de  órgão  aderente,
mediante    prévia    consulta    ao    órgão    gerenciador,    desde    que    devidamente
comprovada  à  vantagem.

Trata-se,    pois,    da   figura   do   ``aderente'',    largamente   utilizado
`nos     dias     atuais,     que    propicia    uma    maior     celeridade     e     um    melhor

aproveitamento  dos  recursos  públicos,   eis  que  reduz  o  custo  e  o  tempo  nas
contratações,    sem   prescindir   da   realização   de   procedimento   licitatório
prévio .

É   cediço  que  para  a  validade   e   ef icácia  da  extensão  da  ata  de



preços;   2-   interesse   do   órgão   aderente   em  utilizar   a   ata   celebrada;   3-
avaliação   em   processo   próprio   de   que   os   preços   e   condições   da   ata   de
registro   são   vantajosos    (fato   que   pode   ser   revelado   através   de   simples
pesquisa);    4-prévia   consulta   e   anuência   do   órgão   gerenciador   sobre   a
utilização    da   ata;    5-    indicação   pelo    órgão    gerenciador   dos   possíveis
fornecedores;    6-    consulta    e    aceitação   pelo    fornecedor    da    contratação
pretendida,  mantidas  as  mesmas  condições  do  registro.

Com   efeito,    todos   estes   requisitos   estão   evidenciados   de   modo
cristalino    na   normatização   municipal    e    são    indispensáveis    a    qualquer
procedimento  desta  natureza,   de  forma  que  regulam  a  atuação  pública  visando
obter  o  melhor  desempenho  possível  para  a  Administração.

In    casu,     em    análise    panorâmica    dos    autos    administrativos,
constata-se     a     observância     destes     ditames     orientadores     em     todo     o
procedimento  realizado,   inexistindo  vícios  ou  nulidades  que  possam  macular
o     feito    em    seu    modus     operandi,     transcorrendo    o    referido    processo
formalmente  regular  e  em  conformidade  ao  exigido.

Pelo    exposto,    preenchidas    as    formalidades    normativas    e    observados    os
adequados   procedimentos   administrativos,    não   há   objeção   jurídica   a   ser
apontada   no   procedimento   de   adesão   à  ATA  DE   REGisTRo   DE   PREçOS   DO   PREGÃO
ELETRÔNIC0  N°   04.007/2020   PERP  D0  M[JNICIPI0  DE   S0IioNóPOH/CE,    celebrada
em  decorrência  do  certame  licitatório,   onde  a  empresa:   SUPERFIO  COMÉRCIO  DE
PRODUTOS  riDICOS   E   HOSPITALABES   I]TDA,   INSCRITA  CNPú  SOB  NO   05.675.713/0001-
79    e    SINERGIA   MÉDicA    COMÉRcio    DE    ARTiGoS        nÉDICOS    E    ORTOPÉDICOS    LTDA,
INSCRITA     CNpd     SOB     N°      09.128.920/0001-64     foram     declaradas     vencedoras
beneficiãria  do  registro.

É  o  parecer.
ACOPIARA/CE,14   DE   SETEMBRO   DE   2020.



DECLARAÇÃO DE ADESÃO/COMUNICAÇÃO
PROCESS0 ADMINISTRATIV0 DE ADESÃO A REGISTRO DE PREçO N9 2020.09.11.01-ADESÃO

UNIDADE GESTORA ADERENTE: SECRETARIA DE SAÚDE ACOPIARA/CE.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE  DE SOLONÓPOLE/CE.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS N9 04.007/2020 PERPÚ2; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

04.007/2020 PERPÚ3 E PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP.

Õ

A   Pregoeira   da   PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,   Estado  do  Ceará,   no   uso  de  suas  atribuições   legais  e
considerando tudo o  mais  que consta  no  presente  Procedimento Administrativo de Adesão à Ata  de  Registro  de
Preços, vem emitir a  presente  DECLARAÇÃ0/COMUNICAÇÃO  DE ADESÃO À ATA  DE  REGISTR0  DE  PREÇOS  N9

04.007/2020  PERP-02; ATA  DE  REGISTR0  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNICO
N9 04.007/2020 PERP, gerenciada pela SECRETARIA DE SAÚDE DE SOLONÓPOLE/CE, celebrada em decorrência do

PREGÃO ELETRÔNIC0  N9 04.007/2020 PERP, fundamentada no Decreto Federal N9 7.892, de 23 de janeiro de
2013,  para  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  VITAMINAS  E  TESTES  RÁPIDOS  PARA 0  ENFRENTAMENT0
DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  D0  COVID-19  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE,  MEDIANTE  ADESÃO  A ATA  DE  REGISTR0  DE

PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE  REGISTR0  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO
ELETRÔNIC0   N9  04.007/2020   PERP  DO  MUNICIPIO  DE  SOLONÓPOLE/CE,  de  interesse  da  SECRETARIA  DE
SAÚDE, em favor dos fornecedores abaixo discriminados:

RAZÃO SOCIAL: SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO  DE ARTIGOS  MÉDICOS  E ORTOPÉDICOS  LTDA.

C.N.P.J:  09.128.920/0001-64
ENDEREçO: AVENIDA SANTOS DUMONT, 5753,SALAS 005,1006,107 -PAPICU -FORTALEZA/CE.

TEILEFONE: (85) 3267-4232 e 3021-4262
E-MAIL: sinergismedica@sinergiamedica.com.br
REPRESENTANTE:  FERNANDO  ROSSAS  FREIRE JÚNIOR

CPF N9 DO REPRESENTANTE EMPRESA: 632.769.503-59

RAZÃO SOCIAL: SUPERFIO COMÉRCIO  DE  PRODUTOS MÉDICOS  E  HOSPITALARES LTDA.

C.N.P.J:  05.675.713/0001~79
ENDEREÇO:  RUA JULIO CESÁR,1013 -JARDIM AMERICA  -FORTALEZA/CE.

TELEFONE: (85)3253-4113

E-MAIL: superfio2003@gnail.com
REPRESENTANTE: JOÃO  PEDRO SALES SILVEIRA CHACON

CPF N9 DO REPRESENTANTE EMPRESA: 038.565.783-82

PRAZO DA CONTRATAÇÃ0: 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONDlçõES  DE  CONTRATAÇÃO:  Conforme  constante  na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  do  Processo  Licitatório
mencionado.
RECURSO: TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE CUSTEI0

DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PRQÇBAMA/P-A/N°DO FONTE ELEMENTO`DE

PREFEITURÂ   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Paulino Fél-rx, Ng 362-Centro ~Acopíara - Ceará

CNPJ ne 07.847.3?9/0001-19 / Telefone: Í88} 356S-1999
STite:`^m/\^Í~acopiara.ce.gov.br





TERMO DE RATIFICA

A SECRETARIA DE SAÚDE do  Município de ACOPIARA,  Estado do Ceará, através de sua  Ordenadora de

Despesas,  no  uso de suas atribuições legais conferidas de acordo com o que determina o  Decreto  Federal  N9

7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  bem  como  considerando  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  N9

2020.09.11.01-  ADESÃO  de  Adesão  à  ATA  DE  REG]STRO  DE.  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE

REGISTRO   DE   PREÇOS  N9  04.007/2020   PERP-03   E   PREGÃO   ELETRÔNIC0   N9  04.007/2020  PERP  DO

MUNICíplo DE SOLONÓPOLE/CE, vem  RATIFICAR o referido Processo, celebrado em decorrência do PREGÃO

ELETRÔNICO  N9 04.007/2020  PERP,  para  o  objeto: AQUIslçÃO  DE  MEDICAMENTOS, VITAMINAS  E TESTES

RÁPIDOS    PARA   0    ENFRENTAMENTO    DA   SITUAÇÃO    DE   CALAMIDADE    PÚBLICA   CAUSADA    PELA

PANDEMIA  DO  COVID-19  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE  ACOPIARA-CE,

MEDIANTE  ADESÃO  A ATA  DE  REGISTR0  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE  REGISTRO  DE

PREçOS   N9   04.007/2020   PERP-03   E   PREGÃO   ELETRÔNICO   N9  04.007/2020   PERP  DO  MUNICIPIO  DE

SOLONÓPOLE/CE, em favor das empresas:

SUPERFIO    COMÉRCIO    DE    PRODUTOS    MÉDICOS    E    HOSPITALARES    LTDA,    INSCRITA    CNPJ    SOB    N9

05.675.713/0001-79.

rTEIvl DESCRlçÃO ÜNID. QUANT. W]ARCA
VALORUNnr.

VALOR TOTAL

02
VITAMINA  C  CENEVIT  ZINCO  EFERVECENTE

TUBO 180 LEGRAND R$ 11,76
R$ 2.116,801G TUBO COM 10 COMPRIMIDOS

03
VITAMINA  D  DOSS  50.000  UI  CAIXA COM  4

CAIXA 500 BIOLAB R$ 60'57
R$ 30.285,00CÁPSU LAS GELATINOSAS

04 lvERMEfl[NA 6 MG C/2 COMPRIMIDOS CAIXA 2.000 VITAMEDIC R$ 4,80 R$ 9.600'00
VALOR TOTAL DE R$ 42.001,80 (Quarenta e dois mil um real e o itenta centavos) Ri 42.001,80

SINERGIA   MÉDICA   COMÉRCIO   DE   ARTIGOS   MÉDICOS   E   ORTOPÉDICOS   LTDA,   lNSCRITA   CNPJ   SOB   N9

09.128.920/0001-64.

ITEM uNIP. QÜANT. MARCA
VALORuNIT. VAIORTOTALDESCRlçAO

05

TESTE           RÁPIDO           PARA           DETECçÃO

TESTE 6.000

GENRulBIOTECHINGCHINAREPUBL]CAPOPULAÇÃO

R! 55'12
RS

QUALITATIVA  ESPECIFICA  DE  IGG  E  IGM  DO
COVID-19,   PODENDO   SER   UTILIZADO   EM

AMOSTRAS     DE     SANGUE    TOTAL,     SORO 330.720'00
PLASMA,                                                              ENSAIO

lMUNOCROMATOGRAFICO IGG E IGM.

VALOR TOTAL DE R$ 330.720,00 (Trezentos e trinta mil setecentos e vinte reais) RS330.720,00



As despesas deverão ser custeadas com TRANSFERENCIA SUS  BLOCO  DE CUSTEIO,  devidamente

alo'cado  no orçamento  municipal  para  o  respectivo exercício em vigor,  por esta  Prefeitura  Municipal, através

da SECRETARIA DE SAÚDE.

Determinando que se proceda à publicação do devido extrato na forma da lei e posteriormente a

contratação.

ACOPIARA/CE, 14 DE SETEMBRO DE 2020.

FÁBIA COLARES

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

REGISTRO DE PREÇO -ADESÃO

Processo Administrativo N.9 2020.09.11.01-ADESÃO

A   Pregoeira   da   Prefeitura   Municipal   de   ACOPIARA,   em   cumprimento   da   RATIFICAÇÃO   procedida   pela

ord'enadora   de  despesa  Sra.   FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA,  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  faz

publicar,  o  extrato  resumido  do  Processo Administrativo  N.9  2020.09.11.01- ADESÃ0, a  seguir:  AQUIslçÃO
DE   MEDICAMENTOS,   VITAMINAS   E  TESTES   RÁPIDOS   PARA  0   ENFRENTAMENT0   DA  SITUAÇÃO   DE

CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  D0  COVID-19  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE

SAÚDE   D0   MUNICíPIO   DE  ACOPIARA-CE,   MEDIANTE  ADESÃO  A  ATA  DE   REGISTR0   DE   PREçOS  N9

04.007/2020  PERP-02; ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNIC0

N9 '04.007/2020 PERP DO MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE. Favorecidas: SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA,  lNSCRITA  CNPJ  SOB  N9  05.675.713/0001-79,  com  o  valor  total  de  R$

42.001,80  (Quarenta  e  dois  mil  um  real  e  oitenta  centavos);  SINERGIA  MÉDICA  COMÉRCIO  DE  ARTIGOS

MÉDICOS  E  ORTOPÉDICOS  LTDA,   lNSCRITA  CNPJ  SOB  N9  09.128.920/0001-64,  com  o  valor  total  de  R$

330.720,00 (Trezentos e trinta mil setecentos e vinte reais), Totalizando o valor de R$ 372.721,80 (Trezentos
e setenta  e dois mil setecentos e vinte um reais e oitenta centavos). Fundamento Legal: Decreto Federal N9
7.892,   de   23   de  janeiro   de   2013.   Processo  Administrativo   N.9   2020.09.11.01-  ADESÃO,   Declaração   de

Adesão/Comunicação  emitida  pela  PREGOEIRA  Municipal  -ANTONIA  ELZA  ALMEIDA  DA  SILVA  e  Ratificado

peià ordenadora  de  Despesas e SECRETÁRiA DE SAÚDE, a Sra. FÁBiA CoLARES ALVES DE ALMEiDA BARBOSA.
ACOPIARA/CE, 14 DE SETEMBRO DE 2020.

ACOPIARA/CE, 14 DE SETEMBRO DE 2020.



Certifico  para  os  devidos  fins,  que  foi  publicado  através  de  afixação  na  Portaria  desta  Prefeitura

(Quadro   de   Avisos   e   Publicações),   o   Extrato   de   Publicação   do   Processo   Administrativo   N9
2020.09.11.01-ADESÃO,  referente  à  ATA DE  REGISTRO  DE PREçoS Ng o4.oo7/2o2o  PERP-02; ATA DE

REGISTRO DE PREçOS N9 04.007/2020 PERP-03 E PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP,  que tem

por     objeto     a     AQUIslçÃO     DE     MEDICAMENTOS,     VITAMINAS     E    TESTES     RÁPIDOS     PARA     0
ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19

DE ]NTERESSE  DA SECRETARIA  DE SAÚDE  DO  MUN]CÍP]O  DE ACOPIARA-CE,  MEDIANTE ADESÃO A ATA

DE REGISTRO DE PREçOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTR0 DE PREçOS N9 04.007/2020 PERP-

03   E   PREGÃO   ELETRÔNICO   N9   04.007/2020   PERP   D0   MUNICIPIO   DE   SOLONÓPOLE/CE.   Favorecidas:

SUPERFIO    COMÉRCIO    DE    PRODUTOS    MÉDICOS    E    HOSPITALARES    LTDA,    INSCRITA    CNPJ    SOB    N9

05.'675.713/0001-79,  com  o valor total  de  R$ 42.001,80 (Quarenta  e dois mil  um  real  e oitenta centavos);

SINERGIA   MÉDICA   COMÉRCIO   DE   ARTIGOS      MÉDICOS   E   ORTOPÉDICOS   LTDA,   lNSCRITA  CNPJ   SOB   N9

09.tl28.920/0001-64,  com  o  valor total  de  R$  330.720,00  (Trezentos e trinta  mil  setecentos e vinte  reais),
Totalizando o valor de R$ 372.721,80 (Trezentos e setenta   e dois mil setecentos e vinte um reais e oitenta
centavos). ACOPIARA/CE,14 DE SETEMBRO DE 2020.

ACOPIARA/CE,14 DE SETEMBR0 DE 2020.
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Expediente:
Associação dos Mlinicípíos e Prefeitos do Estado do Cearã ~APRECE

DIRETORIA DO BIÊNlo 2019-2020
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1     O Díário oficialdos Municípios doEstado do ceará  éumasolução vo[tada à
|                             modemização e transparência da gestão municípal.
L-----_

ESTAD0 D0 CEARÁ
PREFEITÜRAMur`ncIPAI.DEACopiARA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ExrRATo DE puBLlcAÇÃo

EkTRAT0 DE PUBLICAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO -ADESÃO
Processo Administrativo N.° 2020.09.11.01-ADESÃO
A    Pregoeira    da    Prefeitura    Municipal    de    ACOPIARA,    em
cumprimento   da  RATIFICAÇÃO  procedida  pela  ordenadora  de
despesa    Sra.    FÁBIA    COLARES    ALVES    DE    ALI\ffllDA

BARBOSA,  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,
resumido do Processo Administrativo N.° 2020.09.1
a seguir:  AQUISIÇÃO I)E  MEDICAMENTOS,  VITAMINAS  E
TESTES    RÁPIDOS    l'ARA    0    ENFRENTAMENTO    DA
SITUAÇÃO  DE  CALAmADE  PÚBLICA  CAUSADA PELA
PANDEMIA DO COVID-19 DE "TERESSE DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPI0 DE ACOPIARA-CE, MEI)IANTE
ADESÃO A ATA DE EEGISTRO I)E PREÇOS N° 04.007/2020
PERP-02;  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  04.007/2020
PERP-03 E PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.007/2020 PERP D0
MUNICIPIO  DE  SOLONÓPOLE/CE. Favorecidas:  SUPERFIO
COMÉRCIO  I)E  PRODUTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES
LTDA, mscRITA CNPJ SOB N° 05.675.713/0001-79, com o valor

àf3:;sàTÊ#;.ààlÉsiÉ`DQ#aãe!nc:i:c;o#sECEmADã#síót£:;3o
09.128.920/0001-64, com o valor total de E$ 330.720,00  (Trezentos
e  trinta  mil  setecentos  e  vinte  reais),  Totalizando  o  valor  de  R$
372.721,80  (Trezentos  e  setenta  e  dois  mil  setecentos  e  vinte  um
reais  e oitenta  centavos). Fundamento Legal:  Decreto Federal N°

Zó829o#;|.:3|_deÁi£àriÃoo,deD2eo.::r.aç::ocàsesoAAd:=\*s:r:#:a,Nã.:
emitida    pela    PREGOEIRA    Municipal    -    ANTONIA    ELZA

#c¥i:àDAADSEILsVAAriF:fisc:?oFEa|AorcdànLaEseEeEessaÊÍ
ALnmlDA BARB osA.

ACOPIARA/CE, 14 DE SETEMBRO DE 2020
PubHcado por:

Antoria Elza Almeida da Silva
Códigoldentificador:3FIFE6BO

ESTADO D0 CEARA
pREmlTURA MI]NlcmÁL DE ALTÀNEIRA

GABINETE D0 PREFEITO
MENSAGEM N° 017/2020

Exmo. Sr.
Vereador Francisco Adeilton da Silva
Presidente da Câmara Municipal
Altaneira - Ceará

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Reporto-me   ao  Autógrafo   do   Projeto  de  Lei  N°.   005/2020   que
"Regulamenta a aplicação dos recursos referente aos Precatórios

do  Fundef e  outros  qtie venham  a ser  creditados  com  a  mesma
finandade advindos  de  ações  do  antigo FUNDEF  e adota  outras
providências" originário do Poder Legislativo.

Na análi§e no projeto  em referência,  conclui-se que há impedimento
legal  para  sua  sanção.  Tendo  em  vista  que  derivou  de  iniciativa
parlamentar, ao imiscuir-se na organização administrativa e atribuição
dos órgãos da administração pública municipal.

0 silêncio constitucional é eloquente, haja vista que, quando a própria
Carta  Magna  atribui  a  competência  exclusiva  a  uma  determinada
pessoa,  ela está denegando,  a qualquer outra, o §Íaf!ts de titular para
tal iniciativa, restando, deste modo, vedada a deflagração do processo
legislativo    por   pessoa   não    e]pre§samente    indicada    no    texto
constitucional.

Por força do Postulado  da Simetria,  as regras e preceitos insertos na
Carta   Constitucional   perinentes   ao   processo   legislativo   são   de
observância obrigatória por parte dos demais  entes federados,  isto  é,

\

www,diariomunicipal.com.br/aprece



CERTIDÃO DE  PUBL[CAÇÃO

Certifico  para os devidos fins, que foi publicado através de SÍTio ELETRÔNICO OFICIAL DO RESPECTIV0 ENtE

FEDERATIVO -APRECE o  Extrato  de  Publicação do  Processo Administrativo  N9 2020.09.11.01-ADESÃO,

referente  à  ATA DE  REGISTR0  DE  PREÇOS  N9  04.007/202o  PERP-02; ATA DE  REGisTRo  DE  PREÇOS  N9

04.007/2020 PERP-03 E PREGÃO ELETRÔNIC0 N9 04.007/2020 PERP, que tem  por objeto a AQUIslçÃO

DE   MEDICAMENTOS,   VITAMINAS   E  TESTES   RÁPIDOS   PARA  0   ENFRENTAMENT0   DA  SITUAÇÃO   DE

CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  D0  COVID-19   DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE

SAÚDE   D0   MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA-CE,   MEDIANTE  ADESÃO  A  ATA  DE   REGISTR0   DE   PREÇOS   N9

04.007/2020  PERP-02; ATA DE  REGISTRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNIC0

N9 04.007/2020 PERP DO MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE. Favorecidas: SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA,  lNSCRITA  CNPJ  SOB  N9  05.675.713/0001-79,  com  o  valor  total  de  R$

42.001,80  (Quarenta  e  dois  mil  um  real  e  oitenta  centavos);  SINERGIA  MÉDICA  COMÉRCIO  DE  ARTIGOS

MÉDICOS   E  ORTOPÉDICOS   LTDA,   lNSCRITA  CNPJ  SOB   N9  09.128.920/0001-64  com   o  valor  total   de   R$

330i720,00 (Trezentos e trinta mil setecentos e vinte reais), Totalizando o valor de R$ 372.721,80 (Trezentos

e setenta   e dois mil setecentos e vinte um  reais e oitenta centavos). ACOPIARA/CE, 15  DE SETEMBRO DE

2020.

ACOPIARA/CE, 15 DE SETEMBRO DE 2020.



Í.O

TERMO DE CONVOCAÇÃO

ACOPIARA/CE,15 DE SETEMBRO DE 2020.

Prezado Senhor,

Vimos,    através    deste,    levar    ao    vosso    conhecimento    que    o    Processo    Administrativo    N9

2020.09.11.01-ADESÃO,  para  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  VITAMINAS  E  TESTES  RÁPIDOS  PARA  0

ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19

DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE SAÚDE  D0  MUNICíPIO  DE ACOPIARA-CE,  MEDIANTE ADESÃO A ATA

DE REGISTRO DE PREçOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTR0 DE PREçOS N9 04.007/2020 PERP-

03   E   PREGÃO   ELETRÔNICO   N9   04.007/2020   PERP   DO   MUNICIPIO   DE  SOLONÓPOLE/CE,   celebrado   em

decorrência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  04.007/2020  PERP  em  favor  das  empresas:  SUPERFIO

COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA,  lNSCRITA  CNPJ  SOB  N9  05.675.713/0001-79  e

SINERGIA   MÉDICA   COMÉRCIO   DE   ARTIGOS   MÉDICOS   E   ORTOPÉDICOS   LTDA,   lNSCRITA   CNPJ   SOB   N9

09.128.920/0001-64,   devidamente  fundamentada  no  Decreto  Federal  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,

RATIFICAD0   pela   Sra.   FÁBIA  COLARES  ALVES   DE  ALMEIDA   BARBOSA,   SECRETÁRIA   DE   SAÚDE   devendo   o

representante   legal  da  empresa  abaixo  discriminada,  dirigir-se  a  esta   municipalidade  para  assinatura  do

contrato, atendido os prazos e condições exigidos na Lei 8.666/93.

Atenciosamente,

-==.i--.i==Z]-.-i.--,i..-

RAZÃO SOCIAL: SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO  DE ARTIGOS MÉDICOS  E ORTOPÉDICOS LTDA.

C.N.P.J:  09.128.920/0001-64
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, 5753,SALAS 005,1006,107 -PAPICU -FORTALEZA/CE.

TELEFONE: (85) 3267-4232 e 3021-4262
E-MAIL: sinergismedica@sinergiamedica.com.br
REPRESENTANTE:  FERNAND0  ROSSAS  FREIRE JÚNIOR

CPF N9 DO REPRESENTANTE EMPRESA: 632.769.503-59

F+e®e!he Em. | | _



ACOPIARA/CE,15 DE SETEMBRO DE 2020.

Prezado Senhor,

Vimos,    através    deste,    levar    ao    vosso    conhecimento    que    o    Processo    Administrativo    N9

2020.09.11.01-ADESÃO,  para  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  VITAMINAS  E  TESTES  RÁPIDOS  PARA  0

ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19

DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE ACOPIARA-CE,  MEDIANTE ADESÃO A ATA

DE REGISTR0 DE PREçOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-

03   E   PREGÃO   ELETRÔNIC0   N9   04.007/2020   PERP   DO   MUNICIplo   DE  SOLONÓPOLE/CE,   celebrado   em

decorrência da ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNIC0  N9  04.007/2020  PERP  em  favor  das  empresas:  SUPERFIO

COMÉRclo  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA,  lNSCRITA  CNPJ  SOB  N9  05.675.713/0001-79  e

SINERGIA   MÉDICA   COMÉRCIO   DE   ARTIGOS   MÉDICOS   E   ORTOPÉDICOS   LTDA,   INSCRITA   CNPJ   SOB   N9

09.128.920/0001-64,  devidamente  fundamentada  no  Decreto  Federal  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,

RATIFICADO   pela   Sra.   FÁBIA  COLARES   ALVES   DE  ALMEIDA   BARBOSA,   SECRETÁRIA   DE   SAÚDE   devendo   o

representante   legal  da   empresa   abaixo  discriminada,  dirigir-se  a   esta   municipalidade   para  assinatura  do

contrato, atendido os prazos e condições exigidos na Lei 8.666/93.

Atenciosamente,

RAZÃO SOCIAL: SUPERFIO COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS E  HOSPITALARES LTDA.

C.N.P.J:  05.675.713/0001-79
ENDEREÇO:  RUA JULIO CESÁR,1013 -JARDIM AMERICA  -FORTALEZA/CE.

TELEFONE: (85)3253-4113
E-MAIL: superfio2003@gnail.com
REPRESENTANTE: JOÃO  PEDRO SALES SILVEIRA CHACON

CPF N9 DO REPRESENTANTE EMPRESA: 038.565.783-82

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félir, N9 362 -Centro -Acopíara - Ceará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3565-1999

SitE:www.acopiara.ce€ov.br
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Termo de convocação

LS
Licitacao Sinergia  <licitacao

@sinergiamedica.com.br>

Qua, 16/09/2020 06:20
Para:  Você

Prezados,

BOpm dia'

Ó<ói

Damos ciência ao recebimento da convocação de
assinatura de contrato.
Pedimos também o envio do contrato via email

para que possamos assinar e enviar.

Por favor, nos enviem o endereço para envio do
contrato assinado fisicamente.

David  Rolim

Sinergia  Medica

Segue o contrato. Segue em anexo o contrato`

Segue o contrato conforme solicitado.

H  Assugestõesacimasãoúteis?      Sim      Não

Responder     |     Encaminhar
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LS
Licitação Superfio  <]icitaca
o.superfio@gmail.com>
Ter, 15/09/2020 11:09
Para:  Você

Boa tarde,

Seria possível o envio do contrato por email?

0

Pastas

Caixa de Entrada

®         Lixo Eletrônico

#        Rascunhos

>        Itens Enviados

E         ltens Excluídos

E        ArquivoMorio
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃQ

SUPERFlo  COM.  DE PROD.  MED.E  HOSP.  LTDA

Rua Júlio César,1013 -Bairro Jardim América.

CEP:  60410-505 / Fortaleza-CE

Fone/Fax:  85 3253.4113

Segue contrato. Segue em anexo o contrato.

Segue o contrato conforme solicitado.

H  Assugestõesacimasãoúteis?      Sim      Não

Responder    !     Encaminhar
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CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  E  DO  0UTRO A

EMPRESA  SINERGIA  MÉDICA  COMÉRCIO  DE  ARTIGOS

MÉDICOS   E   ORTOPÉDICOS   LTDA   PARA   0   FIM   QUE

NELE SE  DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no
CN" sob o N.9 07.847.379/0001-19, com sede na Avenida Paulino Félix, n9 362 -Centro -Acopiara -Ceará -CEP:
63.560-000,  através  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  neste  ato  representada  pela    Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE
ALMEIDA  BARBOSA,  C.P.F.  N°  837.069.683-04,  aqui  denominada  de  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  Empresa
SINERGIA  MÉDICA COMÉRclo  DE ARTIGOS  MÉDICOS  E  ORTOPÉDICOS  LTDA,  estabelecida  na  Avenida  Santos
Dumont,5753 -sala 005,106,1007 -Torre Office -Fortaleza/Ce, inscrita no CNPJ sob o n.9 09.128.920/0001-64,
neste  ato  representada  pelo  Sr.  Fernando  Rossas  Freire  Junior,  portador    do  CPF  n9  632.769.603-59,  apenas
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   DE   ADESÃO  tombado   sob   o   n9   2020.09.11.01-  ADESÃO,   cujo   objeto   é
AQUIslçÃO DE MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS PARA 0 ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE
CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19 DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE D0

MUNICíPI0 DE ACOPIARA-CE,  MEDIANTE ADESÃO A ATA DE  REGISTR0  DE PREçOS  N9 04.007/2020  PERP-02;
ATA  DE  REG[STRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  04.007/2020  PERP  DO
MUNICIplo DE SOLONÓPOLE/CE, em  conformidade com  a  Lei  Federal  N9 8.666/93 - Lei das  Licitações  Públicas
c/c os termos da  Lei  Federal  n9  10.520, de  17/07/2002 e  Decreto  Municipal  n9 005/2017, de  19 de Janeiro de
2017(.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO D0 CONTRATO

2.1.  0  presente contrato tem como objeto é AQUIslçÃO DE MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS
PARA 0 ENFRENTAMENT0 DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19
DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE  ACOPIARA-CE,  MEDIANTE  ADESÃO  A  ATA  DE

REGISTRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-02;  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E
PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.007/2020 PERP DO MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0 valor global  da  presente avença  é de  R$  330.720,00  (Trezentos e trinta  mil setecentos e vinte reais),
conforme:

1

'TEM DESCRtçÃO uN'D. QUANT. MARCA
VALORuNH. %ALOR   .TOTAL ã,

-05
TESTE       RÁPIDO       PARA       DETECÇÃO

TESTE 6.000
GENRul

R!55,12 RS330.720,00

s:ALiTCA:iíâ.:::EciF:àAD:i:àGEi#
BI0TECHINGCHINA1-- ',            -`.t`.;`    ,;,lt';;

PREFEITÜRA   MÜN]CIPAL   DE  ÃCOP]ARÀAvenidaPaulinoFélix,N9362-Centro-Acopiara~CeaTáCNPJn907.847.379/0Ü01~19/Teíefone:{88}3565-1999
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a  ser  pago  na  proporção  da  entrega  dos  produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de
fornecimento   expedidas   pela  Administração,   de   conformidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente

(i             atestadas  pelo  Gestor da  despesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante

(!             vencedor,todasatualizadas.
i)            3.2. O valor do presente contrato não será objeto de reajuste.

3.3.   Na   hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou   previsíveis   porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do  príncipe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram   inicialmente  entre  os  encargos   do   contratado   e  a   retribuição   da  Administração   para   a  justa
remuneração   do   fornecimento,   objetivando   a   manutenção   do   equilíbrio   econômico-financeiro   inicial   do
contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da  documentação tratada  no subitem  3.1, através de  crédito  na  Conta  Bancária  do fornecedor ou  através de
cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA D0 PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. 0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá
até 31 de dezembro de 2020, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia após a publicação do extrato
na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1993.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término
do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  llndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de  solicitar
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:O fornecimento dos bens  licitados poderá ser feito de forma fracionada
ou  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,
mediante   a   expedição   de   periódicas   ORDENS   DE   COMPRAS/   FORNECIMENTO,   pela   Secretaria   Gestora,
constando  a quantidade de  produtos a serem entregues até  no  máximo 05 (CINCO)  DIAS CORRIDOS, a  contar

i|            da data de recebimento da ordem de compra.

i ,       :;fo :-eÊ:?!::.:s:duea:c::m:::::;:|:i::ane::c:; :f:::fr:n:eci:m::e::toi:s:o::.r::::::du:, :::n::,:r::a:s: :o::::,:d:a,:m:::e:sorpo:a:i, ::|:af;:a::::
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4.4.4. 0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do Por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Contrato, quanto
aos produtos entregues.

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada,
de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo
de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela  Secretaria
Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
==.1

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária e fonte de recurso: RECURSOS TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE CUSTEIO.

ÓRGÃ
UNIDADE FUNÇÃÓ/§ÜBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N® DO

FONTE
ELEMENTO DE

ORç' PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS

PAB 0602
10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
-n"É±Lr_                    _

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições deste Contrato, da Lei Federal
n9 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.910.520/02.
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)  executar o fornecimento  dos  materiais  licitados dentro dos  padrões estabelecidos Anexo  1  do  Edital
originário,  observando  ainda  todas  as  normas  técnicas  que  eventualmente  regulem  o  fornecimento,
responsabilizando-se   ainda   por   eventuais   prejuízos   decorrentes   do   descumprimento   de   qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer   encargos   j.udiciais   ou   extrajudiciais,   sejam
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a terceiros,  decorrentes  de
sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões
e   providências   que   ultrapassarem   a   competência   do   representante   do   contratado   deverão   ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratadas,   os   acréscimos   ou   supressões   que   se   fizerem   no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 19
do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;

g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h)  comunicar  antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,  não  sendo  aceitos  os  materiais  que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de
faturamentos   extraordinários   sob   o   pretexto   de   perfeito   funcionamento   e   conclusão   do   objeto

EE
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i)  prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  MUNICÍPIO,  cujas
atender prontamente, bem como dar ciência ao  MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j)  dispor-se  a  toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no tocante  ao  fornecimento  dos  materiais,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;
k)  prover todos os  meios  necessários  à garantia  da  plena  operacionalidade  do fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1)  comunicar imediatamente  ao  MUNICÍPIO  qualquer alteração ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO  efetuar vistoria  nas suas  instalações,  a fim  de verificar as  condições  para
atendimento do objeto contratual;
n)  substituir  em  qualquer  tempo  e  sem  qualquer  ônus  para  o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e

quatro)  horas  úteis  da  recusa,  no todo  ou  em  parte  os  materiais  recusados  pela  Administração,  caso
constatadas  divergências  nas  especificações,  às   normas  e  exigências  especificadas  Contrato  ou   na
Proposta do Contratado;
o)  arcar  com  as  despesas  com  embalagem,  seguro  e  transporte  dos  materiais  até  o(s)  local(is)  de
entrega;
p)  informar  nas  embalagens  de  transporte  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própria
embalagem, em  letras de tamanho  compatível,  os seguintes dados:  marca/fabricante,  quantidade em
cada    caixa,    número    do    Contrato,    ng    e    data    da    Ordem    de    Fornecimento    e    o    nome    da
fornecedora/fabricante;

q)  manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital  relativo à licitação da qual decorreu o presente aj.uste, nos termos do Art. 55,  lnciso Xlll, da  Lei  n9
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas

no  Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os   locais   onde   se   fizer   necessário   o   fornecimento   dos   bens,   prestando-lhe   todas   as   informações   e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES

7.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do fornecedor,  de  quaisquer  das  obrigações  definidas  neste
instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços,

|)            falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das seguintes  multas  e  das  demais
cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
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d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2.  Multa  moratória  de O,5°/o  (meio  por cento)  do valor do  pedido,  por dia  de atraso  na  entrega  de

qual`quer   objeto   registrado   solicitado,   contados   do   recebimento   da   ordem   de   compra/autorização   de
fornecimento  no  endereço constante  do cadastro ou  da  Ata,  até o  limite  de  15°/o  (quinze  por cento)  sobre o
valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2.  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar transtornos  ao  desenvolvimento  do
fornecimento/entrega  dos  bens,  às  atividades  da  administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no  Contrato,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens
anteriores,   serão   aplicadas,   sem   prejuízo   das   demais   sanções   previstas   na   Lei   n9   8.666/93,   alterada   e
consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;
7.2.2.  Multa de  1% (um  por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da  requisição, ou  do

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.   Se  o  valor  da   multa   não  for  pago,   ou   depositado,   será   automaticamente   descontado   do

pagamento a que o licitante fizer j.us.
7.3.2.  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  será  cobrado

administrativamente  ou  inscrito  como  Dívida  Ativa  do  Município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4.  A falta  dos  bens  não  poderá  ser alegada  como  motivo  de força  maior e  não  eximirá  a  CONTRATADA das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido  processo administrativo, conforme disposto no  Edital, as multas pecuniárias previstas neste
lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas

judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.9 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
as previstas em lei.
8,2.   Além   da   aplicação   das   multas  já   previstas,   o   presente   contrato   ficará   rescindido   de   pleno   direito,
independente  de  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

`  CLÁUSULA NONA -DAS DISPoslçõES FINA[S

9.1.  0  CONTRATADO  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.

PREFEITURÂ   MUN]CIPÂL   I)E   ACOP{ÂRA
AyenidaPaulinoFél-tx,N9362-Cenüo-Acopiara-CeaTá
CNPJ ní! 07.847.ã79/0Ü01-19 / Te[efbne: {88} 3565-1999
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9.3.  0 CONTRATANTE se  reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. (0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. tA inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  fornecidos  em  desacordo  com  os  termos  do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente contrato,  independente de transcrição, todas as  peças que formam o  procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ -DO FORO
__       __                                                                                                            _     ___    ____          _            _    _                                                -1-'       '                  _     ___     1

10.1. 0 foro da  Comarca  de ACOPIARA é  o competente  para  dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21  de junho  de  1993,  alterada  e
consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  Iavrado  na   Prefeitura   Municipal  de  Acopiara,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

F§e'r"nEa#nÊd#§e§:s:í::L;?%j%qn;:rT

LVES DE ALMEIDA BARB0SA

nERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA

CNPJ N9  09.128.920/0001-64
Fernando Rossas Freire Junior

CPF N9 632.769.603-59
CONTRATADA
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EXTRAT0 DE CONTRAT0 N9 2020.09.16.01

Extrato de Contrato N9 2020.09.16.01. Processo Administrativo n9 2020.09.11.01-ADESÃ0. Partes: 0 Município
de Acopiara, através da Secretaria  Municipal de Saúde e a  Empresa SINERGIA MÉDICA COMERCIO DE ARTIGOS
MÉDICOS  E   ORTOPEDICOS   LTDA  (C.N.P.J:  09.128.920/0001-64).   Objeto:   AQUIslçÃO   DE   MEDICAMENTOS,
VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS PARA 0 ENFRENTAMENT0 DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA
PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA-CE,

MEDIANTE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE  PREçOS  N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTR0 DE  PREçOS
N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNIC0 N9 04.007/2020  PERP  DO MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE.
Vigência  do  Contrato:  Até  31  de  dezembro  de  2020.  Valor  Global:  R$  330.720,00  (Trezentos  e  trinta  mil
setecentos   e   vinte    reais).    Fonte    de    Recurso:   TRANSFERENCIA   SUS   BLOCO    DE   CUSTEIO.    DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

ÓRGÃc
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° Do

FONTE
ELEMENTO DE

ORç. PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS

PAB 0602
10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00

Signatários:  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARB0SA  E  FERNAND0  ROSSAS  FREIRE  JUNIOR.  Data  do

Çontrato: 16 de Setembro de 2020.

1

-PREFEITURAMUN]CIPALDEÃCOP]ÂRA

AvenidaPaulinoFélix,Ng362-Cenbo-Âcopiara~CeaTá
.._ rT  `                                                                                                                                   CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: {88} 3565-1999,
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO

Certifico  para  os  devidos  fins,  que  foi  publicado  através  de  afixação  na  Portaria  desta  Prefeitura

(Quadro de Aviso e Publicações), o  Extrato referente ao Contrato N9 2020.09.16.01, firmado entre a Prefeitura

Municipal  de Acopiara/Secretaria  Municipal  de Saúde e a  empresa  SINERGIA MÉDICA COMERCIO DE ARTIGOS

MÉDICOS E ORTOPEDICOS LTDA (C.N.P.J: 09.128.920/0001-64). Na data de 16 de Setembro de 2020.

Acopiara/CE, 16 de Setembro de 2020.

Pregoeira
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CONTRATO

1

0

CONTRATO N9: 2020.09.16.02

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA,  E  DO  OUTRO A

EMPRESA      SUPERFIO      COMÉRCIO      DE      PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA PARA 0  FIM  QUE  NELE

SE  DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  pessoa j.urídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no
CNPJ sob o  N.9 07.847.379/0001-19, com sede na Avenida Paulino  Félix, n9 362 -Centro -Acopiara -Ceará -CEP:
63.560-000,  através  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,   neste  ato  representada  pela  Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE
ALMEIDA  BARB0SA,  C.P.F.  N°  837.069.683-04,  aqui  denominada  de  CONTRATANTE,  e  de outro  lado  a  Empresa
SUPERFIO  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA,  estabelecida  na  Rua  Júlio  Cesar,1013  -

Jardim América -  Fortaleza/Ce,  inscrita  no CNPJ sob o  n.9 05.675.713/0001-79,  neste ato  representada  pelo Sr.
João   PEDRO   SALES   SILVEIRA   CHACON,   portador      do   CPF   ng   o38.565.783-82,   apenas   denominada   de
CONTRATADA,  firmam  entre  si  o  presente  TERMO  DE  CONTRATO  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL
___  __   _                         -[ ,.--- L                                                                                    -J-t

1.1.   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   DE  ADESÃO  tombado  sob  o   n9  2020.09.16.01  -  ADESÃO,   cuj.o   objeto  é
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS PARA 0 ENFRENTAMENT0 DA SITUAÇÃO DE
.CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19 DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE,  MEDIANTE ADESÃO A ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N9 04.007/2020  PERP-02;
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS  N9  04.007/2020  PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  04.007/2020  PERP  DO
MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE, em  conformidade com  a  Lei  Federal  N9 8.666/93 -Lei  das  Licitações Públicas
c/c os termos da  Lei  Federal  n9  10.520,  de  17/07/2002 e  Decreto  Municipal  n9 005/2017,  de  19  de Janeiro  de
2017.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

2.1.  0  presente contrato tem como objeto é AQUIslçÃO DE MEDICAMENTOS, VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS
PARA 0 ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19
DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  D0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA-CE,  MEDIANTE  ADESÃO  A  ATA  DE

i,          :::àsá::L::RpàRNE,:%sN¥go4o.:.:7o,72Jo22oo2:EPREPR3-oo2úuA:fc,::oRDEEG:soTLRooN3:opLRE7€:.s  Ng o4.oo772o2o pERp-o3  E

11             CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
_                            __  ____                          ___=_i____i±__=_ _                                    _____  __--
•3.1.  0 valor global  da  presente avença  é  de  R$ 42.001,80 (Quarenta e dois mil  um  real e oitenta centavos),

conforme:

DESCRIÇÃO UNID' MARCÃ r
- VALOR

uNIT.
VALOR
TOTAL

VITAMINA          C          CENEVIT          ZINCO

EFERVECENTE     IG     TUBO     COM      10
TUBO

PREFEITURA   MUNICIPA
Avenida Paulino Félix, NQ 362 -Ce

ACOPIARA
-Acopiara-Ceará

CNPJ n9 07.847.379/Ü001-19 / Telefone: {88} 3565~1999
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COMPRIMIDOS

VITAMINA   D   DOSS   50.000   UI   CA[XA

COM 4 CÁPSULAS GELATINOSAS
CAIXA BIOLAB

lvERMECTI NA            6            MG            C/2
COMPRIMIDOS

CAIXA VITAMEDIC R$ 4,80
Ri 9.600,00

VALOR TOTAL DE R$ 42.001,80 (Quarenta e dois mil um real e oitenta centavos)

e

R$
42.001,80

a  ser  pago  na  proporção  da  entrega  dos  produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de
fornecimento   expedidas   pela   Administração,   de   conformidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente
atestadas  pelo  Gestor da  despesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante

.vencedor, todas atualizadas.
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3.   Na   hipótese   de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,   ou   previsíveis   porém   de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do  príncipe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
administrativo onde  reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida  a  relação  que as  partes

pactuaram   inicialmente   entre  os  encargos  do   contratado   e  a   retribuição   da  Administração   para   a  justa
remuneração   do   fornecimento,   obj.etivando   a   manutenção   do   equilíbrio   econômico-financeiro   inicial   do
contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. 0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da  documentação tratada  no  subitem  3.1,  através de crédito  na  Conta  Bancária  do fornecedor ou através de
cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA
__    _                                                                                                                                                                                                                      _T---L-\``                                        -

4.1. 0  presente  lnstrumento  produzirá seus jurídicos e  legais efeitos a  partir da data de sua  assinatura e vigerá
até 31 de dezembro de 2020, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia após a publicação do extrato
na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1993.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término
do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  `lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de  solicitar
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
•4.4.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada

ou  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,
mediante   a   expedição   de   periódicas   ORDENS   DE   COMPRAS/   FORNECIMENTO,   pela   Secretaria   Gestora,
constando  a quantidade  de  produtos a  serem entregues até  no  máximo 05 (CINCO)  DIAS CORRIDOS, a  contar
da data de recebimento da ordem de compra.
4.4.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou
via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico, ficando  o  mesmo  obrigado  a  confirmar o  recebimento também via fax
e/ou e-mail com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste
edital.

4.4.2.   Os   itens   serão   recebidos   por   servidor   designado   e   responsável   pelo   acompanhamento   e
fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas
neste  Contrato  e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato

PREFEITURA   MUNICIPAL   D

u  no  Prazo

E   ACOPIARA
Avenida Paulino Fér", Ng 362 -Centro -Acopiara -CÉará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Teíefone: {88) 3565-1999
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máximo   de   24  (vinte   e   quatro)   horas   adequados  às  supracitadas  condições,   sob   pena   de   aplicação   das

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.4.4. 0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Contrato, quanto
aos produtos entregues.

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada,
de acordo com a  necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo
de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela  Secretaria
Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta  licitação correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária e fonte de recurso: RECURSOS TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE CUSTEIO.

ÓRGÃ
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° DO

FONTE
ELEIVIENTO DE

ORç. PROIETO-ATIVIDADE DESPESAS

PAB 0602
10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
_                                                                         -----:.-                            -      _I=

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições deste Contrato, da Lei Federal
n9 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.910.520/02.
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)  executar o fornecimento  dos  materiais  licitados dentro dos  padrões estabelecidos Anexo  1  do  Edital
originário,  observando  ainda  todas  as  normas  técnicas  que  eventualmente  regulem  o  fornecimento,
responsabilizando-se   ainda   por  eventuais   prejuízos   decorrentes   do   descumprimento   de   qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer   encargos   j.udiciais   ou   extrajudiciais,   sejam
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sej.am
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a terceiros,  decorrentes  de
sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões
e   providências   que   ultrapassarem   a   competência   do   representante   do   contratado   deverão   ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratadas,   os   acréscimos   ou   supressões   que   se   fizerem   no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 19
do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;

g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h)  comunicar  antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,  não  sendo  aceitos  os  materiais  que
estiverem em desacordo com as constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de

PREFEITURA   MUNICIPAIJ
Avenida Paulino Félix, Ng 362-Centro ~Acopiara -C£ará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3565-1999
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faturamentos   extraordinários   sob   o   pretexto   de   perfeito   funcionamento   e
contratado.
i)  prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  MUNICÍPIO,  cuj.as  reclamações  se  obriga  a
atender prontamente,  bem como dar ciência  ao  MUNICÍPIO, imediatamente e  por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

i.)  dispor-se  a  toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no  tocante  ao  fornecimento  dos  materiais,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;
k)  prover todos os  meios necessários à  garantia  da  plena  operacionalidade  do fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1)  comunicar imediatamente  ao  MUNICÍPIO  qualquer alteração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO  efetuar vistoria  nas suas  instalações,  a  fim  de verificar as condições  para
atendimento do obj.eto contratual;
n)  substituir  em  qualquer  tempo  e  sem  qualquer  ônus  para  o  MUNICíPIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e

quatro)  horas  úteis  da  recusa,  no  todo  ou  em  parte  os  materiais  recusados  pela  Administração,  caso
constatadas  divergências  nas  especificações,  às  normas  e  exigências  especificadas  Contrato  ou  na
Proposta do Contratado;
o)  arcar  com  as  despesas  com  embalagem,  seguro  e  transporte  dos  materiais  até  o(s)  Iocal(is)  de
entre8a;

p)  informar  nas  embalagens  de  transporte  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própria
embalagem,  em  letras de tamanho  compatível,  os seguintes dados:  marca/fabricante,  quantidade  em
cada    caixa,    número    do    Contrato,    n9    e    data    da    Ordem    de    Fornecimento    e    o    nome    da
fornecedora/fabricante;
q)  manter, durante a vigência  do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital  relativo à  licitação da qual decorreu o presente ajuste,  nos termos do Art. 55,  lnciso Xlll, da  Lei n9
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas

no  Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo
máxi'mo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os   locais   onde   se   fizer   necessário   o   fornecimento   dos   bens,   prestando-lhe   todas   as   informações   e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES
_                   __________                       __                                      ____       ___       _     =----             _               ________

7.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do  fornecedor,  de  quaisquer  das  obrigações  definidas  neste
instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
`      7.1.1. Se o fornecedor ensej.ar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta de preços,

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da  Prefeitura
de ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das seguintes  multas e  das  demais
cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;

PREFEITURA   MUNICIPAL   BE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fé]-ix, Ng 362 -Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: {88) 35õ5-1999



d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2.  Multa  moratória  de O,5°/o  (meio  por cento)  do valor do  pedido,  por dia  de atraso  na  entrega  de

qualquer   objeto   registrado   solicitado,   contados   do   recebimento   da   ordem   de   compra/autorização   de
fornecimento  no  endereço  constante  do  cadastro  ou  da  Ata,  até o  limite  de  15%  (quinze  por cento)  sobre o
valor do pedido, caso sej.a inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
•7.2.  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar transtornos  ao  desenvolvimento  do

fornecimento/entrega  dos  bens,  às  atividades  da  administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no  Contrato,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens
anteriores,   serão   aplicadas,   sem   prej.uízo   das   demais   sanções   previstas   na   Lei   n9   8.666/93,   alterada   e
consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;
7.2.2.  Multa de  1% (um  por cento) até 20% (vinte  por cento) sobre o valor objeto da  requisição, ou do

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro  Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.   Se   o  valor  da   multa   não  for  pago,   ou   depositado,   será   automaticamente   descontado   do

pagamento a que o licitante fizerjus.
7.3.2.  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  será  cobrado

administrativamente  ou  inscrito  como  Dívida  Ativa  do  Município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4.  A falta  dos  bens  não  poderá  ser alegada  como  motivo  de força  maior e  não  eximirá  a  CONTRATADA das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no  Edital, as multas pecuniárias previstas neste
lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas

judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.9 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
as previstas em lei.

1            8.2.  Além   da   aplicação   das   multas  j.á   previstas,   o   presente   contrato   ficará   rescindido   de   pleno   direito,
independente  de  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
iLnefir::6õ6e:,às3:uas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ariigos 77 e 78 da

8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
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9.1.  \0  CONTRATADO  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3. 0 CONTRATANTE se  reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da
Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.

1           :;4áe°vjpdraessjFunstt:fícc°a:.[vr::,°npo°sdcearsáo:eprr:';:s:aoç°n:nLÍ::.tera'mente pela Administração ou por acordo das paries, com

|1          :à5iâ |nTaRdÁTAP|êTnEC:ar::pC.onnstar::,:ddaod:opmo rr::eur:::iaamaeo:t:::aer:o;.t:::: ':iset:as; :S.C:j:te. Cdoomc:rncj:::.n:: ::as::,fnegr,:
1             a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

il            9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

il          S:7b.-CA°nAtáa:::Í:tar::ãsod:e::jnt:rraát,°ns:Toad:X::eses: apuat:r::a::°b::sA:oTineí:í:::ã:L  desacordo  com  os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente contrato,  independente de transcrição, todas as  peças que formam o  procedimentoe

!|             licitatórioea propostaadi.udicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ -DO FORO                                                                                                                                                                                     f-
10.1.  0 foro  da  Comarca  de ACOPIARA é  o  competente  para  dirimir questões decorrentes da  execução  deste
Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21  de junho  de  1993,  alterada  e
consolidada.

Assim   pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,   lavrado  na   Prefeitura   Municipal  de  Acopiara,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

-.-..    ;    à    `.   ' ..,,.. :ir
kME#spiTAuRESLTDA
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EXTRATO DE CONTRATO N9 2020.09.16.01

Extrato de Contrato N9 2020.09.16.01. Processo Administrativo n9 2020.09.11.01-ADESÃO. Partes: 0 Município
de  Acopiara,  através  da  Secretaria   Municipal  de  Saúde  e  a   Empresa  SUPERFIO  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
MÉDICOS  E   HOSPITALARES  LTDA  (C.N.P.J:  05.675.713/0001-79).   Objeto:  AQUIslçÃO  DE  MEDICAMENTOS,
VITAMINAS E TESTES RÁPIDOS PARA 0 ENFRENTAMENTO  DA SITUAÇÃO  DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA

PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíPIO  DE  ACOPIARA-CE,

MEDIANTE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 04.007/2020 PERP-02; ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N9  04.007/2020 PERP-03  E  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  04.007/2020  PERP  DO  MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE.
•Vigência do Contrato: Até 31 de dezembro de 2020. Valor Global: R$ 42.001,80 (Quarenta e dois mil um real e

oitenta centavos). Fonte de Recurso: TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE CUSTEIO. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

ÓRGÃ
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFU NÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° DO

FONTE
ELEMENTO DE

ORÇ. PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS

PAB 0602
10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00

Signatários:  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA  E JOÃO  PEDRO  SALES  SILVEIRA  CHACON  Data  do

Contrato: 16 de Setembro de 2020.
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19 OFICIO CARTOR}O JOÃO GOMES DA SllLVA
cNpj: a6.579.619/o ool€9

Bri _a.

GETULlç} DE PESSOÃ COELHO F]LH0
qÊ"

llANAPRlsc(A.H\n:sDEAGtJIAR
mAnlascALEDADUÀR7Emsl"A
ESCRE`ÍENTESSÜBSTlrtrfzs

ÍÉ=Frsü pp±Sa   Eijs+ 5g

TRASLADO   DE   PROCURAÇÃO   BASTANTE    QUE   FAZ:    StJPEEffio
CSB5EãÊe=S ã3E pEeEÊ+#®S 'l"m€eã 8 E®SÉgIÁixâ=Es L¥B4 ÍÊã
fürma abako expressa:

SribanÜEaÊmsffiti=ffi3íÕciÊffimÊri±o&pmcüffifficiíí"qizeaasÉQz€€i.2}
dias do mês de maio do ano doís mfl e Vme (2020), nes.ta oldade e tcomarca `de
Pemecoste,   Estado  do   Ceará;  Rçpúblíca  Federativa  do  BrasiL  em  Cartório
compareceu como OUTORGANTE: SUPERHO COMERCIO DE PRODÜTOS

m¥s¥±¥tkg¥8ffi7iL#`7gr#T¥¥ÍiriÊ#i#:
Jardri América,, Fortaleza/CE, neste  alo representada na foma do  seü c`onírato
sQciãl peío sócio admínistrador, JOÂO PEDRO SÁIES SmvEmÃ CEACGN,
nascido  em  04<Ô7.1998,  brasfleiro,  solteiroá  empresário,  RG  n°  200&782747Ú
SspjcEffiriEÉÉriei!nSi.8ã.2Siã¥üb$38+565.783*ãE,iiBriãa=iÊeeácEÉÉEÍÉEôm
Rua Nunes  Valmte,  1978,  ap.  1601, Áldeota,  Fortdeza/CE;  ÍeconheQida como
próprio por mím oÉcíal,  dÊ ci]Ía idenfidade e cpacidade juridica, doti Íéi Então,
dísse a Outorgante, na forma como vem rçpresentada, qq? nomeia e constituí seu
bÊgSaÉe ¥B±E¥Ç±EEÊEg¥=±£E"± üBscíÉs ims ÉSÉleseç, ÊàlÉeá#S ±çp#Êsep£BnÉe
cõmÊreiáL pÕÍÉaflor dô R€ n° 2008503255il SSPDS ffi e CPF n° 751.899.333-34,
residentç e domicüado na Rua Manoel Cassemiro, 241, Bario São José, Júazeíro
do Norte  -  Ceafá;  a qi]em confere poderes EpecífiGos Éara rçpreseffiar a Ííma
outorgante, paia eítito  de particÉaEão  e repiesmtações  m Lieitações,  Pregões,
TSGiadas dÊ E*eiçgs, Ca" Í3cBi7fig e üEGg Í5f prÊeisq çffi:úcdis S ESÊad® ÍãS €aar:á,
bem  como  rçpresentá-là junto  ao  Govemo  FederaL  Estaõüal  e  as  Preféíturas
MJnicipaís  de`ridas  podmdo pam tanto,  resolver  Q  que  preciso  Íbr,  apresentar,
juntar,   rBÉrar   e   assínar   docmeníos,   cun}prir   exigêncías,   pedir   e   prestar
asstamãms*£ep Êü3Iar #a}aerimgz±á€s i= geSgõss, iBÍ"as i= igacgg  if5*aís `.de
preços, assinar` eoH"éop, assiÊar pnop®stas, 3tas, 'eabçgar dtzffin€e o prscedímento
os   documentos   de   credenoiamento,   envelopes   de  preços   e  documentação   de
hábiütação,  apresentar  provas,  justificações,  planímas  de  custos,  orçamentos  e
demais  docmeHtos  necessários,  dar lmces,  coricoTdar/discmdar  de  cláusulas  e
csÊffições, ajt}s" pgeçcs, fimaf acQEüos e recíbog dar e acestar qEz&ações, ez=ffia,
tuÉT9rg==±Ê=.Pro=9=±=±±±Éee±TÊi:±É?rpa:=ÍÊ±T±±±±=±=:Í=Ê=Ê9É=Ê±ÊL=±==ÉeÉ9>

Av.TàbéllãoF"dscoAlves,49,-Centno-PentecústeTCeará-Cep;6Z.640-000
Email:cartorioíoaogomes@gmafl.comFone-Fax(85).335Z-1323

:-;|_ç;TFí*::rÉjf-ÍúÍ£Éifã_Fj!§É5áj-Si;=i:,ii-Ê-Í--;q_±:i:Íll-:.i
^t§.:h¥é,:#ff§:¥iííiÉÍ§ÍoÊã:iÊ3#3:p5É;,u:•?}:!t:;ç:Di::o;ãííg;í;ií:i#fí:::i;:ti:;;Í!i-É,m5±iÉ:`ÍÉ

í(.-~=-Fà`í.+à`D;ã&éy-1



riãiffii¥g ÍÊEíe¥cr tiecE±g:güs,  Í*cbgí"S s&sEÉeEeces:;  se#ã3 tõ€a±E}#grEÊe sü{tz
outorgando a res,ponsabifidade civíl e criminãl pelo
que vmham a ser praticados, respectivamente, isentando o criório, de

poderes aqui confffidos

responsabilidades.    ESTE    NSTRuhffiNTO    É    VÁIJDO    POR   -TErio
`"DEHRb"IADe.E>deí}e!msügím®dÉsgzãm>d®qz±e`áSuÍée`=a:±sg€di#.egÊ
ÍBstrumeHtõ qüe me, É a®iía e ÍMSsÍBa, fieam digpe"adas a§ `isstemriâ§, de acordo
do  Ariigo  215,  §  5°  do  Código  Civfl~  Eu,  GETÚLIO  DE PESSOA  COELHO
FH,IIO, tàbelíão,  digitei, ü, conferi e enceHo comendo as assínaturas.  (a.) JOAO
PEDRO  `SALES  SHjiEHA  CHACON, Está coníbme o  origínal do  que me
reFogff* g aüü Íii. ¥±i± €BHmS E3E PESS#Â CÜELHÜ FZLHÜ, Tàbgiíst, &gíSÍ,
su9screvo  s assino  en püt)lico  e raso do  que u§o.  Trasladada hoje,  12,05.2020.v4DAsoffi-Qo:"oiE*L:àEOAE::#:&-#E-

_:_:-[:=:_ii_---::_-:-_=:_

£ET`Ta*"®£E`PESS€É.C®EIE®gHE9
Tãb€Hão -   .i..i.risJoão Gomes da Silva

.:ií[%.!e°pgsesopagcnoteí#?o°fi:,Z%%
Tabelião

S.bTm6
ír=•âÊCSÊ33âs=êB

SELQBIG17:ÁLBE
AtjTENUCIBÜE

-          `      1  -\+    --+c"3##íàãL¥- sEmBmmuDE.
AUTENTICIDABE ce=dpiffi£Sfto#G#enff

Av.TabeliãoFranciscofflves,49,-Centro-Pentecoste-Ceará-Cep:62.640-000
EmdkÊdo.T[o]Úaogt7mesml]._çgnFone+Fàí(a5}3352:1323

Ê   lffiltqr!

í.Êi!fà#á##T:A:iáj?Af|f§?;.i:i:5::,Í;t=à'.,JiÊ:_;j`:=iÉ-=i`±iÉ.D.iãHir"-P-à.,#:='ãiFCTÀE.Boãát90-#É;=~|LljiF=-.=

•r'!TôjjÉjTàjínÉítÉãgoijFí:ãã:_`T:-ÍÍ-i:-,:;Í:,Ê
!¥*Tg,ã#T,dá!'#_gàítai§DLÊi:p3?|o=-É,.É±5::*ÍÍ_i:: ri::~i'=

'`==--r-`--^`_r.`_

J           í --?¥r-J  B


